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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo principal nº: 0000679-46.2015.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, brasileira, 

convivente, babá, portadora do RG nº 26.405.164-6 SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 263.772.108-17, com endereço na 

Rua Claudio Malagoli, nº 171, Residencial Gabriela, CEP: 

15042-064, na cidade de São José do Rio Preto/SP, SILMARA 

CRISTINA DA SILVA, brasileira, separada, doméstica, portadora 

do RG nº 45.329.623-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 

216.705.198-05, com endereço na Rua Ângelo Chamas, nº 63, 

Centro, CEP: 15270-000, na cidade de Macaubal/SP, CELSO 

ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 

RG nº 26.405.155-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

259.009.068-41, com endereço na Rua Warndelkok, nº 2184, 

Jardim Planalto, CEP: 16075-055, na cidade de Araçatuba/SP, 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, brasileiro, convivente, pedreiro, 

portador do RG nº 26.293.127-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 261.646.298-29, com endereço na Rua Olivia das Virgens 

Cruz, nº 820, Eldorado, CEP: 15057-430, na cidade de São José 

do Rio Preto/SP, e, SANDRO CABRAL DA SILVA, brasileiro, 
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casado, mecânico, portador do RG nº 41.149.930-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 343.180.128-59, com endereço na 

Rua Gianino Kaiser, nº 929, São Francisco, CEP: 15086-300, na 

cidade de São José do Rio Preto/SP, nos autos da AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS que promove em face 

de THOMAS DAVID TENORIO LEITE, brasileiro, solteiro, mecânico, 

portador do RG nº 50.175.191-9 SSP/SP, com endereço na Rua 

Carmo Buissa, nº 898, Centro – Hotel Central, CEP: 15270-970, 
na cidade de Macaubal/SP, CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, 

brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 12.541.985 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 045.062.448-00, com 

endereço na Rua João Gonçalves de Aguiar, nº 393, Santos Reis, 

na cidade de Macaubal/SP - CEP: 15270-970, MARTA OLIVEIRA 

SILVA, brasileira, casada, consultora de negócios, portadora 

do RG nº 35.061.562-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 

369.085.478-41, com endereço na Avenida da Liberdade, nº 959, 

apto. 1001, bloco B, Liberdade, na cidade de São Paulo/SP - 

CEP: 01503-001, ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, 

serralheiro, portador do RG nº 46.718.722-8 SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 402.147.798-58, com endereço na Rua João 

Gonçalves de Aguiar, nº 393, Santos Reis, na cidade de 

Macaubal/SP - CEP: 15270-970, DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 47.812.734-0 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 422.188.918-75, com 

endereço na Rua Santos Reis, nº 305, Santos Reis, na cidade de 

Macaubal/SP - CEP: 15270-970, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, solteira, secretária, portadora do RG nº 

48.804.689-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 419.354.808-

20, com endereço na Rua João Gonçalves de Aguiar, nº 393, 

Santos Reis, na cidade de Macaubal/SP - CEP: 15270-970, e, 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, serralheiro, 

portador do RG nº 42.225.243-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 436.448.678-79, com endereço na Rua João Gonçalves de 

Aguiar, nº 393, Santos Reis, na cidade de Macaubal/SP - CEP: 

15270-970, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, na forma do 

artigos 509, 523 e 524, do Código de Processo Civil, de acordo 

com o que passa a expor: 
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 Os exequentes propuseram a AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS com a finalidade de 

condenar os executados ao pagamento de indenização com a 

finalidade de reparar o enorme abalo moral sofrido em 

decorrência da morte de seu pai. 

 

 Em primeiro grau, a sentença foi 

parcialmente procedente, nos seguintes termos: 

 

“Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, nos 
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

condeno os requeridos, solidariamente, a pagar indenização por 

danos morais, equivalente a 100 (cem) salários mínimos, valor 

que será corrigido monetariamente a partir da data desta 

sentença (STJ, Súmula nº 362), segundo a Tabela Prática para 

Atualização de Débitos Judiciais do Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo e acrescido de juros moratórios desde o 

evento danoso. Observando-se os artigos1792 e 1.997 do Código 

Civil em relação aos sucessores de ADEMIR JOVINODA SILVA. 

 

Diante da sucumbência mínima dos autores, condeno os réus em 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação (artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil). As custas deverão ser corrigidas desde o desembolso e 

os honorários a partir do trânsito em julgado da sentença, 

observada a gratuidade de justiça anteriormente deferida. 

P. R. I. C.” 
 

 Indignados com a r. decisão supra, os 

exequentes e executados apresentaram Recursos de Apelação o 

qual o Egrégio Tribunal do Estado de São Paulo negou 

provimento aos recursos de apelação interposto pelos réus, ora 

executados, e dou parcial provimento ao apelo dos autores, ora 

exequentes, para majorar o valor da condenação a título de 

danos morais: 

 

“Considerando os critérios apontados e as circunstâncias 

particulares do caso, reputo insuficiente o valor arbitrado em 

Primeiro Grau, fixando a condenação em R$ 50.000,00 para cada um 

dos autores, valor que se mostra justo e adequado para compensar 
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os danos sofridos, sem que se possa cogitar de enriquecimento 

indevido. 

 

Este valor deverá ser corrigido monetariamente pelos índices da 

tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo a partir deste 

arbitramento, em observância ao disposto pela Súmula 362 do STJ, 

e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da data do 

evento danoso, com fulcro na Súmula 54 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 85, §§ 1º, 2º e 11º do 

Novo Código de Processo Civil, segundo os quais o Tribunal, ao 

julgar o recurso, majorará os honorários fixados anteriormente, 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, 

determino o aumento dos honorários de sucumbência arbitrados em 

Primeiro Grau em favor dos advogados dos autores para 13% da 

condenação, ressalvada a gratuidade. 

 

Pelo exposto, nego provimento aos recursos de apelação interposto 

pelos réus e dou parcial provimento ao apelo dos autores para 

majorar o valor da condenação a título de danos morais.” 
 

 Segue abaixo os cálculos o demonstrativo de 

débito atualizado: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: julho/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 13,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

LEGAIS 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 SONIA ISABEL SILVA 
DE SOUZA 

21/3/2019 50.000,00 50.768,42 0,00 43.680,31 0,00 94.448,73 

2 SILMARA CRISTINA 
DA SILVA 

21/3/2019 50.000,00 50.768,42 0,00 43.680,31 0,00 94.448,73 

3 CELSO ANTONIO DA 
SILVA 

21/3/2019 50.000,00 50.768,42 0,00 43.680,31 0,00 94.448,73 

4 SÉRGIO APARECIDO 
DA SILVA 

21/3/2019 50.000,00 50.768,42 0,00 43.680,31 0,00 94.448,73 

5 SANDRO CABRAL DA 
SILVA 

21/3/2019 50.000,00 50.768,42 0,00 43.680,31 0,00 94.448,73 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 472.243,65 
Honorários advocatícios (13,00%) (+) R$ 61.391,67 

Sub-Total  R$ 61.391,67 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 533.635,32 
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 O índice de correção monetária utilizado 

foi INPC desde a data dos efetivos pagamentos das referidas 

taxas de juros legais de 1% (um por cento) ao mês a contar da 

data do evento danoso (30/05/2012). 

 

 Desta forma, o crédito total apurado foi de 

R$ 533.635,32 (quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e 

trinta e cinco reais e trinta e dois centavo), sendo R$ 

472.243,65 (quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e 

quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos) referente a 

condenação por danos morais, e, R$ 61.391,67 (sessenta e um 

mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e sete 

centavos) referente a honorários advocatícios. 

 

 Por todo o exposto, requer-se: 

 

 O cumprimento da sentença na forma dos 

artigos 509, 523 e 524, do Código de Processo Civil. 

 

 A intimação dos executados, através de 

citação por A.R., para que pague, no prazo de 15 (quinze) 

dias, o valor correspondente ao principal R$ 533.635,32 

(quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e trinta e cinco 

reais e trinta e dois centavo). 

 

 Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no 

prazo de 15 dias, requer-se, desde já, acréscimo de multa de 

10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 

10% (dez por cento), na forma do art. 523, §1º, CPC. 

 

 Requer-se também, em caso de não pagamento, 

seja realizada penhora online nas contas bancárias em nome dos 

executados, para satisfação total do crédito (art. 523, §3º, 

CPC). 

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 533.635,32 

(quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e trinta e cinco 

reais e trinta e dois centavo). 
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 Termos em que, 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 28 de julho de 2019. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP 303.985 
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SENTENÇA

Processo Físico nº: 0000679-46.2015.8.26.0334
Classe - Assunto Procedimento Comum - Acidente de Trânsito
Requerente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Requerido: Thomas David Tenório Leite e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alvaro Amorim Dourado Lavinsky

SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA SILVA, 

CELSO ANTÔNIO DA SILVA, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO 

CABRAL DA SILVA  ajuizaram ação de indenização por danos materiais e 

morais em face de THOMAS DAVID TENORIO LEITE e ADEMIR JOVINO DA 

SILVA todos qualificados nos autos. Afirmam, em síntese, que são, 

respectivamente, viúva e filhos de JOSÉ CABRAL DA SILVA e que este faleceu 

em decorrência de acidente de trânsito. No dia 30 de maio de 2012, por volta de 

18h00min, JOSÉ CABRAL DA SILVA foi atropelado pela motocicleta CG 125 

TITAN, Placa KDO – 8733, conduzida por THOMAS DAVID TENORIO LEITE e 

de propriedade de ADEMIR JOVINO DA SILVA. Requereram a condenação dos 

réus ao pagamento da quantia de R$ 788.000,00  (setecentos e oitenta e oito mil 

reais) a título de danos morais. Pleitearam também pagamento de danos 

materiais por despesas funerárias. Anexaram documentos em fls. 14-316.

 Deferido o benefício da gratuidade da justiça (fls.317).

 THOMAS DAVID TENORIO LEITE apresentou contestação em fls. 

336-340, sustentando inexistência de responsabilidade do requerido pelo 

acidente, culpa exclusiva da vítima, inexistência de comprovação dos danos 

materiais pleiteados, bem como inexistência de dano moral. Juntou documentos. 

(fls. 161/228).

Informado o falecimento de ADEMIR JOVINO DA SILVA, determinou-se a 

citação do respectivo espólio ou herdeiros (fls. 357). 
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CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, 

MARTA OLIVEIRA SANTIAGO, ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, herdeiros 

de ADEMIR JOVINO DA SILVA, ofereceram contestação em fls. 380-388. 

Impugnam a gratuidade de justiça concedida a Sandro Cabral Silva. Sustentam a 

necessidade de que eventual condenação seja limitada à herança recebida e seja 

preservada a meação da viúva, ré Carmelita Maria Oliveira Silva. Salientam a 

ausência de responsabilidade de ADEMIR JOVINO DA SILVA pelo sinistro. 

Pugnam pela improcedência dos pedidos.

 Houve réplica, reiterando os argumentos da inicial (fls. 509/512).

As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 519-520; 

522-523; 525-526).

Após determinação do Juízo, os autores anexaram documentos 

comprobatórios do parentesco em relação a JOSÉ CABRAL DA SILVA (fls. 

531-536).

 É o relatório do essencial.

 Fundamento e decido.

 A matéria é unicamente de direito e o processo se encontra apto a ser 

julgado antecipadamente, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo 

Civil. Finalmente, anoto que ambas as partes afirmaram não possuir interesse em 

conciliar, de modo que a tentativa de conciliação em Juízo fica dispensada. De 

qualquer maneira, as partes, querendo, podem conciliar a qualquer tempo, até 

mesmo extrajudicialmente. 

Rejeito a impugnação à gratuidade de justiça, posto que desprovida de 

elementos concretos aptos a indicar a capacidade financeira da parte 

beneficiária, devendo ser mantida a presunção em seu favor.

 Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao 
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exame de mérito.

 O ponto fulcral do presente litígio consiste em determinar quem possui a 

responsabilidade pela ocorrência do acidente e as implicações jurídicas advindas 

do sinistro em relação aos requerentes e requeridos.

Há em desfavor do condutor da motocicleta, THOMAS DAVID TENORIO 

LEITE, sentença penal condenatória (fls. 213-215), de modo que a culpa não 

poderia ser rediscutida no juízo cível, por força dos artigos 935 do Código Civil e 

artigos 63 e 66 do Código de Processo Penal. 

Na mencionada sentença condenatória registrou-se que THOMAS DAVID 

TENORIO LEITE conduzia a moto, sem possuir carteira de habilitação, na 

contramão de direção e com excesso de velocidade. Tal decisão foi confirmada 

no V. Acórdão relatado pelo I. Des. Rel. Edison Brandão e proferido nos autos da 

apelação 0001022-47.2012.8.26.0334, vide cópias em fls. 243-249.  

ADEMIR JOVINO DA SILVA consta como proprietário no registro e 

licenciamento da motocicleta (fls. 89), portanto, possui responsabilidade solidária 

pelo sinistro.  Os requeridos não se desincumbiram do ônus de provar que a 

motocicleta era de propriedade de Roberto de Oliveira da Silva, filho de ADEMIR 

JOVINO DA SILVA  (artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil). A 

lavratura de termo circunstanciado ou a realização de transação penal, 

procedimentos despidos de contraditório, não valem como prova. Conforme artigo 

405 do Código de Processo Civil, "O documento público faz prova não só da sua 

formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o 

servidor declarar que ocorreram em sua presença", sendo que a propriedade ou posse 

da motocicleta, evidentemente, não foram exercidas na presença das autoridades 

responsáveis pelo termo circunstanciado ou transação penal. 

O proprietário do veículo envolvido em acidente de trânsito responde 

objetiva e solidariamente com o condutor pelos danos causados a terceiro, pouco 

importando que o motorista seja ou não seu empregado ou preposto, ou que o 
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transporte seja gratuito ou não.  Rui Stocco bem elucida o tema:

 "A responsabilidade pela reparação dos danos é, assim, em regra, do proprietário do 

veículo, pouco importando que o motorista não seja seu empregado, uma vez que sendo o 

automóvel um veículo perigoso, o seu mau uso cria a responsabilidade pelos danos causados a 

terceiros, nos termos do art. 186 do Código civil [de 2002], independentemente de qualquer outro 

dispositivo legal. A responsabilidade do proprietário do veículo não resulta de culpa alguma, direta 

ou indireta. Não se exige a culpa in vigilando ou in eligendo, nem qualquer relação de 

subordinação, mesmo porque o causador do acidente pode não ser subordinado ao proprietário do 

veículo, como, por exemplo, o cônjuge, o filho maior, o amigo, o depositário etc. Provada a 

responsabilidade do condutor, o proprietário do veículo fica necessária e solidariamente 

responsável pela reparação do dano, como criador do risco para os seus semelhantes. Confiando 

o veículo a outrem, filho maior ou estranho, o proprietário assume o risco do uso indevido e como 

tal é solidariamente responsável pela reparação dos danos que venham a ser causados por culpa 

do motorista. É a responsabilidade pelo fato da coisa, consoante tem sido reconhecido, inclusive 

pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ, 84/930 e 58/905). Ao proprietário compete a guarda da coisa. 

A obrigação de guarda presume-se contra ele. Pelo descumprimento do dever de guarda do 

veículo, o proprietário responde pelos danos causados a terceiros, quando o mesmo é confiado a 

outrem, seja preposto ou não (Wladimir Val ler, op. cit., p.88-89). Como se vê, a responsabilidade 

do proprietário do veículo, que é presumida, não exclui a do causador mediato do acidente 

(terceiro que o dirigia). Ambos respondem solidariamente pelo evento, podendo a vítima acionar 

ambos ou qualquer deles, segundo sua escolha.”  (STOCCO, Rui. Tratado de responsabilidade 

civil. 6.ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 1.539/1.540)

 No mesmo sentido, tem-se a jurisprudência:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. MORTE DE FILHO CAUSADA POR ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO PELOS 

DANOS CAUSADOS PELO CONDUTOR. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE QUE SEJA 

FORMADA NOVA CONVICÇÃO ACERCA DOS FATOS DA CAUSA A PARTIR DO REEXAME 

DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS APTOS A INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Segundo a jurisprudência do STJ, 

o proprietário do veículo responde solidariamente pelos danos decorrentes de acidente de 

trânsito causado por culpa do condutor, pouco importando que ele não seja seu empregado ou 

preposto, ou que o transporte seja oneroso ou gratuito. Precedentes. 2. Assentada pela Corte de 

origem a premissa fática de que um dos demandados é o proprietário do automóvel, o qual 
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confiou o bem ao condutor que culposamente deu causa ao evento danoso, 

a responsabilidade solidária daquele tem que ser reconhecida. Modificar essa conclusão 

implicaria rever o quadro fático delineado no acórdão recorrido, o que é vedado pelo enunciado n. 

7 da Súmula do STJ. 3. A qualificação jurídica dos fatos ou a fundamentação desenvolvida pelo 

demandante na petição inicial não vincula o órgão jurisdicional, já que os limites objetivos do 

processo são fixados a partir do pedido, de acordo com a pacífica jurisprudência do STJ. 

Precedentes. 4. Se o agravante não traz argumentos aptos a infirmar os fundamentos da decisão 

agravada, deve-se negar provimento ao agravo regimental. Precedente. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento. STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

AgRg no AREsp 692148 SP 2015/0076180-7 (STJ) Data de publicação: 26/06/2015.

Os demais requeridos são sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, 

portanto, respondem pelo dano nos limites da herança, observados os artigos 

1792 e 1.997 do Código Civil, já homologada a partilha dos bens (fls. 498).

 Ao contrário do afirmado na contestação (fls. 383), Carmelita Maria 

Oliveira Silva herdou fração de bem particular do de cujus, por força do artigo 

1.832 do Código, vide partilha formulada em fls. 426-428 e homologada em fls. 

498. Se fazem desnecessárias maiores considerações acerca da meação da 

viúva, afinal é óbvio que meação e herança não se confundem.

O pedido de indenização em razão de despesas funerárias, já decidido na 

sentença criminal, não será reapreciado por este Juízo, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. 

É presumida a dor sofrida por aqueles que perdem um ente querido 

(respectivamente marido e genitor), competindo aos requeridos provar a 

existência de alguma circunstância excepcional que afastasse tal presunção. Mas 

não o fizeram. Prevalece na jurisprudência que a fixação deve respeitar o caráter 

reparatório e o caráter pedagógico ou disciplinador da medida. O valor deve 

guardar correspondência com a gravidade do fato e condições econômicas dos 

postulantes e do causador do dano, evitando-se enriquecimento sem causa e 

reiteração da prática ilícita. Assim, arbitro a indenização por danos morais em 100 

(cem) salários mínimos. 
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Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, 

nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno os 

requeridos, solidariamente, a pagar indenização por danos morais, equivalente a 

100 (cem) salários mínimos, valor que será corrigido monetariamente a partir da 

data desta sentença (STJ, Súmula nº 362), segundo a Tabela Prática para 

Atualização de Débitos Judiciais do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo e 

acrescido de juros moratórios desde o evento danoso. Observando-se os artigos 

1792 e 1.997 do Código Civil em relação aos sucessores de ADEMIR JOVINO 

DA SILVA.  

Diante da sucumbência mínima dos autores, condeno os réus em custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação (artigo 86, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil). As custas deverão 

ser corrigidas desde o desembolso e os honorários a partir do trânsito em julgado 

da sentença, observada a gratuidade de justiça anteriormente deferida..

 P.R.I.C.

Macaubal, 01 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2019.0000179773

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 

0000679-46.2015.8.26.0334, da Comarca de Macaubal, em que é 

apelante/apelado THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE (ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA), são apelados/apelantes SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA 

(JUSTIÇA GRATUITA), CELSO ANTONIO DA SILVA (JUSTIÇA 

GRATUITA), SERGIO APARECIDO DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), 

SANDRO CABRAL DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), SILMARA 

CRISTINA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), MADALENA OLIVEIRA DA SILVA 

(JUSTIÇA GRATUITA), MARCOS OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA 

GRATUITA), MARTA OLIVEIRA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA) e 

ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA).

ACORDAM, em 25ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento 

aos recursos dos réus e deram parcial provimento ao recurso dos autores, 

nos termos que constarão do acórdão. v.u.", de conformidade com o voto 

do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 

HUGO CREPALDI (Presidente), CLAUDIO HAMILTON E CARMEN LUCIA 

DA SILVA.

São Paulo, 14 de março de 2019. 

Hugo Crepaldi
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Apelação Cível nº 0000679-46.2015.8.26.0334
Comarca: Guarulhos
Apelante/Apelado: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Apelante/Apelado: Thomas David Tenorio Leite
Apelante/Apelado: Carmelita Maria de Oliveira da Silva e outros
Voto nº 22.146

APELAÇÃO  AÇÃO INDENIZATÓRIA  
RESPONSABILIDADE CIVIL 
EXTRACONTRATUAL SUBJETIVA  ACIDENTE 
DE TRÂNSITO  Ação movida pelos filhos de 
vítima de atropelamento  Culpa do corréu 
condutor da motocicleta comprovada em ação 
penal já transitada em jugado (art. 935 do CC) 

Pedestre atropelado por motocicleta 
conduzida na contramão de direção, em alta 
velocidade e por condutor não habilitado  
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO  
RESPONSABILIDADE  Reconhecida  Teoria 
do “fato da coisa”  Rejeição da tese 
defensiva acerca da propriedade da 
motocicleta  Ônus da prova (art. 373, II, do 
CPC)  Sucessores do proprietário que 
respondem até o limite da herança  DANOS 
MORAIS  Configurados  Abalos que fogem à 
normalidade, atentando contra os direitos 
personalíssimos dos requeridos, ante ao 
falecimento do pai em acidente de trânsito  
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO  Majoração do 
valor fixado na r. sentença que se mostra 
justa, sem que se possa cogitar 
enriquecimento ilícito da parte  Majoração 
dos honorários recursais  Negado 
provimento aos recursos dos réus  Recurso 
dos autores parcialmente provido.

Vistos.

Trata-se de Apelações interpostas pelos 

autores SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA 
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SILVA, CELSON ANTONIO DA SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA 

e SANDRO CABRAL DA SILVA e pelos requeridos THOMAS DAVID 

TENORIO LEITE, CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA 

SANTIAGO e ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, nos autos da ação 

indenizatória fundada em reponsabilidade civil extracontratual subjetiva 

decorrente de acidente de trânsito que os primeiros movem contra os 

últimos, objetivando a reforma da sentença (fls. 538/540v) proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro 

Amorim Dourado Lavinsky, que julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando solidariamente os integrantes do polo passivo ao pagamento 

em favor dos autores de 100 salários mínimos a título de indenização por 

danos morais; ante a sucumbência mínima dos autores, ficaram os 

requeridos condenados ao pagamento das custas e despesas do processo, 

além de honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, 

ressalvada a gratuidade. 

Apela o requerido THOMAS (fls. 543/548), 

sustentando que não agiu com culpa para a ocorrência do atropelamento, 

apontando que se tratou de evento inevitável, o que deveria levar à 

improcedência da ação.

Apelam os requeridos CARMELITA, 

DANIELA, MADALENA, MARCOS, MARTA e ROBERTO (fls. 551/557), 

afirmando que não há responsabilidade solidária entre o requerido 

THOMAS, que pilotava a motocicleta no momento do atropelamento, e 

Ademir Jovino da Silva, falecido durante o trâmite do processo e substituído 

pelos seus sucessores. Afirmam que a motocicleta não seria de Ademir, 

mas de seu filho ROBERTO, apontando que esta informação consta nos 

autos do inquérito policial. Subsidiariamente, pleiteiam a redução do valor 
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arbitrado pelo Juízo a quo a título de indenização por danos morais. 

Apelam os autores (fls. 559/578), a seu turno, 

alegando a necessidade de reforma da decisão impugnada para que seja 

majorada a indenização a ser paga pelos requerido a título de danos 

morais. Afirmando que se trata de valor irrisório, pleiteiam que o valor da 

indenização seja fixada em 100 salários mínimos para cada um dos 

requerentes.

Contrarrazões às fls. 582/585, 586/590 e 

592/596, os apelos foram recebidos no duplo efeito. 

É o relatório.

Cuida-se de acidente de trânsito envolvendo 

José Cabral da Silva, pai dos autores, falecido em razão do evento danoso, 

e a motocicleta de propriedade de Ademir Jovino da Silva que era 

conduzida por THOMAS no momento dos fatos. A dinâmica do acidente foi 

fixada em sentença penal que condenou o requerido THOMAS por 

homicídio culposo e consistiu no atropelamento de José Cabral da Silva 

pela motocicleta na Rua Jerônimo Narciso Ramos, altura do nº 980, que 

vinha na contramão de direção, em alta velocidade e sem que o piloto 

tivesse habilitação (Laudo Pericial  fls. 162/166; Sentença  fls. 213/214v; 

Acórdão  fls. 244/249).

Devidamente citado, o requerido THOMAS 

apresentou contestação às fls. 336/340. Após tentativa de citação, 

sobreveio a notícia de que o requerido Ademir Jovino da Silva havia 

falecido durante o trâmite do processo, tendo sido substituído por seus 

sucessores, que apresentaram contestação às fls. 380/506.
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Houve por bem o MM. Julgador a quo, nessas 

circunstâncias, decidir pela parcial procedência do pedido, in verbis:

“(...) O ponto fulcral do presente litígio consiste em determinar quem 

possui a responsabilidade pela ocorrência do acidente e as implicações 

jurídicas advindas do sinistro em relação aos requerentes e requeridos. 

Há em desfavor do condutor da motocicleta, THOMAS DAVID 

TENORIO LEITE, sentença penal condenatória (fls. 213-215), de modo 

que a culpa não poderia ser rediscutida no juízo cível, por força dos 

artigos 935 do Código Civil e artigos 63 e 66 do Código de Processo 

Penal. Na mencionada sentença condenatória registrou-se que 

THOMAS DAVID TENORIO LEITE conduzia a moto, sem possuir 

carteira de habilitação, na contramão de direção e com excesso de 

velocidade. Tal decisão foi confirmada no V. Acórdão relatado pelo I. 

Des. Rel. Edison Brandão e proferido nos autos da apelação 

0001022-47.2012.8.26.0334, vide cópias em fls. 243-249. ADEMIR 

JOVINO DA SILVA consta como proprietário no registro e 

licenciamento da motocicleta (fls. 89), portanto, possui responsabilidade 

solidária pelo sinistro. Os requeridos não se desincumbiram do ônus de 

provar que a motocicleta era de propriedade de Roberto de Oliveira da 

Silva, filho de ADEMIR JOVINO DA SILVA (artigo 373, inciso II, do 

Código de Processo Civil). A lavratura de termo circunstanciado ou a 

realização de transação penal, procedimentos despidos de 

contraditório, não valem como prova. Conforme artigo 405 do Código 

de Processo Civil, "O documento público faz prova não só da sua 

formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, 

o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em sua presença", 

sendo que a propriedade ou posse da motocicleta, evidentemente, não 

foram exercidas na presença das autoridades responsáveis pelo termo 

circunstanciado ou transação penal. O proprietário do veículo envolvido 

em acidente de trânsito responde objetiva e solidariamente com o 

condutor pelos danos causados a terceiro, pouco importando que o 

motorista seja ou não seu empregado ou preposto, ou que o transporte 

seja gratuito ou não. Rui Stocco bem elucida o tema: (...) No mesmo 

sentido, tem-se a jurisprudência: (...) Os demais requeridos são 

sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, portanto, respondem pelo 
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dano nos limites da herança, observados os artigos 1792 e 1.997 do 

Código Civil, já homologada a partilha dos bens (fls. 498). Ao contrário 

do afirmado na contestação (fls. 383), Carmelita Maria Oliveira Silva 

herdou fração de bem particular do de cujus, por força do artigo 1.832 

do Código, vide partilha formulada em fls. 426-428 e homologada em 

fls. 498. Se fazem desnecessárias maiores considerações acerca da 

meação da viúva, afinal é óbvio que meação e herança não se 

confundem. O pedido de indenização em razão de despesas funerárias, 

já decidido na sentença criminal, não será reapreciado por este Juízo, 

sob pena de ofensa à coisa julgada. É presumida a dor sofrida por 

aqueles que perdem um ente querido (respectivamente marido e 

genitor), competindo aos requeridos provar a existência de alguma 

circunstância excepcional que afastasse tal presunção. Mas não o 

fizeram. Prevalece na jurisprudência que a fixação deve respeitar o 

caráter reparatório e o caráter pedagógico ou disciplinador da medida. 

O valor deve guardar correspondência com a gravidade do fato e 

condições econômicas dos postulantes e do causador do dano, 

evitando-se enriquecimento sem causa e reiteração da prática ilícita. 

Assim, arbitro a indenização por danos morais em 100 (cem) salários 

mínimos. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e condeno os requeridos, solidariamente, a pagar indenização por 

danos morais, equivalente a 100 (cem) salários mínimos, valor que será 

corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (STJ, Súmula 

nº 362), segundo a Tabela Prática para Atualização de Débitos 

Judiciais do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo e acrescido de 

juros moratórios desde o evento danoso. Observando-se os artigos 

1792 e 1.997 do Código Civil em relação aos sucessores de ADEMIR 

JOVINO DA SILVA. Diante da sucumbência mínima dos autores, 

condeno os réus em custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da condenação (artigo 86, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil). As custas deverão ser corrigidas desde o desembolso 

e os honorários a partir do trânsito em julgado da sentença, observada 

a gratuidade de justiça anteriormente deferida.. P.R.I.C.”.

A sentença, em que pese ser irretocável em 
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relação à responsabilidade dos requeridos, comporta reparo em nosso 

sentir.

Apenas o apelante THOMAS devolve para 

análise por este E. TJSP a questão da culpa pela ocorrência do acidente, 

buscando afirmar que não teria sido o causador do evento danoso, visto 

que se tratou de fato inevitável.

No entanto, conforme constou corretamente 

na sentença recorrida, a culpa pelo acidente restou devidamente 

caracterizada no julgamento da ação penal que condenou o requerido 

THOMAS por homicídio culposo (fls. 213/214v e 244/249), tendo constado 

na decisão que a motocicleta estava sendo conduzida pela contramão de 

direção e em alta velocidade no momento do atropelamento, sendo 

evidente a culpa do requerido em razão da imprudência com a qual guiava 

o veículo. Ademais, restou comprovado que não era habilitado para guiar 

motocicletas, o que evidencia a imperícia e definitivamente caracteriza sua 

culpa pelo acidente que resultou na morte de José Cabral da Silva.

Neste sentido, dispõe o art. 935 do Código 

Civil que a “responsabilidade civil é independente da criminal, não se 

podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o 

seu autor, quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal”.

Naqueles autos, portanto, a imprudência e a 

imperícia do requerido THOMAS foram configuradas, principalmente 

considerando as afirmações do laudo pericial produzido no bojo da ação 

penal no sentido de que “Considerando que a via possui uma largura de 

11,0 metros e que as manchas de sangue localizavam-se a 4,20 metros do 

bordo esquerdo da via, adotando-se o sentido de tráfego descrito pela 

Motocicleta, ou seja, Centro/Bairro, permite ao Perito concluir que a 
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Motocicleta trafegava na sua contramão de direção” (fl. 165).

Tendo ocorrido a condenação do corréu 

THOMAS na esfera penal, restando evidenciado que o acidente decorreu 

da culpa do condutor da motocicleta, não havia outra solução para 

presente lide que não declarar configurada a sua responsabilidade pelo 

ocorrido. 

Neste sentido é o entendimento deste E. 

TJSP:

RESPONSABILIDADE CIVIL  ACIDENTE DE TRÂNSITO  AÇÃO 

MOVIDA POR GENITORES E IRMÃOS DE VÍTIMA FATAL  

CONDUTOR CAUSADOR DO DANO CONDENADO NA ESFERA 

PENAL  DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO  

DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CULPA NO 

JUÍZO CÍVEL  INTELIGÊNCIA DO ART. 935 DO CC  PREJUÍZO DE 

AFEIÇÃO  DANO MORAL CARACTERIZADO  INDENIZAÇÃO 

ARBITRADA EM VALOR JUSTO E PROPORCIONAL AO DANO  

REDUÇÃO  IMPOSSIBILIDADE  SENTENÇA MANTIDA  

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE 

RECURSAL, COM FULCRO NO ART. 85, § 11 DO CPC APELAÇÕES 

DESPROVIDAS, COM OBSERVAÇÃO (Apelação 

0001996-19.2014.8.26.0333; Relator: Andrade Neto; 30ª Câmara de 

Direito Privado; Data do Julgamento: 06/02/2019; Data de Registro: 

08/02/2019)

Civil e processual. Ação de indenização por danos materiais e morais 

decorrentes de acidente de trânsito julgada procedente. Pretensão à 

reforma manifestada por ambas as partes. O sistema processual pátrio 

não admite a inovação recursal, de modo que não pode ser apreciada 

pretensão que não foi formulada na petição inicial, mas apenas nas 

razões recursais. Responsabilidade do coautor Felipe Eloy que decorre 

de sua condenação definitiva na esfera penal. Incidência do artigo 91, 

inciso I, do Código Penal e do artigo 935 do Código Civil. Culpa do 
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condutor que se reflete na esfera jurídica da proprietária do veículo, a 

corré Cremilda. A morte de ente querido em acidente de trânsito gera 

danos morais in re ipsa. Quantum indenizatório  arbitrado 200 

(duzentos) salários mínimos para cada um dos autores  que não pode 

prevalecer, embora conforme parâmetro que tem sido adotado pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a petição inicial limitou o 

pedido a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada um dos autores. 

Indenização por danos materiais que deve ser deferida, uma vez que 

foram comprovados danos na motocicleta pertencente à vítima, cuja 

propriedade se transmitiu aos herdeiros. Pensão mensal que é devida 

aos autores (viúva e filhos da vítima), por força do artigo 948, inciso II, 

do Código Civil. Pensionamento é devido na razão de 2/3 (dois terços) 

do salário mínimo, até a data em que os filhos completarem 25 (vinte e 

cinco) anos (ou concluírem curso superior) e, para a viúva, até a data 

em que a vítima viria a completar 70 (setenta) anos. RECURSO DOS 

AUTORES NÃO CONHECIDO. RECURSOS DOS RÉUS PROVIDOS 

EM PARTE. (Apelação 0018041-45.2011.8.26.0223; Relator: Mourão 

Neto; 27ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 28/01/2019; 

Data de Registro: 28/01/2019)

APELAÇÃO. Responsabilidade Civil  Acidente de trânsito  Conversão 

 Pista de mão dupla  Invasão da contramão de direção  Aspecto 

subjetivo da culpa do condutor analisado e definido no Juízo Criminal - 

Sentença penal condenatória confirmada pela Superior Instância - 

Hipótese de concorrência de culpas já aferida na sentença  

Responsabilidade do proprietário do veículo presumida  Falha do dever 

de vigilância  Danos morais configurados  Morte de ente querido  

Indenização arbitrada em R$ 50.000,00 (R$ 25.000,00 a cada genitor da 

vítima)  Valor adequado, compatível e proporcional  Ação julgada 

parcialmente procedente  Sentença confirmada. - Apelação 

desprovida. (Apelação 1001700-80.2013.8.26.0020; Relator: Edgard 

Rosa; 25ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 20/09/2018; 

Data de Registro: 20/09/2018)

Outrossim, patente a  culpa do corréu 

condutor, decorre inevitavelmente a responsabilidade do proprietário do 
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veículo, não podendo ser acolhida a tese recursal dos requeridos 

CARMELITA, DANIELA, MADALENA, MARCOS, MARTA e ROBERTO.

Com efeito, é manifesta a culpa do 

proprietário, ao passo em que valorada em cotejo com a teoria do “fato da 

coisa” no liame da “paulatina deslocação do eixo de gravitação da 

responsabilidade civil, da culpa para o risco”, apontada por Carlos Roberto 

Gonçalves e endossada pela melhor doutrina (“Direito Civil Brasileiro”, vol. 

4: responsabilidade civil, ed. 9, São Paulo, Saraiva, 2014, pp.494-498). 

Ainda a respeito do tema, ressalte-se que o 

entendimento acerca da responsabilidade objetiva por força da “teoria da 

responsabilidade pelo fato da coisa” em relação ao proprietário não é 

adotado sem alguma mitigação, no sentido de relativizar essa presunção 

ante a determinadas circunstâncias atenuantes (e.g. veículo roubado), as 

quais, todavia, não se verificaram neste caso concreto.

No mesmo sentido, colacionam-se julgados 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. 1. A decretação de 

nulidade depende da demonstração de prejuízo. 2. "A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 

7/STJ). 3. "O proprietário do veículo que o empresta a terceiro responde 

por danos causados pelo seu uso culposo. A culpa do proprietário 

configura-se em razão da escolha impertinente da pessoa a conduzir 

seu carro ou da negligência em permitir que terceiros, sem sua 

autorização, utilizem o veículo" (REsp 1044527/MG, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/9/2011, DJe 

1/3/2012). 4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, 

o valor da indenização por danos morais só pode ser alterado na 
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instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que 

não se verifica na hipótese dos autos. 5. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.” (EDcl 

no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 322.761 - MG 

(2013/0122546-4), Quarta Turma, Rel Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI,  J. 18.08.2015  grifou-se).

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. MORTE DE 

FILHO CAUSADA POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 

PELOS DANOS CAUSADOS PELO CONDUTOR. PRECEDENTES. 

PRETENSÃO DE QUE SEJA FORMADA NOVA CONVICÇÃO ACERCA 

DOS FATOS DA CAUSA A PARTIR DO REEXAME DAS PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS A INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Segundo a jurisprudência do STJ, o proprietário do 

veículo responde solidariamente pelos danos decorrentes de acidente 

de trânsito causado por culpa do condutor, pouco importando que ele 

não seja seu empregado ou preposto, ou que o transporte seja oneroso 

ou gratuito. Precedentes. 2. Assentada pela Corte de origem a premissa 

fática de que um dos demandados é o proprietário do automóvel, o qual 

confiou o bem ao condutor que culposamente deu causa ao evento 

danoso, a responsabilidade solidária daquele tem que ser reconhecida. 

Modificar essa conclusão implicaria rever o quadro fático delineado no 

acórdão recorrido, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do 

STJ. 3. A qualificação jurídica dos fatos ou a fundamentação 

desenvolvida pelo demandante na petição inicial não vincula o órgão 

jurisdicional, já que os limites objetivos do processo são fixados a partir 

do pedido, de acordo com a pacífica jurisprudência do STJ. 

Precedentes. 4. Se o agravante não traz argumentos aptos a infirmar os 

fundamentos da decisão agravada, deve-se negar provimento ao agravo 

regimental. Precedente. 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” (AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 692.148 

- SP (2015/0076180-7), Terceira Turma, Rel Min. MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, J. 18.06.2015  grifou-se).
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E arestos desta E. Corte de Justiça e, em 

especial, desta C. Câmara em casos análogos:

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 RESPONSABILIDADE CIVIL  ACIDENTE DE VEÍCULO. 

Responsabilidade civil subjetiva. Culpa do corréu, motorista do veículo, 

devidamente caracterizada. O proprietário do veículo envolvido em 

acidente de trânsito responde, objetiva e solidariamente, com o 

condutor pelos danos causados a terceiro. Danos morais majorados. 

Justiça gratuita. Indeferimento. Não preenchimento dos requisitos 

legais. Cerceamento de defesa não evidenciado PRELIMINARES 

PARCIALMENTE ACOLHIDAS E RECURSOS PARCIALMENTE 

PROVIDOS. (Apelação 1003064-26.2017.8.26.0189; Relator: Antonio 

Nascimento; 26ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

30/01/2019; Data de Registro: 30/01/2019)

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. PEDIDO FORMULADO EM FACE DA 

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO. Apresenta-se incontroverso 

o fato de que a corré é a proprietária do veículo envolvido no acidente. 

Portanto, nessa qualidade, responde civil e solidariamente com o 

condutor, pelos danos por este causados a terceiro, no uso do veículo. 

No caso, uma vez identificada a culpa do motorista, daí 

necessariamente decorre a responsabilidade da proprietária do bem, 

cuja posse confiou àquele. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE 

DE TRÂNSITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ATROPELAMENTO DE 

PEDESTRE, CULPA DOS RÉUS CONFIGURADA. DANOS DE 

ORDEM MORAL. DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA. LESÕES QUE 

DETERMINAM SITUAÇÃO DE DOR E SOFRIMENTO. 

RESPONSABILIDADE PELA RESPECTIVA REPARAÇÃO. FIXAÇÃO 

ADEQUADA. PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA. ELEVAÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. RECURSO IMPROVIDO, 

COM OBSERVAÇÃO. 1. O dano moral restou efetivamente 

demonstrado pelas circunstâncias do evento, pois o autor, como 
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decorrência das lesões, acabou por viver a angustia de se submeter a 

procedimento cirúrgico (laparotomia), tratamento médico e internação 

hospitalar, afora o sofrimento relacionado ao próprio acidente. 2. 

Considerando as circunstâncias do caso, reputa-se adequada a atender 

ao objetivo da reparação, a fixação adotada (R$ 25.000,00), tendo em 

conta a situação danosa e as condições das partes, inexistindo razão 

para cogitar de redução desse valor. 3. Diante desse resultado e nos 

termos do artigo 85, § 11, do CPC, eleva-se a proporção fixada pela 

sentença atribuída aos réus a título de verba honorária, para o 

equivalente a 80% da base de cálculo utilizada. (Apelação 

1001399-49.2018.8.26.0347; Relator: Antonio Rigolin; 31ª Câmara de 

Direito Privado; Data do Julgamento: 29/01/2019; Data de Registro: 

29/01/2019)

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. 

Responsabilidade solidária do proprietário do veículo causador do 

acidente. Fato da coisa. Recurso desprovido. (Apelação 

1009519-75.2017.8.26.0037; Relator: Milton Carvalho; 36ª Câmara de 

Direito Privado; Data do Julgamento: 28/01/2019; Data de Registro: 

28/01/2019)

Ainda sobre este tema, não pode ser acolhida 

a versão trazida pelos requeridos em sede de contestação, e reiterada em 

apelação, consistente na afirmação de que a motocicleta pertenceria a 

ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA e não a seu pai, Ademir Jovino da 

Silva. Isto porque, como bem explicado pelo MM. Magistrado a quo, os 

requeridos não lograram êxito em comprovar a alegação, não se 

desincumbindo do ônus probatório que lhes imputa do art. 373, II do Código 

de Processo Civil.

Em que pese a alegação de que na fase de 

inquérito policial teria constado que a motocicleta pertenceria a ROBERTO 

(fls. 28/29 e 35), é irrefutável que a motocicleta estava registrada em nome 

de seu pai, Ademir, o que faz presumir a propriedade do bem. Por mais que 
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em relação a bens móveis a propriedade se transmita com a simples 

tradição, não há como reputar verdadeira a alegação dos requeridos 

apenas com base nos depoimentos e apurações realizados na fase de 

inquérito da ação penal que condenou o requerido THOMAS. Nem mesmo 

a transação penal realizada por ROBERTO perante o Juizado Especial 

Criminal pode ser adotada como prova definitiva de que se tratava de 

proprietário da motocicleta, sendo necessário que houvesse maiores 

elementos aptos a esclarecer o motivo de o veículo estar registrado em 

nome de Ademir, sendo de propriedade de seu filho. Cabia aos requeridos 

comprovar que ROBERTO arcou com o pagamento da motocicleta, que a 

comprou de seu pai ou até mesmo que recebeu o bem a título de doação. 

Os requeridos, no entanto, não produziram prova documental neste 

sentido, tampouco pleitearam a produção de prova testemunhal para 

corroborar suas alegações, o que resulta no não acolhimento do pedido e a 

manutenção da responsabilidade solidária que recai sobre eles até o limite 

da herança em razão do falecimento de Ademir.

Superadas estas questões, configurada a 

responsabilidade civil do requerido THOMAS e dos requeridos 

CARMELITA, DANIELA, MADALENA, MARCOS, MARTA e ROBERTO, 

nos termos dos arts. 1.792 e 1.997 do Código Civil, passa-se à análise da 

ocorrência de danos morais indenizáveis e do valor da condenação ao 

pagamento de indenização.

Quanto aos danos morais, convém ressaltar a 

lição do ilustre Orlando Gomes ao retratar sua dupla função, de expiação, 

em relação ao culpado, e de satisfação, em relação à culpa, ressalvando 

serem tão somente compensáveis:

“Dano moral é, portanto, o constrangimento que alguém experimenta 

em consequência de lesão em direito personalíssimo, ilicitamente 
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produzida por outrem. (...) Observe-se, porém, que esse dano não é 

propriamente indenizável, visto como indenização significa eliminação 

do prejuízo e das consequências, o que não é possível quando se trata 

de dano extrapatrimonial. Prefere-se dizer que é compensável. Trata-se 

de compensação, e não de ressarcimento. Entendida nestes termos a 

obrigação de quem o produziu, afasta-se a objeção de que o dinheiro 

não pode ser o equivalente da dor, porque se reconhece que, no caso, 

exerce outra função dupla, a de expiação, em relação ao culpado, e a 

de satisfação, em relação à culpa.” (“Obrigações”, 11ª ed. Forense, pp. 

271/272).

No que tange à necessidade de 

comprovação, importa notar que a caracterização do dano moral decorre 

da própria conduta lesiva, sendo aferido segundo o senso comum do 

homem médio (in re ipsa), conforme leciona Carlos Alberto Bittar:

“... na concepção moderna da teoria da reparação dos danos morais 

prevalece, de início, a orientação de que a responsabilização do agente 

se opera por força do simples fato da violação (...) o dano existe no 

próprio fato violador, impondo a necessidade de resposta, que na 

reparação se efetiva. Surge “ex facto” ao atingir a esfera do lesado, 

provocando-lhe as reações negativas já apontadas. Nesse sentido é 

que se fala em “damnum in re ipsa”. Ora, trata-se de presunção 

absoluta ou “iure et de iure”, como a qualifica a doutrina. Dispensa, 

portanto, prova em contrário. Com efeito corolário da orientação 

traçada é o entendimento de que não há que se cogitar de prova de 

dano moral.” (“Reparação Civil por Danos Morais”, Editora Revista dos 

Tribunais, 2ª Ed., pp. 202-204).  

Posto isso, é evidente a conclusão de que os 

autores, filhos da vítima que faleceu aos 71 anos em razão de inesperado 

atropelamento, amargaram grande sofrimento diante da perda suportada 

segundo qualquer parâmetro razoável que se possa adotar. Assim, a falta 

do ente próximo e querido é motivo mais que suficiente para ensejar danos 

aos direitos personalíssimos dos integrantes do polo ativo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

O abalo moral é imensurável, fazendo-se 

necessária, minimamente, uma satisfação de cunho pecuniário, na 

tentativa de compensar a consternação injustificada por eles sofrida.

A dificuldade inerente a tal atividade reside no 

fato de a lesão a bens extrapatrimoniais não ser passível de exata 

quantificação monetária, vez que seria impossível determinar o exato valor 

da honra, do bem estar, do bom nome ou da dor suportada pelo ser 

humano.

Não trazendo a legislação pátria critérios 

objetivos a serem adotados, contudo, a doutrina e a jurisprudência 

apontam para a necessidade de cuidado, devendo o valor estipulado 

atender de forma justa e eficiente a todas as funções atribuídas à 

indenização: ressarcir a vítima pelo abalo sofrido (função satisfativa) e 

punir o agressor de forma a não encorajar novas práticas lesivas (função 

pedagógica).

Portanto, tomam-se por base aspectos do 

caso concreto  extensão do dano, condições socioeconômicas e culturais 

das partes, condições psicológicas e grau de culpa dos envolvidos  para 

definir o valor que deve ser arbitrado, de maneira que ele atinja de forma 

relevante o patrimônio do ofensor sem, contudo, ensejar enriquecimento 

ilícito da vítima. 

Considerando os critérios apontados e as 

circunstâncias particulares do caso, reputo insuficiente o valor arbitrado em 

Primeiro Grau, fixando a condenação em R$ 50.000,00 para cada um dos 

autores, valor que se mostra justo e adequado para compensar os danos 

sofridos, sem que se possa cogitar de enriquecimento indevido.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Este valor deverá ser corrigido 

monetariamente pelos índices da tabela prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo a partir deste arbitramento, em observância ao disposto pela 

Súmula 362 do STJ, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar 

da data do evento danoso, com fulcro na Súmula 54 do Superior Tribunal 

de Justiça.

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 85, 

§§ 1º, 2º e 11º do Novo Código de Processo Civil, segundo os quais o 

Tribunal, ao julgar o recurso, majorará os honorários fixados anteriormente, 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, 

determino o aumento dos honorários de sucumbência arbitrados em 

Primeiro Grau em favor dos advogados dos autores para 13% da 

condenação, ressalvada a gratuidade.

Pelo exposto, nego provimento aos recursos 

de apelação interposto pelos réus e dou parcial provimento ao apelo dos 

autores para majorar o valor da condenação a título de danos morais.

HUGO CREPALDI
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Int.
Macaubal, 31 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 02/08/2019 09:36 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0373/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado 
 de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo Civil. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 2 de agosto de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 05/08/2019 09:05 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1662/1666   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado 
 de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo Civil. Int." 

           Macaubal, 5 de agosto de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA e 

outros, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, todos já qualificados 

nos autos de processo em epígrafe, através de seu Advogado que esta peça subscreve, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestarem-se conforme os seguintes 

termos. 

 

I – DA IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO OFERTADO 

PELOS EXEQUENTES 

Conforme o demonstrativo do cálculo carreado aos autos 

pelos exequentes (fls. 04 da petição de início da fase de cumprimento de sentença), estes 

agregaram aos seus créditos honorários advocatícios de sucumbência, tudo no importe de R$ 

61.391,67. 

 

Todavia, conforme documento de fls. 523, houve a 

concessão de gratuidade de justiça aos executados, isso na fase de conhecimento do presente 

feito, benefício que ficou mantido em segundo grau de jurisdição. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Por outro lado, observa-se que os executados são 

sucessores de Ademir Jovino da Silva, requerido originário neste feito. 

 

Ademais, não houve qualquer alteração na situação 

patrimonial dos devedores apta a afastar a suspensão da exigibilidade da verba honorária de 

sucumbência, tal qual como definido na sentença de primeiro grau (fls. 654). 

 

Destarte, impugnam os devedores a cobrança a título de 

honorários advocatícios de sucumbência, no importe de R$ 61.391,67, tal como discriminada 

no demonstrativo de fls. 04, requerendo seja mantida a suspensão de exigibilidade de tal 

verba. 

 

II – DA OFERTA DE IMÓVEL EM DAÇÃO EM 

PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO 

Embora os executados não tenham o valor do débito 

exequendo em pecúnia, neste ato ofertam em dação em pagamento bem imóvel recebido em 

sucessão de Ademir Jovino da Silva. 

 

Tal bem imóvel se encontra livre e desembaraçado, sendo 

objeto da matrícula 36.256 do Cartório de Registro de Imóveis de Franco da Rocha (vide fls. 

481), o qual, conforme laudo de avaliação anexo, tem valor de mercado de R$ 260.000,00 

(duzentos e sessenta mil reais). 

 

Desse modo, tendo em vista que os executados não detêm 

o montante total perseguido nestes autos, ofertam em pagamento parcial do débito aduzido 

imóvel. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

a) que acolha a impugnação aos cálculos dos exequentes 

(item I acima), afastando-se da cobrança os honorários advocatícios de sucumbência, no 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

45
34

97
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
S

M
A

N
IR

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

08
/2

01
9 

às
 2

2:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

19
70

00
74

39
0 

   
 .

fls. 676



Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

importe de R$ 61.391,67, sendo reconhecido como devidos pelos executados o valor de R$ 

472.243,65; 

 

b) que seja aberta vista dos autos aos credores para se 

manifestarem a respeito da proposta de dação em pagamento neste ato feita pelos executados; 

 

c) que se afaste a incidência parcial da multa prevista no 

artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil, haja vista que os devedores ofertaram como 

dação em pagamento o imóvel descrito na matrícula de fls. 481. 

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 27 de agosto de 2019. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N C L U S Ã O
Em 03/03/2017, faço os presentes autos conclusos ao Dr(a).ÁLVARO AMORIM 
DOURADO LAVINSKY, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro 
da Comarca de Macaubal. Eu,________________________, escr. Subscrevi.

DESPACHO

Processo Físico nº: 0000679-46.2015.8.26.0334
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito
Requerente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Requerido: Thomas David Tenório Leite e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alvaro Amorim Dourado Lavinsky

Vistos.

Fls. 380/505: Manifestem-se os autores.
Defiro a gratuidade da justiça pleiteada no item "a" de fls. 387.
Int.

Macaubal, 03 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D A T A
Em ____/____/____, recebi estes autos em cartório com o r.despacho supra. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença.

Acolho o requerimento da parte executada e atribuo à impugnação efeito 

suspensivo. Na hipótese, o prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação. No mais, são relevantes os argumentos 

ventilados na impugnação.

Intime-se a exequente para manifestação sobre a impugnação apresentada, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Macaubal,28 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0421/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Acolho   o   requerimento   da 
 parte   executada   e   atribuo   à   impugnação   efeito   suspensivo.   Na   hipótese,   o   prosseguimento   da   execução   é 
 manifestamente   suscetível   de   causar   ao   executado   grave   dano   de   difícil   ou   incerta   reparação.   No   mais,   são 
 relevantes   os   argumentos   ventilados   na   impugnação.   Intime-se   a   exequente   para   manifestação   sobre   a 
 impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 2 de setembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
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 manifestamente   suscetível   de   causar   ao   executado   grave   dano   de   difícil   ou   incerta   reparação.   No   mais,   são 
 relevantes   os   argumentos   ventilados   na   impugnação.   Intime-se   a   exequente   para   manifestação   sobre   a 
 impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Macaubal, 3 de setembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que promove 

em face de THOMAS DAVID TENORIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, por seu advogado e procurador que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelos motivos de fatos e de direito 

expostos a seguir: 
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DOS CÁLCULOS. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

 

 Os executados, ora impugnantes, alega ter 

havido excesso de execução no cumprimento de sentença 

apresentado pelos exequentes, ora impugnados, tendo em vista a 

cobrança de honorários de advocatícios sucumbenciais que, de 

acordo com os impugnantes, não são devidos por conta da 

concessão de gratuidade de justiça aos mesmos (fls. 523). 

 

 Todavia, verifica-se que o benefício da 

justiça gratuita não foi pleiteado à todos os requeridos, 

conforme se verifica na contestação dos executados no item 

“a”, as fls. 387, não consta referido pedido em nome da 

executada MARTA OLIVEIRA SILVA, não havendo sequer a 

apresentação da declaração de hipossuficiência em nome desta. 

 

 Sendo assim, os benefícios de gratuidade de 

justiça concedidos as fls. 523 não abrange a executada MARTA 

OLIVEIRA SILVA, motivo pelo qual está correto o cálculo 

apresentado pelos exequentes onde foi agregado os honorários 

advocatícios sucumbenciais arbitrados na r. sentença (fls. 

654). 

 

 Por outro lado, com relação a concessão do 

benefício da gratuidade processual aos demais executados, 

mister se faz impugnar referida concessão. 

 

 O Novo Código de Processo Civil traz em seu 

bojo, através dos artigos 99 e 100, a possibilidade da parte 

contrária oferecer impugnação ao deferimento do benefício da 

gratuidade. Vejamos: 

 

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de 

terceiro no processo ou em recurso.” 
 

“Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer 
impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso 

ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por 

meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso.” 
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 Nota-se, Excelência, que os impugnantes não 

comprovaram cabalmente suas insuficiências de recursos 

financeiros, fato predominante para concessão de tal 

benefício. 

 

 Além das declarações de hipossuficiência, 

deveriam ter sido apresentados os extratos bancários, faturas 

de cartões de créditos e declarações de IR. 

 

 Desta feita, requer seja REVOGADO o 

benefício da justiça gratuita concedido, por ser medida de 

direito e com intuito de não banalizar o instituto. 

 

 Subsidiariamente, caso esse não seja o 

entendimento de Vossa Excelência, requer que seja homologado 

os cálculos apresentado pelos exequentes, com a permanência 

dos honorários advocatícios fixados em sentença, haja vista 

que os benefícios da gratuidade concedido nestes autos não 

abrangem a executada MARTA OLIVEIRA SILVA. 

 

DA OFERTA DE IMÓVEL EM DAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

 Os exequentes não tem interesse em receber 

o imóvel objeto da matrícula nº 36.256 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Franco da Rocha como dação em pagamento. 

 

CONCLUSÃO 

 

 Sendo assim, REQUER Vossa Excelência digne-

se em julgar IMPROCEDENTE a presente impugnação ao cumprimento 

de sentença, para que seja dado prosseguimento ao feito com o 

objetivo de satisfazer o crédito ora executado nos termos da 

peça vestibular, devendo o referido valor ser atualizado até a 

data do efetivo pagamento pelos impugnantes. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 20 de setembro de 2019. 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital 
nº:

0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – 
Assunto:

Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Sobre a alegação de a coexecutada Marta Oliveira Silva não ser beneficiária 

da gratuidade processual, manifestem-se os executados no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após, tornem para decisão. 

PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.

Macaubal, 24 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sobre   a   alegação   de   a   coexecutada   Marta   Oliveira   Silva   não   ser   beneficiária   da 
 gratuidade   processual,   manifestem-se   os   executados   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Após,   tornem   para   decisão. 
 PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE" 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 26 de setembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1556/1557   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sobre   a   alegação   de   a   coexecutada   Marta   Oliveira   Silva   não   ser   beneficiária   da 
 gratuidade   processual,   manifestem-se   os   executados   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Após,   tornem   para   decisão. 
 PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE" 

           Macaubal, 27 de setembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA e 

outros, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, todos já qualificados 

nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta peça subscreve, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestarem-se sobre o despacho de fls. 

691 exarado nestes autos. 

 

Em sua manifestação de fls. 688/690 os exequentes 

impugnam a concessão da benesse de gratuidade de justiça aos executados, benefício que fora 

concedido na fase de conhecimento do feito. 

 

Sobre esse ponto, nota-se não ter havido qualquer 

modificação na situação patrimonial dos executados que seja apta a revogação da benesse. 

 

Outrossim, tal matéria resta preclusa, haja vista que, 

quando da concessão da benesse aos executados não houve qualquer impugnação por parte 

dos exequentes.  
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

No que tange a coexecutada Marta Oliveira Silva, faz se 

necessário observar sua condição de sucessora do réu originário deste feito, senhor Ademir 

Jovino da Silva, sendo a mesma situação dos demais coexecutados, os quais são sucessores do 

réu de cujus. 

 

Ademais, a herança deixada pelo de cujus, conforme 

demonstra o formal de partilha carreado aos autos ainda na fase de conhecimento do feito é 

módica (vide fls. 437/445 dos autos), não suportando sequer o encargo da verba de 

sucumbência tal como fixada. 

 

Desse modo, pugna-se que seja observado o disposto no 

artigo 1.792 do Código Civil, o qual reza que: “O herdeiro não responde por encargos 

superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver 

inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados”.  

 

Por fim, e ainda em atenção ao disposto no artigo 1.792 do 

Código Civil, nota-se que a coexecutada Marta Oliveira Silva teve seu quinhão recebido pelo 

falecimento do réu originário deste feito no montante de R$ 7.096,09.  

 

Corroborando o alegado no parágrafo anterior, aponta-se o 

documento de fls. 437/445 dos autos, onde consta o plano de partilha, devidamente 

homologado, dos bens deixados pelo réu originário deste feito. 

 

Portanto, nota-se que o quinhão recebido pela coexecutada 

Marta Oliveira Silva (R$ 7.096,09) é insuficiente para saldar a totalidade da verba honorária 

perseguida nos autos. 

 

Em arremate, e na pior das hipóteses, tem-se que a 

coexecutada Marta Oliveira Silva não responde integralmente pela verba sucumbencial fixada 

na fase de conhecimento, e isso por duas razões: i) por ser sucessora processual do réu 

originário deste feito, senhor Ademir Jovino da Silva; ii) por haverem outros cinco sucessores 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

processuais do réu originário deste feito, desse modo, não sendo razoável onerar apenas o 

quinhão da coexecutada Marta Oliveira Silva com o pagamento da verba sucumbencial. 

 

Assim, na pior das hipóteses, responderia a coexecutada 

Marta Oliveira Silva apenas por valor proporcional atinente às verbas sucumbenciais, isso 

levando em conta que são seis os coexecutados sucessores do réu originário do feito. 

 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

a) que seja mantida a suspensão da exigibilidade da verba 

advocatícia de sucumbência, assim como definido na fase de conhecimento do feito; 

 

b) caso assim não se entenda, que seja mantida apenas a 

exigibilidade proporcional de tal verba (1/6) com relação a coexecutada Marta Oliveira Silva, 

observando-se que a coexecutada integrou a presente relação processual na condição de 

sucessora do réu originário deste feito, portanto sequer tendo dado causa ao ajuizamento da 

presente ação indenizatória. 

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 04 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, . - Centro
CEP: 15270-000 - Macaubal - SP
Telefone: (17) 3874-1908 - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 - p. 1

C O N C L U S Ã O
Em ___/___/___, faço os presentes autos conclusos ao Dr(a).ALVARO AMORIM 
DOURADO LAVINSKY, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro 
Distrital de Macaubal da Comarca de Macaubal. Eu,________________________, 
escr. Subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Trata-se de impugnação aos cálculos (fls. 675-677) afirmando-se, em 

síntese, haver excesso, por serem cobrados honorários de sucumbência no 

montante de R$ 61.391,67 (sessenta e um mil, trezentos e noventa e um reais e 

sessenta e sete centavos) sendo que os executados são beneficiários da 

gratuidade de justiça.

Manifestação do exequente em fls. 688-690 com impugnação da 

gratuidade concedida aos executados, recusando-se imóvel ofertado a título de 

dação em pagamento.

Em fls. 694-696 os executados afirmam que a executada Marta Oliveira 

Silva, embora não beneficiária da gratuidade, não deve arcar com a integralidade 

da verba sucumbencial.

É o relatório do essencial.

Fundamento e decido.

Indefiro a impugnação à gratuidade formulado pelo exequente. A 

gratuidade foi deferida na fase de conhecimento, em primeiro grau e em sede 

recursal, não havendo demonstração de que tenha ocorrido alteração patrimonial 

dos executados.

O excesso de cálculos pode ser apreciado a qualquer tempo, por mera 

petição. Os honorários de sucumbência podem ser cobrados em sua integralidade 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, . - Centro
CEP: 15270-000 - Macaubal - SP
Telefone: (17) 3874-1908 - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 - p. 2

da executada Marta Oliveira Silva, não beneficiária da gratuidade, haja vista tratar-

se de obrigação solidária, nos termos do artigo 87, § 2 o, do Código de Processo 

Civil.

Ante o exposto, acolho parcialmente a impugnação aos cálculos, apenas 

para fixar que os honorários de sucumbência devem ser cobrados exclusivamente 

da executada Marta Oliveira Silva.

Sem condenação em honorários, por se tratar de mero incidente 

processual.

O exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens penhoráveis 

ou requerer as medidas que entender necessárias à satisfação do crédito, 

podendo ainda  efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 

disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser 

efetuada.

Intimem-se.

Macaubal, 15 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D A T A
Em ____/____/____, recebi estes autos em cartório com o r.decisão supra. 
Eu,______________________, escrevente, subscrevi.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

48
82

5C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 A
M

O
R

IM
 D

O
U

R
A

D
O

 L
A

V
IN

S
K

Y
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

10
/2

01
9 

às
 2

1:
37

 .

fls. 698



 Foro de Macaubal  Emitido em: 21/10/2019 09:29 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0525/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   acolho   parcialmente   a   impugnação   aos   cálculos,   apenas   para   fixar   que   os 
 honorários   de   sucumbência   devem   ser   cobrados   exclusivamente   da   executada   Marta   Oliveira   Silva.   Sem 
 condenação   em   honorários,   por   se   tratar   de   mero   incidente   processual.   O   exequente   deverá,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   indicar   bens   penhoráveis   ou   requerer   as   medidas   que   entender   necessárias   à   satisfação   do 
 crédito,   podendo   ainda   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo, 
 devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12, 
 calculadas por cada diligência a ser efetuada. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 21 de outubro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 22/10/2019 09:00 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0525/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1475/1478   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   acolho   parcialmente   a   impugnação   aos   cálculos,   apenas   para   fixar   que   os 
 honorários   de   sucumbência   devem   ser   cobrados   exclusivamente   da   executada   Marta   Oliveira   Silva.   Sem 
 condenação   em   honorários,   por   se   tratar   de   mero   incidente   processual.   O   exequente   deverá,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   indicar   bens   penhoráveis   ou   requerer   as   medidas   que   entender   necessárias   à   satisfação   do 
 crédito,   podendo   ainda   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo, 
 devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12, 
 calculadas por cada diligência a ser efetuada. Intimem-se." 

           Macaubal, 22 de outubro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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1 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 

face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, já qualificados, 

por seu advogado e procurador que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, diante da 

inadimplência dos executados REQUERER seja realizada penhora 

on-line do valor executado através do sistema BACENJUD, em 

contas dos executados. 
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 REQUER, ainda, seja realizada pesquisa 

junto ao sistema RENAJUD, a fim de possibilitar a penhora de 

veículos em nome dos executados, obstando uma possível 

transferência em evidente fraude de execução. 

 

 REQUER seja realizada pesquisa junto ao 

sistema ARISP – Associação dos Registradores Imobiliários de 
São Paulo, com a finalidade de localização de bens em nome dos 

executados passíveis de penhora. 

 

 Também, REQUER sejam realizadas pesquisas 

com a finalidade de angariar informações dos executados junto 

ao cadastro da Receita Federal, através do sistema INFOJUD, 

para que este forneça as três últimas declarações 

eventualmente prestadas pelos executados. 

 

 REQUER seja realizada pesquisa no sistema 

CCS-BACEN – Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro 

Nacional, para que seja indicado onde os executados mantêm 

contas correntes, cadernetas de poupança, contas de depósitos 

a prazo e outros bens, direitos e valores, diretamente ou por 

intermédio de seus representantes legais e procuradores. 

 

 REQUER seja realizada pesquisa referente à 

registros de imóveis, levantamento de bens por CPF e CNPJ dos 

executados, através do sistema SREI – Sistema de Registro 

Eletrônico de Imóveis. 

 

 E, por fim, REQUER sejam inclusos os nomes 

dos executados no rol de devedores do sistema SERASAJUD, 

devendo ser retirados somente após o cumprimento integral da 

condenação oriunda do presente feito. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 22 de outubro de 2019. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA e 

outros, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, todos já qualificados 

nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta peça subscreve, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ofertarem embargos de declaração sobre a 

decisão de fls. 697/698, tudo em conformidade aos seguintes termos. 

 

A r. decisão de fls. 697/698 direcionou a execução dos 

honorários de sucumbência a coexecutada MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, bem 

como franqueou aos exequentes “no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens penhoráveis ou 

requerer as medidas que entender necessárias à satisfação do crédito, podendo ainda efetuar 

pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo 

comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 

14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada” 

 

Todavia, tendo em vista que a coexecutada MARTA 

OLIVEIRA SILVA SANTIAGO figura apenas como sucessora processual de Ademir Jovino 

da Silva, portanto não tendo dado causa ao ajuizamento do presente processo, pugna-se que 
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Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

seja observado o disposto no artigo 1.792 do Código Civil, o qual reza que: “O herdeiro não 

responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do 

excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados”.  

 

Desse modo, na cobrança dos honorários advocatícios de 

sucumbência, torna-se necessária a integração da r. decisão de fls. 697/698, para que haja 

futura indicação de bens penhoráveis deixados apenas pelo espólio de Ademir Jovino da 

Silva, bens estes que foram objeto de inventário e partilha, conforme documento de fls. 

437/445 dos autos. 

 

Ademais, o mesmo raciocínio merece ser aplicado aos 

demais coexecutados, isso no que tange ao pagamento do débito principal perseguido neste 

feito, haja vista que todos são sucessores de Ademir Jovino da Silva, inclusive sucessores 

processuais, por isso padecerá de ilegalidade qualquer incursão no patrimônio pessoal dos 

coexecutados, não se justificando qualquer ordem de penhora via bacenjud, ou mesmo sobre 

quaisquer veículos de propriedade dos coexecutados, a exceção dos bens que foram objeto 

de sucessão legal e que, reitera-se, estão todos arrolados no documento de fls. 437/445 dos 

autos. 

 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência que conheça 

dos presentes embargos de declaração, nos termos do artigo 1.022, inciso II do Código de 

Processo Civil, para que haja integração da decisão de fls. 697/698, mormente sobre o último 

parágrafo, onde fora facultado aos exequentes “no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens 

penhoráveis ou requerer as medidas que entender necessárias à satisfação do crédito, 

podendo ainda efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 

juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei 

Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada”, para que fique 

consignado que a execução se dirija apenas sobre os bens deixados pelo espólio de 

Ademir Jovino da Silva, os quais se encontram arrolados às fls. 437/445 dos autos, a 

exceção dos bens impenhoráveis, bem como para que não haja qualquer medida a ser 

tomada com relação aos bens pessoais dos coexecutados, tais como contas bancárias 
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Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

pessoais, veículos e imóveis adquiridos onerosamente, tudo sob pena de afronta ao disposto 

no artigo 1.792 do Código Civil.  

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

Macaubal, 23 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Intime-se a exequente para manifestação sobre os embargos de declaração 
apresentados as fls. 703/705, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

Macaubal, 23 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 25/10/2019 09:45 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0538/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   exequente   para   manifestação   sobre   os   embargos   de   declaração   apresentados 
 as fls. 703/705, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 25 de outubro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2097/2099   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   exequente   para   manifestação   sobre   os   embargos   de   declaração   apresentados 
 as fls. 703/705, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           Macaubal, 29 de outubro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao r. despacho, manifestar-se sobre os EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO interpostos pelos executados, pelas razões de fatos 

e de direitos a seguir expostas: 

 

 Em suma, alegam os executados no presente 

embargos de declaração que tanto os honorários sucumbenciais 

nos quais a coexecutada MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO foi 

condenada, quanto ao débito principal perseguido, devem ser 

dirigidos apenas aos bens deixados pelo espólio de Ademir 

Jovino da Silva (fls. 437/445), sendo supostamente ilegal 

qualquer incursão no patrimônio pessoal dos coexecutados. 
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 Por isso, pleiteiam os embargantes que 

fique consignado que a execução no presente cumprimento de 

sentença recaia apenas sobre os bens arrolados no processo de 

inventário (fls. 437/445). 

 

 Pois bem! Veremos a seguir que melhor sorte 

não assiste aos embargantes senão DESPROVIMENTO do presente 

Embargos Declaratórios. 

 

 Inicialmente, destaca-se que diferentemente 

do alegado pelos embargantes, os honorários sucumbenciais 

arbitrados nestes autos é sim de responsabilidade dos 

executados, haja vista não fazer parte da dívida do autor da 

herança. 

 

 Os honorários sucumbenciais são devidos 

pela parte que fora vencida no processo, no presente caso os 

executados. Todavia, sendo que a coexecutada MARTA OLIVEIRA 

SILVA SANTIAGO é a única a não ser beneficiária da justiça 

gratuita, foi, acertadamente, condenada ao pagamento da 

referida verba honorária, nos termos do artigo 87, § 2º, do 

CPC. 

 

“Art. 87. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 
vencidos respondem proporcionalmente pelas despesas e pelos 

honorários. 

 

§ 1o A sentença deverá distribuir entre os litisconsortes, de 

forma expressa, a responsabilidade proporcional pelo pagamento 

das verbas previstas no caput. 

 

§ 2o Se a distribuição de que trata o § 1o não for feita, os 

vencidos responderão solidariamente pelas despesas e pelos 

honorários.” 
 

 Contudo, não há que se falar em limitação 

da verba honorária ao valor proporcional da herança recebida, 

nem mesmo aos bens arrolados no processo de inventário. 
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 No que tange ao débito principal ora 

perseguido, vejamos o que reza o artigo 1.997, caput, do 

Código Civil, e, o artigo 796 do Código de Processo Civil: 

 

“Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do 
falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, 

cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube.” 
 

“Art. 796. O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, 
feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das 

forças da herança e na proporção da parte que lhe coube.” 
 

 Os embargantes trazem à baila o artigo 

1.792 do Código Civil afirmando que os herdeiros não respondem 

por dívidas superiores às forças da herança. 

 

 De fato, ultrapassada a partilha dos bens 

deixados pelo autor da herança, cada herdeiro responde pelas 

dívidas por ventura deixadas no limite que lhe coube na 

herança. 

 

 Assim, realizada a partilha cada herdeiro 

responde pelas dívidas do “de cujus” dentro das forças da 

herança e na proporção da parte que lhe coube, e não 

necessariamente no limite do seu quinhão hereditário. 

 

 Ou seja, deve-se respeitar o limite da 

herança recebida por cada executado, todavia, na proporção da 

parte que coube a cada um, podendo sim atingir bens 

particulares dos executados desde que respeitada referida 

proporcionalidade, e não apenas os bens arrolados às fls. 

437/445 como argumentam os embargantes. 

 

 EX POSITIS, espera os embargados seja 

NEGADO PROVIMENTO ao presente Embargos de Declaração, 

mantendo-se integralmente a r. decisão ora atacada, condenando 

a embargante MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO ao pagamento dos 

honorários sucumbenciais nos termos do artigo 87, § 2º, do 

CPC, bem como, manter a condenação dos embargados nos 

fundamentos acima expostos nos termos do artigo 1.997, caput, 
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do Código Civil c/c artigo 796 do Código de Processo Civil, 

por ser medida de direito e da lídima JUSTIÇA! 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 3 de novembro de 2019. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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DECISÃO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Conheço dos embargos de declaração interpostos contra a 

decisão de fls. 697/698 porque tempestivos.

 O embargante alega que a decisão foi omissa, devendo estar 

consignado que apenas os bens deixados pelo espólio podem ser objeto de 

constrição.

 Todavia, nego-lhes provimento, eis que ausentes os requisitos 

do art. 1022, incs.I e II, do CPC, não havendo contradição, omissão ou 

obscuridade na decisão atacada que fixou que os honorários de sucumbência 

devem ser cobrados exclusivamente da executada Marta Oliveira Silva. Eventual 

excesso de penhora poderá ser comprovado pelos executados caso venha 

efetivamente a ocorrer. 

Em verdade, os embargos impugnam o fundamento do 

provimento judicial, o que é inadmissível, pois eventual equívoco na aplicação do 

direito, na espécie, constitui error in judicando, que não se corrige via embargos 

de declaração. Frise-se que os embargos de declaração não se prestam para 

rediscutir a matéria sub judice e buscar efeito infringente. A elasticidade conferida 

aos embargos, excepcionalmente, trata de casos de erro material evidente ou de 

manifesta nulidade (RTJ 89/548, 94/1167, 103/1210, 114/351)

Finalmente, vale mencionar que as ambiguidades, 

obscuridades, contradições e omissões sanáveis por meio de embargos de 

declaração são apenas as internas, constantes do próprio julgado, resultantes da 

presença de proposições ou fundamentos conflitantes e logicamente 
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incompatíveis entre si, e não as supostamente existentes entre as razões da 

decisão recorrida e a lei, a jurisprudência, outros julgados ou ao entendimento da 

parte.

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.

Intimem-se.

Macaubal, 04 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0557/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 6 de novembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 
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 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor do ato: "Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos. Intimem-se." 

           Macaubal, 7 de novembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que 

promove em face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também 

já qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção a r. decisão de fls., 

REITERAR o pleito de fls. 701/702 no que tange as pesquisas e 

bloqueios nos sistemas BACENJUD, RENAJUD, ARISP, CCS-BACEN, 

SREI e SERASAJUD em nome dos executados. 

 

 Termos em que, 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 7 de novembro de 2019. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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DESPACHO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Por primeiro, informe o exequente de forma clara e de preferência na mesma 

página, contribuindo assim para a celeridade e economicidade processual, o nome e CPF ou CNPJ 

do credor, nome e CPF ou CNPJ do devedor, valor total dívida atualizado, acompanhado do 

respectivo memorial de cálculo de forma discriminada . Para tanto, poderá se valer dos sistemas de 

atualização oferecidos pelo site do E.TJSP ou pelas Associações de Classe (Ex:AASP).

Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, oficie-se para inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de 

inadimplentes, na forma requerida pelo exequente.

Intimem-se e cumpra-se.

Macaubal, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 08/11/2019 09:58 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0566/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   primeiro,   informe   o   exequente   de   forma   clara   e   de   preferência   na   mesma 
 página,   contribuindo   assim   para   a   celeridade   e   economicidade   processual,   o   nome   e   CPF   ou   CNPJ   do   credor, 
 nome   e   CPF   ou   CNPJ   do   devedor,   valor   total   dívida   atualizado,   acompanhado   do   respectivo   memorial   de 
 cálculo   de   forma   discriminada   .   Para   tanto,   poderá   se   valer   dos   sistemas   de   atualização   oferecidos   pelo   site 
 do   E.TJSP   ou   pelas   Associações   de   Classe   (Ex:AASP).   Prazo   para   cumprimento:   10   (dez)   dias.   Sem   prejuízo, 
 oficie-se   para   inclusão   dos   nomes   dos   executados   nos   cadastros   de   inadimplentes,   na   forma   requerida   pelo 
 exequente. Intimem-se e cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 8 de novembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 11/11/2019 09:41 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0566/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1692/1693   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   primeiro,   informe   o   exequente   de   forma   clara   e   de   preferência   na   mesma 
 página,   contribuindo   assim   para   a   celeridade   e   economicidade   processual,   o   nome   e   CPF   ou   CNPJ   do   credor, 
 nome   e   CPF   ou   CNPJ   do   devedor,   valor   total   dívida   atualizado,   acompanhado   do   respectivo   memorial   de 
 cálculo   de   forma   discriminada   .   Para   tanto,   poderá   se   valer   dos   sistemas   de   atualização   oferecidos   pelo   site 
 do   E.TJSP   ou   pelas   Associações   de   Classe   (Ex:AASP).   Prazo   para   cumprimento:   10   (dez)   dias.   Sem   prejuízo, 
 oficie-se   para   inclusão   dos   nomes   dos   executados   nos   cadastros   de   inadimplentes,   na   forma   requerida   pelo 
 exequente. Intimem-se e cumpra-se." 

           Macaubal, 11 de novembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que 

promove em face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 

718, INFORMAR os nomes e CPFs dos credores e dos devedores, 

bem como, anexar planilha de débito do TJ/SP atualizada. 

 

CREDORES: 

 

SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, CPF/MF nº 263.772.108-17; 

SILMARA CRISTINA DA SILVA, CPF/MF nº 216.705.198-05; 

CELSO ANTONIO DA SILVA, CPF/MF nº 259.009.068-41; 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, CPF/MF nº 261.646.298-29; 

SANDRO CABRAL DA SILVA, CPF/MF nº 343.180.128-59; 

 

DEVEDORES: 

 

THOMAS DAVID TENORIO LEITE, CPF/MF nº 235.191.298-50; 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, CPF/MF nº 045.062.448-00; 

MARTA OLIVEIRA SILVA, CPF/MF nº 369.085.478-41; 

ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA, CPF/MF nº 402.147.798-58; 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 422.188.918-75; 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 419.354.808-20; 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 436.448.678-79. 

 

 Termos em que, 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 11 de novembro de 2019. 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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30/nov/2019 Juros (dê um duplo clique abaixo): Digite % de juros:

6,0%

Multa............................................................: 0,00%

Honorários sobre Condenação...................: 13,00%

Início dos juros pode preceder parcela? Sim 
Índice Final: 71,741017 Correção pela:

Fl. Data $ Valor ÍNDICE $ Valor Indenização Multa Anos Juros desde Honorários

::::: ::::::::::: ::::::::: Singelo inicial ::::::::: Corrigido ::::::::::::::::: Contratual juros 30/mai/2012 :::::::::::::::::

- ATUALIZAR 100,0000% 0,0000% (fls. 655/671) 13,0000%

655/671 21/03/2019 R$ 250.000,00 70,507049 R$ 254.375,34 254.375,34 0,00 7,502778 229.022,59 62.841,73
R$

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite 250.000,00 254.375,34 0,00 229.022,59 62.841,73

Índice Final: 71,741017 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Multa Fixa

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$ 0,00

Índice Final: 71,741017 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Honor. fixos Anos Juros desde

::::: da propositura ::::::::: da causa inicial ::::::::: da causa (decisão - fls. 0): juros

ou decisão ou v. fixado ou v. fixado 100,0000% (fls. 0):

R$

HONORÁRIOS Totais: 0,00 0,00

Índice Final: 71,741017 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Despesas

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$

R$

R$

R$

R$

TOTAIS: 0,00 0,00

Principal + Multa Contratual....: 254.375,34 INCLUIR
Juros........................................: 229.022,59 INCLUIR
Multa Fixa................................: 0,00 INCLUIR
Honorários ..............................: 62.841,73

Despesas / Custas Processuais: 0,00

Total Corrigido para ............: 11/2019 546.239,66

Honorários Advocatícios (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 54.623,97

Multa Moratória (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 54.623,97

Subtotal: 11/2019 655.487,59

Custas ao Estado, entre 5 UFESPs e 3000 UFESPs, se couber: 1,00% ATUALIZAR ATÉ: nov/2019 UFESP: 26,53

VALOR:

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 11/2019 655.487,59

HÁ DEPÓSITO NOS AUTOS? Não VALOR:- 0,00 Atualizar até:-

Correção pela:

SALDO Índice - nov/19 CORREÇÃO Anos Jrs. JUROS em contin.

655.487,59 71,741017 71,741017 655.487,59 0,000000 0,00

SALDO (CORREÇÃO + JUROS): 655.487,59
SUBTRAIR DEPÓSITO DE FL. 0,00

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 30/11/2019 655.487,59

MEMÓRIA DE CÁLCULO
R. decisão de fls. 649/654 e 655/671

Proc. nº 0000413-20.2019.8.26.0334 – Cumprimento de Sentença
Proc. nº 0000679-46.2015.8.26.0334 – Processo Principal

Atualizar parcelas até:

6%ªª até 10/01/03; depois, 12%ªª

NÃO PRECISA DE SENHA PARA USAR - PREENCHA APENAS CAMPOS COM FUNDO VERDE

Vara Única do Foro Distrital de Macaubal da Comarca de Monte Aprazível

AUTORES: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite início dos juros em K37; ponha em D40 o valor, e em B40 a data

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

FASE DE CONHECIMENTO

TABELA PRÁTICA - INPC

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO 1º DEPÓSITO

Decisões: fls. 649/654 e 655/671

MULTA FIXA, SE HOUVER:-

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXOS, SE FOR O CASO

DESPESAS / CUSTAS PROCESSUAIS ANTES DO FIM DO PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO:-

São Paulo, 11 de novembro de 2019.

Índice Inicial: 71,741017 Índice Final: 71,741017 Base Atualizada: $ 655.487,59 6.554,88      (não integra o saldo)

RÉUS: THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS

PRINCIPAL, JUROS, MULTA CONTRATUAL, HONORÁRIOS SOBRE CONDENAÇÃO

TABELA PRÁTICA - INPC

Página 1
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Osmanir Moreira de Souza 

Advogado 

OAB/SP 284.267 

__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA e 

outros, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, todos já qualificados 

nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta peça subscreve, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dentro do tríduo legal, informar que 

interpuseram recurso de agravo de instrumento em face da decisão prolatada por este egrégio 

juízo às fls. 718, a qual deferira a inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de 

inadimplentes. 

 

Por ser oportuno, informam os executados que se valeram 

do disposto no § 5º do artigo 1.017 do Código de Processo Civil, razão pela qual não 

anexaram ao recurso de agravo de instrumento os documentos descritos no artigo 1.017, 

incisos I e II do CPC, a exceção dos seguintes documentos: procurações outorgadas pelos 

agravados; procurações outorgadas pelos agravantes; decisão de concessão de gratuidade de 

justiça na fase de conhecimento; petição de instauração do cumprimento de sentença; petição 

que ensejou a decisão agravada; decisão agravada; certidão de intimação da decisão agravada. 
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Osmanir Moreira de Souza 

Advogado 

OAB/SP 284.267 

__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Por fim, nos moldes do artigo 1.018 do CPC, requerem-se 

a juntada aos presentes autos de cópia da petição de agravo de instrumento e do comprovante 

de sua interposição, pugnando a Vossa Excelência que exerça juízo de retratação da decisão 

agravada.  

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

Macaubal, 12 de novembro de 2019. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A) 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 

 

 

Distribuição por prevenção à 25ª Câmara de Direito Privado 

 

 

 

 

 

 

 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, viúva, do lar, portador da carteira de identidade n° 12.541.985-SSP, inscrita no 

CPF sob o n° 045.062.448-00, residente e domiciliada na Rua João Gonçalves de Aguiar, n° 

393, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo; DANIELA 

OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da carteira de identidade n° 

47.812.734-0-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 422.188.918-75, residente e domiciliada na 

Rua Santos Reis, n° 305, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo; 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, secretária, portadora da carteira 

de identidade n° 48.804.689-0-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 419.354.808-20, residente e 

domiciliada na Rua João Gonçalves de Aguiar, n° 393, bairro Santos Reis, no município de 

Macaubal, estado de São Paulo; MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

ajudante de serralheiro, portador da carteira de identidade n° 42.225.243-8-SSP/SP, inscrito 

no CPF sob o n° 436.448.678-79, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves de Aguiar, 

n° 393, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo; MARTA 

OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, brasileira, casada, consultora de negócios, portadora da 

carteira de identidade n° 35.061.562-2-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 369.085.478-41, 

residente e domiciliada na Avenida da Liberdade, nº 959, apartamento 1.001, bloco B, bairro 

Liberdade, São Paulo, capital; ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
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ajudante de serralheiro, portador da carteira de identidade n° 46.718.722-8-SSP, inscrito no 

CPF sob o n° 402.147.798-58, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves de Aguiar, n° 

393, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo, através de seu 

advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, não se 

conformando com a r. decisão do Meritíssimo Juiz da  Vara Única da Comarca de Macaubal, 

estado de São Paulo, expedida nos autos de “cumprimento de sentença” ajuizados por SONIA 

ISABEL SILVA DE SOUZA, brasileira, convivente, babá, portadora do RG nº 26.405.164-6 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 263.772.108-17, com endereço na Rua Claudio 

Malagoli, nº 171, Residencial Gabriela, CEP: 15042-064, na cidade de São José do Rio 

Preto/SP, SILMARA CRISTINA DA SILVA, brasileira, separada, doméstica, portadora do 

RG nº 45.329.623-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 216.705.198-05, com endereço na 

Rua Ângelo Chamas, nº 63, Centro, CEP: 15270-000, na cidade de Macaubal/SP, CELSO 

ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG nº 26.405.155-5 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.009.068-41, com endereço na Rua Warndelkok, nº 

2184, Jardim Planalto, CEP: 16075-055, na cidade de Araçatuba/SP, SÉRGIO APARECIDO 

DA SILVA, brasileiro, convivente, pedreiro, portador do RG nº 26.293.127-8 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 261.646.298-29, com endereço na Rua Olivia das Virgens Cruz, 

nº 820, Eldorado, CEP: 15057-430, na cidade de São José do Rio Preto/SP, e, SANDRO 

CABRAL DA SILVA, brasileiro, casado, mecânico, portador do RG nº 41.149.930-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 343.180.128-59, com endereço na Rua Gianino Kaiser, nº 929, 

São Francisco, CEP: 15086-300, na cidade de São José do Rio Preto/SP, da mesma 

AGRAVAR POR INSTRUMENTO, COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, 

observando-se o procedimento dos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo Civil, em 

conformidade com as inclusas razões. 

 

Para a devida formalização do instrumento, juntam-se 

cópias dos seguintes documentos: procurações outorgadas pelos agravados; procurações 

outorgadas pelos agravantes; decisão de concessão de gratuidade de justiça na fase de 

conhecimento; petição de instauração do cumprimento de sentença; petição que ensejou a 

decisão agravada; decisão agravada; certidão de intimação da decisão agravada.  
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Ademais, tendo-se em vista que o processo no qual fora 

prolatada a decisão agravada também tramita em autos eletrônicos, valem-se os agravantes do 

disposto no § 5º do artigo 1.017 do Código de Processo Civil, portanto, sendo dispensada a 

juntada dos documentos previstos nos incisos I e II do artigo 1.017 do CPC.   

 

Outrossim, não obstante a utilização da faculdade prevista 

no artigo 1.017, § 5º do CPC, para facilitar o deslinde da controvérsia, descrevem os 

agravantes sumário das principais peças processuais juntadas nos autos de processo 

eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334, onde fora prolatada a decisão agravada, quais sejam: 

 

a) petição inicial da demanda, ainda na fase de 

conhecimento, (fls. 08/19 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

b) requerimento de substituição do polo passivo da 

demanda (fls. 358 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

c) decisão de substituição do polo passivo da demanda 

(fls. 370 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

d) contestação apresentada na fase de conhecimento do 

feito (fls. 393/401 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

e) formal de partilha dos bens deixados por Ademir Jovino 

da Silva, o qual figurara originariamente como requerido no feito (fls. 437/515 do processo 

eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

f) partilha propriamente dita dos bens deixados por 

Ademir Jovino da Silva (fls. 438/445 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

g) sentença prolatada na fase de conhecimento do feito 

(fls. 555/558 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

4A
3D

5B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
S

M
A

N
IR

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

5:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

19
70

01
02

64
5 

   
 .

fls. 727



Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

h) acórdão também prolatado na fase de conhecimento do 

feito (fls. 622/640 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334). 

 

Por fim, declinam os agravantes os nomes e endereços dos 

advogados constantes do processo (artigo 1.016, inciso IV do CPC), quais sejam:  

 

1) pelos agravantes: Osmanir Moreira de Souza, advogado 

devidamente inscrito na OAB/SP sob o número 284.267, com escritório profissional na 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, no município de Macaubal, estado de São 

Paulo; 

 

2) pelos agravados: Leonardo Antonio Viveiros Pereira, 

advogado devidamente inscrito na OAB/SP sob o número 303.985, com escritório 

profissional na Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto, 

estado de São Paulo. 

 

Em arremate, requer-se seja o presente recurso recebido e 

regularmente processado nos termos legais, observando-se que na origem (conforme cópia da 

decisão anexa) os agravantes são beneficiários de gratuidade de justiça. 

 
Termos em que, 

pede deferimento. 
 

De Macaubal para São Paulo, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

 

OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 
OAB/SP 284.267 
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RAZÕES DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 
 
 
 
 

EGRÉGIO TRIBUNAL 
 

COLENDA CÂMARA 
 

NOBRES JULGADORES 
 

 

 

 

 

I- DOS FATOS 

Os agravados ajuizaram ação de indenização por danos 

morais em face de Ademir Jovino da Silva, o qual falecera antes mesmo da citação para a 

referida demanda. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

4A
3D

5B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
S

M
A

N
IR

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

5:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

19
70

01
02

64
5 

   
 .

fls. 729



Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Bem por isso, houve a substituição no polo passivo da 

ação de conhecimento, passando a figurar os ora agravantes como requeridos. 

 

Pois bem, com o trânsito em julgado de acórdão prolatado 

por este douto colegiado, sobreveio a fase de cumprimento de sentença, a qual fora iniciada 

pelos agravados em face dos agravantes. 

 

Com o devido trâmite da fase de cumprimento de 

sentença, o r. juízo a quo prolatou decisão deferindo a inclusão dos nomes dos executados, 

ora agravantes, nos cadastros de inadimplentes, sendo esta a decisão interlocutória que é 

objeto da irresignação dos agravantes, conforme abaixo fundamentado. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE 

RECURSO 

Conforme se nota dos autos do processo eletrônico nº 

0000413-20.2019.8.26.0334, a decisão ora impugnada de fls. 718, fora disponibilizada na 

página do diário da justiça eletrônico em 11 de novembro de 2019 (fls. 720 do processo 

eletrônico nº 0000413-20.2019.8.26.0334). 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 1.003, § 5º do 

Código de Processo Civil, nota-se ser tempestiva a interposição do presente recurso neste 

egrégio Tribunal de Justiça.  

 

III – DO DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA 

A r. decisão prolatada pelo juízo a quo mostra-se 

dessarroada e desproporcional, isso ao deferir a inclusão do nome dos executados nos 

cadastros de inadimplentes. 

 

Embora a medida de inclusão do nome de devedores em 

cadastros de inadimplentes goze de previsão legal, o juízo de piso não se ateve a particular 

situação do caso concreto, que envolve verdadeira sucessão processual do de cujus, que era 

esposo e genitor dos coexecutados, sucessivamente, (vide requerimento de substituição do 
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polo passivo da demanda (fls. 358 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334), bem 

como decisão de substituição do polo passivo da demanda (fls. 370 do processo eletrônico 

0000413-20.2019.8.26.0334)). 

 

Ademais, também não se observou o fato de que o réu 

originário deste feito deixou bens, os quais foram objeto de inventário e partilha (vide formal 

de partilha dos bens deixados por Ademir Jovino da Silva (fls. 437/515 do processo eletrônico 

0000413-20.2019.8.26.0334)). 

 

Outrossim, uma vez intimados para pagamento do débito, 

os coexecutados ofertaram bem recebido a título de herança como dação em pagamento (vide 

fls. 675/677 dos autos do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334), o que demonstra a 

intenção dos mesmos em adimplir, na medida do possível, com o débito perseguido pelos 

agravados. 

 

Por outro lado, o valor do débito em execução, segundo 

cálculo ofertado pelos próprios agravados perfaz o montante de R$ 655.487,59, montante 

“impagável” pelos agravantes, que são meras pessoas físicas, todos de situação financeira 

humilde, observando-se que tal montante absorve as forças da herança deixada pelo de cujus 

(vide plano de partilha dos bens deixados por Ademir Jovino da Silva, fls. 438/445 dos autos 

do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334), cujo valor dos quinhões hereditários na 

época fora calculado em R$ 75.379,90 (vide fls. 443 dos autos do processo eletrônico 

0000413-20.2019.8.26.0334).  

 

Por fim, não se justifica qualquer medida coercitiva sobre 

os agravantes, ou mesmo constritiva sobre o patrimônio pessoal destes, a exceção dos bens 

que foram objeto de sucessão legal e que, reitera-se, estão todos arrolados no documento de 

fls. 437/515 dos autos do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334. 

 

Em suma, o que se visa com a presente medida processual 

é a cassação da decisão de primeiro grau, no ponto em que deferira a inclusão dos nomes dos 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

agravantes em cadastro de inadimplentes, medida coercitiva que no caso em tela não se 

mostra razoável ou mesmo proporcional, isso diante da situação acima narrada. 

 

IV – DO PLEITO DE EFEITO SUSPENSIVO AO 

PRESENTE RECURSO  

Consoante o permissivo do artigo 1.019, inciso I do 

Código de Processo Civil, torna-se imprescindível a concessão liminar de feito suspensivo ao 

presente apelo, tudo sob pena de ineficácia da decisão final de mérito a ser proferida por este 

douto colegiado. 

 

O requisito periculum in mora se encontra patente no caso 

em testilha, haja vista o evidente perigo de dano irreparável a direito dos agravantes caso seja 

concretizada a medida de inserção de dados em cadastro de inadimplentes, medida esta 

totalmente desarrazoada, conforme bem fundamentado acima. 

 

Outrossim, como demonstrado alhures, a medida de 

inserção dos dados dos agravantes em cadastro de inadimplentes soa 

desarrazoada/desproporcional, seja pela condição de meros sucessores processuais dos 

recorrentes, seja pelo fato de existirem bens deixados pelo de cujus que podem sofrer 

constrição patrimonial. Assim, demonstrado está também o requisito do fumus boni juris. 

 

Em arremate, a medida de inserção dos dados dos 

agravantes em cadastro de restrição ao crédito, em atenção às peculiaridades desse caso sub 

judice, não trará qualquer benefício à execução, haja vista que não produzirá o efeito 

coercitivo desejado pelo legislador e, o que é pior, trará graves transtornos aos recorrentes, os 

quais verdadeiramente “herdaram” o polo passivo do presente feito, não tendo qualquer 

participação nos fatos que desencadearam o ajuizamento inicial do processo.  

 

Desse modo, medida de justiça será a prolação de decisão 

liminar deferindo efeito suspensivo ao presente apelo e, como consequência, suspendendo-se 

o decisum a quo na parte em que deferira a “inclusão dos nomes dos executados nos 

cadastros de inadimplentes, na forma requerida pelo exequente”.  
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

V – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requerem-se a Vossas Excelências: 

 

a) a concessão de decisão liminar reconhecendo efeito 

suspensivo ao presente apelo e, como consequência, suspendendo-se o decisum a quo na parte 

em que deferira a “inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de inadimplentes, na 

forma requerida pelo exequente”; 

 

b) no mérito, que seja conhecido e dado provimento ao 

presente recurso de agravo de instrumento, com a consequente cassação da decisão agravada, 

afastando-se, em definitivo, a possibilidade de inclusão dos nomes e dados dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes. 

 
Termos em que, 

pede provimento. 
 

Macaubal, 12 de novembro de 2019. 

 

 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 22551309320198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Acidente de Trânsito
Data/Hora: 12/11/2019 14:52:14

Agravante: CARMELITA MARIA DE
OLIVEIRA DA SILVA

Agravante: DANIELA OLIVEIRA DA
SILVA

Agravante: MADALENA OLIVEIRA DA
SILVA

Agravante: MARCOS DE OLIVEIRA DA
SILVA

Agravante: MARTA OLIVEIRA SILVA
SANTIAGO

Agravante: ROBERTO DE OLIVEIRA DA
SILVA

Agravado: SONIA ISABEL SILVA DE
SOUZA

Agravado: SILMARA CRISTINA DA
SILVA

Agravado: Celso Antonio da Silva
Agravado: SÉRGIO APARECIDO DA

SILVA
Agravado: SANDRO CABRAL DA SILVA

Petição*: Agravo de instrumento - 1-
9.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações outorgadas
pelos agravantes - 1-2.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações outorgadas
pelos agravantes - 3.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações outorgadas
pelos agravantes - 4.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações outorgadas
pelos agravantes - 5-6.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações outorgadas
pelos agravados - 1-5.pdf

Justiça Gratuita: Decisão de concessão de
gratuidade de justiça na fase
de conhecimento - 1.pdf

Documento 1: Petição de instauração do
cumprimento de sentença - 1-
6.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

Petição que ensejou a
decisão agravada - 1-2.pdf

Cópia da Decisão recorrida: Decisão agravada - 1.pdf
Certidão: Certidão de intimação da

decisão agravada - 1.pdf
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1

LISLENE CRISTINA FERRARI CASTANHEIRO

De: MACAUBAL - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO

Enviado em: quinta-feira, 14 de novembro de 2019 00:27

Para: LISLENE CRISTINA FERRARI CASTANHEIRO

Assunto: ENC: comunica concessão de liminar - Agravo de Instrumento nº 

2255130-93.2019.8.26.0000

Anexos: despacho e oficio liminar - agravo de intrumento 

2245130-93.2019.8.26.0000.pdf

 

De: CLAUDIA TOMOKO ABE FERNANDES <claudiaabe@tjsp.jus.br> 

Enviado: quarta-feira, 13 de novembro de 2019 17:06 

Para: MACAUBAL - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <macaubal@tjsp.jus.br> 

Assunto: comunica concessão de liminar - Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000  

  

Prezado(a), 
  

Segue (anexo) ofício e cópia do r. despacho comunicando a concessão de liminar  ref. ao: 
  

- Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 

  

Ref.: Ação indenizatória em fase de cumprimento de sentença 

Proc. originário nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

Agravante(s): MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e OUTROS 

Agravado(s): SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA e OUTROS 

  
  
  

Atenciosamente, 
  
  

CLAUDIA TOMOKO ABE FERNANDES 
Escrevente Técnico Judiciário – Gabinete 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

GADE 1 - Gabinete dos Desembargadores 

Rua Conde de Sarzedas, 38, gabinete 32 - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01512-070 

Tel: (11) 2895-4410 

E-mail: claudiaabe@tjsp.jus.br 
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lTAT%CBFCDEE\B%_B%lSDdUDT_B%DsDdUB%ÊElDFEdiBe%jEUB%lBAŵD%_DkBFEUAT_T%T%
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Anote-se. 
Considerando o efeito suspensivo concedido pela Instância Superior (fls. 736/739), 

aguarde-se o julgamento definitivo do AI interposto.
Int.

Macaubal, 14 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 18/11/2019 10:05 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0583/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Anote-se. 
 Considerando   o   efeito   suspensivo   concedido   pela   Instância   Superior   (fls.   736/739),   aguarde-se   o   julgamento 
 definitivo do AI interposto. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 18 de novembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 19/11/2019 09:14 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0583/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1419/1425   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Anote-se. 
 Considerando   o   efeito   suspensivo   concedido   pela   Instância   Superior   (fls.   736/739),   aguarde-se   o   julgamento 
 definitivo do AI interposto. Int." 

           Macaubal, 19 de novembro de 2019. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA e 

outros, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, todos já qualificados 

nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta peça subscreve, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestarem-se conforme os seguintes 

termos. 

 

De proêmio, esclarecem os executados que o recurso de 

agravo de instrumento interposto em face da decisão interlocutória de fls. 718 foi improvido 

(vide cópia do acórdão anexo), tendo transitado em julgado, conforme certidão também 

anexa. 

 

Desse modo, ofertam os devedores para garantia do juízo 

bem imóvel recebido em sucessão de Ademir Jovino da Silva, o qual figurava originariamente 

no polo passivo do presente feito. 

 

Tal bem imóvel se encontra livre e desembaraçado, sendo 

objeto da matrícula 36.256 do Cartório de Registro de Imóveis de Franco da Rocha (vide 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

documento anexo), o qual, conforme laudo de avaliação também anexo, tem valor de mercado 

de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

 

Ademais, observa-se que o bem dado em garantia vai além 

das forças da herança transmitida, cujo valor da soma dos quinhões hereditários fora 

calculado em R$ 75.379,90 (vide fls. 443 dos autos), observando-se que tanto a sentença de 

primeiro grau, como o acórdão prolatado pelo egrégio TJSP, limitou o valor condenatório aos 

termos do artigo 1.792 e 1.997, isso no que tange aos sucessores de Ademir Jovino da Silva, 

ora executados neste feito. 

 

Ante o exposto, e em cumprimento ao previsto no § 4º do 

artigo 782 do Código de Processo Civil, requerem-se que seja cancelada/cessada a ordem de 

inscrição dos nomes dos executados em órgão de restrição ao crédito, haja vista a efetiva 

garantia da execução, isso em observância às forças da herança transmitida, conforme formal 

de partilha de fls. 436/445. 

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 23 de junho de 2020. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2020.0000363277

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2255130-93.2019.8.26.0000, da Comarca de Macaubal, em que são 

agravantes MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), 

ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), MARTA 

OLIVEIRA SILVA SANTIAGO (JUSTIÇA GRATUITA), CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), MADALENA OLIVEIRA DA 

SILVA (JUSTIÇA GRATUITA) e DANIELA OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA 

GRATUITA), são agravados SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA (JUSTIÇA 

GRATUITA), SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSO ANTONIO DA SILVA, 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL DA SILVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 25ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do 

Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores HUGO 

CREPALDI (Presidente), CLAUDIO HAMILTON E CARMEN LUCIA DA SILVA.

São Paulo, 25 de maio de 2020.

HUGO CREPALDI
Relator

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000
Comarca: Macaubal
Agravante: Carmelita Maria de Oliveira da Silva e outros
Agravado: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Interessado: Thomas David Tenório Leite
Voto nº 24.837

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO 
INDENIZATÓRIA  ACIDENTE DE TRÂNSITO  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  Decisão 
agravada que determina o prosseguimento da 
execução e defere a inclusão do nome dos 
executados nos cadastros de inadimplentes 

Alegação de que bens particulares não podem 
responder pela dívida  Agravantes afirmam que 
os atos constritivos devem se restringir aos bens 
recebidos a título de herança  Alegação rejeitada 

 Herdeiros respondem à execução até o limite da 
herança, todavia os atos constritivos não devem 
se restringir especificamente aos bens recebidos 
na sucessão  Bens particulares podem ser 
constritos até o limite do quinhão hereditário 
recebido pelo herdeiro  Precedentes deste E. 
TJSP  Inclusão do nome dos executados nos 
cadastros de proteção ao crédito  Inteligência do 
art. 728, §3º do CPC  Precedentes do STJ  
Decisão agravada que deve ser mantida  Negado 
provimento.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA 

SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO e ROBERTO DE OLIVEIRA DA 

SILVA, nos autos da ação indenizatória em fase de cumprimento de sentença 

movida por SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA 

SILVA, CELSON ANTONIO DA SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA e 

SANDRO CABRAL DA SILVA, constando ainda no polo passivo THOMAS 
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DAVID TENORIO LEITE, objetivando a reforma da decisão proferida pelo pelo 

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro 

Amorim Dourado Lavinsky, que deferiu a inclusão do nome dos executados 

nos cadastros de restrição ao crédito em razão dívida executada nos autos 

originários.

Sustentam os agravantes que devem responder 

até os limites das forças da herança recebida do de cujus, que totalizou à 

época da partilha R$ 75.379,90. Afirmam que não podem sofrer constrições em 

seu patrimônio, com exceção aos bens que foram objeto da sucessão. 

Pleiteiam a reforma da decisão agravada e o indeferimento do pedido de 

inclusão de seus nomes nos cadastros de maus pagadores, por se tratar de 

medida desproporcional.

Recurso tempestivo, acompanhado de 

documentos, devidamente preparado, foi recebido com o pleiteado efeito 

suspensivo (fls. 33/34).

Contraminuta às fls. 39/49, os autos foram 

encaminhados a julgamento.

É o relatório.

Conforme tivemos a oportunidade de relatar no 

julgamento do recurso de apelação nº 0000679-46.2015.8.26.0334, tratam os 

autos de acidente de trânsito envolvendo José Cabral da Silva, pai dos 

agravados, falecido em razão do evento danoso, e a motocicleta de 

propriedade de Ademir Jovino da Silva, falecido e substituído no polo passivo 

da demanda por seus herdeiros, que era conduzida por THOMAS no momento 

dos fatos. A dinâmica do acidente consistiu no atropelamento de José Cabral 

da Silva pela motocicleta na Rua Jerônimo Narciso Ramos, altura do nº 980, 

que vinha na contramão de direção, em alta velocidade e sem que o piloto 
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tivesse habilitação.

A ação foi julgada parcialmente procedente pelo 

Juízo de Origem e houve reforma parcial da sentença por esta C. Câmara no 

julgamento do mencionado recurso de apelação:

APELAÇÃO  AÇÃO INDENIZATÓRIA  RESPONSABILIDADE CIVIL 

EXTRACONTRATUAL SUBJETIVA  ACIDENTE DE TRÂNSITO  Ação 

movida pelos filhos de vítima de atropelamento  Culpa do corréu condutor 

da motocicleta comprovada em ação penal já transitada em jugado (art. 935 

do CC)  Pedestre atropelado por motocicleta conduzida na contramão de 

direção, em alta velocidade e por condutor não habilitado  

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO  RESPONSABILIDADE  Reconhecida  

Teoria do "fato da coisa"  Rejeição da tese defensiva acerca da 

propriedade da motocicleta  Ônus da prova (art. 373, II, do CPC)  

Sucessores do proprietário que respondem até o limite da herança  

DANOS MORAIS  Configurados  Abalos que fogem à normalidade, 

atentando contra os direitos personalíssimos dos requeridos, ante ao 

falecimento do pai em acidente de trânsito  "QUANTUM" INDENIZATÓRIO 

 Majoração do valor fixado na r. sentença que se mostra justa, sem que se 

possa cogitar enriquecimento ilícito da parte  Majoração dos honorários 

recursais  Negado provimento aos recursos dos réus  Recurso dos 

autores parcialmente provido.  (Apelação Cível 0000679-46.2015.8.26.0334; 

Relator: Hugo Crepaldi; 25ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

14/03/2019; Data de Registro: 14/03/2019)

Com o trânsito em julgado do acórdão, os 

agravados deram início à fase de cumprimento de sentença e pleitearam a 

intimação dos requeridos ao pagamento da quantia de R$ 533.635,32.

Os agravantes apresentaram impugnação ao 

cumprimento de sentença, que acabou rejeitada, e ofereceram a título de 

dação em pagamento um imóvel que teria o valor de R$ 260.000,00, que não 

foi aceito pelos exequentes.
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Com o prosseguimento da fase executiva da 

demanda, os agravados pleitearam a utilização dos sistemas eletrônicos à 

disposição do E. TJSP para tentativa de localização de bens em nome dos 

executados e para inclusão do nome deles nos cadastros de maus pagadores.

Neste cenário, o MM. Magistrado a quo proferiu a 

decisão agravada, nos seguintes termos:

“Vistos. Por primeiro, informe o exequente de forma clara e de preferência 

na mesma página, contribuindo assim para a celeridade e economicidade 

processual, o nome e CPF ou CNPJ do credor, nome e CPF ou CNPJ do 

devedor, valor total dívida atualizado, acompanhado do respectivo memorial 

de cálculo de forma discriminada. Para tanto, poderá se valer dos sistemas 

de atualização oferecidos pelo site do E. TJSP ou pelas Associações de 

Classe (Ex:AASP). Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias. Sem prejuízo, 

oficie-se para inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de 

inadimplentes, na forma requerida pelo exequente. Intimem-se e cumpra-se. 

(fl. 30).

Insurgem-se os agravantes, todavia sem razão.

Antes de adentrar a possibilidade de inclusão do 

nome dos agravantes nos cadastros de inadimplentes em razão do débito 

executado, cumpre tratar da possibilidade de a penhora recair sobre bens que 

não foram provenientes diretamente da herança.

Em regra, o espólio responde pelas dívidas do 

falecido. Entretanto, realizada a partilha, os herdeiros respondem pela dívida, 

dentro das forças da herança, e na proporção da parte que lhes coube, nos 

termos do art. 796 do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 276, 

1.792 e 1.997 do Código Civil. Especificamente em relação à dívida assumida 

por fiador, ainda prevê o art. 836 do Código Civil que os herdeiros respondem 

até os limites da herança:

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
5

5
1

3
0

-9
3

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
A

B
B

1
6

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
U

G
O

 C
R

E
P

A
L
D

I 
N

E
T

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

5
/0

5
/2

0
2
0
 à

s
 1

7
:4

4
 .

fls. 60

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

56
D

2F
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
S

M
A

N
IR

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

02
0 

às
 2

1:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

20
70

00
45

13
9 

   
 .

fls. 749



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 

6

Código de Processo Civil

Art. 796.  O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, 

cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na 

proporção da parte que lhe coube.

Código Civil

Art. 276. Se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, 

nenhum destes será obrigado a pagar senão a quota que corresponder ao 

seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisível; mas todos 

reunidos serão considerados como um devedor solidário em relação aos 

demais devedores. 

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade 

da fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode 

ultrapassar as forças da herança.

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da 

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver 

inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados.

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; 

mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção 

da parte que na herança lhe coube.

Os agravantes são herdeiros de Ademir Jovino 

da Silva e conforme se verifica dos documentos de fls. 436/445 dos autos 

originários, formal de partilha do falecido, receberam a título de herança bens 

no valor total de R$ 75.379,90. Foram partilhados três bens imóveis, um 

automóvel, uma motocicleta e saldo bancário existente em conta poupança 

junto ao Banco Santander. 

Conforme expressamente constou no acórdão 

executado, os herdeiros responderão pela dívida executada apenas até o 

limite dos quinhões hereditários recebidos, que constam expressamente da 
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mencionada documentação.

Afirmam os agravantes, todavia, que não podem 

sofrer constrições de seu patrimônio particular, limitando-se a execução aos 

bens partilhados na sucessão de Ademir Jovino.

Sobre o tema, válida a lição de FREDIE DIDIER 

JR.:

“Feita a partilha da herança entre seus herdeiros e sucessores, eles 

responderão proporcionalmente pelas dívidas do de cujus, dentro dos 

limites da força da herança, e passarão a ter legitimidade passiva exclusiva 

para a execução. Respondem na proporção da parte da herança que lhe 

couber. O ônus da prova do excesso é do herdeiro (...) Mas a 

responsabilidade dos herdeiros não se restringe aos bens herdados. Os 

seus bens próprios e pessoais respondem pela dívida do de cujus, na 

proporção do que foi herdado. É por isso que se diz que, se os bens 

herdados pereceram, foram alienados para terceiro ou eram, desde a 

origem, impenhoráveis (exemplo: bem residencial), isso não exime o 

herdeiro de responder pela execução com seus particulares.” (Curso de 

Direito Processual Civil, vol. 5, p. 369/370, 7ª ed., Ed. Jus Podivm 2016, 

Salvador).

Válido, ainda, o comentário ao art. 796 do Código 

de Processo Civil realizado por ANDRÉ VASCONCELOS ROQUE em obra escrita 

em coautoria com FERNANDO DA FONSECA GAJARDONI, LUIZ DELLORE e 

ZULMAR DUARTE DE OLIVEIRA JR.:

“Falecido o devedor, responderá pela dívida o seu espólio, ente formal que 

representava a massa patrimonial correspondente, compreendendo os seus 

ativos e passivos, até o momento em que ocorrer a partilha dos bens 

deixados pelo de cujus. Após a partilha, a responsabilidade patrimonial 

passa a recais sobre os herdeiros, na proporção de seu quinhão (art. 1.997 

do Código Civil) e limitada às forças da herança, conforme estabelecem o 

dispositivo em análise e também o art. 1.792 do Código Civil. Esse é mais 
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um caso de responsabilidade patrimonial secundária, pois a obrigação foi 

contraída pelo falecido, mas os herdeiros responderão pela execução. 

Observe-se que, após a partilha, respondem pela execução todos os bens 

do herdeiro (e não especificamente os que recebeu pela herança), desde 

que respeitados os limites do quinhão.” (Execução e recursos: comentários 

ao CPC de 2015, p. 116, 1ª ed., Ed. Método, 2017, São Paulo)

Logo, não prospera o argumento dos agravantes 

em relação à impossibilidade de sujeição de outros bens à penhora nos autos 

da execução em comento. Por mais que aleguem que os seus bens 

particulares não poderiam sofrer constrição, não há prova de que eventuais 

bens adquiridos posteriormente à partilha não tenham sido adquiridos com 

dinheiro proveniente da venda de algum dos muitos bens recebidos a título 

hereditário. Ademais, tratando-se de constrição que não extrapole o valor do 

quinhão hereditário recebido por cada agravante, cabe a penhora sobre bens 

particulares, desde que não se ultrapasse a força da herança.

Neste sentido é o entendimento da jurisprudência 

deste E. TJSP:

CONDIÇÕES DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 

EXECUTADO, ORA AGRAVANTE, QUE FOI INCLUÍDO NO POLO 

PASSIVO DA AÇÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA APÓS 

O FALECIMENTO DE SUA GENITORA. INEXISTÊNCIA DE INVENTÁRIO. 

HERDEIROS QUE TÊM LEGITIMIDADE PASSIVA PARA RESPONDEREM 

PELOS DÉBITOS DO "DE CUJUS". SUCESSÃO "CAUSA MORTIS". 

INTELIGÊNCIA DO ART. 1.792 DO CC. EXECUTADO, ADEMAIS, QUE 

NÃO DEMONSTROU NOS AUTOS QUE AS DÍVIDAS SERIAM 

SUPERIORES ÀS FORÇAS DA HERANÇA. EXECUÇÃO QUE DEVE 

PROSSEGUIR EM FACE DO AGRAVANTE, LIMITANDO-SE AO QUANTO 

POR ELE EVENTUALMENTE HERDADO. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO IMPROVIDO. (Agravo de Instrumento 2155069-

98.2017.8.26.0000; Relator: Vito Guglielmi; 6ª Câmara de Direito Privado; 

Data do Julgamento: 01/03/2018; Data de Registro: 02/03/2018)
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Agravo de instrumento. Execução débito do espólio. Constrição de ativos 

financeiros da inventariante para satisfação do débito. Ausência obrigação 

de pagar própria do inventariante. Incidência do art. 1.792 do Código Civil. 

Admissível obstar, por ora, a constrição de ativos financeiros do agravante, 

ao qual, no entanto, compete o ônus processual de demonstrar se já houve 

partilha, e em caso positivo, o valor dos bens herdados. Na hipótese de 

pendência da partilha, a execução deverá prosseguir sobre o patrimônio do 

espólio. Concluída a partilha, o agravante responderá pelo débito somente 

até o limite dos bens herdados. Agravo provido. (Agravo de Instrumento 

2149041-17.2017.8.26.0000; Relator: Rômolo Russo; 7ª Câmara de Direito 

Privado; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de Registro: 13/12/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. 

CONSTRIÇÃO DE BENS HERDADOS. Limite imposto pela herança. Art. 

1.792 do CC. Herdeiros que respondem pelas dívidas na proporção do 

patrimônio transferido depois de finalizada a partilha. Art. 1.997 do CC. 

Constrição de bens da agravante dentro dos limites do quinhão herdado. 

Penhora de dinheiro que deve prevalecer no caso (art. 655, inciso I, do 

CPC/73 e art. 835, inciso I, do CPC/15). Princípio da menor onerosidade ao 

executado (art. 620 do CPC/73 e 805 do CPC/15). Princípio que deve ser 

observado a partir da finalidade da execução que é a satisfação do credor 

(art. 612 do CPC/73 e 797 do CPC/15). Prevalência da efetividade da 

execução. A agravada que persegue seu crédito desde outubro de 2011, 

com sucesso parcial somente neste momento, com a autorização do 

levantamento de dinheiro bloqueado em 2015. Inocorrência de litisconsórcio 

necessário entre os três herdeiros. Concluída a partilha de bens, cada 

herdeiro responde pela dívida dentro das forças da herança e na proporção 

cabida. Art. 796 do CPC/15. Agravante que responde por um terço da 

dívida. Levantamento do dinheiro bloqueado até o limite da responsabilidade 

patrimonial da agravante. Execução que deve prosseguir em face do 

coexecutado Fernando. Decisão reformada. Recurso provido em parte.  

(Agravo de Instrumento 2160131-56.2016.8.26.0000; Relator: Hamid Bdine; 

4ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 16/12/2016; Data de 

Registro: 16/12/2016)

DESPESAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS DOS 

DEVEDORES. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 
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AFASTADA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO AOS AUTOS COM 

OFERECIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. BLOQUEIO "ON LINE" DE SALDO EXISTENTE EM CONTA 

CORRENTE. ALEGAÇÃO DE SE TRATAR DE VERBAS SALARIAIS. 

ÔNUS DOS EXECUTADOS EM DEMONSTRAR QUE A IMPORTÂNCIA 

TORNADA INDISPONÍVEL É IMPENHORÁVEL E QUE EXCEDEU AS 

FORÇAS DA HERANÇA, NOS TERMOS DO ART. 1.792 DO CÓDIGO 

CIVIL. PROVA INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. Recurso de 

apelação improvido. (Apelação 0005309-75.2000.8.26.0010; 

Relatora: Cristina Zucchi; 34ª Câmara de Direito Privado; Data do 

Julgamento: 17/05/2017; Data de Registro: 25/05/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO C.C. COBRANÇA  FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO  

FALECIMENTO DO LOCATÁRIO  INCLUSÃO DOS HERDEIROS NO 

POLO PASSIVO DA DEMANDA  BLOQUEIO VIA BACENJUD DAS 

CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM NOME DOS 

EXECUTADOS ATÉ O LIMITE DO DÉBITO EXEQUENDO  

POSSIBILIDADE  AGRAVANTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 

DE COMPROVAR O ALEGADO EXCESSO  INTELIGÊNCIA DO ART. 

1.792 DO CC  DECISÃO MANTIDA  RECURSO DESPROVIDO.  (Agravo 

de Instrumento 2046891-89.2016.8.26.0000; Relator: Cesar Luiz de 

Almeida; 28ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 21/02/2017; 

Data de Registro: 22/02/2017)

Estabelecidas tais premissas, passa-se a análise 

do pedido de reforma da decisão que deferiu a inclusão do nome dos 

requeridos nos cadastros de inadimplentes em razão da dívida executada.

Em prol da efetivação da execução, a novel 

legislação processual passou a autorizar, em seu art. 782, § 3º, que o juiz 

determine a inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes.

Trata-se de medida coercitiva que, ao limitar o 

acesso do devedor ao crédito, busca atuar indiretamente em sua vontade, 

aumentando as desvantagens do não cumprimento da obrigação positivada do 
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título.

Tratando-se, portanto, de medida prevista 

expressamente na legislação processual em vigor, não se vislumbra qualquer 

motivo para reforma da decisão agravada. Neste sentido é a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÕES 

DEVIDAMENTE APRECIADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES, NOS TERMOS DO ART. 782, § 3º, 

DO CPC/2015. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NORMA QUE DEVE SER INTERPRETADA DE 

FORMA A GARANTIR AMPLA EFICÁCIA À EFETIVIDADE DA TUTELA 

JURISDICIONAL EXECUTIVA. REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 1. A controvérsia posta no 

presente recurso especial consiste em saber, além da adequação da tutela 

jurisdicional prestada, se o requerimento de inclusão do nome do executado 

em cadastros de inadimplentes, nos termos do que dispõe o art. 782, § 3º, 

do Código de Processo Civil de 2015, depende da comprovação de prévia 

recusa administrativa das entidades mantenedoras do respectivo cadastro. 

2. Da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que a Corte local apreciou 

expressamente a questão relacionada à norma do art. 139, inciso IV, do 

CPC/2015, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional. 

3. O ordenamento jurídico brasileiro deve tutelar não apenas o 

reconhecimento do direito postulado pela parte perante o Poder Judiciário, 

mas, também, a efetivação desse direito. Trata-se do princípio da 

efetividade, corolário do devido processo legal, o qual foi alçado pelo Código 

de Processo Civil de 2015 como norma fundamental, ao estabelecer em 

seus arts. 4º e 6º o direito à obtenção da atividade satisfativa. 4. Nessa 

linha, foram implementados no novo CPC diversas medidas executivas 

visando garantir a efetividade da tutela jurisdicional prestada, permitindo-se 

ao Magistrado, ainda, a aplicação de medidas atípicas, a fim de coagir 

indiretamente o executado a satisfazer a obrigação, em conformidade com o 

teor do art. 139, inciso IV, do CPC/2015. 5. Em relação às medidas 

executivas típicas, uma das novidades trazidas pelo novo diploma 
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processual civil é a possibilidade de inclusão do nome do devedor nos 

cadastros de inadimplentes, a qual encontra previsão expressa no art. 782, 

§ 3º, do CPC de 2015. 6. Tal norma deve ser interpretada de forma a 

garantir maior amplitude possível à concretização da tutela executiva, em 

conformidade com o princípio da efetividade do processo, não se mostrando 

razoável que o Poder Judiciário imponha restrição ao implemento dessa 

medida, condicionando-a à prévia recusa administrativa das entidades 

mantenedoras do respectivo cadastro, em manifesto descompasso com o 

propósito defendido pelo CPC/2015, especialmente em casos como o 

presente, em que as tentativas de satisfação do crédito foram todas 

frustradas. 7. Considerando que o único fundamento utilizado pelas 

instâncias ordinárias foi a necessidade de requerimento administrativo 

prévio pelo exequente, não havendo, portanto, qualquer análise acerca das 

circunstâncias do caso concreto para se verificar a necessidade e a 

potencialidade de a negativação coagir o devedor à satisfação da obrigação, 

impõe-se o retorno dos autos para que o pedido seja novamente analisado. 

8. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1835778/PR, Rel. Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2020, 

DJe 06/02/2020)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. SERASAJUD. ART. 782 DO 

CPC/2015. POSSIBILIDADE. FACULDADE DO JUIZ. RECUSA POR 

AUSÊNCIA DE CONVÊNIO OU INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. É possível a utilização do sistema Serasajud nos 

processos de Execução Fiscal. Não há qualquer óbice ao seu emprego em 

relação a devedores inscritos em Dívida Ativa que, demandados em juízo, 

não cumpram a obrigação em cobrança. 2. A previsão do § 5º do art. 782 do 

CPC/2015  de que o disposto nos §§ 3º e 4º do mesmo dispositivo legal 

aplica-se à execução definitiva de título judicial  não constitui vedação à 

utilização nos executivos fiscais. A norma não prevê tal restrição e deve ser 

interpretada de forma a dar ampla efetividade à tutela executiva, 

especialmente quando o credor é o Estado e, em última análise, a própria 

sociedade. Inteligência dos arts. 1º da Lei 6.830/1980 e 771 do CPC/2015. 

3. Como bem ressaltado pelo Min. Francisco Falcão, no REsp 

1.799.572/SC, "tal medida concretiza o princípio da efetividade do processo, 

possuindo respaldo basilar nas Normas Fundamentais do Processo Civil, 

considerando que 'as partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
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solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa' (art. 4º do 

CPC/2015) e o dever de cooperação processual, direcionado igualmente ao 

Poder Judiciário, 'para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 

mérito justa e efetiva' (art. 6º do CPC/2015)" (Segunda Turma, DJe 

14.5.2019). 4. O STJ possui compreensão firmada de que é legal a 

realização de pesquisas nos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, 

porquanto são meios colocados à disposição da parte exequente para 

agilizar a satisfação de seus créditos, não sendo necessário o esgotamento 

das buscas por outros bens do executado. Precedentes: REsp 

1.778.360/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.2.2019; 

AgInt no AREsp 1.398.071/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 15.3.2019; AREsp 1.376.209/RJ, Rel. Min. Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 13.12.2018; AgInt no AREsp 1.293.757/ES, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14.8.2018; AgInt 

no REsp 1.678.675/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 

13.3.2018. 5. Sendo medida menos onerosa à parte executada, a anotação 

do nome em cadastro de inadimplentes pode ser determinada antes de que 

seja esgotada a busca por bens penhoráveis. 6. O uso da expressão verbal 

"pode" no art. 782, § 3º, do CPC/2015, torna claro que se trata de uma 

faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a depender das 

circunstâncias do caso concreto. 7. Interpretação que encontra amparo no 

art. 139, IV, do CPC/2015, segundo o qual, no exercício do poder de direção 

do processo, incumbe ao juiz "determinar todas as medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 

prestação pecuniária". Precedentes da Segunda Turma: REsp 

1.794.447/AL, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 22.4.2019; REsp 

1.762.254/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 16.11.2018. 8. O 

magistrado não pode se recusar a incluir o nome do devedor em cadastro 

de inadimplentes, por inexistência de convênio para negativação pela via 

eletrônica. 9. A Segunda Turma já se pronunciou que "o pedido de inclusão 

do nome do executado em cadastros de inadimplentes, tal como o 

SerasaJUD, nos termos do art. 782, § 3º, do CPC/2015, não pode ser 

recusado pelo Poder Judiciário sob o argumento de que tal medida é 

inviável em via de execução fiscal" (REsp 1.799.572/SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019). 10. Eventuais adversidades 

momentâneas no sistema eletrônico igualmente não representam óbice à 

adoção dessa medida processual, haja vista a possibilidade de expedição 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
5

5
1

3
0

-9
3

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
A

B
B

1
6

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
U

G
O

 C
R

E
P

A
L
D

I 
N

E
T

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

5
/0

5
/2

0
2
0
 à

s
 1

7
:4

4
 .

fls. 68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

56
D

2F
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
S

M
A

N
IR

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

02
0 

às
 2

1:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

20
70

00
45

13
9 

   
 .

fls. 757



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 

14

de ofício ao Serasa, por meio físico (REsp 1.736.217/SC, Rel. Min. 

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 1º.3.2019). 11. Se compete ao juiz 

da execução efetivar as medidas executivas tendentes à satisfação do 

crédito, a ausência de convênio ou a indisponibilidade do sistema não são 

motivos suficientes à negativa judicial de aplicação do art. 782, § 3º, do 

CPC/2015. A possibilidade de expedição de ofício ao banco de dados 

restritivo, por si só, afasta a razoabilidade da recusa. 12. Em síntese: a) é 

possível a utilização do sistema Serasajud nos processos de Execução 

Fiscal; b) é legal a realização de pesquisas nos sistemas Bacenjud, Renajud 

e Infojud, porquanto são meios colocados à disposição da parte executada 

para agilizar a satisfação de seus créditos, não sendo necessário o 

esgotamento das buscas por outros bens do executado; c) sendo medida 

menos onerosa à parte executada, a anotação do nome em cadastro de 

inadimplentes pode ser determinada antes de esgotada a busca por bens 

penhoráveis; d) o uso da expressão verbal "pode", no art. 782, § 3º, do 

CPC/2015, demonstra que cuidar-se de uma faculdade atribuída ao juiz, a 

ser por ele exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso 

concreto; e) o magistrado não pode recusar o pedido de inclusão do nome 

do executado em cadastros de inadimplentes, tais como o Serasajud, 

argumentando apenas a ausência de convênio ou a indisponibilidade do 

sistema. 13. No presente caso, a Corte de origem consignou: "a parte 

agravante nada indica acerca da impossibilidade de providenciar ela própria 

a anotação do nome do executado em cadastros de inadimplentes" (fl. 32, e-

STJ). 14. Observa-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância 

com a compreensão do STJ sobre a matéria, no sentido de que o uso da 

expressão verbal "pode", no art. 782, §3º, do CPC/2015, demonstra que se 

trata de uma faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a 

depender das circunstâncias do caso concreto. 15. Recurso Especial não 

provido. (REsp 1827340/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 11/10/2019)

Portanto, enquanto pender a dívida executada, 

tem os exequentes o direito de pleitear a inclusão do nome dos devedores nos 

cadastros de inadimplentes, ressalvando a necessidade de respeitar os limites 

da herança caso na anotação conste o valor da dívida.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação dos exequentes para manifestação sobre a petição e 
documentos juntados pelos executados no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Nada Mais. Macaubal, 24 de junho de 2020. Eu, ___, Celia 
Marcia de Almeida Santana Teixeira, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 24/06/2020 11:24 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   dos   exequentes   para   manifestação   sobre   a   petição   e   documentos   juntados 
 pelos executados no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 24 de junho de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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24/06/2020 Email – LISLENE CRISTINA FERRARI CASTANHEIRO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020061402.02&popoutv2=1 1/1

ENC: Trânsito em julgado - Agravo de Instrumento Nº 2255130-93.2019.8.26.0000

MACAUBAL - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <macaubal@tjsp.jus.br>
Qua, 24/06/2020 08:45
Para:  LISLENE CRISTINA FERRARI CASTANHEIRO <lcastanheiro@tjsp.jus.br>

De: LUIZ GUSTAVO CORREA TOLOZA <ltoloza@tjsp.jus.br>
Enviado: terça-feira, 23 de junho de 2020 15:37
Para: MACAUBAL - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <macaubal@tjsp.jus.br>
Assunto: Trânsito em julgado - Agravo de Instrumento Nº 2255130-93.2019.8.26.0000
 

Comunico que os autos do Agravo de Instrumento Nº 2255130-93.2019.8.26.0000  transitaram em
julgado e a íntegra dos mesmos encontra-se disponível no endereço eletrônico
h�ps://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso h6rxwc.
Dados do processo:
Agravo de Instrumento Nº 2255130-93.2019.8.26.0000
Comarca de  Macaubal  Foro de Macaubal - Vara Única
Cumprimento de sentença nº. 0000413-20.2019.8.26.0334
Agravantes: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, MARTA OLIVEIRA
SILVA SANTIAGO, CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA e
DANIELA OLIVEIRA DA SILVA
Agravados: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA SILVA, Celso Antonio da Silva,
SÉRGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL DA SILVA
Interessados: Thomas David Tenorio Leite e Ademir Jovino da Silva
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U.

Orientações para visualização dos autos:
1º - clique no link h�ps://esaj.tjsp.jus.br;
2º - clique no link "Consultas Processuais";
3º - clique no link "Consulta de Processos do 2º Grau";
4º - altere a Seção de "Conselho Superior da Magistratura" para "Todas as seções";
5º - digite o número do processo;
6º - clique em pesquisar;
7º - clique no link "Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.";
8º - digite a senha na janela que a solicita."

Atenciosamente,

LUIZ GUSTAVO CORREA TOLOZA 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.3.1-Serviço de Processamento do 13º Grupo de Cãmaras de Direito Privado 3
Rua Conselheiro Furtado, 503, 3º andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000
Tel: (11) 3275-1952 / Tel (11) 3399-6035
E-mail: ltoloza@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2020.0000363277

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2255130-93.2019.8.26.0000, da Comarca de Macaubal, em que são 

agravantes MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), 

ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), MARTA 

OLIVEIRA SILVA SANTIAGO (JUSTIÇA GRATUITA), CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA GRATUITA), MADALENA OLIVEIRA DA 

SILVA (JUSTIÇA GRATUITA) e DANIELA OLIVEIRA DA SILVA (JUSTIÇA 

GRATUITA), são agravados SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA (JUSTIÇA 

GRATUITA), SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSO ANTONIO DA SILVA, 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL DA SILVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 25ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do 

Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores HUGO 

CREPALDI (Presidente), CLAUDIO HAMILTON E CARMEN LUCIA DA SILVA.

São Paulo, 25 de maio de 2020.

HUGO CREPALDI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 
2

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000
Comarca: Macaubal
Agravante: Carmelita Maria de Oliveira da Silva e outros
Agravado: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Interessado: Thomas David Tenório Leite
Voto nº 24.837

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO 
INDENIZATÓRIA  ACIDENTE DE TRÂNSITO  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  Decisão 
agravada que determina o prosseguimento da 
execução e defere a inclusão do nome dos 
executados nos cadastros de inadimplentes 

Alegação de que bens particulares não podem 
responder pela dívida  Agravantes afirmam que 
os atos constritivos devem se restringir aos bens 
recebidos a título de herança  Alegação rejeitada 

 Herdeiros respondem à execução até o limite da 
herança, todavia os atos constritivos não devem 
se restringir especificamente aos bens recebidos 
na sucessão  Bens particulares podem ser 
constritos até o limite do quinhão hereditário 
recebido pelo herdeiro  Precedentes deste E. 
TJSP  Inclusão do nome dos executados nos 
cadastros de proteção ao crédito  Inteligência do 
art. 728, §3º do CPC  Precedentes do STJ  
Decisão agravada que deve ser mantida  Negado 
provimento.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA 

SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO e ROBERTO DE OLIVEIRA DA 

SILVA, nos autos da ação indenizatória em fase de cumprimento de sentença 

movida por SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA 

SILVA, CELSON ANTONIO DA SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA e 

SANDRO CABRAL DA SILVA, constando ainda no polo passivo THOMAS 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 
3

DAVID TENORIO LEITE, objetivando a reforma da decisão proferida pelo pelo 

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro 

Amorim Dourado Lavinsky, que deferiu a inclusão do nome dos executados 

nos cadastros de restrição ao crédito em razão dívida executada nos autos 

originários.

Sustentam os agravantes que devem responder 

até os limites das forças da herança recebida do de cujus, que totalizou à 

época da partilha R$ 75.379,90. Afirmam que não podem sofrer constrições em 

seu patrimônio, com exceção aos bens que foram objeto da sucessão. 

Pleiteiam a reforma da decisão agravada e o indeferimento do pedido de 

inclusão de seus nomes nos cadastros de maus pagadores, por se tratar de 

medida desproporcional.

Recurso tempestivo, acompanhado de 

documentos, devidamente preparado, foi recebido com o pleiteado efeito 

suspensivo (fls. 33/34).

Contraminuta às fls. 39/49, os autos foram 

encaminhados a julgamento.

É o relatório.

Conforme tivemos a oportunidade de relatar no 

julgamento do recurso de apelação nº 0000679-46.2015.8.26.0334, tratam os 

autos de acidente de trânsito envolvendo José Cabral da Silva, pai dos 

agravados, falecido em razão do evento danoso, e a motocicleta de 

propriedade de Ademir Jovino da Silva, falecido e substituído no polo passivo 

da demanda por seus herdeiros, que era conduzida por THOMAS no momento 

dos fatos. A dinâmica do acidente consistiu no atropelamento de José Cabral 

da Silva pela motocicleta na Rua Jerônimo Narciso Ramos, altura do nº 980, 

que vinha na contramão de direção, em alta velocidade e sem que o piloto 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
25

51
30

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

B
B

16
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

U
G

O
 C

R
E

P
A

LD
I N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
44

 .

fls. 58

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

56
D

78
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 C
H

E
F

E
 L

O
N

G
U

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
02

0 
às

 1
2:

25
 .

fls. 775



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 
4

tivesse habilitação.

A ação foi julgada parcialmente procedente pelo 

Juízo de Origem e houve reforma parcial da sentença por esta C. Câmara no 

julgamento do mencionado recurso de apelação:

APELAÇÃO  AÇÃO INDENIZATÓRIA  RESPONSABILIDADE CIVIL 

EXTRACONTRATUAL SUBJETIVA  ACIDENTE DE TRÂNSITO  Ação 

movida pelos filhos de vítima de atropelamento  Culpa do corréu condutor 

da motocicleta comprovada em ação penal já transitada em jugado (art. 935 

do CC)  Pedestre atropelado por motocicleta conduzida na contramão de 

direção, em alta velocidade e por condutor não habilitado  

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO  RESPONSABILIDADE  Reconhecida  

Teoria do "fato da coisa"  Rejeição da tese defensiva acerca da 

propriedade da motocicleta  Ônus da prova (art. 373, II, do CPC)  

Sucessores do proprietário que respondem até o limite da herança  

DANOS MORAIS  Configurados  Abalos que fogem à normalidade, 

atentando contra os direitos personalíssimos dos requeridos, ante ao 

falecimento do pai em acidente de trânsito  "QUANTUM" INDENIZATÓRIO 

 Majoração do valor fixado na r. sentença que se mostra justa, sem que se 

possa cogitar enriquecimento ilícito da parte  Majoração dos honorários 

recursais  Negado provimento aos recursos dos réus  Recurso dos 

autores parcialmente provido.  (Apelação Cível 0000679-46.2015.8.26.0334; 

Relator: Hugo Crepaldi; 25ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

14/03/2019; Data de Registro: 14/03/2019)

Com o trânsito em julgado do acórdão, os 

agravados deram início à fase de cumprimento de sentença e pleitearam a 

intimação dos requeridos ao pagamento da quantia de R$ 533.635,32.

Os agravantes apresentaram impugnação ao 

cumprimento de sentença, que acabou rejeitada, e ofereceram a título de 

dação em pagamento um imóvel que teria o valor de R$ 260.000,00, que não 

foi aceito pelos exequentes.
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Com o prosseguimento da fase executiva da 

demanda, os agravados pleitearam a utilização dos sistemas eletrônicos à 

disposição do E. TJSP para tentativa de localização de bens em nome dos 

executados e para inclusão do nome deles nos cadastros de maus pagadores.

Neste cenário, o MM. Magistrado a quo proferiu a 

decisão agravada, nos seguintes termos:

“Vistos. Por primeiro, informe o exequente de forma clara e de preferência 

na mesma página, contribuindo assim para a celeridade e economicidade 

processual, o nome e CPF ou CNPJ do credor, nome e CPF ou CNPJ do 

devedor, valor total dívida atualizado, acompanhado do respectivo memorial 

de cálculo de forma discriminada. Para tanto, poderá se valer dos sistemas 

de atualização oferecidos pelo site do E. TJSP ou pelas Associações de 

Classe (Ex:AASP). Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias. Sem prejuízo, 

oficie-se para inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de 

inadimplentes, na forma requerida pelo exequente. Intimem-se e cumpra-se. 

(fl. 30).

Insurgem-se os agravantes, todavia sem razão.

Antes de adentrar a possibilidade de inclusão do 

nome dos agravantes nos cadastros de inadimplentes em razão do débito 

executado, cumpre tratar da possibilidade de a penhora recair sobre bens que 

não foram provenientes diretamente da herança.

Em regra, o espólio responde pelas dívidas do 

falecido. Entretanto, realizada a partilha, os herdeiros respondem pela dívida, 

dentro das forças da herança, e na proporção da parte que lhes coube, nos 

termos do art. 796 do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 276, 

1.792 e 1.997 do Código Civil. Especificamente em relação à dívida assumida 

por fiador, ainda prevê o art. 836 do Código Civil que os herdeiros respondem 

até os limites da herança:
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Código de Processo Civil

Art. 796.  O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, 

cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na 

proporção da parte que lhe coube.

Código Civil

Art. 276. Se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, 

nenhum destes será obrigado a pagar senão a quota que corresponder ao 

seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisível; mas todos 

reunidos serão considerados como um devedor solidário em relação aos 

demais devedores. 

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade 

da fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode 

ultrapassar as forças da herança.

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da 

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver 

inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados.

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; 

mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção 

da parte que na herança lhe coube.

Os agravantes são herdeiros de Ademir Jovino 

da Silva e conforme se verifica dos documentos de fls. 436/445 dos autos 

originários, formal de partilha do falecido, receberam a título de herança bens 

no valor total de R$ 75.379,90. Foram partilhados três bens imóveis, um 

automóvel, uma motocicleta e saldo bancário existente em conta poupança 

junto ao Banco Santander. 

Conforme expressamente constou no acórdão 

executado, os herdeiros responderão pela dívida executada apenas até o 

limite dos quinhões hereditários recebidos, que constam expressamente da 
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mencionada documentação.

Afirmam os agravantes, todavia, que não podem 

sofrer constrições de seu patrimônio particular, limitando-se a execução aos 

bens partilhados na sucessão de Ademir Jovino.

Sobre o tema, válida a lição de FREDIE DIDIER 

JR.:

“Feita a partilha da herança entre seus herdeiros e sucessores, eles 

responderão proporcionalmente pelas dívidas do de cujus, dentro dos 

limites da força da herança, e passarão a ter legitimidade passiva exclusiva 

para a execução. Respondem na proporção da parte da herança que lhe 

couber. O ônus da prova do excesso é do herdeiro (...) Mas a 

responsabilidade dos herdeiros não se restringe aos bens herdados. Os 

seus bens próprios e pessoais respondem pela dívida do de cujus, na 

proporção do que foi herdado. É por isso que se diz que, se os bens 

herdados pereceram, foram alienados para terceiro ou eram, desde a 

origem, impenhoráveis (exemplo: bem residencial), isso não exime o 

herdeiro de responder pela execução com seus particulares.” (Curso de 

Direito Processual Civil, vol. 5, p. 369/370, 7ª ed., Ed. Jus Podivm 2016, 

Salvador).

Válido, ainda, o comentário ao art. 796 do Código 

de Processo Civil realizado por ANDRÉ VASCONCELOS ROQUE em obra escrita 

em coautoria com FERNANDO DA FONSECA GAJARDONI, LUIZ DELLORE e 

ZULMAR DUARTE DE OLIVEIRA JR.:

“Falecido o devedor, responderá pela dívida o seu espólio, ente formal que 

representava a massa patrimonial correspondente, compreendendo os seus 

ativos e passivos, até o momento em que ocorrer a partilha dos bens 

deixados pelo de cujus. Após a partilha, a responsabilidade patrimonial 

passa a recais sobre os herdeiros, na proporção de seu quinhão (art. 1.997 

do Código Civil) e limitada às forças da herança, conforme estabelecem o 

dispositivo em análise e também o art. 1.792 do Código Civil. Esse é mais 
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um caso de responsabilidade patrimonial secundária, pois a obrigação foi 

contraída pelo falecido, mas os herdeiros responderão pela execução. 

Observe-se que, após a partilha, respondem pela execução todos os bens 

do herdeiro (e não especificamente os que recebeu pela herança), desde 

que respeitados os limites do quinhão.” (Execução e recursos: comentários 

ao CPC de 2015, p. 116, 1ª ed., Ed. Método, 2017, São Paulo)

Logo, não prospera o argumento dos agravantes 

em relação à impossibilidade de sujeição de outros bens à penhora nos autos 

da execução em comento. Por mais que aleguem que os seus bens 

particulares não poderiam sofrer constrição, não há prova de que eventuais 

bens adquiridos posteriormente à partilha não tenham sido adquiridos com 

dinheiro proveniente da venda de algum dos muitos bens recebidos a título 

hereditário. Ademais, tratando-se de constrição que não extrapole o valor do 

quinhão hereditário recebido por cada agravante, cabe a penhora sobre bens 

particulares, desde que não se ultrapasse a força da herança.

Neste sentido é o entendimento da jurisprudência 

deste E. TJSP:

CONDIÇÕES DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 

EXECUTADO, ORA AGRAVANTE, QUE FOI INCLUÍDO NO POLO 

PASSIVO DA AÇÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA APÓS 

O FALECIMENTO DE SUA GENITORA. INEXISTÊNCIA DE INVENTÁRIO. 

HERDEIROS QUE TÊM LEGITIMIDADE PASSIVA PARA RESPONDEREM 

PELOS DÉBITOS DO "DE CUJUS". SUCESSÃO "CAUSA MORTIS". 

INTELIGÊNCIA DO ART. 1.792 DO CC. EXECUTADO, ADEMAIS, QUE 

NÃO DEMONSTROU NOS AUTOS QUE AS DÍVIDAS SERIAM 

SUPERIORES ÀS FORÇAS DA HERANÇA. EXECUÇÃO QUE DEVE 

PROSSEGUIR EM FACE DO AGRAVANTE, LIMITANDO-SE AO QUANTO 

POR ELE EVENTUALMENTE HERDADO. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO IMPROVIDO. (Agravo de Instrumento 2155069-

98.2017.8.26.0000; Relator: Vito Guglielmi; 6ª Câmara de Direito Privado; 

Data do Julgamento: 01/03/2018; Data de Registro: 02/03/2018)
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Agravo de instrumento. Execução débito do espólio. Constrição de ativos 

financeiros da inventariante para satisfação do débito. Ausência obrigação 

de pagar própria do inventariante. Incidência do art. 1.792 do Código Civil. 

Admissível obstar, por ora, a constrição de ativos financeiros do agravante, 

ao qual, no entanto, compete o ônus processual de demonstrar se já houve 

partilha, e em caso positivo, o valor dos bens herdados. Na hipótese de 

pendência da partilha, a execução deverá prosseguir sobre o patrimônio do 

espólio. Concluída a partilha, o agravante responderá pelo débito somente 

até o limite dos bens herdados. Agravo provido. (Agravo de Instrumento 

2149041-17.2017.8.26.0000; Relator: Rômolo Russo; 7ª Câmara de Direito 

Privado; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de Registro: 13/12/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. 

CONSTRIÇÃO DE BENS HERDADOS. Limite imposto pela herança. Art. 

1.792 do CC. Herdeiros que respondem pelas dívidas na proporção do 

patrimônio transferido depois de finalizada a partilha. Art. 1.997 do CC. 

Constrição de bens da agravante dentro dos limites do quinhão herdado. 

Penhora de dinheiro que deve prevalecer no caso (art. 655, inciso I, do 

CPC/73 e art. 835, inciso I, do CPC/15). Princípio da menor onerosidade ao 

executado (art. 620 do CPC/73 e 805 do CPC/15). Princípio que deve ser 

observado a partir da finalidade da execução que é a satisfação do credor 

(art. 612 do CPC/73 e 797 do CPC/15). Prevalência da efetividade da 

execução. A agravada que persegue seu crédito desde outubro de 2011, 

com sucesso parcial somente neste momento, com a autorização do 

levantamento de dinheiro bloqueado em 2015. Inocorrência de litisconsórcio 

necessário entre os três herdeiros. Concluída a partilha de bens, cada 

herdeiro responde pela dívida dentro das forças da herança e na proporção 

cabida. Art. 796 do CPC/15. Agravante que responde por um terço da 

dívida. Levantamento do dinheiro bloqueado até o limite da responsabilidade 

patrimonial da agravante. Execução que deve prosseguir em face do 

coexecutado Fernando. Decisão reformada. Recurso provido em parte.  

(Agravo de Instrumento 2160131-56.2016.8.26.0000; Relator: Hamid Bdine; 

4ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 16/12/2016; Data de 

Registro: 16/12/2016)

DESPESAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS DOS 

DEVEDORES. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 
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AFASTADA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO AOS AUTOS COM 

OFERECIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. BLOQUEIO "ON LINE" DE SALDO EXISTENTE EM CONTA 

CORRENTE. ALEGAÇÃO DE SE TRATAR DE VERBAS SALARIAIS. 

ÔNUS DOS EXECUTADOS EM DEMONSTRAR QUE A IMPORTÂNCIA 

TORNADA INDISPONÍVEL É IMPENHORÁVEL E QUE EXCEDEU AS 

FORÇAS DA HERANÇA, NOS TERMOS DO ART. 1.792 DO CÓDIGO 

CIVIL. PROVA INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. Recurso de 

apelação improvido. (Apelação 0005309-75.2000.8.26.0010; 

Relatora: Cristina Zucchi; 34ª Câmara de Direito Privado; Data do 

Julgamento: 17/05/2017; Data de Registro: 25/05/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO C.C. COBRANÇA  FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO  

FALECIMENTO DO LOCATÁRIO  INCLUSÃO DOS HERDEIROS NO 

POLO PASSIVO DA DEMANDA  BLOQUEIO VIA BACENJUD DAS 

CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM NOME DOS 

EXECUTADOS ATÉ O LIMITE DO DÉBITO EXEQUENDO  

POSSIBILIDADE  AGRAVANTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 

DE COMPROVAR O ALEGADO EXCESSO  INTELIGÊNCIA DO ART. 

1.792 DO CC  DECISÃO MANTIDA  RECURSO DESPROVIDO.  (Agravo 

de Instrumento 2046891-89.2016.8.26.0000; Relator: Cesar Luiz de 

Almeida; 28ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 21/02/2017; 

Data de Registro: 22/02/2017)

Estabelecidas tais premissas, passa-se a análise 

do pedido de reforma da decisão que deferiu a inclusão do nome dos 

requeridos nos cadastros de inadimplentes em razão da dívida executada.

Em prol da efetivação da execução, a novel 

legislação processual passou a autorizar, em seu art. 782, § 3º, que o juiz 

determine a inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes.

Trata-se de medida coercitiva que, ao limitar o 

acesso do devedor ao crédito, busca atuar indiretamente em sua vontade, 

aumentando as desvantagens do não cumprimento da obrigação positivada do 
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título.

Tratando-se, portanto, de medida prevista 

expressamente na legislação processual em vigor, não se vislumbra qualquer 

motivo para reforma da decisão agravada. Neste sentido é a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÕES 

DEVIDAMENTE APRECIADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES, NOS TERMOS DO ART. 782, § 3º, 

DO CPC/2015. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NORMA QUE DEVE SER INTERPRETADA DE 

FORMA A GARANTIR AMPLA EFICÁCIA À EFETIVIDADE DA TUTELA 

JURISDICIONAL EXECUTIVA. REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 1. A controvérsia posta no 

presente recurso especial consiste em saber, além da adequação da tutela 

jurisdicional prestada, se o requerimento de inclusão do nome do executado 

em cadastros de inadimplentes, nos termos do que dispõe o art. 782, § 3º, 

do Código de Processo Civil de 2015, depende da comprovação de prévia 

recusa administrativa das entidades mantenedoras do respectivo cadastro. 

2. Da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que a Corte local apreciou 

expressamente a questão relacionada à norma do art. 139, inciso IV, do 

CPC/2015, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional. 

3. O ordenamento jurídico brasileiro deve tutelar não apenas o 

reconhecimento do direito postulado pela parte perante o Poder Judiciário, 

mas, também, a efetivação desse direito. Trata-se do princípio da 

efetividade, corolário do devido processo legal, o qual foi alçado pelo Código 

de Processo Civil de 2015 como norma fundamental, ao estabelecer em 

seus arts. 4º e 6º o direito à obtenção da atividade satisfativa. 4. Nessa 

linha, foram implementados no novo CPC diversas medidas executivas 

visando garantir a efetividade da tutela jurisdicional prestada, permitindo-se 

ao Magistrado, ainda, a aplicação de medidas atípicas, a fim de coagir 

indiretamente o executado a satisfazer a obrigação, em conformidade com o 

teor do art. 139, inciso IV, do CPC/2015. 5. Em relação às medidas 

executivas típicas, uma das novidades trazidas pelo novo diploma 
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processual civil é a possibilidade de inclusão do nome do devedor nos 

cadastros de inadimplentes, a qual encontra previsão expressa no art. 782, 

§ 3º, do CPC de 2015. 6. Tal norma deve ser interpretada de forma a 

garantir maior amplitude possível à concretização da tutela executiva, em 

conformidade com o princípio da efetividade do processo, não se mostrando 

razoável que o Poder Judiciário imponha restrição ao implemento dessa 

medida, condicionando-a à prévia recusa administrativa das entidades 

mantenedoras do respectivo cadastro, em manifesto descompasso com o 

propósito defendido pelo CPC/2015, especialmente em casos como o 

presente, em que as tentativas de satisfação do crédito foram todas 

frustradas. 7. Considerando que o único fundamento utilizado pelas 

instâncias ordinárias foi a necessidade de requerimento administrativo 

prévio pelo exequente, não havendo, portanto, qualquer análise acerca das 

circunstâncias do caso concreto para se verificar a necessidade e a 

potencialidade de a negativação coagir o devedor à satisfação da obrigação, 

impõe-se o retorno dos autos para que o pedido seja novamente analisado. 

8. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1835778/PR, Rel. Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2020, 

DJe 06/02/2020)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. SERASAJUD. ART. 782 DO 

CPC/2015. POSSIBILIDADE. FACULDADE DO JUIZ. RECUSA POR 

AUSÊNCIA DE CONVÊNIO OU INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. É possível a utilização do sistema Serasajud nos 

processos de Execução Fiscal. Não há qualquer óbice ao seu emprego em 

relação a devedores inscritos em Dívida Ativa que, demandados em juízo, 

não cumpram a obrigação em cobrança. 2. A previsão do § 5º do art. 782 do 

CPC/2015  de que o disposto nos §§ 3º e 4º do mesmo dispositivo legal 

aplica-se à execução definitiva de título judicial  não constitui vedação à 

utilização nos executivos fiscais. A norma não prevê tal restrição e deve ser 

interpretada de forma a dar ampla efetividade à tutela executiva, 

especialmente quando o credor é o Estado e, em última análise, a própria 

sociedade. Inteligência dos arts. 1º da Lei 6.830/1980 e 771 do CPC/2015. 

3. Como bem ressaltado pelo Min. Francisco Falcão, no REsp 

1.799.572/SC, "tal medida concretiza o princípio da efetividade do processo, 

possuindo respaldo basilar nas Normas Fundamentais do Processo Civil, 

considerando que 'as partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
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solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa' (art. 4º do 

CPC/2015) e o dever de cooperação processual, direcionado igualmente ao 

Poder Judiciário, 'para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 

mérito justa e efetiva' (art. 6º do CPC/2015)" (Segunda Turma, DJe 

14.5.2019). 4. O STJ possui compreensão firmada de que é legal a 

realização de pesquisas nos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, 

porquanto são meios colocados à disposição da parte exequente para 

agilizar a satisfação de seus créditos, não sendo necessário o esgotamento 

das buscas por outros bens do executado. Precedentes: REsp 

1.778.360/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.2.2019; 

AgInt no AREsp 1.398.071/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 15.3.2019; AREsp 1.376.209/RJ, Rel. Min. Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 13.12.2018; AgInt no AREsp 1.293.757/ES, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14.8.2018; AgInt 

no REsp 1.678.675/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 

13.3.2018. 5. Sendo medida menos onerosa à parte executada, a anotação 

do nome em cadastro de inadimplentes pode ser determinada antes de que 

seja esgotada a busca por bens penhoráveis. 6. O uso da expressão verbal 

"pode" no art. 782, § 3º, do CPC/2015, torna claro que se trata de uma 

faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a depender das 

circunstâncias do caso concreto. 7. Interpretação que encontra amparo no 

art. 139, IV, do CPC/2015, segundo o qual, no exercício do poder de direção 

do processo, incumbe ao juiz "determinar todas as medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 

prestação pecuniária". Precedentes da Segunda Turma: REsp 

1.794.447/AL, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 22.4.2019; REsp 

1.762.254/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 16.11.2018. 8. O 

magistrado não pode se recusar a incluir o nome do devedor em cadastro 

de inadimplentes, por inexistência de convênio para negativação pela via 

eletrônica. 9. A Segunda Turma já se pronunciou que "o pedido de inclusão 

do nome do executado em cadastros de inadimplentes, tal como o 

SerasaJUD, nos termos do art. 782, § 3º, do CPC/2015, não pode ser 

recusado pelo Poder Judiciário sob o argumento de que tal medida é 

inviável em via de execução fiscal" (REsp 1.799.572/SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019). 10. Eventuais adversidades 

momentâneas no sistema eletrônico igualmente não representam óbice à 

adoção dessa medida processual, haja vista a possibilidade de expedição 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
25

51
30

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

B
B

16
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

U
G

O
 C

R
E

P
A

LD
I N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
44

 .

fls. 68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

56
D

78
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 C
H

E
F

E
 L

O
N

G
U

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
02

0 
às

 1
2:

25
 .

fls. 785



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 
14

de ofício ao Serasa, por meio físico (REsp 1.736.217/SC, Rel. Min. 

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 1º.3.2019). 11. Se compete ao juiz 

da execução efetivar as medidas executivas tendentes à satisfação do 

crédito, a ausência de convênio ou a indisponibilidade do sistema não são 

motivos suficientes à negativa judicial de aplicação do art. 782, § 3º, do 

CPC/2015. A possibilidade de expedição de ofício ao banco de dados 

restritivo, por si só, afasta a razoabilidade da recusa. 12. Em síntese: a) é 

possível a utilização do sistema Serasajud nos processos de Execução 

Fiscal; b) é legal a realização de pesquisas nos sistemas Bacenjud, Renajud 

e Infojud, porquanto são meios colocados à disposição da parte executada 

para agilizar a satisfação de seus créditos, não sendo necessário o 

esgotamento das buscas por outros bens do executado; c) sendo medida 

menos onerosa à parte executada, a anotação do nome em cadastro de 

inadimplentes pode ser determinada antes de esgotada a busca por bens 

penhoráveis; d) o uso da expressão verbal "pode", no art. 782, § 3º, do 

CPC/2015, demonstra que cuidar-se de uma faculdade atribuída ao juiz, a 

ser por ele exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso 

concreto; e) o magistrado não pode recusar o pedido de inclusão do nome 

do executado em cadastros de inadimplentes, tais como o Serasajud, 

argumentando apenas a ausência de convênio ou a indisponibilidade do 

sistema. 13. No presente caso, a Corte de origem consignou: "a parte 

agravante nada indica acerca da impossibilidade de providenciar ela própria 

a anotação do nome do executado em cadastros de inadimplentes" (fl. 32, e-

STJ). 14. Observa-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância 

com a compreensão do STJ sobre a matéria, no sentido de que o uso da 

expressão verbal "pode", no art. 782, §3º, do CPC/2015, demonstra que se 

trata de uma faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a 

depender das circunstâncias do caso concreto. 15. Recurso Especial não 

provido. (REsp 1827340/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 11/10/2019)

Portanto, enquanto pender a dívida executada, 

tem os exequentes o direito de pleitear a inclusão do nome dos devedores nos 

cadastros de inadimplentes, ressalvando a necessidade de respeitar os limites 

da herança caso na anotação conste o valor da dívida.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
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HUGO CREPALDI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 
- São Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

Processo nº: 2255130-93.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e outros

Agravado SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 19/06/2020.

                             

                         São Paulo, 23 de junho de 2020.

_______________________________________________________
Luiz Gustavo Correa Toloza - Matrícula: M371722

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Considerando o julgamento definitivo do AI, por meio do qual negaram 
provimento ao recurso interposto (fls. 773/788), cumpra-se integralmente a decisão de fls. 
687/688.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

Macaubal, 24 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 25/06/2020 10:49 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1573/1577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   dos   exequentes   para   manifestação   sobre   a   petição   e   documentos   juntados 
 pelos executados no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Macaubal, 25 de junho de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   julgamento   definitivo   do   AI,   por   meio   do   qual   negaram   provimento   ao 
 recurso   interposto   (fls.   773/788),   cumpra-se   integralmente   a   decisão   de   fls.   687/688.   Manifeste-se   o 
 exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 25 de junho de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 1426/1428   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
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 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
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 exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Int." 

           Macaubal, 26 de junho de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao ato ordinatório de fls. 770 e ao r. despacho de 

fls. 789, EXPOR e REQUERER o quanto segue. 
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 Inicialmente, mister fazer alguns 

esclarecimentos com relação a petição de fls. 743/744 

apresentada pelos executados. 

 

 Insistem os executados que o valor 

condenatório restou limitado nos termos dos artigos 1.792 e 

1.997, do Código Civil, cujo valor da soma dos quinhões 

hereditários teria sido calculado em R$ 75.379,90 (fls. 

437/445). 

 

 Ora, Excelência, os exequentes concordam 

com a aplicação dos artigos supracitados, todavia, os 

percentuais dos quinhões hereditários recebidos pelos 

herdeiros, devem ser aplicados sobre os valores de mercado e 

atualizados dos bens deixados pelo “de cujus”, e não sobre o 
valor venal e desatualizado como pleiteiam os executados. 

 

 Tanto é verdade, que na apuração de valor 

devido os executados se utilizam do valor singelo de R$ 

75.379,90 (fls. 437/445), entretanto, ao oferecer o imóvel 

objeto da matrícula 36.256 do Cartório de Registro de Imóveis 

de Franco da Rocha, utilizam-se de um suposto valor de 

mercado. 

 

 Desta feita, resta claro que serão 

respeitados os termos dos artigos 1.792 e 1.997, ambos do 

Código Civil, todavia, sobre os valores de mercado atualizado 

dos bens elencados as fls. 437/455), preservando a meação da 

cônjuge supérstite, conforme determinado em sentença. 

 

 Nesta senda, com relação ao oferecimento do 

imóvel em garantia, nota-se dos cálculos atualizados em anexos 

que, mesmo levando em consideração o valor de mercado aplicado 

pelos executados, referido imóvel não é suficiente para 

garantia integral da execução, motivo pelo qual não pode ser 

aceito por este r. juízo como forma de garantia. 

 

 No que tange ao despacho de fls. 789 

determinando o integral cumprimento da r. decisão de fls. 
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697/698, serve a presente para INCICAR à penhora dos imóveis 

objetos do quinhão hereditário, quais sejam: 

 

- 100% do Imóvel matriculado sob o nº 36.256 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Franco da Rocha; 

 

- 50% do Imóvel matriculado sob o nº 13.615 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Aprazível; 

 

- 50% do Imóvel matriculado sob o nº 19.169 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Aprazível; 

 
 Ademais, REITERA o pleito de fls. 701/702 no 

que tange as pesquisas, bloqueios e inscrições nos sistemas 

BACENJUD, RENAJUD, ARISP, CCS-BACEN, SREI e SERASAJUD em nome dos 

executados. Para tanto, segue abaixo os nomes e CPFs dos credores 

e devedores: 

 

CREDORES: 

 

SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, CPF/MF nº 263.772.108-17; 

SILMARA CRISTINA DA SILVA, CPF/MF nº 216.705.198-05; 

CELSO ANTONIO DA SILVA, CPF/MF nº 259.009.068-41; 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, CPF/MF nº 261.646.298-29; 

SANDRO CABRAL DA SILVA, CPF/MF nº 343.180.128-59; 

 

DEVEDORES: 

 

THOMAS DAVID TENORIO LEITE, CPF/MF nº 235.191.298-50; 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, CPF/MF nº 045.062.448-00; 

MARTA OLIVEIRA SILVA, CPF/MF nº 369.085.478-41; 

ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA, CPF/MF nº 402.147.798-58; 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 422.188.918-75; 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 419.354.808-20; 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 436.448.678-79. 

 

 Ainda, REQUER a juntada da planilha de 

cálculos atualizada no valor total de R$ 692.046,92 

(seiscentos e noventa e dois mil e quarenta e seis reais e 

noventa e dois centavos). Ressalta-se que a condenação a 

título de honorários sucumbenciais ficou a cargo apenas da 
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executada MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, nos termos da r. 

decisão de fls. 697/698. 

 

 Por fim, REQUER seja expedidos mandados de 

penhora e avaliação dos bens elencados nesta peça (100% 

matrícula nº 36.256 CRI de Franco da Rocha; 50% matrícula nº 

13.615 CRI de Monte Aprazível; e 50% matrícula nº 19.169 CRI 

de Monte Aprazível), bem como, sejam enviados ofícios aos 

sistemas informatizados BACENJUD, RENAJUD, ARISP, CCS-BACEN, 

SREI e SERASAJUD, para que se efetue pesquisas, bloqueios e 

inscrições nestes sistemas em nome dos executados. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 9 de julho de 2020. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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30/jun/2020 Juros (dê um duplo clique abaixo): Digite % de juros:

6,0%

Multa............................................................: 0,00%

Honorários sobre Condenação...................: 13,00%

Início dos juros pode preceder parcela? Sim 
Índice Final: 73,051422 Correção pela:

Fl. Data $ Valor ÍNDICE $ Valor Indenização Multa Anos Juros desde Honorários

::::: ::::::::::: ::::::::: Singelo inicial ::::::::: Corrigido ::::::::::::::::: Contratual juros 30/mai/2012 :::::::::::::::::

- ATUALIZAR 100,0000% 0,0000% (fls. 655/671) 13,0000%

655/671 21/03/2019 R$ 250.000,00 70,507049 R$ 259.021,70 259.021,70 0,00 8,086111 251.337,39 66.346,68
R$

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite 250.000,00 259.021,70 0,00 251.337,39 66.346,68

Índice Final: 73,051422 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Multa Fixa

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$ 0,00

Índice Final: 73,051422 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Honor. fixos Anos Juros  desde

::::: da propositura ::::::::: da causa inicial ::::::::: da causa (decisão - fls. 0): juros

ou decisão ou v. fixado ou v. fixado 100,0000% (fls. 0):

R$

HONORÁRIOS Totais: 0,00 0,00

Índice Final: 73,051422 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Despesas

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$

R$

R$

R$

R$

TOTAIS: 0,00 0,00

Principal + Multa Contratual....: 259.021,70 INCLUIR
Juros........................................: 251.337,39 INCLUIR
Multa Fixa................................: 0,00 INCLUIR
Honorários ..............................: 66.346,68

Despesas / Custas Processuais: 0,00

Total Corrigido para ............: 06/2020 576.705,77

Honorários Advocatícios (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 57.670,58

Multa Moratória (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 57.670,58

Subtotal: 06/2020 692.046,92

Custas ao Estado, entre 5 UFESPs e 3000 UFESPs, se couber: 1,00% ATUALIZAR ATÉ: jun/2020 UFESP: 1

VALOR:

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 06/2020 692.046,92

HÁ DEPÓSITO NOS AUTOS? Não VALOR:- 0,00 Atualizar até:-

Correção pela:

SALDO Índice - jun/20 CORREÇÃO Anos Jrs. JUROS em contin.

692.046,92 73,051422 73,051422 692.046,92 0,000000 0,00

SALDO (CORREÇÃO + JUROS): 692.046,92
SUBTRAIR DEPÓSITO DE FL. 0,00

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 30/06/2020 692.046,92

RÉUS: THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS

PRINCIPAL, JUROS, MULTA CONTRATUAL, HONORÁRIOS SOBRE CONDENAÇÃO

TABELA PRÁTICA - INPC

MULTA FIXA, SE HOUVER:-

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXOS, SE FOR O CASO

DESPESAS / CUSTAS PROCESSUAIS ANTES DO FIM DO PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO:-

São Paulo, 09 de julho de 2020.

Índice Inicial: 73,051422 Índice Final: 73,051422 Base Atualizada: $ 692.046,92 3.000,00      (não integra o saldo)

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite início dos juros em K37; ponha em D40 o valor, e em B40 a data

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

FASE DE CONHECIMENTO

TABELA PRÁTICA - INPC

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO 1º DEPÓSITO

Decisões: fls. 649/654 e 655/671

Atualizar parcelas até:

6%ªª até 10/01/03; depois, 12%ªª

NÃO PRECISA DE SENHA PARA USAR - PREENCHA APENAS CAMPOS COM FUNDO VERDE

Vara Única do Foro Distrital de Macaubal da Comarca de Monte Aprazível

AUTORES: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS

MEMÓRIA DE CÁLCULO
R. decisão de fls. 649/654 e 655/671

Proc. nº 0000413-20.2019.8.26.0334 – Cumprimento de Sentença
Proc. nº 0000679-46.2015.8.26.0334 – Processo Principal

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, . - Centro
CEP: 15270-000 - Macaubal - SP
Telefone: (17) 3874-1908 - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Fls. 743-744: Dentre os imóveis transferidos aos executados (fls. 442-443), 

somente o indicado à penhora cuja matrícula se encontra a fls. 761-763 foi 

avaliado unilateralmente pelos devedores no importe de R$ 260.000,00 (duzentos 

e sessenta mil reais), de modo que o limite dos quinhões hereditários de R$ 

75.379,90 (setenta e cinco mil trezentos e setenta e nove reais e noventa 

centavos), apurado no inventário no ano de 2012 com base em valor venal, se à 

época já não refletia o valor real do patrimônio transferido, quanto mais agora 

neste ano de 2020, não se admitindo que fique congelado em prejuízo do credor. 

De tal modo, considera-se não demonstrado pelo inventário o real valor das 

quotas hereditárias dos executados, cuja necessidade se extrai por interpretação 

do art. 1.792 do Código Civil.

Portanto, não há que se falar em garantia do juízo sem demonstração do 

real valor do patrimônio transferido em cotejo com o bem ofertado à penhora, cuja 

matrícula juntada a fls. 761-763, ademais, ressente-se de atualização com o 

registro da partilha. Some-se a isso que a questão da inscrição do nome dos 

executados nos cadastros desabonadores encontra-se decidida pelo Eg. Tribunal 

de Justiça (fls. 745-759).

Assim, atento às assertivas de fls. 793/796, os quinhões dos imóveis 

transferidos aos executados deverão ser avaliados, preservada a meação do 
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cônjuge supérstite. Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À 

PENHORA. Ausência de comprovação de impenhorabilidade de valores em pecúnia. Inteligência do 

art. 854, §3º, I do CPC/15. Satisfação do crédito exequendo que deverá se dar até os limites da 

herança, após avaliação dos quinhões hereditários de cada herdeiro. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. Ausência de previsão legal na hipótese. RECURSO PROVIDO" (TJSP;  Agravo 

de Instrumento 2090339-15.2016.8.26.0000; Relator (a): Rosangela Telles; Órgão Julgador: 2ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

30/08/2016; Data de Registro: 30/08/2016)

E também:

"VOTO Nº 30390 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de sentença. Direito civil. 

Responsabilidade dos herdeiros. Forças da herança. Inteligência do art. 1.792 do CC. Hipótese em 

que o herdeiro declarou expressamente inexistir dívidas do de cujos no momento da partilha. Má-fé 

configurada. Imóvel. Necessidade de avaliação. Irrelevância do valor venal. Precedentes deste E. 

Tribunal. Ônus do herdeiro. Doutrina. Ademais, débito trabalhista do de cujus pago por um dos 

herdeiros que deve ser compensado no limite do quinhão hereditário. Decisão reformada. Recurso 

provido" (TJSP;  Agravo de Instrumento 2264390-97.2019.8.26.0000; Relator (a): Tasso Duarte de 

Melo; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro - 11ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 15/07/2020; Data de Registro: 15/07/2020)

Em relação à transferência das cotas hereditárias dos veículos e valores (fls. 

442-443), deverá haver atualização monetária. Não foram computadas dívidas na 

partilha (fl. 443).

Defiro as pesquisas de bens e valores nos sistemas servidos à Justiça 

Bandeirante, quais sejam, BACENJUD, INFOJUD, ARISP e RENAJUD, em 

relação aos executados indicados a fl. 795, observando-se a gratuidade 

processual dos exequentes (fls. 655). Para a prática de tais atos, deverá, por ora, 

ser considerado o cálculo apresentado a fl. 797, dividido pelo número de 

executados, uma vez que eles não se desincumbiram de demonstrar o valor 

efetivo da transferência patrimonial, pois no inventário ficou constando apenas os 

valores venais dos imóveis.

Aliás, a respeito:

"Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Ação indenizatória. Constrição de bens 

dos herdeiros dos devedores. Herdeiros que respondem dentro das forças da herança. Art. 1.997, 

caput, do CC e art. 796, do CPC. Necessária a observância de possível meação. Limitação devida. 
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Decisão parcialmente reformada. Ônus dos herdeiros de provar que o valor dos bens 

recebidos é inferior ao débito (art. 1.792, CC). Recurso parcialmente provido" (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2068012-37.2020.8.26.0000; Relator (a): Fernão Borba Franco; Órgão Julgador: 7ª 

Câmara de Direito Público; Foro de Monte Mor - 2ª Vara; Data do Julgamento: 09/07/2020; Data de 

Registro: 09/07/2020 – g.n.)

Ante a indicação dos bens de fls. 795, providenciem os exequentes a juntada 

das competentes matrículas atualizadas dos imóveis. Com as matrículas, tornem 

para exame quanto à avaliação dos bens e ao pedido de penhora.

PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.

Macaubal, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0285/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   743-744:   Dentre   os   imóveis   transferidos   aos   executados   (fls.   442-443), 
 somente   o   indicado   à   penhora   cuja   matrícula   se   encontra   a   fls.   761-763   foi   avaliado   unilateralmente   pelos 
 devedores   no   importe   de   R$   260.000,00   (duzentos   e   sessenta   mil   reais),   de   modo   que   o   limite   dos   quinhões 
 hereditários   de   R$   75.379,90   (setenta   e   cinco   mil   trezentos   e   setenta   e   nove   reais   e   noventa   centavos), 
 apurado   no   inventário   no   ano   de   2012   com   base   em   valor   venal,   se   à   época   já   não   refletia   o   valor   real   do 
 patrimônio   transferido,   quanto   mais   agora   neste   ano   de   2020,   não   se   admitindo   que   fique   congelado   em 
 prejuízo   do   credor.   De   tal   modo,   considera-se   não   demonstrado   pelo   inventário   o   real   valor   das   quotas 
 hereditárias   dos   executados,   cuja   necessidade   se   extrai   por   interpretação   do   art.   1.792   do   Código   Civil. 
 Portanto,   não   há   que   se   falar   em   garantia   do   juízo   sem   demonstração   do   real   valor   do   patrimônio   transferido 
 em   cotejo   com   o   bem   ofertado   à   penhora,   cuja   matrícula   juntada   a   fls.   761-763,   ademais,   ressente-se   de 
 atualização   com   o   registro   da   partilha.   Some-se   a   isso   que   a   questão   da   inscrição   do   nome   dos   executados 
 nos   cadastros   desabonadores   encontra-se   decidida   pelo   Eg.   Tribunal   de   Justiça   (fls.   745-759).   Assim,   atento 
 às   assertivas   de   fls.   793/796,   os   quinhões   dos   imóveis   transferidos   aos   executados   deverão   ser   avaliados, 
 preservada   a   meação   do   cônjuge   supérstite.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   CUMPRIMENTO 
 DE   SENTENÇA.   IMPUGNAÇÃO   À   PENHORA.   Ausência   de   comprovação   de   impenhorabilidade   de   valores   em 
 pecúnia.   Inteligência   do   art.   854,   §3º,   I   do   CPC/15.   Satisfação   do   crédito   exequendo   que   deverá   se   dar   até   os 
 limites   da   herança,   após   avaliação   dos   quinhões   hereditários   de   cada   herdeiro.   HONORÁRIOS 
 ADVOCATÍCIOS.   Ausência   de   previsão   legal   na   hipótese.   RECURSO   PROVIDO"   (TJSP;    Agravo   de 
 Instrumento   2090339-15.2016.8.26.0000;   Relator   (a): Rosangela   Telles;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   de   Direito 
 Privado;   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   - 2ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   30/08/2016;   Data   de   Registro: 
 30/08/2016)   E   também:   "VOTO   Nº   30390   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Cumprimento   de   sentença.   Direito 
 civil.   Responsabilidade   dos   herdeiros.   Forças   da   herança.   Inteligência   do   art.   1.792   do   CC.   Hipótese   em   que   o 
 herdeiro   declarou   expressamente   inexistir   dívidas   do   de   cujos   no   momento   da   partilha.   Má-fé   configurada. 
 Imóvel.   Necessidade   de   avaliação.   Irrelevância   do   valor   venal.   Precedentes   deste   E.   Tribunal.   Ônus   do 
 herdeiro.   Doutrina.   Ademais,   débito   trabalhista   do   de   cujus   pago   por   um   dos   herdeiros   que   deve   ser 
 compensado   no   limite   do   quinhão   hereditário.   Decisão   reformada.   Recurso   provido"   (TJSP;    Agravo   de 
 Instrumento   2264390-97.2019.8.26.0000;   Relator   (a): Tasso   Duarte   de   Melo;   Órgão   Julgador:   12ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   - 11ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   15/07/2020;   Data   de 
 Registro:   15/07/2020)   Em   relação   à   transferência   das   cotas   hereditárias   dos   veículos   e   valores   (fls.   442-443), 
 deverá   haver   atualização   monetária.   Não   foram   computadas   dívidas   na   partilha   (fl.   443).   Defiro   as   pesquisas 
 de   bens   e   valores   nos   sistemas   servidos   à   Justiça   Bandeirante,   quais   sejam,   BACENJUD,   INFOJUD,   ARISP   e 
 RENAJUD,   em   relação   aos   executados   indicados   a   fl.   795,   observando-se   a   gratuidade   processual   dos 
 exequentes   (fls.   655).   Para   a   prática   de   tais   atos,   deverá,   por   ora,   ser   considerado   o   cálculo   apresentado   a   fl. 
 797,   dividido   pelo   número   de   executados,   uma   vez   que   eles   não   se   desincumbiram   de   demonstrar   o   valor 
 efetivo   da   transferência   patrimonial,   pois   no   inventário   ficou   constando   apenas   os   valores   venais   dos   imóveis. 
 Aliás,   a   respeito:   "Agravo   de   instrumento.   Cumprimento   de   sentença.   Ação   indenizatória.   Constrição   de   bens 
 dos   herdeiros   dos   devedores.   Herdeiros   que   respondem   dentro   das   forças   da   herança.   Art.   1.997,   caput,   do 
 CC   e   art.   796,   do   CPC.   Necessária   a   observância   de   possível   meação.   Limitação   devida.   Decisão 
 parcialmente   reformada.   Ônus   dos   herdeiros   de   provar   que   o   valor   dos   bens   recebidos   é   inferior   ao   débito   (art. 
 1.792,   CC).   Recurso   parcialmente   provido"   (TJSP;    Agravo   de   Instrumento   2068012-37.2020.8.26.0000; 
 Relator   (a): Fernão   Borba   Franco;   Órgão   Julgador:   7ª   Câmara   de   Direito   Público;   Foro   de   Monte   Mor   - 2ª   Vara; 
 Data   do   Julgamento:   09/07/2020;   Data   de   Registro:   09/07/2020   -   g.n.)   Ante   a   indicação   dos   bens   de   fls.   795, 
 providenciem   os   exequentes   a   juntada   das   competentes   matrículas   atualizadas   dos   imóveis.   Com   as 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

58
84

42
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IS
LE

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 F
E

R
R

A
R

I C
A

S
T

A
N

H
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

0 
às

 0
9:

36
 .

fls. 801



 Foro de Macaubal  Emitido em: 22/07/2020 09:40 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 2 

 matrículas,   tornem   para   exame   quanto   à   avaliação   dos   bens   e   ao   pedido   de   penhora.   PUBLIQUE-SE   E 
 INTIMEM-SE." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 22 de julho de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

58
84

42
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IS
LE

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 F
E

R
R

A
R

I C
A

S
T

A
N

H
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

0 
às

 0
9:

36
 .

fls. 802



 Foro de Macaubal  Emitido em: 23/07/2020 08:29 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1327/1331   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   743-744:   Dentre   os   imóveis   transferidos   aos   executados   (fls.   442-443), 
 somente   o   indicado   à   penhora   cuja   matrícula   se   encontra   a   fls.   761-763   foi   avaliado   unilateralmente   pelos 
 devedores   no   importe   de   R$   260.000,00   (duzentos   e   sessenta   mil   reais),   de   modo   que   o   limite   dos   quinhões 
 hereditários   de   R$   75.379,90   (setenta   e   cinco   mil   trezentos   e   setenta   e   nove   reais   e   noventa   centavos), 
 apurado   no   inventário   no   ano   de   2012   com   base   em   valor   venal,   se   à   época   já   não   refletia   o   valor   real   do 
 patrimônio   transferido,   quanto   mais   agora   neste   ano   de   2020,   não   se   admitindo   que   fique   congelado   em 
 prejuízo   do   credor.   De   tal   modo,   considera-se   não   demonstrado   pelo   inventário   o   real   valor   das   quotas 
 hereditárias   dos   executados,   cuja   necessidade   se   extrai   por   interpretação   do   art.   1.792   do   Código   Civil. 
 Portanto,   não   há   que   se   falar   em   garantia   do   juízo   sem   demonstração   do   real   valor   do   patrimônio   transferido 
 em   cotejo   com   o   bem   ofertado   à   penhora,   cuja   matrícula   juntada   a   fls.   761-763,   ademais,   ressente-se   de 
 atualização   com   o   registro   da   partilha.   Some-se   a   isso   que   a   questão   da   inscrição   do   nome   dos   executados 
 nos   cadastros   desabonadores   encontra-se   decidida   pelo   Eg.   Tribunal   de   Justiça   (fls.   745-759).   Assim,   atento 
 às   assertivas   de   fls.   793/796,   os   quinhões   dos   imóveis   transferidos   aos   executados   deverão   ser   avaliados, 
 preservada   a   meação   do   cônjuge   supérstite.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   CUMPRIMENTO 
 DE   SENTENÇA.   IMPUGNAÇÃO   À   PENHORA.   Ausência   de   comprovação   de   impenhorabilidade   de   valores   em 
 pecúnia.   Inteligência   do   art.   854,   §3º,   I   do   CPC/15.   Satisfação   do   crédito   exequendo   que   deverá   se   dar   até   os 
 limites   da   herança,   após   avaliação   dos   quinhões   hereditários   de   cada   herdeiro.   HONORÁRIOS 
 ADVOCATÍCIOS.   Ausência   de   previsão   legal   na   hipótese.   RECURSO   PROVIDO"   (TJSP;    Agravo   de 
 Instrumento   2090339-15.2016.8.26.0000;   Relator   (a): Rosangela   Telles;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   de   Direito 
 Privado;   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   - 2ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   30/08/2016;   Data   de   Registro: 
 30/08/2016)   E   também:   "VOTO   Nº   30390   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Cumprimento   de   sentença.   Direito 
 civil.   Responsabilidade   dos   herdeiros.   Forças   da   herança.   Inteligência   do   art.   1.792   do   CC.   Hipótese   em   que   o 
 herdeiro   declarou   expressamente   inexistir   dívidas   do   de   cujos   no   momento   da   partilha.   Má-fé   configurada. 
 Imóvel.   Necessidade   de   avaliação.   Irrelevância   do   valor   venal.   Precedentes   deste   E.   Tribunal.   Ônus   do 
 herdeiro.   Doutrina.   Ademais,   débito   trabalhista   do   de   cujus   pago   por   um   dos   herdeiros   que   deve   ser 
 compensado   no   limite   do   quinhão   hereditário.   Decisão   reformada.   Recurso   provido"   (TJSP;    Agravo   de 
 Instrumento   2264390-97.2019.8.26.0000;   Relator   (a): Tasso   Duarte   de   Melo;   Órgão   Julgador:   12ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   - 11ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   15/07/2020;   Data   de 
 Registro:   15/07/2020)   Em   relação   à   transferência   das   cotas   hereditárias   dos   veículos   e   valores   (fls.   442-443), 
 deverá   haver   atualização   monetária.   Não   foram   computadas   dívidas   na   partilha   (fl.   443).   Defiro   as   pesquisas 
 de   bens   e   valores   nos   sistemas   servidos   à   Justiça   Bandeirante,   quais   sejam,   BACENJUD,   INFOJUD,   ARISP   e 
 RENAJUD,   em   relação   aos   executados   indicados   a   fl.   795,   observando-se   a   gratuidade   processual   dos 
 exequentes   (fls.   655).   Para   a   prática   de   tais   atos,   deverá,   por   ora,   ser   considerado   o   cálculo   apresentado   a   fl. 
 797,   dividido   pelo   número   de   executados,   uma   vez   que   eles   não   se   desincumbiram   de   demonstrar   o   valor 
 efetivo   da   transferência   patrimonial,   pois   no   inventário   ficou   constando   apenas   os   valores   venais   dos   imóveis. 
 Aliás,   a   respeito:   "Agravo   de   instrumento.   Cumprimento   de   sentença.   Ação   indenizatória.   Constrição   de   bens 
 dos   herdeiros   dos   devedores.   Herdeiros   que   respondem   dentro   das   forças   da   herança.   Art.   1.997,   caput,   do 
 CC   e   art.   796,   do   CPC.   Necessária   a   observância   de   possível   meação.   Limitação   devida.   Decisão 
 parcialmente   reformada.   Ônus   dos   herdeiros   de   provar   que   o   valor   dos   bens   recebidos   é   inferior   ao   débito   (art. 
 1.792,   CC).   Recurso   parcialmente   provido"   (TJSP;    Agravo   de   Instrumento   2068012-37.2020.8.26.0000; 
 Relator   (a): Fernão   Borba   Franco;   Órgão   Julgador:   7ª   Câmara   de   Direito   Público;   Foro   de   Monte   Mor   - 2ª   Vara; 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 23/07/2020 08:29 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 2 

 Data   do   Julgamento:   09/07/2020;   Data   de   Registro:   09/07/2020   -   g.n.)   Ante   a   indicação   dos   bens   de   fls.   795, 
 providenciem   os   exequentes   a   juntada   das   competentes   matrículas   atualizadas   dos   imóveis.   Com   as 
 matrículas,   tornem   para   exame   quanto   à   avaliação   dos   bens   e   ao   pedido   de   penhora.   PUBLIQUE-SE   E 
 INTIMEM-SE." 

           Macaubal, 23 de julho de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

58
98

1E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IS
LE

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 F
E

R
R

A
R

I C
A

S
T

A
N

H
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
07

/2
02

0 
às

 0
8:

26
 .

fls. 804



 

 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de sentença 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que 

promove em face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também 

já qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 

798/800, REQUERER a juntada das matrículas atualizadas dos 

imóveis indicados à penhora as fls. 793/796. 

 

 Termos em que, 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 25 de julho de 2020. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos, 

Defiro a penhora dos imóveis descritos nas matrículas juntadas a fls. 

806/810, já que em nome dos executados, sendo que a matrícula de fls. 811-813 

ainda se encontra sob titularidade do de cujus.

Ficam nomeados os executados como depositários, independentemente de 

outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 

constrição.

Oportunamente, providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema 

ARISP, se possível.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a 

expedição de certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte exequente 

providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 

qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intimem-se os executados, na pessoa de seu(s) advogado(s), ou, na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de 

citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 

coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo 

Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou 

penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a 

ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no 

prazo de 20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 

trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além 

de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o 

síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 

condominial, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, 

requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.

De outro lado, para fins de cumprimento das pesquisas determinadas na 

decisão anterior, especifica-se que em relação ao executado Thomas David 

Tenorio Leite deverão ser realizadas as pesquisas com base no débito total de 

fls. 797, ou seja, R$ 692.046,92 (seiscentos e noventa e dois mil e quarenta e 

seis reais e noventa e dois centavos), pois condenado solidariamente. Em 

relação aos herdeiros de Ademir Jovino da Silva, quais sejam, Daniela Oliveira 

da Silva, Madalena Oliveira da Silva, Marcos de Oliveira da Silva, Marta Oliveira 

Santiago e Roberto de Oliveira da Silva, as pesquisas levarão em conta a quinta 

parte do débito total de fls. 7970, ou seja, R$ 138.409,38 (Cento e trinta e oito mil 

e quatrocentos e nove reais e trinta e oito centavos) cada um, registrando-se que 

Carmelita Maria de Oliveira da Silva trata-se de meeira e, portanto, goza da 

proteção à sua meação.

Int. 

Macaubal, 30 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 06/08/2020 07:32 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0311/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   dos   imóveis   descritos   nas   matrículas   juntadas   a   fls.   806/810,   já 
 que   em   nome   dos   executados,   sendo   que   a   matrícula   de   fls.   811-813   ainda   se   encontra   sob   titularidade   do   de 
 cujus.   Ficam   nomeados   os   executados   como   depositários,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Oportunamente,   providencie-se   a 
 averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde 
 já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a 
 averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para 
 ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do 
 representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais 
 pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de 
 arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo 
 de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação 
 do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de 
 outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   De   outro   lado,   para   fins   de   cumprimento   das 
 pesquisas   determinadas   na   decisão   anterior,   especifica-se   que   em   relação   ao   executado   Thomas   David 
 Tenorio   Leite   deverão   ser   realizadas   as   pesquisas   com   base   no   débito   total   de   fls.   797,   ou   seja,   R$ 
 692.046,92   (seiscentos   e   noventa   e   dois   mil   e   quarenta   e   seis   reais   e   noventa   e   dois   centavos),   pois 
 condenado   solidariamente.   Em   relação   aos   herdeiros   de   Ademir   Jovino   da   Silva,   quais   sejam,   Daniela   Oliveira 
 da   Silva,   Madalena   Oliveira   da   Silva,   Marcos   de   Oliveira   da   Silva,   Marta   Oliveira   Santiago   e   Roberto   de 
 Oliveira   da   Silva,   as   pesquisas   levarão   em   conta   a   quinta   parte   do   débito   total   de   fls.   7970,   ou   seja,   R$ 
 138.409,38   (Cento   e   trinta   e   oito   mil   e   quatrocentos   e   nove   reais   e   trinta   e   oito   centavos)   cada   um, 
 registrando-se   que   Carmelita   Maria   de   Oliveira   da   Silva   trata-se   de   meeira   e,   portanto,   goza   da   proteção   à   sua 
 meação. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 6 de agosto de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 07/08/2020 12:39 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0311/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1507/1511   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   dos   imóveis   descritos   nas   matrículas   juntadas   a   fls.   806/810,   já 
 que   em   nome   dos   executados,   sendo   que   a   matrícula   de   fls.   811-813   ainda   se   encontra   sob   titularidade   do   de 
 cujus.   Ficam   nomeados   os   executados   como   depositários,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Oportunamente,   providencie-se   a 
 averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde 
 já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a 
 averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para 
 ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do 
 representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais 
 pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de 
 arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo 
 de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação 
 do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de 
 outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   De   outro   lado,   para   fins   de   cumprimento   das 
 pesquisas   determinadas   na   decisão   anterior,   especifica-se   que   em   relação   ao   executado   Thomas   David 
 Tenorio   Leite   deverão   ser   realizadas   as   pesquisas   com   base   no   débito   total   de   fls.   797,   ou   seja,   R$ 
 692.046,92   (seiscentos   e   noventa   e   dois   mil   e   quarenta   e   seis   reais   e   noventa   e   dois   centavos),   pois 
 condenado   solidariamente.   Em   relação   aos   herdeiros   de   Ademir   Jovino   da   Silva,   quais   sejam,   Daniela   Oliveira 
 da   Silva,   Madalena   Oliveira   da   Silva,   Marcos   de   Oliveira   da   Silva,   Marta   Oliveira   Santiago   e   Roberto   de 
 Oliveira   da   Silva,   as   pesquisas   levarão   em   conta   a   quinta   parte   do   débito   total   de   fls.   7970,   ou   seja,   R$ 
 138.409,38   (Cento   e   trinta   e   oito   mil   e   quatrocentos   e   nove   reais   e   trinta   e   oito   centavos)   cada   um, 
 registrando-se   que   Carmelita   Maria   de   Oliveira   da   Silva   trata-se   de   meeira   e,   portanto,   goza   da   proteção   à   sua 
 meação. Int." 

           Macaubal, 7 de agosto de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA; 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA; MADALENA OLIVEIRA DA SILVA; MARCOS 

DE OLIVEIRA DA SILVA; MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO; ROBERTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, 

todos já qualificados nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta 

peça subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ofertarem 

impugnação por matéria superveniente à fase inicial de cumprimento de sentença, tudo com 

fulcro no § 11 do artigo 525 do Código de Processo Civil, consoante as razões abaixo 

declinadas. 

 

Às Fls. 814/815 este douto juízo entendeu por bem em 

determinar a constrição de imóveis dos coexecutados, os quais são objetos das matrículas 

13.615 e 19.169, ambas do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Aprazível, 

bem como o imóvel objeto da matrícula 36.256 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Franco da Rocha, tudo visando a satisfação do crédito perseguido pelos 

exequentes através do presente cumprimento de sentença. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Desse modo, nos termos do § 11 do artigo 525 do Código 

de Processo Civil, insurgem-se, tempestivamente, os coexecutados, conforme a 

fundamentação abaixo transcrita. 

 

I – DO NÍTIDO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

Ao se acatar o pleito dos exequentes de pesquisa e penhora 

de bens dos codevedores no montante de R$ 692.046,92, o que redunda num valor de R$ 

138.409,38 como quota devida por cada devedor de forma isolada, infringe-se de forma 

veemente o disposto nos artigos 1.792 e 1.997 do Código Civil, bem como o artigo 796 do 

Código de Processo Civil, pois se está indo além das forças da herança deixada pelo devedor 

originário deste feito, senhor ADEMIR JOVINO DA SILVA. 

 

Ora, ao contrário do que fora delimitado por este douto 

juízo, não há qualquer prova nos autos de que cada coexecutado tenha recebido o valor de R$ 

138.409,38 como quota parte na sucessão do de cujus senhor ADEMIR JOVINO DA SILVA. 

 

Ao contrário, os documentos de fls. 438/445 atestam o 

montante que fora transmitido aos coexecutados a título de herança, sendo que a soma da  

herança transmitida fora calculada em R$ 75.379,90 (vide fls. 443 dos autos), isso na data da 

transmissão, qual seja, no longínquo ano de 2012. 

 

 Ademais, observa-se que tanto a sentença de primeiro 

grau, como o acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, 

limitou o valor condenatório aos termos do artigo 1.792 e 1.997, isso no que tange aos 

sucessores de Ademir Jovino da Silva, ora executados neste feito. 

 

Desse modo, dando concretude ao disposto no artigo 1.792 

do Código Civil, e ainda na fase de conhecimento do presente feito, os codevedores carrearam 

aos autos cópia do formal de partilha dos bens deixados pelo de cujus (vide fls. fls. 438/445), 

portanto cumprindo com seu ônus de demonstrar o valor dos bens herdados em regular 

processo de inventário e partilha de bens.  
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Ainda nesse prisma, nota-se de trecho do acórdão 

prolatado nos autos de agravo de instrumento interposto pelos executados (fls. 778), que o 

colegiado de segundo grau, de forma direta, fundamentou sua decisão no sentido de limitação 

da execução as forças da herança transmitida, in verbis: 

 

“Os agravantes são herdeiros de Ademir Jovino da Silva e conforme 
se verifica dos documentos de fls. 436/445 dos autos originários, 
formal de partilha do falecido, receberam a título de herança bens no 
valor total de R$ 75.379,90. Foram partilhados três bens imóveis, um 
automóvel, uma motocicleta e saldo bancário existente em conta 
poupança junto ao Banco Santander. 
Conforme expressamente constou no acórdão executado, os 
herdeiros responderão pela dívida executada apenas até o limite 
dos quinhões hereditários recebidos, que constam expressamente 
da mencionada documentação”. (trecho extraído das fls. 778 destes 
autos). 
 

Sob outra óptica, nota-se que o presente processo fora 

ajuizado somente em 29 de maio de 2015, quase três anos após o falecimento do de cujus 

genitor dos coexecutados.  

 

Assim, o passivo da herança, que fora originado 

exclusivamente deste processo, não era constituído quando do inventário e partilha dos bens 

deixados por Ademir Jovino da Silva, procedimento que teve seu término em 15 de abril de 

2013 (vide fls. 514). 

 

Portanto, sem sequer saber da existência do passivo 

superveniente originário deste feito, o qual tampouco era constituído, não havia como os 

coexecutados lançarem tal passivo no feito de inventário e partilha dos bens deixados pelo de 

cujus, nem como “maquiarem” o valor dos bens então transmitidos visando frustrar futura 

execução, como a presente. 

 

Destarte, deve o presente procedimento de cumprimento 

de sentença se limitar ao valor dos bens transmitidos pelo de cujus aos seus herdeiros 

coexecutados, com incidência, na pior das hipóteses, de atualização dos montantes então 

recebidos, observando-se que a abertura da sucessão se deu em 27 de julho de 2012.   
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E isso, até porque os bens herdados poderiam nem mais 

existir ou mesmo estar na propriedade dos coerdeiros, mormente se tendo em vista que o 

ajuizamento do processo ora em execução se deu mais de dois anos após o término do 

procedimento de inventário dos bens deixados por Ademir Jovino da Silva. 

 

Ora, onde estaria a tão aclamada segurança jurídica se os 

herdeiros de um inventário tivessem que “engessar” o patrimônio recebido por transmissão 

causa mortis haja vista a possibilidade de surgimento de passivo deixado pelo de cujus? 

Passivo este que, reitera-se, fora constituído só após a abertura e término do procedimento 

legal de inventário e partilha de bens do falecido. 

 

Em arremate, também se impugna o excesso de execução 

que paira sobre cada coexecutado, o qual nem de longe angariou por sucessão causa mortis o 

valor de R$ 138.409,38 como quota individual, portanto sendo nítida a afronta ao disposto no 

artigo 1.792 do Código Civil. 

 

Sendo assim, pugna-se pelo reconhecimento de excesso de 

execução, limitando-se o quantum executado às forças da herança recebida pelos 

coexecutados. 

 

II – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM IMÓVEL 

OBJETO DA MATRÍCULA 13.615 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL 

Não obstante este egrégio juízo tenha determinado a 

penhora sobre o bem imóvel objeto da matrícula 13.615 do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Monte Aprazível, tal ato mostra-se indevido, eis que aduzido bem serve de 

residência pela viúva meeira do de cujus, bem como pelos coexecutados MADALENA 

OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e ROBERTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA, sendo que este reside no citado imóvel com sua esposa e filho, tudo 

conforme a documentação anexa (comprovantes de residência dos coexecutados MARCOS 

DE OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, ROBERTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA e sua esposa; certidão de casamento do coexecutado ROBERTO DE 
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OLIVEIRA DA SILVA, bem como certidão de nascimento de seu filho, que também reside 

no aludido imóvel).   

 

Ademais, corroborando o fato de que citado imóvel 

constitui a residência da viúva meeira do de cujus e filhos herdeiros deste, nota-se que a 

citação inicial do feito (fls. 377) fora feita em aludido endereço. 

 

Outrossim, referido endereço é o mesmo indicado por 

parte dos herdeiros e viúva meeira do de cujus nos autos do procedimento de inventário e 

partilha dos bens deixados por Ademir Jovino da Silva (vide fls. 438 dos autos). 

 

Neste prisma, tem-se que incidem as disposições da Lei 

8.009/90 que protege da penhora o imóvel residencial próprio da entidade familiar. 

 

Ainda nesse sentido, pede-se vênia para transcrição do 

seguinte julgado, o qual bem retrata a situação em testilha: 

 

“A unidade familiar é impenhorável por dívidas dos cônjuges, dos 
pais ou dos filhos, conforme o art. 1º da Lei n. 8.009/90. O 
falecimento do chefe de família e a partilha não alteram essa 
realidade. Impenhorabilidade do quinhão do filho na unidade 
residencial familiar” (JTAERGS 100/312)1.  
 

Por fim, no que tange a legitimidade dos coerdeiros 

arguirem a impenhorabilidade do bem em questão, por ser bem de família, transcreve-se 

ementa do colendo TJSP, nos seguintes termos: 

 

“Inventário. Decisão agravada que determinou que o bem inventariado 
responderá pelo passivo trabalhista deixado pela autora da herança, 
bem como repeliu a alegação de bem de família. Agravante que é 
herdeiro, reside no imóvel e não possuiu outros bens. Herdeiro tem 
legitimidade para invocar a impenhorabilidade da Lei n. 8.009/90. 
Crédito do agravado que não se encaixa nas exceções à 
impenhorabilidade (art. 3º da Lei 8.009/90). Impenhorabilidade 
reconhecida. Recurso provido”. (TJSP, AI n. 0008643-
64.2011.8.26.0000, rel. Des. De Santi Ribeiro, j. 12.07.2011).   
 

                                                 
1 Julgado extraído da obra CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL e legislação processual em vigor. Theotonio 
Negrão. 41 ed. 2009.  p. 1359.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

5A
08

86
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

S
M

A
N

IR
 M

O
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
08

/2
02

0 
às

 1
6:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
20

70
00

63
66

8 
   

 .

fls. 822



Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Desse modo, e uma vez demonstrada a condição de bem 

de família do imóvel objeto da matrícula 13.615 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Monte Aprazível, torna-se salutar que seja afastada a constrição judicial levada a 

cabo sobre referido bem, tudo sob pena de evidente afronta aos ditames da Lei 8.009/90, bem 

como ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e a defesa de célula familiar.  

 

III – DO PLEITO DE EFEITO SUSPENSIVO AO 

PRESENTE ATO PROCESSUAL 

Considerando a relevância da matéria ventilada nesta peça 

processual, que inclusive abrange matéria de ordem pública (impenhorabilidade de bem de 

família), bem como tendo em vista que a execução se encontra garantida pelas penhoras 

levadas a cabo nos autos, sem se olvidar de que o prosseguimento da presente fase de 

cumprimento de sentença certamente causará aos coexecutados danos de difícil reparação 

(mormente se se levar em conta que a próxima fase processual já é de expropriação dos bens 

penhorados), pugna-se, expressamente, pela concessão de efeito suspensivo à presente 

impugnação por matéria superveniente à fase inicial de cumprimento de sentença, tudo nos 

moldes dos §§ 6º e 11 do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

a) que seja concedido efeito suspensivo à presente 

impugnação por matéria superveniente à fase inicial de cumprimento de sentença, tudo nos 

moldes dos §§ 6º e 11 do artigo 525 do Código de Processo Civil; 

 

b) que seja acolhida toda a matéria ventilada na 

impugnação por matéria superveniente à fase inicial de cumprimento de sentença, para: 

 

b-1) limitar-se o valor executado, no que tange aos 

sucessores de Ademir Jovino da Silva, aos valores efetivamente transmitidos aos coerdeiros, 

cuja soma dos quinhões hereditários fora calculado em R$ 75.379,90 (vide fls. 443 dos autos), 

observando-se que tanto a sentença de primeiro grau, como o acórdão prolatado pelo egrégio 
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Tribunal de Justiça do estado de São Paulo limitou o valor condenatório aos termos do artigo 

1.792 e 1.997; 

 

 b-2) caso seja rejeitado o pleito do tópico anterior, 

subsidiariamente que seja determinada a incidência de atualização monetária dos montantes 

então recebidos pelos coexecutados, observando-se que a abertura da sucessão se deu em 27 

de julho de 2012; 

 

b-3)  uma vez demonstrada a condição de bem de família 

do imóvel objeto da matrícula 13.615 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Monte Aprazível, pugna-se que seja afastada a constrição judicial levada a cabo sobre referido 

bem, tudo sob pena de evidente afronta aos ditames da Lei 8.009/90, bem como ao princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana e a defesa de célula familiar.  

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 13 de agosto de 2020. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO C I V I L DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAM ENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOMES ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA e 

BRUNA TOM É MARTINS VEIGA 
M ATRÍCULA: 

124479 01 55 2016 2 00022 069 000S207 98 
NOM ES COM PLETOS DE SOLTEIRO. DATAS E LOCAIS DE NASCIM ENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES 

ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, natural de Caieiras, 

Estado de São Paulo, nascido aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de mil 

novecentos e noventa (21/ 02/ 1990), filho de ADEMIR JOVINO DA SILVA e de 

CARM ELITA M ARIA DE OLIVEIRA DA SILVA. > » - » » > » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 

BRUNA TOM É M ARTINS VEIGA, de nacionalidade brasileira, natural de Nhandeara, 

Estado de São Paulo, nascida aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de mil 

novecentos e noventa e oito (16/ 01/ 1998), filha de EUDES TOM É MARTINS e de ELEN 

VANESSA DA SILVA VEIGA MARTINS. » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 
DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MES 
Oito dias do mês de abril do ano dois mil e 
d e z e sse i s . » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 

08 04 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 
Comunhão Parcial de Bens. 

ANO 

NOME QUE CADA UM  DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

A cont raente após o casamento passou a assinar: BRUNA TOM É VEIGA DE OLIVEIRA. 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

OBS: O assento de casamento foi lavrado neste Ofício, no Livro de Casamentos B-22, às folhas 
069, sob o n- 5.207. » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 

Isento de Emolumentos 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO M UNICÍPIO 

DE MACAUBAL, COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL, 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Daisy Carla Pondo 
Oficial e Tabeliã 

Rua Carmo Buissa, 480 - Centro 
Macaubal - SP 

Cep: 15270-000 - Fone: (17)3874-2587 
E-mail: cartoriomacaubal@gmail.com 

O conteúdo desta cert idão é verdadeiro. Dou fé. 

M acaubal/ SP, 08 de abril de 2016. 

DAISY CARLA PONCIO 

Xiftcial \  

^ ^  

O MACAUBAt-SP 6\  

g MISY CARLA PONDO 
^ Oficial e rabeíiâ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CiViL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIM ENTO 
NOME SALOM ÃO TOM É VEIGA DE OLIVEIRA DA SILVA 

M ATRÍCULA: 

1 2 4 4 7 9 0 1 5 5 2 0 1 6 1 0 0 0 2 8 0 2 5 0 0 2 1 0 4 7 1 8 

DATA DE NASCIM ENTO POR EXTENSO DIA M ÊS ANO 

Dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e 

dezesseis. » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » > » » » 

18 04 2016 

HORA M UNICÍPIO OE NASCIM ENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

07h40min. Nhandeara, Estado de São Paulo. > » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 
M UNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO LOCAL DE NASCIM ENTO SEXO 

M acaubal, Estado de São Paulo. Hospital São Domingos na 

Providência de Deus. » > » » » 

M asculino. 

FILIAÇÃO 

Pai: ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA. » » > » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 

M ãe: BRUNA TOM É VEIGA DE OLIVEIRA . > » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » » 
AVÓS 

Avós paternos: ADEM IR JOVINO DA SILVA e CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA.> 

Avós maternos: EUDES TOM É MARTINS e ELEN VANESSA DA SILVA VEIGA M ARTINS.»» 

Não. 
WTJff irc IVIAf KlLULA U U {S?G£M £0 Í5) 

Nada consta. » > » » » » » > » » » » » » » » » > » > » » » » > » » » » » > » > » > » » » » » > 
DATA DO REGISTRO POR EXTENSO NUM ERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

Vinte dias do mês de abril do ano de 

dois mil e dezesseis. » » » > » » » » » » » 
30-68321744-7. » » » » » » » » » » » » » » » > 

OBSERVAÇÕES e AVERBAÇÕES 

OBS: O assento de nascimento foi lavrado neste Of ício, no Livro de nascimentos A-28, 

às folhas 025 verso, sob o n^ 21.047. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS 

OFICIAL OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO M UNICÍPIO DE MACAUBAL, 

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL, 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Bei. Daisy Carta Poncio 

Oficial e Tabeliã 
Rua Carmo Buissa, 480 - Centro 

M acaubal-SP 
Cep: 15270-000 - Fone: (17)3874-2587 
E-mail: cartoriomacaubal@gmail.com 

O conteúdo desta cert idão é verdadeiro. Dou fé. 
Macaubal-SP, 20 de abril de 2016. 

Daisy Carla Poncio 
-ef ícíal 

§ M ACAUSAL-SP "i-

Oficial eTabeiíãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M .^  
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- V A L I O A E M T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ f i g j a ^ R I T Ó R t O N A C I O N A L 

S L ™ 55 .697 .133- 4  2 via «PEDMO 31/ 05/ 2016 

M OM t  

BRUNA TOMÉ VEI GA DE OLI VEI RA 

EUDES TOMÉ MARTI NS 

ELEN VANESSA DA SI LVA VEI GA MARTI NS 

' . • • i l URALl UA, ! , : 

NHANDEA(tA -  SP 

D AI AD E NA-; CI MENTO 

16/ 01/ 1998 

DOC Of i lGFW 

MOÍ Í TÍ  APRAZiVEL- SP MACALI BAL CC: LV.B22 / FLS.69zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / N'>QS207 

465062038/ 46 CMUncPlult íilrM 
* Ni d i E M p d o d *  Nici i DMilonirW iMGO.SSP.sr 

f ~ L \  1 6 D E 2 9 / 0 \  
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I ZC 9 0 H X 
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ds ivanvovwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OOO- OZ29L 

SI3d SOiNVS 
Í ;6Í ; Mvinsv 3a S3 AI V3 N0 9 ovor vny 

VAUS va vyiBAno sa oiynaoidzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W^^^I^& SK 

I.,.,....,l...ll...l,...„,...,l.l...,.l.ll..., 

luna 30  OYHvg j » 
opt !| r n s (TC aj(tiJio$ 

8 f f « H 

PARA USO EXCLUSI VO DOS CORREI OS 

•  Mudou-se •  Não procurado 
Q Endereço insuficiente •  Ausente 
•  Não existe o n°  indicado •  Falecido 
•  Desconhecido •  Inf. escrita por terceiros 
n Recusado PI 

V 

RemtogfWo ao Seruço Postal em: 

/ / 

•  Mudou-se •  Não procurado 
Q Endereço insuficiente •  Ausente 
•  Não existe o n°  indicado •  Falecido 
•  Desconhecido •  Inf. escrita por terceiros 
n Recusado PI 

V 

AtttnMun ê r jmtro do aoiregador 

) 

'  m r n m m SA ODE 

• ndsraço d » d a voluçio 
Av. Jo s é Munia, 6 2 5 0  •  Jardim Res, Francisco Fernandes 

S ã o Jo s é do RIO Preto •  SP •  CEP 1 5 0 9 0 .2 7 5  
BOLETO B A N C Á R t O 
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\ (izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > . iSTRO ANS 35024-9 HB S AÚ D E S/ A 
Avenida Jo s é Munia, 8250  - Jardim Francisco Fernandes - S ã o Jo sé do Rk> Preto - SP - Cep: 15090-275  

I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: ISENTA 
Site: www,hbsaude.com,br 

S / » I J* > < c.N.PJ,: 02.668,512/ 0001-56  

E-maii; fa(econosco@hbsaude.com,br 

HB S AÚDE S/ A 9 0 2 3 9 6 9 2 0 / 0 8 / 2 0 2 0 
• ATA DO OOCUMENTO NUMERO 0 0  DOCUWENTO 

2 7 / 0 7 / 2 0 2 0 9 0 2 3 9 6 9 
ES PÉCI E DOC. ACEirC 

RC 

DATA DC m t O C EH S « M EN TO 

2 7 / 0 7 / 2 0 2 0 0 0 4 5 / 3 3 7 0 1 1 
CARTH U 

1 3 8 
Hr t n 
RC 

QUANTIDADE DA MDEDA 1 VAiOT OA MOEOA 
X 

1 

{• ) VALOK DO DOCUMENTO 

1 9 3 . 7 5 

ROBERTO DE OLI VEI RA DA S I LVA 2 5 5 5 . 3 1 . 1 6 6 4 3 . 0 1 - 5 CONTRATO:  4 0 2 1 4 7 7 9 8 5 8 

DEMONSTRATIVO 

DATA USUARK) ES PECI ALI D AD E S ER VI Ç O QTD E VL UHIT. VL TOTAL 

MES REFERENCIA 08 / 2020 

NOME 
SALOMAO TOME VEIGA DE OLIVEIRA DA SILVA 

USUÁRIO SALOMAO TOME VEIGA OE OLIVEIRA DA SILVA 

MENSALIDADES 
INICIO VI GÊN CI A COD DO PLANO QTDE 
1 6 / 0 5 / 2 0 1 5 31 1 

COBRANÇA RETROATIVA /  OPCIONAIS 
ACESSÓRIO ORTOPÉDICO 

VL UNIT 
1 8 7 ,7 2 

VL TOTA 
187 72 

VALOR 6 ,0 3 

Banco Itaú S.A. 3 4 1 -7  3 4 1 9 1 ,3 8 0 9 8  0 2 3 9 6 ,9 6 0 0 4 5  5 3 3 7 0 .1 1 0 0 0 8  1  8 3 5 3 0 0 0 0 0 1 9 3 7 5  
Local ae Pagim i r lQ 

P A G Á V E L EM  QUALQUER BAMCO OU CORRESPONDENTE N ÃO B A N C Á R I O MESMO 
A P Ó S O VENCIM ENTO, 20/ 08/ 2020  

B EN EFI C I Á R I O 

H B S A Ú D E S A 
CPFfCNPJ Aa í n d i / COf l i g o B»n»1 l ct i rro 

02668512000156  0045/ 33701  -1  
Oats flo Doeu m i 

27/ 07/ 20  
M° dD Documento 

9023969  
Es p í c w Doe 

DM  A 
• jt> do Pn ; t e s s » manto 

27 / 07 / 20 
N o i í o hJúm vro 

1 3 0 / 0 9 0 2 3 9 6 3 6 
Caileir*  

138  R$  
(' J Vi lor (M Documanlc 

193,75  
iniinj;0 «9  at  rescontciMiiaiaa ao Uananoano uuaigut r nu^ aa «oDra esta eoiato. coniara o t t i n «t i c i ) r )o . 

APOS o VEWCIM  EM TO COBPRAR M ORA DE R$ 0.06  AD DIA 
/ ^OS2a' 06/ 2020MULTADE 3,37 

'  DEVOLVEREM 26/ 10/ 2020 
NAO RECEBER APOS 19/ 10/ 2020 

-) Desconlo/ Aeil imtnlo 

• n PAGADOR •  ROBERTO DE OLIUEIHA DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' i RUA JO Ã O GONCALVES DE AGUIAR 393 

SANTOS REIS 

o 15270-000 MACAUBAL S P 

"  SicaOortAval isl i 

CNPJ/ CPF - 0 0 0 4 0 2 1 *  779BSfl 

eWIgo da B a l o 

A u t s n t l c a ç i o M e c » m c a / F I C H A DE C O M P E N S A Ç Ã O 
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aanvs v OSSON 

M/OOe o !  ZSíCCtKEOO CBIK OEftBCUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 

• li III I 
dS IVflnVOVW 000-OZ2QL 

SBy SOiNVS 
E6G avinov 3azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SBAI VONOO ovor vny 

vaeAiio 30 V0I3A 3W0ivNnya 

| . | . | . m | , . . . , | . M | | . . . , | | . . . | | . | . . . , . | . „ . . . , 

I S 

K M  30  0nV8  J9V 

- t l - 0 2  / O OC 

opq nas CR aid.iios 

PARA USO EXCLUSI VO DOS CORREI OS 

•  Mudou-se •  Não procurado 
n Endereço Insuficiente •  Ausente 
•  Não existe o n̂  indicado •  Falecido 
•  Desconhecido •  Inf. escrita por terceiros 
n R A T i i R a d n D 

Ko* iieg' »do ao S«fv(cc Pastai em •  Mudou-se •  Não procurado 
n Endereço Insuficiente •  Ausente 
•  Não existe o n̂  indicado •  Falecido 
•  Desconhecido •  Inf. escrita por terceiros 
n R A T i i R a d n D 

AiUnatura e r jmcro do «nftoa dor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

I nd e re ço de d e vok i ç i o 
Av. Jo s é Mun̂ a, 6 2 5 0  •  Jardim Res, Francisco Fernandes 

S ã o Jo s é do RIO Preto •  SP •  C E P 1 5 0 9 0 . 2 7 5  
BOLbrO B A N C Á R I O 
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vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i t  /* ># 

Rí r. lSTRO ANS Í5 0 2 4 9 
HB S AÚ D E S/ A 
Avenida Jo s ô Munia, 6250  •  Jardim Francteco Fernandes - S ã o Jo s é do Rio Preto - SP - Cep: 15090-275  
CN.P J,: 02,668.512/ 0001-56  I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: ISENTA 
E-mail: faiecono8co@hb5Sude.coni,br Site: www,hbsaude.com.br 

HBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S AÚDE S/ A 
NOMO H Ú M U O 

9 0 2 1 6 4 4 2 0 / 0 8 / 2 0 2 0 
M IAOODOCinKM TO 

2 7 / 0 7 / 2020 
WUM EUO DO D OCUM EN TO 

9 0 2 1 6 4 4 
twtat  DOC. 

RC 

« C t I T f D*r*  DC ntOClUAWN TO 

2 7 / 0 7 / 2 0 2 0 0 0 4 5 / 3 3 7 0 1 1 
CJMTHRA 

1 3 8 RC 
W M m M H M t M W A  1 MM.OMM  M OÍ D A H Váíxm OO OOCU M CN I O 

1 9 2 . 6 1 

BRUNA TOME VEI GA DE OLI VEI RA 2 5 5 5 . 6 3 . 1 8 2 7 0 . 0 1 - 0 CONTRATO:  4 6 5 0 6 2 0 3 8 4 6 

DEMONSTRATIVO 

DATA USUARtO ESPECIALIDADE S ERVI ÇO QTDE VLUNIT. VLTOTA 

MES REFERENCIA 08 / 2020 

NOHE 
BRUNA TOHE VEIGA DE OLIVEIRA 

COD, DO PLANO QTDE 
6 3 1 

DATA USUÁRIO 
1 4 / 0 7 / 2 0 2 0 BRUNA TOME VEIGA DE OLIVEIRA 
1 4 / 0 7 / 2 0 2 0 BRUNA TOME VEIGA DE OLIVEIRA 

USUÁRIO BRUNA TOME VEIGA DE OLIVEIRA 

MENSALIDADES 
INICIO VI GÊN CI A 
1 9 / 0 8 Í2 0 1 6 

CO-PARTICIPACAO 
ESPECIALIDADE 
GINECOLOGIA É OB S TETRÍ CI A 
GINECOLOGIA E OB S TETRÍ CI A 

COBRANÇA RETROATIVA /  OPCIONAIS 
ACESSÓRIO ORTOPÉDICO 

QTDE 
1 
1 

VL UNIT 
136 96 

VL TOl 
136 E 

VL UNIT. VL TOT/  
3 3 .5 3 3 3 E 
16 09 16 C 

VALOR 6 .0 3 

seu 

Banco Itaú S.A. 3 4 1 -7  3 4 1 9 1 ,3 8 0 9 8  0 2 1 6 4 ,4 7 0 0 4 5  5 3 3 7 0 ,1 1 0 0 0 8  6  8 3 5 3 0 0 0 0 0 1 9 2 6 1  
Lo c»l O» P»o »m »n l o 

P A G Á V E L EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE N À O B A N C Á R I O MESMO 
A P Ó S O VENCIM ENTO 20/ 08/ 2020  

B EN EFI C I Á R I O 

H B S A Ú D E S A 
CPF' C^ 4PJ 

02666512000156  
Agén< ;<«' C6 diss S«i i * < lci * no 

0045/ 33701-1  
Data do Oocumafilo 

27/ 07/ 20  9021644  
Ej p è c i *  Doe 

DM  A 
• • ta Oe P r o c « i » n i » n l D 

27/ 07/ 20  
No »»o NÚm a r o 

138/ 090216447  
U*Q Oo Bancc canai rt 

138  R$ 192,61  
Ti vu ^ * ] Oa [ B > p o n u t : i »a a a *  do Banaici t rio uuaiquar du^ da >oor*  • • tanoiaio contai*  o i l i n «i i c i a t i o 

APOS o VEI-JCIM EI^ TO COB RAR M ORA D E RS 0 .0 6  AO DIA 

APOS 2 0 ra8 O0 2 0 M ULI A D E 3,B9  

2 D EVO L VER EM 25 / 10 / 2020 

^ NAO R E C E B E R APOS 19/ 10/ 2020 

' ,-1 Oaiunla^ M t l im anlo 

>l Valor CoDi d o 

PAC3ADOR- BRUNA TOM EI SI GA DE OLIVEIRA 
RUA JO Ã O GONCALVES DE AGUIAR 393 
SANTOS REIS 

•  15270-IXIO MACAUBAL S P 

5acador<Avalnla 

CNPJICPF - 0 O O « 5 O 9 K 3 O « 

C õ Ji g o a » BaiKa 

Autonlicâçlo M«clnica/ FICHA DE COMPENSAÇAi 
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i 
CORONAVÍRUS 

O propósito da AUSTAclínicas é cuidar da sua saúde, sempre. 

Pdfd esclarecer dúvida s sobre o COVID-1 9 , colocam os a sua disposiçã o um 

profissional de sa úde pelo telefone: 

^ - 1  

I 

1 7 5 2 0 3 1 5 0 0 
Atendim ento: das 8 h às 2 0 h, de segunda a sexta -fe ira 

•  AUSTAc ín icas 
G e n t e C u i d a n d o d e G e n t e . ' 

Sanunder 

I ...I I .I .I ...I .I I ...I I I ...I I .M II.M II,...I .I .I 

CTCE INDAIATUBA SPI SJO - AMARRADOS í CTCE INDAIATUBA SPI PL11 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 
RUA JOÃO GONCALVES DE AGUIAR,393-SANTOS 
SANTOS REIS 
15270-000 MACAUBAL SP 

Data de Vencimento: 20/07/2020 
0 ^ de Postâgem: 24A)6/2020 

OZ9 0 t ! OÍ 9 9 0 S0 0 0 0 0 0 0 6 e e »6 9 I 9 B 9 :B OÍ Z 

/ / 

(nt)/ 0A!^| OD) oiua uja idu jOD e i i e j -j t Q op!:>3L| uo3saa-S0n 

apepi| B30|  Bu op!D34uoDS3p p u g -i l Q op!Da| Gd-K)P 

opesmuep oísIqo-OTDopB^IPU! .u a i S!» O Ç N - E O D 

opEJnDQjd oEN-8 0 n Bíua pynsu! oSsuapug-SOQ 

a íUssn v-íoD as-nopnw-ioQ 

j q LU0 3 ' B ;sn e Af t AAM 

o o i 7 L e o s e ^ L 

d S - oiaJd oiy op asop o f s 

'ISUIOH piLfDJniftl epiU8AV 

s BOl u i p v i s n v •  

soa osn v m 

>4 
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I AUSTAclínicas 
Gente Cuidando de Gente. 

AUS TACLÍ N I CAS ASSI STÊN CI A MEDICA E HOSPITALAR LTDA 
5 9 .8 4 7 ,7 8 0 / 0 0 0 1 -5 2 A USTA CL Í N I CA S ASSIST.M ED.HOSP. 

AVENIDA MURCHID HOMSI, 1 2 7 5 , - VILA DINIZ - CEP . 1 5 0 7 0 -5 5 0 - SAO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

FONE/ FAX: (1 7 )3 2 0 3 -1 4 0 0 

C T = 1 0 5 4 6 2 / 3 3 9 6 4 O - O 7 / 2 O 2 0 

P r o d u t o AN S 
4 2 9 5 5 4 0 0 4 

CN S 
7 0 2 8 0 3 6 0 4 3 0 7 7 6 0 

Nom e C o m p l e t o V i g ê n c i a V r TM 
M a d a l e n a o l i v e i r a D a S i l v a S o u z a 0 4 / 0 2 / 2 0 2 0 3 1 8 , 0 9  

T o t a l G e r a l : R$  3 1 8 , 0 9  
A t u a l i z a ç õ e s d o G u i a M é d i c o a c e s s a r o s i t e w w w . a u s t a c l i n i c a s . c o m . b r 
C o n f o r m e RN 3 6 0 , a c e s s e s e u s d a d o s c a d a s t r a i s e m : h t t p s : / / c e n t r a l a u t o . a u s t a c l i n i c a s . c o m . b r / p i n s s 
Em c a s o d e e m i s s ã o d e s e g u n d a v i a d e s t e b o l e t o s u j e i t o a c o b r a n ç a d e e n c a r g o s . 
Os c o n t r a t o s i n a d i m p l e n t e s à p a r t i r d e 5 0  d i a s d e a t r a s o s e r ã o e n c a m i n h a d o s p a r a a NORTON N UN ES , 
e s c r i t o r i o j u r i d i c o c o n t r a t a d o p e l a A U S T A C L Í N I C A S p a r a r e g u l a r i z a ç ã o e r e c e b i m e n t o d o d é b i t o . 
S e v o c ê e s t i v e r em a t r a s o h á m a i s d e 5 O d i a s , f a v o r e n t r a r em c o n t a t o com a NORTON N UN ES a t r a v é s 
do t e l e f o n e OSOO 7 7 5 7 8  7 9  C l i g a ç á o g r a t u i t a j -

PAGADOR 

MADALENA OLIVEIRA OA SILVA SOUZA CPF: 419.354.808-20 

DATA DO VENCIMENTO 
20/ 07/ 2020 

VALOR 

318.09  

AGÊNCIA ; COD. BENEFICIÁRIO 

0037  /  8332274 

NOSSO NÚM ERO 

000005505070-0  

A U T E N D CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AÇÃO  H E C Ã M C *  

ASa nta nderl 0 3 3 -7  |  0 3 3 9 9 .8 3 3 2 2 2 7 4 0 0 .0 0 0 5 5 3 0 5 0 7 0 .0 0 1 0 1 0 5  8 3 2 2 0 0 0 0 0 3 1 8 0 9 
LOCAL OE PACAICNTQ VEHCIKHTO 

ATE o VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE 

NÃO BANCÁRIO. 

BCNcnciARio AUSTACLÍNICAS ASSIST.MED.HOSP. - CNPJ: 59.847.780/ 0001-52 

2 0 / 0 7 / 2 0 2 0 
ACm OA CÓDIGO 0 0  BBt& ICIÀRIO 

0 0 3 7 /  8 3 3 2 2 7 4 

DATA DO 0 OCU«N TO 

19/ 06/ 2020 

NUMERO DO DOCUMENTO 

000000055050700 

ESPiCIE DOC. 

DM 

ACEITE 

N 

DATA PROCESSAMENTO 

19/ 06/ 2020 

NOSSO NU W RO 

0 0 0 0 0 5 5 0 5 0 7 0 -0  

uso OO BANCO CORTEIRS 

COBRAN ÇA SIM PLES -R CR 

t e P Ece 

RS 

OUANTIDADC IVALOD 
X 

m VALOR DO OOCUM »( T0 

318, 09 MSTI^UCãES 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL NO SANTANDER, 

APÓS 50 DIAS DE VENCIDO O BOLETO NÀO ESTARÁ DISPONÍVEL NA REDE BANCÁRIA. 

NAO CONCEDER DESCONTO 

APOS VENCiCOM MULTA 2 %+JUROS MORA 1 % MES 

H OesCONTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ABATlhENTO 

H OUTRAS /  O K u c ú e s 

f+i MODA I MULTA 

(* ) OUTROS ACRÉSCIMOS 

W VALOR COBRADO 

SACAD OR I A V A U S T a 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA CPF: 419.354.808-20  

RUA JOÃO GONCALVES DE AGUIAR.3 9 3 -SANTOS 

SANTOS REIS 

15270-000 MACAUBAL SP 
COD I CO D E BAIXA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
FICHA DE COM PEN SAÇÃO 
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I 

m 

McAfee Safe  Connect. 
Wi-Fi sempre seguro. 

Sua cone xão 

protegida a partir de  R$ 8 

SÓ com a Vivo você contrata e  

experimenta porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7  dias grátis . Aproveite. 

•  Privacidade em pesquisas ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ac^ so a conteúdos 

" Proteção em ledes Wi-Fi públicas e  em redes 

Wi-Fi não cadastradas 

Proteção de  informações pessoais e  bancárias 

• cçmad* t-na internet 

Envie SMS pa ia o número 7040 

com a mensagem  VP N l , 

'Com dúeitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 . i i i u licença. ' J f l í i " J . í í i l ' , ' 

uuukaM4«&miH'Mvoiuc*aMTiiànc«-aDa 

• «f»»>W>ttwiln»i-»'ini^Hi»iniiri»^CM»»-»-»f7H-H<i 

Qu -i M f W CDM i vn a a m í G «-NAo n o cu M a a 

Q M - M U C B O I • lOiO.MKOMMaDaiULOUUttUI 

[j^d.DCKOMKM  i J II iin> riiM iiiiii»iiiiiiinm ifiii 

Rcjnagnila U Stntco Pedi M I 

- . - / . — / 

F S C 

«M TO 

mm 
t ^ 0 3 ou a t -a i ] s e p e3 

ds - "ivanvoviAi ooo-ozsst 
OdlN3 0 

€6€ ' yvinov 3 0 S3A1V0NO9 ovor vn y 

vzn o s VAUS v a vaisAino vN3 ivavvy 
L n d ids va nivivoNi a o i o 

,.,.| ....„...„...| | ...,| | M .| | .,.M ,.,.,| .< ., 

9 sô6 oe6 z -a v 

- V 

o i M o r a n D o r *  

I .O I 
• s o j | a i t s v i a sop < 

O 

Sabia que  cliente  Vivo Móvel como 
você tem acesso ao app GoRead? 

É a maioi plataforma de revistas digitais. Você acessa e  lê  à vontade 

mais de  2 2 0  revistas  quando e onde quiser: no tablet e  no celular. 

Aproveite  e  comece a ler de  tudo agora mesmo! 
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V IV O 

N" da Conte 0289331S55 
Mès cte relerétria 07^020 
Penodo 06ffl6J2020 a O5A)7J3CG0 
Data de Qinissdi:) OSTOrnOZO 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 
RUA JOÃO GONCALVES DE AGUIAR, 393 
CENTRO 
15270-000 MACAUBAL-SP 

www.vivo.com.brímeuvivo 
Fale conosco: Central de Reíacionanientc 
* 8486 ou www.vivo.com. brAaleconosco 

Tçlflfonica BrasH S-A 
Av Eigenfíeiro Lue Carios Bemni, 1376 
CEP 04571-936 - 590 Paulo-SP 
l E 108383949112 
CNPJNWnz 02 553 Í57W01-62 
CNPJFiM  :02.558.157ffl001-62 

Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/ 07/ 2020 

Jé conhece zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA otlfÊlVI^?  Com  ele você  pod^  acompanhar  seu consumo de  internet  vrsvahzar  3 2"  via <<» co n t a , contraipacotos.  promoçOvs  e muHo 
mais.  Baixe  agora  a aplicat iva  grsíuHamçnte  cu  a c e s s e vjvc.com.tx / mouvTvo.  É reputo.  técH e prMKo'. 

Sens Núm eros Vivo 

17- 99738- 8209 

CtBO você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conla 

Total a Pagar •  R$ 

69, 99 

Aproveite os benefícios do Vivo 
Valoriza no App Meu Vivo. 

Plano*  Anatei 
- VIVO CTRL DIGITAL NOVO 5GB 

0 diw estt sendo cobrado Quantidade de Quantidade de 

Plano/ Pacote Números Vivo 

Valor R$ 
Plano/ Pacote 

Incluso 
Plano/ Pacote 

Utilizado 

MinutosAJntdades 
Valor Total 

R$ 

Seniços Coattatados 

VIVO c m  DIGITAL NOVO 5GB 
VIVO COMTROLE SEBV DIGITAL III 

SubtoW 

1 1  

;oa  A^ 

uii-  • . --. . ' . t e . . -j u c -i ;v 

69,99 
0,00 

- 69,99 

69,99 

TOTAL A PAGAR 69,99  

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ ^ 

o relatório detalhado está disponível em Www.vivo.com.brfmeuvivo e pode ser soliatodo impresso, de forma permanente ou não. ^ 

Ser transparente é uma das nossas priorklades- Por isso, queremos te a\ flsar que a partir de setembro de 2020 haverá um aumento 
na sua conta de celular Vivo. Para saber mais acesse; https:/ Awww.vivo.ll/ aíleracao 

Agradecemos pagamentoi rsceMos gtç =i ©missão cfesia conla Mantenha o pagamento em dia e evite 3  suspensão parcialflotal dos serviços e a inclusão nos orglos de pnateçao do 

crédKo Para pagamentos após o vencimenio serão cobrados encargos de 2% e iuros de 1 % ao mês em conta futura. 

V I V O 
Nome do Cliente 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 

Vencimento 

21/ 07/ 2020 

Tolal a Pagar - R$ 

6 9 .9 9  

Cód Oebilo Automático 0 2 8 9 3 3 1 6 5 5 -1  r>P da Conta 0289331655 Mês Referenaa 07/ 2020 

8 4 6 3 0 0 0 Q0 0 0 3 ~)Í 699900800011  i r T0 2 8 9 3 3 1 6 5 5 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1( 072002007218 )|  Autenticação Mecânica 
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AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

VIA BANCO

VALORDATA DE VENCIMENTODATA DE EMISSÃOMÊS DE REFERÊNCIAIDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO

NOME DO CLIENTE

Página 1 de 2

R$ 34,99

CLIENTE: 1.81725147

CPF/CNPJ: 43644867879

ACESSO: 17 98133-0072

DÉBITO AUTOMÁTICO: 00000009139355010012

TIM S.A.
Av.Ermano Marchetti,172 - Parte B
Água Branca - São Paulo - SP
CNPJ: 02.421.421/0006-26 - I.E.: 115.608.065.110
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

IMPORTANTE PARA MARCOS RESUMO DA SUA CONTA DE 01/JUN A 30/JUN

MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver sua conta detalhada sempre que desejar, com toda a 
comodidade e segurança, no App Meu TIM. Para acessá-la, visite  
www.appmeutim.com.br do seu celular TIM. Central de Atendimento: 1056

20/07/2020
VENCIMENTO

EMISSÃO: 02/07/2020
POSTAGEM: 13/07/2020

Serviços TIM S.A. VALOR

TIM Controle A Plus 2 0 R$ 34,99

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA
MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
TIM Controle A Plus 2 0: 17981330072 (083/PÓS/
SMP)

- - 1 - - 49,99

Ebook Light by Skeelo - - 1 - - Incluído
TIM Banca Jornais II - - 1 - - Incluído
Protege Saúde Padrão - - 1 - - Incluído

Desconto Serviços VAS TIM Controle - - 8/12 - - −4,92
Desconto Franquia TIM Controle - - 8/12 - - −10,08

Total de Mensalidades 34,99

Informações Complementares – Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)

Incluídos no(s) Plano(s)

Franquia(s) R$ 33,09

SVA R$ 16,90

Desconto(s) Franquia(s) R$ −10,08

Desconto(s) SVA R$ −4,92

IMPOSTO TIM S.A. ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,16

ICMS 25% R$ 23,01 R$ 5,75 FUNTTEL: R$ 0,08
PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65%
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25%

Em atendimento à Lei 12.741/2012
As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas

N
º 
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 Id
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do
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: 4
28

72
22

16
2

Para sua comodidade e praticidade, cadastre sua conta agora mesmo em débito automático. Acesse 
o site ou app Meu TIM para ativação e mais informações: meutim.com.br

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA

00000009139355010012 JUL/2020 02/07/2020 20/07/2020 R$ 34,99

84600000000 - 6 34990109011 - 9 00428722216 - 2 20139355010 - 2

FATURA: 4287222162

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA
JOÃO GONÇALVES DE AGUIAR, 393
SANTOS REIS
15270-000 - MACAUBAL - SP
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Página 2 de 2

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – PLANO(S) E SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO (SVA) 

QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
Franquia(s) - - - 33,09

TIM Controle A Plus 2 0: 17981330072 (083/PÓS/SMP) 1 - - 33,09

Serviços de valor adicionado(SVA) - - - 16,90
Ebook Light by Skeelo 1 - - 6,50
TIM Banca Jornais II 1 - - 6,50
Protege Saúde Padrão 1 - - 3,90

Desconto(s) Franquia(s) - - - −10,08
Desconto Franquia TIM Controle 8/12 - - −10,08

Desconto(s) Serviços de valor adicionado(SVA) - - - −4,92
Desconto Serviços VAS TIM Controle 8/12 - - −4,92

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

NÚMERO: 076.612.573-BB

ENDEREÇO FISCAL

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 43644867879
JOÃO GONÇALVES DE AGUIAR, 393
SANTOS REIS
15270-000 - MACAUBAL - SP

TIM S.A.
Av.Ermano Marchetti, 172 Parte B São Paulo SP
CNPJ: 02.421.421/0006-26 - I.E.: 115.608.065.110

EMISSÃO: 02/07/2020
REFERÊNCIA: JUL/2020

PERÍODO: 01/06/2020 A 30/06/2020
CFOP: 5.307

ITEM QUANTIDADE ICMS PIS/COFINS VALOR
1 TIM Controle A Plus 2 0 1 25% 3,65% 23,01

TOTAL TIM S.A.: 23,01

ICMS Alíquota 25% Base de Cálculo R$23,01 5,75
PIS/COFINS Serviço de Telecom Alíquota 3,65% Base de Cálculo R$23,01 0,84

Reservado ao Fisco: 8C4C.80DA.6138.93F5.EA9A.3987.8AAC.C915

Deficientes Auditivos e da Fala ligue, 0800 741 2580 via telefone fixo com TDD
Atendimento ao cliente TIM: *144 ou 1056

Na hora de completar suas ligações de longa distância você precisa digitar o código de uma operadora que preste este serviço na sua região. Conheça todos e faça sua escolha:

 - Todo o Brasil • *15 - Telefônica - Todo o Brasil • *21 - Claro - Todo o Brasil • *31 - Telemar - Todo o Brasil • *14 - Oi - SP, PR, SC, RS, MS, BA, SP, MG, 
GO, RJ • *75 - Vipway - Código nacional 43 • *12 - CTBC - Todo o Brasil • *91 - IP CORP - Todo o Brasil • *85 - Telecom 65 - Código nacional 65 • *49 - Cambridge - SP 
(setor 31) • *26 - IDT Brasil - SP, RJ, MG, PR, RS • *24 - Sercomtel - PR

Bancos Conveniados: BASA - Banco da Amazônia • Banco do Nordeste • BANESTES – Banco do Estado do Espírito Santo • Santander 
• BANPARA – Banco do Estado do Pará • BANESE – Banco do Estado de Sergipe • BRB – Banco de Brasília • Banco INTER • 
UNIPRIME • CECRED • Bradesco • Itaú • Banco Mercantil • Banco Safra • Tribanco • BANSICRED • Bancoob • PagFácil • Banco do 
Brasil • Caixa Econômica Federal • Banrisul • Anatel 1331 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Foram realizadas as pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, 
conforme detalhamentos que seguem.

Aguarde-se resposta do sistema Bacenjud,
Considerando a juntada da declaração de rendas nos autos, declaro o sigilo do 

processo. Anote-se.
Intimem-se os exequentes para manifestação sobre a petição e documentos de fls. 

818/838, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

Macaubal, 14 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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14/08/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1597429850673 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.CTEIXEIRA
sexta-feira, 14/08/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200009756838
 Data/Horário de protocolamento:  14/08/2020 15h45
 Número do Processo:  0000413-20.2019.8.26.0334
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  7441 - VARA UNICA DE MACAUBAL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alvaro Amorim Dourado Lavinsky (Protocolizado por Celia Marcia de Almeida

Santana Teixeira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Sonia Isabel Silva de Souza
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 402.147.798-58 : ROBERTO DE
OLIVEIRA DA SILVA

138.409,38   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 369.085.478-41 : MARTA OLIVEIRA
SILVA SANTIAGO

138.409,38   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 422.188.918-75 : DANIELA OLIVEIRA
DA SILVA

138.409,38   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 436.448.678-79 : MARCOS DE
OLIVEIRA DA SILVA

138.409,38   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 419.354.808-20 : MADALENA
OLIVEIRA DA SILVA SOUZA

138.409,38   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 235.191.298-50 : THOMAS DAVID
TENORIO LEITE

692.046,92   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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14/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA  TJSP  14/08/2020 • 15h 46' 56'' • 08:47

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

235.191.298-50

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DKJ6123 SP HONDA/CG 125 TITAN KS 2003 2004

THOMAS
DAVID
TENORIO
LEITE

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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14/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA  TJSP  14/08/2020 • 15h 46' 56'' • 07:57

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

369.085.478-41

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DLT3959 SP HONDA/BIZ 125 KS 2005 2006
MARTA
OLIVEIRA
SILVA

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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14/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA  TJSP  14/08/2020 • 15h 46'
56'' • 07:19

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

402.147.798-58

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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14/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA  TJSP  14/08/2020 • 15h 46' 56'' • 06:41

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

422.188.918-75

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DOQ4740 SP HONDA/C100 BIZ 2005 2005
DANIELA
OLIVEIRA
DA SILVA

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar
- CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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14/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA  TJSP  14/08/2020 • 15h 46'
56'' • 05:54

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

419.354.808-20

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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14/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA  TJSP  14/08/2020 • 15h 46'
56'' • 05:08

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

436.448.678-79

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 20/08/2020 10:15 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0342/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Foram   realizadas   as   pesquisas   junto   aos   sistemas   Bacenjud,   Renajud   e   Infojud,   conforme 
 detalhamentos   que   seguem.   Aguarde-se   resposta   do   sistema   Bacenjud,   Considerando   a   juntada   da 
 declaração   de   rendas   nos   autos,   declaro   o   sigilo   do   processo.   Anote-se.   Intimem-se   os   exequentes   para 
 manifestação sobre a petição e documentos de fls. 818/838, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 20 de agosto de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

5A
74

84
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IS
LE

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 F
E

R
R

A
R

I C
A

S
T

A
N

H
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
08

/2
02

0 
às

 1
0:

11
 .

fls. 847



 Foro de Macaubal  Emitido em: 21/08/2020 08:57 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1475/1477   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Foram   realizadas   as   pesquisas   junto   aos   sistemas   Bacenjud,   Renajud   e   Infojud,   conforme 
 detalhamentos   que   seguem.   Aguarde-se   resposta   do   sistema   Bacenjud,   Considerando   a   juntada   da 
 declaração   de   rendas   nos   autos,   declaro   o   sigilo   do   processo.   Anote-se.   Intimem-se   os   exequentes   para 
 manifestação sobre a petição e documentos de fls. 818/838, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Macaubal, 21 de agosto de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, . - Centro
CEP: 15270-000 - Macaubal - SP
Telefone: (17) 3874-1908 - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Determino o desbloqueio dos valores encontrados nas contas bancárias dos 
devedores, já que ínfimos em relação ao valor total do débito exeqüendo, no importe de R$ 
138.409,38.

Protocolizei, nesta data, ordem de desbloqueio do valor, conforme minuta anexa.
Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se e cumpra-se.

Macaubal, 02 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 03/09/2020 08:28 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0372/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Determino   o   desbloqueio   dos   valores   encontrados   nas   contas   bancárias   dos   devedores,   já 
 que   ínfimos   em   relação   ao   valor   total   do   débito   exeqüendo,   no   importe   de   R$   138.409,38.   Protocolizei,   nesta 
 data,   ordem   de   desbloqueio   do   valor,   conforme   minuta   anexa.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   requerendo   o   que   entender   de   direito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Intimem-se   e 
 cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 3 de setembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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02/09/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1599049014987 1/5

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.CTEIXEIRA
quarta-feira,
02/09/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20200009756838
 Número do Processo:  0000413-20.2019.8.26.0334
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  7441 - VARA UNICA DE MACAUBAL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alvaro Amorim Dourado Lavinsky (Protocolizado por Celia Marcia de Almeida

Santana Teixeira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Sonia Isabel Silva de Souza
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  235.191.298-50 - THOMAS DAVID TENORIO LEITE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 15,05 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

692.046,92

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 

15,05

15,05 17/08/2020
04:50

02/09/2020
09:16:57 Desb. Valor

Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia
Marcia de
Almeida
Santana
Teixeira)

15,05 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

692.046,92

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 14/08/2020
20:04

   

Não Respostas(exibir| ocultar)
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 -  369.085.478-41 - MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 565,03 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(25) 
Cumprida

totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio
efetuado em

ativo
escriturado ou
por instituição
sem comando
para venda. 

458,96

458,96 14/08/2020
20:04

02/09/2020
09:16:57 Desb. Valor

Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia
Marcia de
Almeida
Santana
Teixeira)

458,96 Não enviada - -

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
106,07

106,07 17/08/2020
04:50

02/09/2020
09:16:57 Desb. Valor

Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia
Marcia de
Almeida
Santana
Teixeira)

106,07 Não enviada - -

   

BANCO XP S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45

Bloq. Valor Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38 (00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui
contas) ou

possui apenas
contas

inativas, ou a
instituição não
é responsável

sobre o
registro de
titularidade,

- 14/08/2020
21:19
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administração
ou custódia
dos ativos. 

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 15/08/2020
02:56

   

NU FINANCEIRA S.A. CFI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/08/2020
11:31

   

NU PAGAMENTOS S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/08/2020
11:31

   

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/08/2020
17:56

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  402.147.798-58 - ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 400,71 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
400,71

400,71 15/08/2020
05:20

02/09/2020
09:16:57

Desb. Valor Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia

400,71 Não
enviada

- -

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

5B
3A

A
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

A
 C

H
E

F
E

 L
O

N
G

U
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

09
/2

02
0 

às
 1

6:
50

 .

fls. 853

javascript:exibirContatosInstituicao('00360305')
javascript:exibirContatosInstituicao('30680829')
javascript:exibirContatosInstituicao('18236120')
javascript:exibirContatosInstituicao('02332886')
javascript:exibirContatosInstituicao('90400888')


02/09/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1599049014987 4/5

Marcia de
Almeida
Santana
Teixeira)

   

Não Respostas(exibir| ocultar)

 -  419.354.808-20 - MADALENA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 90,55 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 

90,55

90,55 15/08/2020
05:20

02/09/2020
09:16:57 Desb. Valor

Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia
Marcia de
Almeida
Santana
Teixeira)

90,55 Não enviada - -

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 15/08/2020
02:56

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  422.188.918-75 - DANIELA OLIVEIRA DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 78,76 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 

78,76

78,76 15/08/2020
05:20

02/09/2020
09:16:57

Desb. Valor Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia
Marcia de
Almeida

78,76 Não
enviada

- -
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Santana
Teixeira)

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  436.448.678-79 - MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 882,29 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
882,29

882,29 15/08/2020
05:20

02/09/2020
09:16:57 Desb. Valor

Alvaro
Amorim
Dourado
Lavinsky

(Protocolizado
por Celia
Marcia de
Almeida
Santana
Teixeira)

882,29 Não enviada - -

   

NU FINANCEIRA S.A. CFI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/08/2020
11:43

   

NU PAGAMENTOS S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
15:45 Bloq. Valor 

Alvaro Amorim
Dourado
Lavinsky 

138.409,38

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/08/2020
11:43

   

Não Respostas(exibir| ocultar)

Voltar para a tela inicial do sistema
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 04/09/2020 08:24 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0372/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1264/1267   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determino   o   desbloqueio   dos   valores   encontrados   nas   contas   bancárias   dos   devedores,   já 
 que   ínfimos   em   relação   ao   valor   total   do   débito   exeqüendo,   no   importe   de   R$   138.409,38.   Protocolizei,   nesta 
 data,   ordem   de   desbloqueio   do   valor,   conforme   minuta   anexa.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   requerendo   o   que   entender   de   direito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Intimem-se   e 
 cumpra-se." 

           Macaubal, 4 de setembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção à r. decisão de fls. 814/815, petição de fls. 818/838 

e r. despacho de fls. 849, EXPOR e REQUERER o quanto segue. 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

 Inicialmente, com relação a petição e 

documentos de fls. fls. 818/838 os executados continuam a 

insistir que o valor condenatório restou limitado nos termos 

dos artigos 1.792 e 1.997, do Código Civil, cujo valor da soma 

dos quinhões hereditários teria sido calculado em R$ 75.379,90 

(fls. 437/445), e, por isso, pleiteiam o infundado excesso de 

execução. 

 

 Nota-se, Excelência, que tal questão foi 

decidida nestes autos de forma brilhante as fls. 798/800, 

senão vejamos: 

 

“Fls. 743-744: Dentre os imóveis transferidos aos executados 
(fls. 442-443), somente o indicado à penhora cuja matrícula se 

encontra a fls. 761-763 foi avaliado unilateralmente pelos 

devedores no importe de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 

reais), de modo que o limite dos quinhões hereditários de R$ 

75.379,90 (setenta e cinco mil trezentos e setenta e nove 

reais e noventa centavos), apurado no inventário no ano de 

2012 com base em valor venal, se à época já não refletia o 

valor real do patrimônio transferido, quanto mais agora neste 

ano de 2020, não se admitindo que fique congelado em prejuízo 

do credor. De tal modo, considera-se não demonstrado pelo 

inventário o real valor das quotas hereditárias dos 

executados, cuja necessidade se extrai por interpretação do 

art. 1.792 do Código Civil. 

 

Portanto, não há que se falar em garantia do juízo sem 

demonstração do real valor do patrimônio transferido em cotejo 

com o bem ofertado à penhora, cuja matrícula juntada a fls. 

761-763, ademais, ressente-se de atualização com o registro da 

partilha. Some-se a isso que a questão da inscrição do nome 

dos executados nos cadastros desabonadores encontra-se 

decidida pelo Eg. Tribunal de Justiça (fls. 745-759). 

 

Assim, atento às assertivas de fls. 793/796, os quinhões dos 

imóveis transferidos aos executados deverão ser avaliados, 

preservada a meação do cônjuge supérstite. Nesse sentido: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À 

PENHORA. Ausência de comprovação de impenhorabilidade de 

valores em pecúnia. Inteligência do art. 854, §3º, I do 

CPC/15. Satisfação do crédito exequendo que deverá se dar até 

os limites da herança, após avaliação dos quinhões 

hereditários de cada herdeiro. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Ausência de previsão legal na hipótese. RECURSO PROVIDO" 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2090339-15.2016.8.26.0000; 

Relator (a): Rosangela Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 2ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 30/08/2016; Data de Registro: 

30/08/2016) 

 

E também: 

 

"VOTO Nº 30390 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de sentença. 

Direito civil. Responsabilidade dos herdeiros. Forças da 

herança. Inteligência do art. 1.792 do CC. Hipótese em que o 

herdeiro declarou expressamente inexistir dívidas do de cujos 

no momento da partilha. Má-fé configurada. Imóvel. Necessidade 

de avaliação. Irrelevância do valor venal. Precedentes deste 

E. Tribunal. Ônus do herdeiro. Doutrina. Ademais, débito 

trabalhista do de cujus pago por um dos herdeiros que deve ser 

compensado no limite do quinhão hereditário. Decisão 

reformada. Recurso provido" (TJSP; Agravo de Instrumento 

2264390-97.2019.8.26.0000; Relator (a): Tasso Duarte de Melo; 

Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional 

II - Santo Amaro - 11ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

15/07/2020; Data de Registro: 15/07/2020) 

 

Em relação à transferência das cotas hereditárias dos veículos 

e valores (fls. 442-443), deverá haver atualização monetária. 

Não foram computadas dívidas na partilha (fl. 443). 

 

Defiro as pesquisas de bens e valores nos sistemas servidos à 

Justiça Bandeirante, quais sejam, BACENJUD, INFOJUD, ARISP e 

RENAJUD, em relação aos executados indicados a fl. 795, 

observando-se a gratuidade processual dos exequentes (fls. 

655). Para a prática de tais atos, deverá, por ora, ser 

considerado o cálculo apresentado a fl. 797, dividido pelo 
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número de executados, uma vez que eles não se desincumbiram de 

demonstrar o valor efetivo da transferência patrimonial, pois 

no inventário ficou constando apenas os valores venais dos 

imóveis. 

 

Aliás, a respeito: 

 

"Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Ação 

indenizatória. Constrição de bens dos herdeiros dos devedores. 

Herdeiros que respondem dentro das forças da herança. Art. 

1.997, caput, do CC e art. 796, do CPC. Necessária a 

observância de possível meação. Limitação devida. Decisão 

parcialmente reformada. Ônus dos herdeiros de provar que o 

valor dos bens recebidos é inferior ao débito (art. 1.792, 

CC). Recurso parcialmente provido" (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2068012-37.2020.8.26.0000; Relator (a): Fernão 

Borba Franco; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Público; 

Foro de Monte Mor - 2ª Vara; Data do Julgamento: 09/07/2020; 

Data de Registro: 09/07/2020 - g.n.) 

 

Ante a indicação dos bens de fls. 795, providenciem os 

exequentes a juntada das competentes matrículas atualizadas 

dos imóveis. Com as matrículas, tornem para exame quanto à 

avaliação dos bens e ao pedido de penhora. 

 

PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.” 
 

 Ora, Excelência, os exequentes 

concordam com a limitação da execução até o quinhão 

recebido por cada herdeiro, todavia, os percentuais dos 

quinhões hereditários devem ser aplicados sobre os valores 

de mercado e atualizados dos bens deixados pelo “de cujus” 
e não sobre o valor venal, conforme brilhantemente 

fundamentado na r. decisão supra colacionada. 
 

 Tanto é verdade, que na apuração de valor 

devido os executados se utilizam do valor singelo de R$ 

75.379,90 (fls. 437/445), entretanto, ao oferecer o imóvel 

objeto da matrícula 36.256 do Cartório de Registro de Imóveis 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

5B
F

65
F

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

O
N

A
R

D
O

 A
N

TO
N

IO
 V

IV
E

IR
O

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
09

/2
02

0 
às

 1
7:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
20

70
00

75
24

0 
   

 .

fls. 860



 

5 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

de Franco da Rocha como garantia, utilizam-se de um suposto 

valor de mercado. 

 

 Desta feita, resta claro que serão 

respeitados os termos dos artigos 1.792 e 1.997, ambos do 

Código Civil, todavia, sobre os valores de mercado atualizado 

dos bens elencados as fls. 437/455), preservando a meação da 

cônjuge supérstite, conforme determinado na r. decisão de fls. 

798/800. 

 

 Outrossim, a alegação da inexistência do 

passivo da herança pelos coexecutados sob o argumento de que o 

presente feito fora ajuizado somente em 29 de maio de 2015, 

quase três anos após o falecimento do “de cujus”, além de nada 
interferir nos fatos, não altera a obrigação de indenizar os 

exequentes com a devida atualização dos bens recebidos por 

herança. 

 

 Ademais, os coexecutados tinham total 

conhecimento de que com o final da ação penal seria ajuizada 

ação indenizatória que certamente lhes gerariam um passivo 

hereditário. 

 

 No que tange a alegação de 

impenhorabilidade do imóvel matriculado sob o nº 13.615, com o 

fundamento de este ser bem de família, melhor sorte não atinge 

os coexecutados senão a manutenção do deferimento das penhoras 

dos imóveis indicados, quais sejam: 

 

- 100% do Imóvel matriculado sob o nº 36.256 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Franco da Rocha; 

 

- 50% do Imóvel matriculado sob o nº 13.615 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Aprazível; 

 

- 50% do Imóvel matriculado sob o nº 19.169 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Aprazível; 
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 Contudo, no presente caso os coexecutados 

receberam mais de um imóvel como herança, não tendo 

comparecido em cartório para instituir um deles como bem de 

família (art. 1.711 do Código Civil). 

 

 Ainda, nota-se, Excelência, que a penhora 

não atingiu a integralidade do referido bem, aliás, os bens 

ora indicados para penhora, tratam-se de frações ideias 

recebidas por herança, as quais tem total possibilidade de 

penhora. 

 

 Vejamos o que diz a jurisprudência neste 

sentido: 

 

Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. 

Penhora que recaiu sobre parte ideal que um dos executados 

detém em imóvel. Alegação de impenhorabilidade do bem de 

família não acolhida. Descabimento. Penhora que não atingiu a 

integridade do bem. Possibilidade de penhora sobre a fração 

ideal transferida ao executado por herança. Inteligência do 

art. 835, XIII, do CPC. Precedentes do STJ. Decisão mantida. 

Recurso não provido. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento  

2125507-10.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Silveira Paulilo, 

data de julgamento: 01/08/2018, data de publicação: 

01/08/2018, 21ª Câmara de Direito Privado) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. Decisão que rejeitou a 

alegação de impenhorabilidade do bem de família do executado e 

determinou a avaliação do imóvel penhorado. Existência de dois 

imóveis registrados em nome do devedor. Penhora recaiu sobre 

bem que o executado detém parte ideal adquirida por herança de 

sua falecida mãe. Não demonstrada a condição de bem de família 

do imóvel sobre o qual recaiu a penhora. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO DESPROVIDO. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento  

2113643-72.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Azuma Nishi, data 

de julgamento: 24/07/2018, data de publicação: 26/07/2018, 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial) 
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 Vale ressaltar, que o dano sofrido pelos 

exequentes é resultante de crime pelo qual o devedor foi 

condenado criminalmente por sentença transitada em julgado, 

cujos valores foram apurados em liquidação de sentença. 

 

 Neste caso a execução pode penhor o bem 

imóvel residencial do devedor, mesmo se fosse o único, nos 

termos do artigo 3º, inciso VI, da lei 8.009/90. 

 

 Por fim, caso Vossa Excelência entenda pela 

existência do bem de família neste caso, lembra-se que própria 

lei 8.009/90 dispõe que a impenhorabilidade recairá sobre o 

bem de menor valor (art. 5º, parágrafo único). Assim, se o 

devedor possuir dois imóveis ou mais, o bem de família será 

considerado o de menor valor. 

 

 Assim, REQUER o prosseguimento das penhoras 

e avaliações dos bens indicados (100% matrícula nº 36.256 CRI 

de Franco da Rocha; 50% matrícula nº 13.615 CRI de Monte 

Aprazível; e 50% matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível), 

bem como, sejam enviados efetivado o envio de ofício ao 

sistema informatizado SERASAJUD para que se efetue inscrições 

neste sistema em nome do executado. 

 

 REQUER ainda seja efetuada pesquisa no novo 

sistema SISBAJUD afim de buscar ativos em nomes dos 

executados, conforme planilha de cálculos atualizada no valor 

total de R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e 

quarenta e seis reais e quarenta e três centavos). Ressalta-se 

que a condenação é solidária entre todos os executados, sendo 

somente a condenação a título de honorários sucumbenciais 

exclusiva da executada MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, nos 

termos da r. decisão de fls. 697/698.  

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 14 de setembro de 2020. 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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14/set/2020 Juros (dê um duplo clique abaixo): Digite % de juros:

6,0%

Multa............................................................: 0,00%

Honorários sobre Condenação...................: 13,00%

Início dos juros pode preceder parcela? Sim 
Índice Final: 73,857900 Correção pela:

Fl. Data $ Valor ÍNDICE $ Valor Indenização Multa Anos Juros desde Honorários

::::: ::::::::::: ::::::::: Singelo inicial ::::::::: Corrigido ::::::::::::::::: Contratual juros 30/mai/2012 :::::::::::::::::

- ATUALIZAR 100,0000% 0,0000% (fls. 655/671) 13,0000%

655/671 21/03/2019 R$ 250.000,00 70,507049 R$ 261.881,26 261.881,26 0,00 8,291667 260.571,86 67.918,91
R$

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite 250.000,00 261.881,26 0,00 260.571,86 67.918,91

Índice Final: 73,857900 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Multa Fixa

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$ 0,00

Índice Final: 73,857900 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Honor. fixos Anos Juros  desde

::::: da propositura ::::::::: da causa inicial ::::::::: da causa (decisão - fls. 0): juros

ou decisão ou v. fixado ou v. fixado 100,0000% (fls. 0):

R$

HONORÁRIOS Totais: 0,00 0,00

Índice Final: 73,857900 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Despesas

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$

R$

R$

R$

R$

TOTAIS: 0,00 0,00

Principal + Multa Contratual....: 261.881,26 INCLUIR
Juros........................................: 260.571,86 INCLUIR
Multa Fixa................................: 0,00 INCLUIR
Honorários ..............................: 67.918,91

Despesas / Custas Processuais: 0,00

Total Corrigido para ............: 09/2020 590.372,02

Honorários Advocatícios (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 59.037,20

Multa Moratória (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 59.037,20

Subtotal: 09/2020 708.446,43

Custas ao Estado, entre 5 UFESPs e 3000 UFESPs, se couber: 1,00% ATUALIZAR ATÉ: set/2020 UFESP: 1

VALOR:

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 09/2020 708.446,43

HÁ DEPÓSITO NOS AUTOS? Não VALOR:- 0,00 Atualizar até:-

Correção pela:

SALDO Índice - set/20 CORREÇÃO Anos Jrs. JUROS em contin.

708.446,43 73,857900 73,857900 708.446,43 0,000000 0,00

SALDO (CORREÇÃO + JUROS): 708.446,43
SUBTRAIR DEPÓSITO DE FL. 0,00

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 14/09/2020 708.446,43

MEMÓRIA DE CÁLCULO
R. decisão de fls. 649/654 e 655/671

Proc. nº 0000413-20.2019.8.26.0334 – Cumprimento de Sentença
Proc. nº 0000679-46.2015.8.26.0334 – Processo Principal

Atualizar parcelas até:

6%ªª até 10/01/03; depois, 12%ªª

NÃO PRECISA DE SENHA PARA USAR - PREENCHA APENAS CAMPOS COM FUNDO VERDE

Vara Única do Foro Distrital de Macaubal da Comarca de Monte Aprazível

AUTORES: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite início dos juros em K37; ponha em D40 o valor, e em B40 a data

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

FASE DE CONHECIMENTO

TABELA PRÁTICA - INPC

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO 1º DEPÓSITO

Decisões: fls. 649/654 e 655/671

MULTA FIXA, SE HOUVER:-

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXOS, SE FOR O CASO

DESPESAS / CUSTAS PROCESSUAIS ANTES DO FIM DO PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO:-

São Paulo, 14 de setembro de 2020.

Índice Inicial: 73,857900 Índice Final: 73,857900 Base Atualizada: $ 708.446,43 3.000,00      (não integra o saldo)

RÉUS: THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS

PRINCIPAL, JUROS, MULTA CONTRATUAL, HONORÁRIOS SOBRE CONDENAÇÃO

TABELA PRÁTICA - INPC

Página 1
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DECISÃO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, 

MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO e ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, 

viúva-meeira e herdeiros de Ademir Jovino da Silva, objetam à penhora 

determinada às fls. 814-815, sob alegação de excesso de execução, pois inexiste 

prova de que os herdeiros tenham recebido R$ 138.409,38 como cota da herança 

de Ademir, pois consta do inventário juntado aos autos que foi recebida apenas a 

quota de R$ 75.379,90 por herdeiro no ano de 2012. No mais, sustenta 

impenhorabilidade do bem de família em relação ao imóvel matriculado sob nº 

13.615 no Registro Imobiliário de Monte Aprazível – SP, por servir de residência à 

viúva-meeira e herdeiros Madalena, Marcos e Roberto, sendo que este ainda 

reside com esposa e filho. Destaca que a viúva foi intimada nesse mesmo imóvel 

às fl. 377.  Requereu efeito suspensivo (fls. 818-824 e docs. de fls. 825-838). 

Em manifestação, os exequentes sustentaram que a questão do excesso de 

execução já foi definida em decisão anterior que determinou a prática dos atos 

executivos com base no valor da execução, dividido pelo número de executados, 

até a avaliação dos imóveis transferidos, como ônus de responsabilidade dos 

executados. Também preconizou o afastamento da alegação de 

impenhorabilidade de bem de família, pois o caso dos autos enquadra-se na 

exceção do art. 3º, VI, da Lei 8.009/90, devendo, na hipótese de entendimento 

diverso, observar o bem de menor valor para proteção (fls. 857-864).  

É O RELATÓRIO.
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FUNDAMENTO E DECIDO.

Afasto a alegação de excesso de execução, pois, como determinado na 

decisão irrecorrida de fls. 798-800, compete aos executados demonstrarem "o valor 

efetivo da transferência patrimonial, pois no inventário ficou constando apenas os valores venais 

dos imóveis" (fl. 799). Assim, até que se proceda à avaliação dos bens, não há que 

se cogitar em excesso de execução, interpretação que se extrai do próprio art. 

1.792 do Código Civil diante da insuficiência dos dados constantes do inventário, 

já à época utilizando-se dos valores venais dos imóveis. 

No que toca à alegação de impenhorabilidade do bem de família em relação 

ao imóvel matriculado sob nº 13.615 do Registro Imobiliário de Monte Aprazível – 

SP, tem-se que os documentos juntados a fls. 833-836 indicam que o imóvel 

serve de residência à viúva-meeira, com direito de habitação, sendo portanto 

impenhorável.

Além do mais, competem aos exequentes demonstrar que o imóvel não 

serve de residência à viúva-meeira, de cujo ônus eles não se desincumbiram. 

Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE 

FAMÍLIA (LEI 8.009/90, ARTS. 1º E 5º). CARACTERIZAÇÃO. IMÓVEL RESIDENCIAL DO 

DEVEDOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO PROVIDO. 1. Tendo a devedora provado 

suficientemente (ab initio) que a constrição judicial atinge imóvel da entidade familiar, mostra-se 

equivocado exigir-se desta todo o ônus da prova, cabendo agora ao credor descaracterizar o bem 

de família na hipótese de querer fazer prevalecer sua indicação do bem à penhora. 2. Nos termos 

da jurisprudência desta Corte, não é necessária a prova de que o imóvel onde reside o devedor 

seja o único de sua propriedade, para o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, 

com base na Lei 8.009/90. Precedentes. 3. Recurso especial provido”. (REsp 1014698/MT, Rel. 

Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016)

De outro lado, não há que se falar em exceção à impenhorabilidade do bem 

de família com base no art. 3º, VI, da Lei 8.009/90, pois o de cujus Ademir Jovino 

da Silva não foi condenado por sentença penal, o que é requisito da disposição 

legal de exceção, cuja interpretação, portanto, deve ser restritiva.

Nesse sentido, já decidiu o Eg. Tribunal de Justiça Bandeirante:   

"Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Impugnação à penhora. Bem de 

família. Reconhecimento. Comprovação de que o imóvel constrito serve de residência ao devedor. 
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Descaracterização do bem de família que compete à exequente. Exceção à regra da 

impenhorabilidade não observada. Execução por ato ilícito, na ausência de sentença penal 

condenatória, não abarcada pelo art. 3º, VI, do Lei nº 8.009/90. Recurso provido" (TJSP;  Agravo 

de Instrumento 2113028-14.2020.8.26.0000; Relator (a): Miguel Petroni Neto; Órgão Julgador: 16ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 8ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

03/09/2020; Data de Registro: 03/09/2020)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - Alegação de 

exceção à regra da impenhorabilidade do bem de família afastada - A exceção prevista no inciso 

VI do art. 3º da Lei nº 8.009/90 não abrange a execução de título judicial civil decorrente da 

prática de ato ilícito, que somente se aplica quando a natureza civil da condenação decorrer 

diretamente do ilícito penal pelo qual o devedor foi condenado por sentença definitiva na 

esfera criminal - Impenhorabilidade mantida - RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo de instrumento nº 

2090183-27.2016.8.26.0000; Rel. Des. Luis Fernando Nishi; 32ª Câmara de Direito Privado do 

TJSP; j. em 16.06.2016 - grifei).

No mesmo rumo, confiram-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

CUMULADA COM PEDIDO DE PERDAS E DANOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

LEVANTAMENTO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL CONSIDERADO COMO BEM DE FAMÍLIA. 

INDENIZAÇÃO CIVIL ORIUNDA DE CONDUTA TIPIFICADA COMO ILÍCITO PENAL. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 3º, VI, DA LEI 8.009/90. IMPOSSIBILIDADE. 

IMPENHORABILIDADE MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O escopo da Lei 8.009/90 não é 

proteger o devedor contra suas dívidas, mas visa à proteção da entidade familiar no seu 

conceito mais amplo, motivo pelo qual as hipóteses de exceção à impenhorabilidade do bem 

de família, em virtude do seu caráter excepcional, devem receber interpretação restritiva. 2. 

Impossibilidade, no caso concreto, de afastar a impenhorabilidade do bem de família, por 

interpretação analógica do art. 3º, VI, da Lei 8.009/90, sob o argumento de que a indenização 

civil é oriunda de conduta tipificada como ilícito penal (estelionato). 3. O art. 3º, VI, da Lei 

8.009/90 representa norma de exceção à ampla proteção legal conferida ao bem de família. 

Dessa forma, a regra interpretativa aplicável não deve ser estendida a outras hipóteses não 

previstas pelo legislador. 4. No recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça só pode examinar 

os fatos tais como delineados pelas instâncias ordinárias. Desse modo, o alegado fato novo 

(superveniência de sentença penal condenatória) não pode ser levado em consideração no 

julgamento do recurso, porque deve ser submetido previamente à consideração das instâncias 

ordinárias. 5. Agravo interno não provido.” (AgInt no REsp 1357413/SP; Rel. Min. Raul Araújo; j. em 

18.10.2018 - grifei). 

“DIREITO CIVIL. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. LEI EXCEPCIONAL. ART. 

3.º, INC. VI, DA LEI 8.009/90. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA 
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DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há omissão no acórdão que decide a lide nos limites em que 

proposta. 2. A indenização, no caso, decorre de erro médico, sobrevindo condenação civil a 

reparação do dano material e moral, sem obrigação de prestar alimentos. Não incide, portanto, a 

exceção de impenhorabilidade de bem de família prevista no inciso III, do art. 3.º, da Lei 8.009/90. 

3. De outra parte, não é possível ampliar o alcance da norma prevista no art. 3.º inciso VI, do 

mesmo diploma legal, para afastar a impenhorabilidade de bem de família em caso de 

indenização por ilícito civil, desconsiderando a exigência legal expressa de que haja 

"sentença penal condenatória". 4.Recurso especial parcialmente provido.” (REsp 711.889/PR, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010 - 

grifei). 

De se ressaltar, por fim, que o bem de família não necessita ser, dentre os 

existentes, o de menor valor. Nesse sentido:

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA. CREDOR. IMÓVEL DE LUXO (ALTO VALOR). 

PROTEÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Recurso interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cabe ao credor o 

ônus da prova de descaracterizar o bem de família. Precedentes. 3. Os imóveis de alto padrão não 

são excluídos da proteção do bem de família. Precedentes. 4. Agravo interno não provido”. (AgInt 

no REsp 1656079/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 03/12/2018, DJe 06/12/2018). 

Além do mais, não há qualquer elemento nos autos indicativo de que o bem 

possa ser desmembrado ou tenha valor altíssimo, a sustentar algum debate a 

respeito.

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, apenas para 

reconhecer a impenhorabilidade do imóvel sob matrícula sob nº 13.615 do 

Registro Imobiliário de Monte Aprazível, considerando-o como bem de família e 

liberando-o, por consequência, da penhora, tudo sem prejuízo de se tornar à 

análise das cotas de responsabilidade dos herdeiros após a avaliação dos 

imóveis.

Defiro a pesquisa de valores via SISBAJUD, requerida a fl. 863.

PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.

Macaubal, 16 de setembro de 2020.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 18/09/2020 09:56 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0395/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Além   do   mais,   não   há   qualquer   elemento   nos   autos   indicativo   de   que   o   bem   possa   ser 
 desmembrado   ou   tenha   valor   altíssimo,   a   sustentar   algum   debate   a   respeito.   Ante   o   exposto,   ACOLHO 
 PARCIALMENTE   A   IMPUGNAÇÃO,   apenas   para   reconhecer   a   impenhorabilidade   do   imóvel   sob   matrícula   sob 
 nº   13.615   do   Registro   Imobiliário   de   Monte   Aprazível,   considerando-o   como   bem   de   família   e   liberando-o,   por 
 consequência,   da   penhora,   tudo   sem   prejuízo   de   se   tornar   à   análise   das   cotas   de   responsabilidade   dos 
 herdeiros   após   a   avaliação   dos   imóveis.   Defiro   a   pesquisa   de   valores   via   SISBAJUD,   requerida   a   fl.   863. 
 PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 18 de setembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 21/09/2020 11:10 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0395/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1309/1314   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Além   do   mais,   não   há   qualquer   elemento   nos   autos   indicativo   de   que   o   bem   possa   ser 
 desmembrado   ou   tenha   valor   altíssimo,   a   sustentar   algum   debate   a   respeito.   Ante   o   exposto,   ACOLHO 
 PARCIALMENTE   A   IMPUGNAÇÃO,   apenas   para   reconhecer   a   impenhorabilidade   do   imóvel   sob   matrícula   sob 
 nº   13.615   do   Registro   Imobiliário   de   Monte   Aprazível,   considerando-o   como   bem   de   família   e   liberando-o,   por 
 consequência,   da   penhora,   tudo   sem   prejuízo   de   se   tornar   à   análise   das   cotas   de   responsabilidade   dos 
 herdeiros   após   a   avaliação   dos   imóveis.   Defiro   a   pesquisa   de   valores   via   SISBAJUD,   requerida   a   fl.   863. 
 PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE." 

           Macaubal, 21 de setembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 

Advogado 

OAB/SP 284.267 

__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA e 

outros, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, todos já qualificados 

nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta peça subscreve, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dentro do tríduo legal, informar que 

interpuseram recurso de agravo de instrumento em face da decisão prolatada por este egrégio 

juízo às fls. 865/869. 

 

Por ser oportuno, informam os executados que se valeram 

do disposto no § 5º do artigo 1.017 do Código de Processo Civil, razão pela qual não 

anexaram ao recurso de agravo de instrumento os documentos descritos no artigo 1.017, 

incisos I e II do CPC, a exceção dos seguintes documentos: procurações outorgadas pelos 

agravados; procurações outorgadas pelos agravantes; comprovante de pagamento de custas 

processuais atinentes ao presente recurso; petição de instauração do cumprimento de sentença; 

petição que ensejou a decisão agravada; decisão agravada; certidão de intimação da decisão 

agravada; cópia do acórdão prolatado nos autos de agravo de instrumento nº 2255130-

93.2019.8.26.0000. 
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Osmanir Moreira de Souza 

Advogado 

OAB/SP 284.267 

__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Por fim, nos moldes do artigo 1.018 do CPC, requerem-se 

a juntada aos presentes autos de cópia da petição de agravo de instrumento e do comprovante 

de sua interposição, pugnando a Vossa Excelência que exerça juízo de retratação da decisão 

agravada. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

Macaubal, 29 de setembro de 2020. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça
Processo: 22311611520208260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: 899 - DIREITO CIVIL
Data/Hora: 25/09/2020 15:50:30

Agravante: CARMELITA MARIA DE
OLIVEIRA DA SILVA

Agravante: DANIELA OLIVEIRA DA
SILVA

Agravante: MADALENA OLIVEIRA DA
SILVA

Agravante: MARCOS DE OLIVEIRA DA
SILVA

Agravante: MARTA OLIVEIRA SILVA
SANTIAGO

Agravante: ROBERTO DE OLIVEIRA DA
SILVA

Agravado: SONIA ISABEL SILVA DE
SOUZA

Agravado: SILMARA CRISTINA DA
SILVA

Agravado: Celso Antonio da Silva
Agravado: SÉRGIO APARECIDO DA

SILVA
Agravado: SANDRO CABRAL DA SILVA

Petição: Agravo de instrumento - 1-
11.pdf

Guia de Custas: Comprovante de pagamento -
custas - 1-2.pdf

Procuração: Procurações outorgadas
pelos agravantes - 1-2.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Procuração: Procurações outorgadas
pelos agravantes - 3.pdf

Procuração: Procurações outorgadas
pelos agravantes - 4.pdf

Procuração: Procurações outorgadas
pelos agravantes - 5-6.pdf

Procuração: Procurações outorgadas
pelos agravados - 1-5.pdf

Documento 1: Petição de instauração do
cumprimento de sentença - 1-
6.pdf

Documento 2: Acórdão - agravo de
instrumento anterior - 1-15.pdf

Cópia da sentença/acórdão: Petição que ensejou a
decisão agravada - 1-7.pdf

Decisão Agravada: Decisão agravada - 1-5.pdf
Cópia da Certidão de
intimação:

Certidão de intimação da
decisão agravada - 1.pdf

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

5C
D

D
C

D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

S
M

A
N

IR
 M

O
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

0 
às

 1
1:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
20

70
00

80
20

1 
   

 .

fls. 875



Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A) 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 

 

 

Distribuição por prevenção à 25ª Câmara de Direito Privado 

 

 

 

 

 

 

 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, viúva, do lar, portador da carteira de identidade n° 12.541.985-SSP, inscrita no 

CPF sob o n° 045.062.448-00, residente e domiciliada na Rua João Gonçalves de Aguiar, n° 

393, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo; DANIELA 

OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da carteira de identidade n° 

47.812.734-0-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 422.188.918-75, residente e domiciliada na 

Rua Santos Reis, n° 305, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo; 

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, secretária, portadora da carteira 

de identidade n° 48.804.689-0-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 419.354.808-20, residente e 

domiciliada na Rua João Gonçalves de Aguiar, n° 393, bairro Santos Reis, no município de 

Macaubal, estado de São Paulo; MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

ajudante de serralheiro, portador da carteira de identidade n° 42.225.243-8-SSP/SP, inscrito 

no CPF sob o n° 436.448.678-79, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves de Aguiar, 

n° 393, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo; MARTA 

OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, brasileira, casada, consultora de negócios, portadora da 

carteira de identidade n° 35.061.562-2-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 369.085.478-41, 

residente e domiciliada na Avenida da Liberdade, nº 959, apartamento 1.001, bloco B, bairro 

Liberdade, São Paulo, capital; ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

ajudante de serralheiro, portador da carteira de identidade n° 46.718.722-8-SSP, inscrito no 

CPF sob o n° 402.147.798-58, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves de Aguiar, n° 

393, bairro Santos Reis, no município de Macaubal, estado de São Paulo, através de seu 

advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, não se 

conformando com a r. decisão do Meritíssimo Juiz da  Vara Única da Comarca de Macaubal, 

estado de São Paulo, expedida nos autos de “cumprimento de sentença” ajuizado por SONIA 

ISABEL SILVA DE SOUZA, brasileira, convivente, babá, portadora do RG nº 26.405.164-6 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 263.772.108-17, com endereço na Rua Claudio 

Malagoli, nº 171, Residencial Gabriela, CEP: 15042-064, na cidade de São José do Rio 

Preto/SP, SILMARA CRISTINA DA SILVA, brasileira, separada, doméstica, portadora do 

RG nº 45.329.623-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 216.705.198-05, com endereço na 

Rua Ângelo Chamas, nº 63, Centro, CEP: 15270-000, na cidade de Macaubal/SP, CELSO 

ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG nº 26.405.155-5 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.009.068-41, com endereço na Rua Warndelkok, nº 

2184, Jardim Planalto, CEP: 16075-055, na cidade de Araçatuba/SP, SÉRGIO APARECIDO 

DA SILVA, brasileiro, convivente, pedreiro, portador do RG nº 26.293.127-8 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 261.646.298-29, com endereço na Rua Olivia das Virgens Cruz, 

nº 820, Eldorado, CEP: 15057-430, na cidade de São José do Rio Preto/SP, e, SANDRO 

CABRAL DA SILVA, brasileiro, casado, mecânico, portador do RG nº 41.149.930-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 343.180.128-59, com endereço na Rua Gianino Kaiser, nº 929, 

São Francisco, CEP: 15086-300, na cidade de São José do Rio Preto/SP, da mesma 

AGRAVAR POR INSTRUMENTO, COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, 

observando-se o procedimento dos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo Civil, em 

conformidade com as inclusas razões. 

 

Para a devida formalização do instrumento, juntam-se 

cópias dos seguintes documentos: procurações outorgadas pelos agravados; procurações 

outorgadas pelos agravantes; comprovante de pagamento de custas processuais atinentes ao 

presente recurso; petição de instauração do cumprimento de sentença; petição que ensejou a 

decisão agravada; decisão agravada; certidão de intimação da decisão agravada; cópia do 

acórdão prolatado nos autos de agravo de instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000.  
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Ademais, tendo em vista que o processo no qual fora 

prolatada a decisão agravada também tramita em autos eletrônicos, valem-se os agravantes do 

disposto no § 5º do artigo 1.017 do Código de Processo Civil, portanto, sendo dispensada a 

juntada dos documentos previstos nos incisos I e II do artigo 1.017 do CPC.   

 

Outrossim, não obstante a utilização da faculdade prevista 

no artigo 1.017, § 5º do CPC, para facilitar o deslinde da controvérsia, descrevem os 

agravantes sumário das principais peças processuais juntadas nos autos de processo 

eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334, onde fora prolatada a decisão agravada, quais sejam: 

 

a) petição inicial da demanda, ainda na fase de 

conhecimento, (fls. 08/19 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

b) requerimento de substituição do polo passivo da 

demanda (fls. 358 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

c) decisão de substituição do polo passivo da demanda 

(fls. 370 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

d) contestação apresentada na fase de conhecimento do 

feito (fls. 393/401 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

e) formal de partilha dos bens deixados por Ademir Jovino 

da Silva, o qual figurara originariamente como requerido no feito (fls. 437/515 do processo 

eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

f) partilha propriamente dita dos bens deixados por 

Ademir Jovino da Silva (fls. 438/445 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 

 

g) sentença prolatada na fase de conhecimento do feito 

(fls. 555/558 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334); 
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h) acórdão também prolatado na fase de conhecimento do 

feito (fls. 622/640 do processo eletrônico 0000413-20.2019.8.26.0334). 

 

Por fim, declinam os agravantes os nomes e endereços dos 

advogados constantes do processo (artigo 1.016, inciso IV do CPC), quais sejam:  

 

1) pelos agravantes: Osmanir Moreira de Souza, advogado 

devidamente inscrito na OAB/SP sob o número 284.267, com escritório profissional na 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, no município de Macaubal, estado de São 

Paulo; 

 

2) pelos agravados: Leonardo Antonio Viveiros Pereira, 

advogado devidamente inscrito na OAB/SP sob o número 303.985, com escritório 

profissional na Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto, 

estado de São Paulo. 

 

Em arremate, requer-se seja o presente recurso recebido e 

regularmente processado nos termos legais. 

 
Termos em que, 

pede deferimento. 
 

De Macaubal para São Paulo, em 22 de setembro de 2020. 

 

 

 

OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 
OAB/SP 284.267 
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RAZÕES DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 
 
 
 
 

EGRÉGIO TRIBUNAL 
 

COLENDA CÂMARA 
 

NOBRES JULGADORES 
 

 

 

 

 

I - DOS FATOS 

Os agravados ajuizaram ação de indenização por danos 

morais em face de Ademir Jovino da Silva, o qual falecera antes mesmo da citação para a 

referida demanda. 

 

Bem por isso, houve a substituição no polo passivo da 

ação de conhecimento, passando a figurar os ora agravantes como requeridos. 
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Pois bem, com o trânsito em julgado de acórdão prolatado 

por este douto colegiado sobreveio a fase de cumprimento de sentença, a qual fora iniciada 

pelos agravados em face dos agravantes. 

 

Com o desenrolar da fase de cumprimento de sentença, 

após os agravantes ofertarem “impugnação superveniente à fase inicial do cumprimento de 

sentença”, com alegação de excesso de execução, o r. juízo a quo prolatou decisão (fls. 

865/869 dos autos na origem), com a seguinte fundamentação: “Afasto a alegação de excesso 

de execução, pois, como determinado na decisão irrecorrida de fls. 798-800, compete aos 

executados demonstrarem "o valor efetivo da transferência patrimonial, pois no inventário 

ficou constando apenas os valores venais dos imóveis" (fl. 799). Assim, até que se proceda à 

avaliação dos bens, não há que se cogitar em excesso de execução, interpretação que se 

extrai do próprio art. 1.792 do Código Civil diante da insuficiência dos dados constantes do 

inventário, já à época utilizando-se dos valores venais dos imóveis”. 

 

Desse modo, insurgem-se os recorrentes exatamente sobre 

o tópico acima transcrito da decisão de fls. 865/869 prolatada pelo ilustre juízo a quo. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE 

RECURSO 

Conforme se nota dos autos do processo eletrônico nº 

0000413-20.2019.8.26.0334, a decisão ora impugnada de fls. 865/869 fora disponibilizada na 

página do diário da justiça eletrônico em 21 de setembro de 2019 (fls. 871 do processo 

eletrônico nº 0000413-20.2019.8.26.0334). 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 1.003, § 5º do 

Código de Processo Civil, nota-se ser tempestiva a interposição do presente recurso neste 

egrégio Tribunal de Justiça.  

 

III – DO DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA 

A r. decisão prolatada pelo juízo a quo mostra-se ser 

evidentemente equivocada, isso no que tange ao tópico em que não se acolheu o pleito dos 
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agravantes de excesso de execução, haja vista a inobservância ao disposto nos artigos 1.792 e 

1.997 do Código Civil, bem como no artigo 796 do Código de Processo Civil.  

 

Ao se acatar o pleito dos agravados de pesquisa e penhora 

de bens dos agravantes no montante de R$ 692.046,92, o que redunda num valor de R$ 

138.409,38 como quota devida por cada devedor de forma isolada, infringiu-se de forma 

veemente o disposto nos artigos 1.792 e 1.997 do Código Civil, bem como no artigo 796 do 

Código de Processo Civil, pois se está indo além das forças da herança deixada pelo devedor 

originário deste feito, senhor ADEMIR JOVINO DA SILVA. 

 

Ora, ao contrário do que fora delimitado pelo juízo a quo, 

não há qualquer prova nos autos de que cada um dos agravantes tenha recebido o valor de R$ 

138.409,38 como quota parte na sucessão do de cujus ADEMIR JOVINO DA SILVA. 

 

Muito pelo contrário, os documentos de fls. 438/445 dos 

autos do processo originário atestam o montante que fora transmitido aos agravantes a título 

de herança, sendo que a soma da herança transmitida fora calculada em R$ 75.379,90 (vide 

fls. 443 dos autos), isso na data da transmissão, qual seja, no longínquo ano de 2012. 

 

 Ademais, observa-se que tanto a sentença de primeiro 

grau, como o acórdão prolatado por este douto colegiado em sede de recurso de apelação, 

limitaram expressamente o valor condenatório aos termos do artigo 1.792 e 1.997, isso no que 

tange aos sucessores de Ademir Jovino da Silva, ora executados neste feito. 

 

Desse modo, dando concretude ao disposto no artigo 1.792 

do Código Civil, e ainda na fase de conhecimento do presente feito, os agravantes carrearam 

aos autos cópia do formal de partilha dos bens deixados pelo de cujus (vide fls. fls. 438/445), 

portanto cumprindo com seus ônus de demonstrar o valor dos bens herdados em regular 

processo de inventário e partilha de bens.  

 

Ainda nesse prisma, nota-se de trecho do acórdão 

prolatado nos autos de agravo de instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000 (vide acórdão 
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anexo), que este douto colegiado, de forma indireta, fundamentou sua decisão no sentido de 

limitação da execução às forças da herança transmitida, in verbis: 

 

“Os agravantes são herdeiros de Ademir Jovino da Silva e conforme 
se verifica dos documentos de fls. 436/445 dos autos originários, 
formal de partilha do falecido, receberam a título de herança bens no 
valor total de R$ 75.379,90. Foram partilhados três bens imóveis, um 
automóvel, uma motocicleta e saldo bancário existente em conta 
poupança junto ao Banco Santander. 
Conforme expressamente constou no acórdão executado, os 
herdeiros responderão pela dívida executada apenas até o limite 
dos quinhões hereditários recebidos, que constam expressamente 
da mencionada documentação”. (trecho extraído das fls. 61/62 dos 
autos de agravo de instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000). 
  

Ainda em combate à decisão agravada, nota-se que o 

processo que deu origem a condenação dos agravantes fora ajuizado somente em 29 de maio 

de 2015, quase três anos após o falecimento do de cujus genitor dos agravantes.  

 

Assim, o passivo da herança, que fora originado 

exclusivamente deste processo, não era constituído quando da abertura do inventário e 

partilha dos bens deixados por Ademir Jovino da Silva, procedimento que teve seu regular 

término em 15 de abril de 2013 (vide fls. 514), cerca de dois anos e um mês antes da 

propositura da demanda originária pelos agravados. 

 

Portanto, sem sequer saber da existência do passivo 

superveniente, originário deste feito, o qual tampouco era constituído, não havia como os 

agravantes lançarem tal passivo no feito de inventário e partilha dos bens deixados pelo de 

cujus, nem como “maquiarem” o valor dos bens então transmitidos visando frustrar futura 

execução judicial, como a presente. 

 

Destarte, deve o procedimento de cumprimento de 

sentença se limitar ao valor dos bens transmitidos pelo de cujus aos seus herdeiros, ora 

agravantes, com incidência, na pior das hipóteses, de atualização dos montantes então 

recebidos, observando-se que a abertura da sucessão se deu em 27 de julho de 2012.   
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

E isso, até porque os bens herdados poderiam nem mais 

existir ou então estar na propriedade dos agravantes, mormente se tendo em vista que o 

ajuizamento do processo ora em execução se deu mais de dois anos após o término do 

procedimento de inventário dos bens deixados por Ademir Jovino da Silva. 

 

Ora, onde estaria a tão aclamada segurança jurídica se os 

herdeiros de um inventário tivessem que “engessar” o patrimônio recebido por transmissão 

causa mortis, haja vista a possibilidade de surgimento de passivo deixado pelo de cujus? 

Passivo este que, reitera-se, fora constituído só após a abertura e término do procedimento 

legal de inventário e partilha de bens do falecido. 

 

Em arremate, também se impugna o excesso de execução 

que paira sobre cada agravante, o qual nem de longe angariou por sucessão causa mortis o 

valor de R$ 138.409,38 como quota individual, portanto sendo nítida a afronta ao disposto no 

artigo 1.792 do Código Civil. 

 

Sendo assim, pugna-se pelo reconhecimento de excesso de 

execução, limitando-se o quantum executado às forças da herança recebida pelos agravantes. 

 

IV – DO PLEITO DE EFEITO SUSPENSIVO AO 

PRESENTE RECURSO  

Consoante o permissivo do artigo 1.019, inciso I do 

Código de Processo Civil, torna-se imprescindível a concessão liminar de feito suspensivo ao 

presente apelo, tudo sob pena de ineficácia da decisão final de mérito a ser proferida por este 

douto colegiado. 

 

O requisito periculum in mora se encontra patente no caso 

em testilha, haja vista o evidente perigo de dano irreparável a direito dos agravantes, caso seja 

mantido o trâmite do cumprimento de sentença nos valores fixados pelo juízo de primeiro 

grau, sendo iminente o risco de expropriação de bens baseado em execução com nítido 

excesso. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Ademais, o requisito fumus boni juris também resta bem 

delineado nos autos, isso conforme a relevante fundamentação lançada no tópico nº III desta 

peça recursal. 

 

Desse modo, medida de justiça será a prolação de decisão 

liminar deferindo efeito suspensivo ao presente recurso e, como consequência, suspendendo-

se o decisum a quo na parte em que rejeitara a limitação dos valores executados aos quinhões 

efetivamente recebidos pelos agravantes em sucessão de Ademir Jovino da Silva, cuja soma 

dos quinhões hereditários fora calculado em R$ 75.379,90.  

  

V – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requerem-se a Vossas Excelências: 

 

a) a concessão de decisão liminar reconhecendo efeito 

suspensivo ao presente apelo e, como consequência, suspendendo-se o decisum a quo na parte 

em que rejeitara a limitação dos valores executados aos quinhões efetivamente recebidos 

pelos agravantes em sucessão de Ademir Jovino da Silva, cuja soma dos quinhões hereditários 

fora calculado em R$ 75.379,90; 

 

b) no mérito, que seja conhecido e dado provimento ao 

presente recurso de agravo de instrumento, com a consequente reforma da decisão agravada, 

para limitar-se o valor executado, no que tange aos sucessores de Ademir Jovino da Silva, aos 

valores efetivamente transmitidos aos coerdeiros, cuja soma dos quinhões hereditários fora 

calculado em R$ 75.379,90 (vide fls. 443 dos autos), observando-se que tanto a sentença de 

primeiro grau, como o acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal de Justiça do estado de São 

Paulo, limitaram o valor condenatório aos termos do artigo 1.792 e 1.997; 

 

 c) caso seja rejeitado o pleito do tópico anterior, 

subsidiariamente, que seja determinada a incidência de atualização monetária dos montantes 

então recebidos pelos agravantes em sucessão de Ademir Jovino da Silva, observando-se que 

a abertura da sucessão se deu em 27 de julho de 2012. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Termos em que, 
pede provimento. 

 

Macaubal, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Foi realizada a pesquisa junto ao sistema Sisbajud, conforme detahamento que 
segue.

Aguarde-se resposta.
Sem prejuízo, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.
Anote-se.
Int.

Macaubal, 29 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

29/09/2020 17:20

0000413-20.2019.8.26.0334

ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Ação Cível

Sonia Isabel Silva de Souza

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010956677

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
MACAUBAL

VARA ÚNICA DE MACAUBAL

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

40214779858: ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA

R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
 Todas as Agências / Todas as Contas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

03008 - BCO SANTANDER
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

42218891875: DANIELA OLIVEIRA DA SILVA

R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

23519129850: THOMAS DAVID TENORIO LEITE

R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

32353 - PERNAMBUCANAS FINANC S.A. CFI
 Todas as Agências / Todas as Contas

05237 - BCO BRADESCO
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?
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43644867879: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA

R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

41593 - NU FINANCEIRA S.A. CFI
 Todas as Agências / Todas as Contas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

03008 - BCO SANTANDER
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

41935480820: MADALENA OLIVEIRA DA SILVA

R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

05655 - BCO VOTORANTIM
 Todas as Agências / Todas as Contas

03008 - BCO SANTANDER
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

36908547841: MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO

R$ 708.446,43 (setecentos e oito mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

41593 - NU FINANCEIRA S.A. CFI
 Todas as Agências / Todas as Contas

00001 - BCO BRASIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

08844 - XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A
 Todas as Agências / Todas as Contas

41048 - WIRECARD BRAZIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

05237 - BCO BRADESCO
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 02/10/2020 09:13 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0427/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Foi   realizada   a   pesquisa   junto   ao   sistema   Sisbajud,   conforme   detahamento   que   segue. 
 Aguarde-se   resposta.   Sem   prejuízo,   mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos. 
 Anote-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 2 de outubro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INFORMAR que 

interpôs Agravo de Instrumento contra a respeitável decisão de 

fls. 865/869, conforme minuta em anexo. 

 

 Requer assim, a reconsideração da r. 

decisão de fls. 865/869, nos termos do Agravo de Instrumento 

ora interposto. 

  

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 6 de outubro de 2020. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

ORIGEM: 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 (cumprimento de 

sentença) 

 

Vara Única do Foro Distrital de Macaubal da Comarca de Monte 

Aprazível - SP 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, brasileira, 

convivente, babá, portadora do RG nº 26.405.164-6 SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 263.772.108-17, com endereço na 

Rua Claudio Malagoli, nº 171, Residencial Gabriela, CEP: 

15042-064, na cidade de São José do Rio Preto/SP, SILMARA 

CRISTINA DA SILVA, brasileira, separada, doméstica, portadora 

do RG nº 45.329.623-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 

216.705.198-05, com endereço na Rua Ângelo Chamas, nº 63, 

Centro, CEP: 15270-000, na cidade de Macaubal/SP, CELSO 

ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 

RG nº 26.405.155-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

259.009.068-41, com endereço na Rua Warndelkok, nº 2184, 

Jardim Planalto, CEP: 16075-055, na cidade de Araçatuba/SP, 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, brasileiro, convivente, pedreiro, 

portador do RG nº 26.293.127-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 261.646.298-29, com endereço na Rua Olivia das Virgens 

Cruz, nº 820, Eldorado, CEP: 15057-430, na cidade de São José 

do Rio Preto/SP, e, SANDRO CABRAL DA SILVA, brasileiro, 

casado, mecânico, portador do RG nº 41.149.930-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 343.180.128-59, com endereço na 

Rua Gianino Kaiser, nº 929, São Francisco, CEP: 15086-300, por 

seus advogados e bastante procurador que esta subscreve, 

procuração em anexo, no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA dos autos da 
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, que promove 

em face de THOMAS DAVID TENORIO LEITE, brasileiro, solteiro, 

mecânico, portador do RG nº 50.175.191-9 SSP/SP, com endereço 

na Rua Carmo Buissa, nº 898, Centro – Hotel Central, CEP: 

15270-970, na cidade de Macaubal/SP, CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 

12.541.985 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 045.062.448-00, 

com endereço na Rua João Gonçalves de Aguiar, nº 393, Santos 

Reis, na cidade de Macaubal/SP - CEP: 15270-970, MARTA 

OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, consultora de negócios, 

portadora do RG nº 35.061.562-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 369.085.478-41, com endereço na Avenida da Liberdade, nº 

959, apto. 1001, bloco B, Liberdade, na cidade de São Paulo/SP 

- CEP: 01503-001, ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, 

casado, serralheiro, portador do RG nº 46.718.722-8 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 402.147.798-58, com endereço na 

Rua João Gonçalves de Aguiar, nº 393, Santos Reis, na cidade 

de Macaubal/SP - CEP: 15270-970, DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 47.812.734-0 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 422.188.918-75, com 

endereço na Rua Santos Reis, nº 305, Santos Reis, na cidade de 

Macaubal/SP - CEP: 15270-970, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, solteira, secretária, portadora do RG nº 

48.804.689-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 419.354.808-

20, com endereço na Rua João Gonçalves de Aguiar, nº 393, 

Santos Reis, na cidade de Macaubal/SP - CEP: 15270-970, e, 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, serralheiro, 

portador do RG nº 42.225.243-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 436.448.678-79, com endereço na Rua João Gonçalves de 

Aguiar, nº 393, Santos Reis, na cidade de Macaubal/SP - CEP: 

15270-970, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 1.015 e seguintes do Código 

de Processo Civil, interpor o presente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 Contra a decisão prolatada pelo Douto 

Julgador de primeiro grau, nos autos supramencionados, a fls. 

865/869, que acolheu parcialmente à impugnação dos agravados 

reconhecendo a impenhorabilidade do imóvel matriculado sob o 

nº 13.615 por ser supostamente bem de família. 
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ADVOGADOS DAS PARTES: 

 

 

Pelos Agravantes: 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA - OAB/SP nº 303.985 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP 
CEP: 15025-500 

 

Pelos Agravados: 

OSMANIR MOREIRA DE SOUZA - OAB/SP nº 284.267 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, Centro, 

MACAUBAL – SP 
CEP: 15270-000 

 

 Sendo eletrônico os autos do processo no 

qual fora prolatada a decisão agravada, dispensa-se a 

apresentação das peças elencadas nos incisos I e II do artigo 

1.017 do CPC, conforme disposto no § 5º do mesmo artigo. 

 

 Ante o exposto, aguarda-se o recebimento do 

presente recurso, sendo os agravantes beneficiários da 

gratuidade. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 6 de outubro de 2020. 

 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

AGRAVANTES: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA 

SILVA, CELSO ANTONIO DA SILVA, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, 

SANDRO CABRAL DA SILVA. 

 

AGRAVADOS: THOMAS DAVID TENORIO LEITE, CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA 

SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA. 

 

NATUREZA DA AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA dos autos da AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 

 

PROCESSO Nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

ORIGEM: VARA ÚNICA DO FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE 

MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

   EGRÉGIO TRIBUNAL ! 

    ÍNCLITOS JULGADORES ! 

       COLENDA CÂMARA ! 

 

 

 Inconformado, o agravante se insurge contra 

a decisão pelas razões de fato e de direito que seguem: 

 

DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 O MM. Juiz “a quo”, na sua decisão de fls. 
865/869, publicada em 22 de setembro de 2020, assim decidiu: 

 

“(...) Além do mais, não há qualquer elemento nos autos indicativo de que o bem possa ser 

desmembrado ou tenha valor altíssimo, a sustentar algum debate a respeito. Ante o exposto, 

ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, apenas para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel 

sob matrícula sob nº 13.615 do Registro Imobiliário de Monte Aprazível, considerando-o como bem 

de família e liberando-o, por consequência, da penhora, tudo sem prejuízo de se tornar à análise das 

cotas de responsabilidade dos herdeiros após a avaliação dos imóveis. (...)” 
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DA NÃO COMPROVAÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA 

 

 Os agravantes apresentaram impugnação ao 

cumprimento de sentença alegando, dentre outras coisas, a 

impenhorabilidade do imóvel matriculado sob o nº 13.615 

perante ao CRI da comarca de Monte Aprazível. 

 

 Para tanto, alega que referido imóvel serve 

de residência para viúva meeira, bem como para alguns 

coexecutados. 

 

 Com isso, entendeu o MM Juiz “a quo” que os 
documentos juntados a fls. 833/836 indicaram referido imóvel 

serve de residência à viúva meeira sendo, portanto, 

impenhorável. 

 

 Todavia, em que pese os brilhantismo 

conhecimento apresentado pelo MM Juiz ao proferir a r. 

decisão, faz-se necessário sua reforma, pelos motivos de fato 

e de direito a seguir expostos. 

 

 Inicialmente, conforme se verifica às fls. 

805/813 dos autos do cumprimento de sentença, os executados 

receberam 3 (três) imóveis através da sucessão hereditária, 

sendo eles: 

 

- Imóvel matriculado sob o nº 36.256 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Franco da Rocha; 

 

- Imóvel matriculado sob o nº 13.615 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Monte Aprazível; 

 

- Imóvel matriculado sob o nº 19.169 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Monte Aprazível; 

 

 Como é sabido, reza o artigo 5ª, parágrafo 

único, da Lei 8.009/90, que em caso de multiplicidade de bens 

imóveis, tratando-se de bem de família legal, o que é o caso 

dos executados, somente o de menor valor será protegido pelo 

instituto do bem de família. 
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“Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata 
esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado 

pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, 

ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a 

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se 

outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de 

Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil.” 
 

 Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL AFASTADA.  OFENSA AO ART. 1.022 DO 

CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  

282/STF.  REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

 

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "há notícia 

de que a parte agravante é possuidora de outros imóveis" e que 

"não basta a executada demonstrar residir no imóvel, devendo 

também comprovar que é  o  seu  único  imóvel  ou  pelo  menos  

o imóvel de menor valor - conforme  a  referida  decisão  no  

agravo de instrumento, os outros imóveis foram avaliadas em R$ 

228 mil, R$ 169 mil e R$ 182 mil, bem abaixo  dos  R$ 2,8 

milhões do imóvel que se pretende agora ter como bem de 

família" (fl. 702, e-STJ). 

 

2.  Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma 

vez que o  Tribunal  de  origem  julgou  integralmente a lide 

e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

 

3. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa ao 

art. 489, §  1º,  do  CPC/2015, uma vez que o mencionado 

dispositivo legal não foi  analisado  pela  instância  de  

origem.  Ausente,  portanto,  o indispensável  requisito  do  

prequestionamento,  o  que  atrai, por analogia, o óbice da 

Súmula 282/STF. 
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4.  Depreende-se  da  leitura  do  acórdão  acima  transcrito  

que o Tribunal   de   origem   afastou   a   impenhorabilidade  

do  imóvel controvertido  nos  autos,  por  entender que não 

se trata de bem de família,  uma  vez  que  a  insurgente 

possui outros três imóveis de menor  valor.  Assim,  é 

evidente que, para modificar o entendimento firmado  no  

acórdão  recorrido,  seria necessário exceder as razões 

colacionadas  no  acórdão  vergastado,  o  que  demanda  

incursão no contexto  fático-probatório  dos  autos, vedada em 

Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ. 

 

5. Agravo Interno não provido. 

 

(STJ - Acórdão Agint no Resp 1617815 / Rs, Relator(a): Min. 

Herman Benja, data de julgamento: 07/02/2017, data de 

publicação: 06/03/2017, 2ª Turma) – (destacamos) 
 

 Ainda, além dos 3 (três) imóveis recebido 

por herança pelos executados, estes não demonstraram nos autos 

se possuem outros imóveis, sendo que existe a possibilidade do 

bem de menor valor pertencente aos executados ser imóvel 

alheio aos transmitidos pela herança, podendo este ser de 

menor valor e, consequentemente, estar protegido pelo 

instituto do bem de família legal. 

 

 Neste diapasão: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

DECISÃO AGRAVADA QUE MANTEVE A PENHORA DE DOIS IMÓVEIS. 

INCONFORMISMO. 

 

BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROTEÇÃO LEGAL À 

OCUPAÇÃO REALIZADA PELA GENITORA DO EXECUTADO, TENDO EM VISTA 

QUE RESIDE NO IMÓVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, DA LEI Nº 

8.009/90. PRECEDENTES. 

 

CONTUDO, O FATO DE O EXECUTADO RESIDIR EM IMÓVEL DIVERSO, 

SENDO PROPRIETÁRIO DE AMBOS, FAZ INCIDIR O ART. 5º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 8.009/90, SEGUNDO O QUAL A IMPENHORABILIDADE 

RECAIRÁ SOBRE O BEM DE MENOR VALOR. RAZOABILIDADE NA 
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MANUTENÇÃO DAS PENHORAS ATÉ QUE OS IMÓVEIS, POIS, SEJAM 

AVALIADOS. 

 

RECURSO DESPROVIDO. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento  

2240948-39.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Alberto Gosson, 

data de julgamento: 28/11/2018, data de publicação: 

02/12/2018, 22ª Câmara de Direito Privado) - (destacamos) 

 

 Não tendo os agravados comparecido em 

cartório para instituir um deles como bem de família (art. 

1.711 do Código Civil), sendo possuidores de mais de um bem 

imóvel, deverá, caso comprovada a utilização como bem de 

família, ser aplicado ao imóvel de menor valor. 

 

 Ainda, nota-se, Conspícuos Desembargadores, 

que a penhora não atingiu a integralidade do referido bem, 

haja vista que fora respeitada a parte pertencente a viúva 

meeira, aliás, os bens ora indicados a penhora, tratam-se de 

frações ideias recebidas por herança as são absolutamente 

penhoráveis. 

 

 Vejamos o que diz a jurisprudência neste 

sentido: 

 

Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. 

Penhora que recaiu sobre parte ideal que um dos executados 

detém em imóvel. Alegação de impenhorabilidade do bem de 

família não acolhida. Descabimento. Penhora que não atingiu a 

integridade do bem. Possibilidade de penhora sobre a fração 

ideal transferida ao executado por herança. Inteligência do 

art. 835, XIII, do CPC. Precedentes do STJ. Decisão mantida. 

Recurso não provido. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento  

2125507-10.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Silveira Paulilo, 

data de julgamento: 01/08/2018, data de publicação: 

01/08/2018, 21ª Câmara de Direito Privado) – (destacamos) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. Decisão que rejeitou a 

alegação de impenhorabilidade do bem de família do executado e 

determinou a avaliação do imóvel penhorado. Existência de dois 

imóveis registrados em nome do devedor. Penhora recaiu sobre 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

5D
57

40
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
O

N
A

R
D

O
 A

N
TO

N
IO

 V
IV

E
IR

O
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

10
/2

02
0 

às
 1

8:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

20
70

00
83

46
4 

   
 .

fls. 900



 

9 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

bem que o executado detém parte ideal adquirida por herança de 

sua falecida mãe. Não demonstrada a condição de bem de família 

do imóvel sobre o qual recaiu a penhora. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO DESPROVIDO. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento  

2113643-72.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Azuma Nishi, data 

de julgamento: 24/07/2018, data de publicação: 26/07/2018, 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial) 

 

 Por fim, soma-se o fato do dano sofrido 

pelos embargantes ser resultante de crime cometido por um dos 

embargados, sendo inclusive condenado criminalmente por 

sentença transitada em julgado. 

 

 Neste caso a execução pode penhorar o bem 

imóvel residencial do devedor, mesmo se fosse o único, nos 

termos do artigo 3º, inciso VI, da lei 8.009/90. Assim 

vejamos: 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Bem de família. Alegação de 

impenhorabilidade. Tese anteriormente rejeitada por esta Turma 

Julgadora. Exceção à impenhorabilidade prevista no artigo 3º, 

inciso VI, da Lei n. 8.009/90. Fato novo. Falecimento do 

devedor. Extinção da punibilidade no juízo criminal não gera 

nenhuma repercussão no caso concreto. Inaplicabilidade do 

artigo 935 do Código Civil. Penhora mantida. Recurso não 

provido. 

(TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento  2125097-

49.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Gilson Delgado Miranda, 

data de julgamento: 06/12/2018, data de publicação: 

06/12/2018, 23ª Câmara de Direito Privado) 

 

 Assim, diante dos motivos acima expostos, 

pugna-se pela reforma da r. decisão de fls. 865/869 no que 

tange ao reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel 

matriculado no CRI de Monte Aprazível sob o nº 13.615, para 

seja reconhecida a possibilidade de penhora dos bens ora 

indicados nos autos as fls. 793/796 (100% matrícula nº 36.256 

CRI de Franco da Rocha; 50% matrícula nº 13.615 CRI de Monte 

Aprazível; e 50% matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível), 

para seja efetivadas as penhoras. 
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 Por fim, caso o entendimento desta Nobre 

Corte não seja pela penhorabilidade dos imóveis ora indicados 

por se tratarem de frações/parte ideal adquiridas por herança, 

ou, pelo enquadramento da exceção do artigo 3º, inciso VI, da 

Lei 8.009/90, então que seja reconhecido o instituto do bem de 

família sobre o imóvel de menor valor e não por simples 

indicação dos embargados, nos termos do artigo 5º, parágrafo 

único, da Lei 8.009/90, determinando-se a avaliação dos 

imóveis pertencentes aos embargados. 

  

DO REQUERIMENTO 

 

 Pelo acima exposto, REQUER a Vossas 

Excelências, seja reformada a r. decisão de fls. 865/869 para 

que seja reconhecida a penhorabilidade de 100% do imóvel 

matriculado sob o nº 36.256 junto ao CRI de Franco da Rocha; 

50% do imóvel matriculado sob o nº 13.615 junto ao CRI de 

Monte Aprazível; e 50% do imóvel matriculado sob o nº 19.169 

junto ao CRI de Monte Aprazível por se tratarem de 

frações/parte ideal adquiridas por herança, além de se tratar 

da exceção do artigo 3º, inciso VI, da Lei 8.009/90, ou, 

subsidiariamente, seja reconhecido o instituto do bem de 

família sobre o imóvel de menor valor e não por simples 

indicação dos embargados, nos termos do artigo 5º, parágrafo 

único, da Lei 8.009/90, determinando-se a avaliação dos 

imóveis pertencentes aos embargados, tudo por ser exata 

expressão da JUSTIÇA, que se quer, retorne aos autos. 

 

 Termos em que, 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 6 de outubro de 2020. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 
Dados Básicos

 
Partes

 
Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 22399535520208260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Bem de Família
Data/Hora: 06/10/2020 18:50:01

Agravante: SONIA ISABEL SILVA DE
SOUZA

Agravante: SILMARA CRISTINA DA
SILVA

Agravante: Celso Antonio da Silva
Agravante: SÉRGIO APARECIDO DA

SILVA
Agravante: SANDRO CABRAL DA SILVA
Agravado: THOMAS DAVID TENORIO

LEITE
Agravado: CARMELITA MARIA DE

OLIVEIRA DA SILVA
Agravado: MARTA OLIVEIRA SILVA

SANTIAGO
Agravado: ROBERTO DE OLIVEIRA DA

SILVA
Agravado: DANIELA OLIVEIRA DA

SILVA
Agravado: MADALENA OLIVEIRA DA

SILVA
Agravado: MARCOS DE OLIVEIRA DA

SILVA
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Petição*: 30 - Agravo de Instrumento -
Sonia Isabel Silva de Souza e
outros X Thomas David
Tenório Leite e Outros - 1-
10.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Anote-se.
Int.

Macaubal, 08 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 09/10/2020 09:47 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0439/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 9 de outubro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 13/10/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1335/1341   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor do ato: "Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se. Int." 

           Macaubal, 13 de outubro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, na condição 

de sucessora de ADEMIR JOVINO DA SILVA, já qualificada nos autos de processo em 

epígrafe, através de seu advogado que esta peça subscreve, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, manifestar-se em conformidade aos seguintes termos. 

 

Às Fls. 865/869 este douto juízo deferiu o pleito dos 

exequentes de realização de pesquisas e bloqueios de valores via sistema SISBAJUD, isso na 

data de 16 de setembro de 2020. 

 

Em 29 de setembro de 2020 fora realizado bloqueio de 

valores em contas da coexecutada MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, tendo esta 

tomado ciência através de notificação advinda da instituição bancária onde possui a respectiva 

conta (vide documento nº 01 anexo). 

 

Todavia, ainda conforme se observa do documento anexo 

nº 01, tais valores que foram bloqueados são impenhoráveis, pois se tratam de depósito em 

conta poupança (R$ 454,00), o que afronta o disposto no artigo 833, inciso X do Código de 

Processo Civil, bem como de valores advindos de remuneração auferida pela coexecutada (R$ 

3.423,29), o que vilipendia o disposto no artigo 833, inciso IV do CPC. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Em comprovação ao alegado, a coexecutada junta aos 

autos cópia da notificação encaminhada pelo banco no qual mantém conta bancária, cópia de 

recibo de pagamento de salário emitido por sua empregadora, CTPS e extrato de sua conta 

bancária onde ocorreram os bloqueios dos valores, todos documentos anexos. 

 

Por fim, observa-se a urgência e necessidade da 

apresentação desta impugnação, mesmo antes de formalmente intimada, haja vista se tratarem 

de bloqueios de verbas alimentícias da coexecutada, protegidas legalmente contra penhora, 

bem como em atenção ao fato de que tais bloqueios se deram no dia 29 de setembro de 2020, 

por ordem emanada deste juízo, e até a presente data não houve a formalização nos autos dos 

bloqueios, ou mesmo conversão em penhora. 

 

Desse modo, requer-se a Vossa Excelência que se digne 

em acolher a presente manifestação/impugnação da coexecutada, liberando-se os valores que 

foram indevidamente bloqueados, conforme acima fundamentado e demonstrado. 

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 05 de novembro de 2020. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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RECIBO DE PAGAMENTO

Folha: Página: Referência:

     MENSAL 1 09/2020

Nome da empresa: CNPJ:

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES 02.189.924/0001-03

Endereço: Cidade - Estado:

AV DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 12 ANDAR Nº 1240-VILA SAO FRANCISCO SÃO PAULO-SP

Nome: Identificador: CPF:

MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO 000018373 369.085.478-41

CTPS/Série/UF: Cargo: Tipo de salário:

52583/00326/SP GERENTE 1 MENSAL

Lotação: Data admissão:

7000000 - DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES SP 03/06/2013
Bco/Ag: Conta: Num. Dep. IRRF: Num. Dep. Sal. Fam.: Salário contratual:

237/08842 5600456 0 0 8.087,25

Código Descrição Qtde Provento Desconto Resultado

00005 SALARIO 30 8.087,25

00205 TRIENIO 30 124,00

03400 AJUDA COMPENSATORIA 536,12

07200 INSS MES 713,09

07400 IRRF MES 1.192,63

08125 CO-PARTICIPACAO BRADESCO SAUDE 45,00

08615 DESC PREVIDENCIA PRIVADA VGBL 1 150,00

09800 DESCONTO ADIANTAMENTO QUINZENAL 3.234,90

11000 SALARIO CONTRATUAL 8.087,25

20000 NUM DIAS SALARIO MENSALISTA 30,00

Total de proventos: 8.747,37 Total de descontos: 5.335,62 Total líquido: 3.411,75

Sal. contrib. INSS: Base cal. FGTS: FGTS mês: Base calc. IRPF:

8.211,25 8.211,25 656,90 7.498,16
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Completo:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO

369.085.478-41

20/12/1988

Feminino

Brasileira

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

Contratos de Trabalho

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA.

CNPJ: 02.189.924/0001-03

Ocupação: 252105 - ADMINISTRADOR

03/06/2013 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

03/06/2013 - Admissão

24/09/2018 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 23/10/2018

22/04/2020 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 21/05/2020

Última Remuneração Informada:
R$ 2.423,00

R$ 7.999,00

Salário Contratual: R$ 7.000,00

(06/2020)

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 17/08/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 908/915: Manifestem-se os exequentes.
Nada Mais. Macaubal, 06 de novembro de 2020. Eu, ___, Eliana 
Chefe Longui, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 09/11/2020 11:13 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0496/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 908/915: Manifestem-se os exequentes." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 9 de novembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 10/11/2020 09:29 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0496/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1637/1644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 908/915: Manifestem-se os exequentes." 

           Macaubal, 10 de novembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção a petição de fls. 908/909 e ao ato ordinatório de fls. 

916, EXPOR e REQUERER o quanto segue. 

 

 Em síntese, a coexecutada Marta Oliveira 

Silva Santiago informa que foi realizado bloqueio de valores 

em sua conta poupança (R$ 454,00) e sua conta corrente (R$ 

3.423,29), sendo estes valores de valores relativos a sua 

remuneração, afrontando o dispositivo do artigo 833, incisos 

IV e X, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, 

pleiteia a liberação de tais valores bloqueados. 
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17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

 Todavia, melhor sorte não há a coexecutada 

senão o indeferimento do referido pleito, negando-se a 

liberação dos valores ora bloqueados, nos termos dos 

fundamentos a seguir expostos. 

 

 Inicialmente, com relação ao bloqueio do 

valor disponível em conta poupança, embora o artigo 833, 

inciso X, do Código de Processo Civil estabeleça que o limite 

de 40 (quarenta) salários mínimos é impenhorável, essa regra 

pode ser mitigada. 

 

 A doutrina majoritária entende que quando a 

conta poupança é utilizada em forma de conta corrente, não se 

prestando ao objetivo de acumulação de reservas financeiras, é 

possível a penhora sobre dinheiro depositado em conta 

poupança, mesmo que inferior a quantia de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

 

 Veja, Excelência, que o extrato bancário 

apresentado pela coexecutada às fls. 912 demonstra 

movimentação ativa da conta, incompatível com o ato de poupar 

recursos financeiros, pois constam saques, transferências e 

pagamentos, transações típicas de uma conta corrente. 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

 

 Ademais, é possível verificar da tela acima 

colacionada que, intencionalmente, a coexecutada apresenta 

apenas a parte final do extrato bancário, certamente para 

omitir transações anteriores que configurariam ainda mais como 

sendo típicas de uma conta corrente. 

 

 O fato da coexecutada movimentar seus 

ativos em conta poupança indica a prática de manobra para 

evitar penhoras, usando a impenhorabilidade desse tipo de 

conta bancária como escudo. 

 

 Neste sentido, é entendimento dos E. 

Tribunais: 

 

*APELAÇÃO CÍVEL –  Embargos à Penhora –  Penhora On-Line –  
Conta Poupança –  Movimentação típica de Conta Corrente –  
Manutenção na Penhora –  Existente prova documental (extrato 
bancário) demonstrando a utilização da conta poupança como 

conta corrente, não há de se argumentar em violação ao 

disposto no artigo 833, X, do Código de Processo Civil, pois o 

que o legislador pátrio buscou resguardar é a proteção das 

pequenas reservas financeiras depositadas em conta bancária, e 

não o desvirtuamento do instituto para proteger o devedor 

frente seu credor, com o objetivo de impossibilitar a execução 

da dívida –  Sentença mantida - Sucumbência majorada - Apelo 
desprovido.* (TJSP - Acórdão Apelação  1005748-

82.2017.8.26.0007, Relator(a): Des. Jacob Valente, data de 

julgamento: 11/09/2018, data de publicação: 11/09/2018, 12ª 

Câmara de Direito Privado) 

 

RELATOR: MINISTRO MOURA RIBEIRO 

AGRAVANTE: SAMUEL GONCALVES 

AGRAVADO: NILA JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL MANEJADO SOB A 

ÉGIDE DO NCPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. POUPANÇA. 
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UTILIZAÇÃO COMO CONTA CORRENTE. DESVIRTUAMENTO. ABUSO DE 

DIREITO VERIFICADO PELO TRIBUNAL LOCAL. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS APORTES FINANCEIROS SEJAM ORIUNDOS DE 

REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE DE PENHORA. AGRAVO CONHECIDO. 

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 

1.243.089 - DF (2018/0022076-9) 

 

 Portanto, deve-se reconhecer que, caso não 

demonstrada a natureza típica de poupança da conta bancária de 

titularidade do devedor, ou seja, de efetivamente poupar seu 

dinheiro, não há óbice para que os valores sejam penhorados 

para a quitação de suas obrigações. 

 

 No que tange ao bloqueio efetuado na conta 

corrente sobre a remuneração da coexecutada, mister ressaltar 

que a quantia bloqueada não se refere a integralidade da sua 

remuneração. 

 

 Conforme se verifica do holerite anexado 

nestes autos as fls. 911 a remuneração percebida pela 

coexecutada Marta é de R$ 8.747,37 (oito mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e trinta e sete centavos), sendo o valor 

bloqueado apenas parte da sua remuneração (R$ 3.423,29). 

 

 Neste diapasão, mister ressaltar que o novo 

CPC retirou do ordenamento o caráter absoluto da 

impenhorabilidade de verbas alimentares, devendo ser analisado 

se em caso de penhora de parte dos vencimentos do devedor será 

capaz de atingir a sua dignidade ou subsistência e de sua 

família. 

 

 No presente caso, conforme dito alhures a 

coexecutada percebe a remuneração mensal de R$ 8.747,37 (oito 

mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e sete 

centavos), valor este muito acima do padrão médio do 

brasileiro1. 

                                                           
1 https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/05/06/um-em-cada-cinco-trabalhadores-tem-
renda-media-de-r-471-diz-
ibge.htm#:~:text=Um%20em%20cada%20cinco%20trabalhadores,%2F05%2F2020%20%2D%20UOL%20Econ
omia 
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 Sendo assim, na esteira da jurisprudência 

majoritária do país, a impenhorabilidade mencionada no inciso 

IV do artigo 833 do CPC/2015 é relativa e pode ser 

flexibilizada, podendo ser mitigada em nome dos princípios da 

efetividade e da razoabilidade, nos casos em que ficar 

demonstrado que a penhora não afeta a dignidade do devedor2. 

 

 Neste sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Insurgência 

contra a decisão que rejeitou os embargos à execução e manteve 

a constrição sobre os valores penhorados. Impenhorabilidade de 

salário. Relativização diante das circunstâncias do caso 

concreto da regra do art. 833, IV, do CPC. Precedentes. 

Recurso parcialmente provido para manter a constrição apenas 

sobre o percentual de 30% dos valores bloqueados. (TJSP - 

Acórdão Agravo de Instrumento 0100023-72.2018.8.26.9006, 

Relator(a): Des. Glaucia Fernandes Paiva, data de julgamento: 

30/07/2018, data de publicação: 01/08/2018, 1ª Turma Recursal 

Cível e Criminal) 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

PENHORA DE VALORES EM CONTA CORRENTE EM QUE DEPOSITADOS OS 

SUBSÍDIOS DA EXECUTADA. EXCEPCIONAL POSSIBILIDADE. QUESTÃO A 

SER SOPESADA COM BASE NA TEORIA DO MÍNIMO EXISTENCIAL. 

1. Controvérsia em torno da possibilidade de serem penhorados 

parte dos valores depositados em conta corrente provenientes 

dos subsídios percebidos pelo executado, de elevado montante, 

pois detentor de cargo público estadual de relevo. 

2. A regra geral da impenhorabilidade dos valores depositados 

na conta bancária em que o executado recebe a sua remuneração, 

situação abarcada pelo art. 649, IV, do CPC/73, pode ser 

excepcionada quando o montante do bloqueio se revele razoável 

em relação à remuneração por ele percebida, não afrontando a 

dignidade ou a subsistência do devedor e de sua família. 

3. Caso concreto em que a penhora de 30% dos valores revela-se 

razoável ao ser cotejada aos vencimentos da executada, 

                                                           
2 https://www.conjur.com.br/dl/penhora-salarial-stj.pdf 
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detentora de alto cargo público. Inexistência de elementos 

probatórios a corroborar o excesso ou a inadmissibilidade da 

excepcional penhora determinada. 

4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA.BLOQUEIO DO PERCENTUAL DE 30% DO SALÁRIO DA PARTE 

EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

admite-se a relativização da regra de impenhorabilidade das 

verbas salariais prevista no art. 649, inciso IV, do CPC/73, 

para alcançar parte da remuneração do devedor para a 

satisfação do crédito não alimentar, preservando-se o 

suficiente para garantir a sua subsistência. 2. Não 

apresentação pelas partes agravantes de argumentos novos 

capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão 

agravada. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (STJ - Acórdão Agint 

no Resp 1609848 / se, Relator(a): Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, data de julgamento: 22/10/2018, data de 

publicação: 29/10/2018, 3ª Turma) 

 

 Em suma, o que deve ser considerado no 

presente caso é o direito ao mínimo existencial (por parte da 

coexecutada) e o direito ao recebimento da dívida (por parte 

do credores). 

 

 Assim, resta clarividente não há 

impenhorabilidade absoluta de remuneração/salário, mesmo que a 

dívida cobrada não tenha natureza alimentar, e que no presente 

caso a relativização desta impenhorabilidade é o que se impõe. 

 

 Assim, REQUER o prosseguimento do presente 

feito com a efetivação das avaliações e penhoras dos bens 

indicados (100% matrícula nº 36.256 CRI de Franco da Rocha; 

50%; e 50% matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível). 

 

 REQUER, ainda, sejam incluídos os nomes de 

todos os executados no sistema informatizado SERASAJUD, 

conforme deferido anteriormente nestes autos. 
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 REQUER informações sobre a resposta da 

pesquisa realizada através do sistema SISBAJUD às fls. 

888/889, afim de encontrar ativos em nomes dos executados. 

 

 Por fim, diante do acima exposto REQUER 

seja mantido os bloqueios efetuados nas contas da coexecutada 

MARTA DE OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, bem como, seja deferida a 

penhora de 30% sobre os valores da sua remuneração (holerite 

fls. 911), pois, revela-se razoável haja vista a alta 

remuneração percebida pela coexecutada. 

 

 Deferido pedido de penhora de 30% (trinta 

por cento) sobre a remuneração da coexecutada, REQUER seja 

oficiada a empresa empregadora, DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 

CONSULTORES, CPF/MF sob o nº 02.189.924/0001-03, com endereço 

na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 12º andar, nº 1240, Vila São 

Francisco, São Paulo/SP, a fim de descontar o percentual 

penhorado diretamente em folha de pagamento. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 10 de novembro de 2020. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, . - Centro
CEP: 15270-000 - Macaubal - SP
Telefone: (17) 3874-1908 - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Fls. 908-909 e docs. de fls. 910-915: Liberem-se os bloqueios referidos, por 

demonstrado tratar-se de salário e de poupança abaixo do piso legal. Ademais, a 

execução está garantida com imóveis penhorados (fls. 814-815), não havendo 

necessidade por ora da medida excepcional e controvertida da penhora de percentual de 

salário, mesmo porque o caso não se enquadra na exceção do § 2º do art. 833 do Código 

de Processo Civil. 

INTIMEM-SE.

Macaubal, 11 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 13/11/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0505/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   908-909   e   docs.   de   fls.   910-915:   Liberem-se   os   bloqueios   referidos,   por   demonstrado 
 tratar-se   de   salário   e   de   poupança   abaixo   do   piso   legal.   Ademais,   a   execução   está   garantida   com   imóveis 
 penhorados   (fls.   814-815),   não   havendo   necessidade   por   ora   da   medida   excepcional   e   controvertida   da 
 penhora   de   percentual   de   salário,   mesmo   porque   o   caso   não   se   enquadra   na   exceção   do   §   2º   do   art.   833   do 
 Código de Processo Civil. INTIMEM-SE." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 13 de novembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 17/11/2020 08:42 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0505/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2300/2303   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   908-909   e   docs.   de   fls.   910-915:   Liberem-se   os   bloqueios   referidos,   por   demonstrado 
 tratar-se   de   salário   e   de   poupança   abaixo   do   piso   legal.   Ademais,   a   execução   está   garantida   com   imóveis 
 penhorados   (fls.   814-815),   não   havendo   necessidade   por   ora   da   medida   excepcional   e   controvertida   da 
 penhora   de   percentual   de   salário,   mesmo   porque   o   caso   não   se   enquadra   na   exceção   do   §   2º   do   art.   833   do 
 Código de Processo Civil. INTIMEM-SE." 

           Macaubal, 17 de novembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Nos termos da decisão de fls. 926, foram procedidos os desbloqueios dos valores 
encontrados nas contas dos devedores junto ao sistema Sisbajud, conforme detalhamento que 
segue.

Cumpra-se o já determinado nos autos.
Int.

Macaubal, 16 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D A T A
Em ____/____/____, recebi estes autos em cartório com o r.despacho supra. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

29/09/2020 17:20

0000413-20.2019.8.26.0334

ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Ação Cível

Sonia Isabel Silva de Souza

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010956677

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA ÚNICA DE MACAUBAL

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

23519129850: THOMAS DAVID TENORIO LEITE R$ 615,13

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 600,00 30 SET 2020 02:41

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 600,00 Não enviada - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PERNAMBUCANAS FINANC S.A. CFI

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 8/16/11/2020 11:14

fls. 930



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 21:28

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 15,13 30 SET 2020 04:29

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 15,13 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 SET 2020 19:54

BCO BRADESCO

36908547841: MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO R$ 5.028,62

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 8/16/11/2020 11:14

fls. 931



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.045,00 30 SET 2020 02:41

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 1.045,00 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 10:44

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 106,33 30 SET 2020 04:28

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 106,33 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

WIRECARD BRAZIL

3 8/16/11/2020 11:14

fls. 932



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (98) Não-Resposta - 04 OUT 2020 18:08

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 11:08

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 3.877,29 29 SET 2020 19:53

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 3.877,29 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 17:36

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

4 8/16/11/2020 11:14

fls. 933



40214779858: ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 02:41

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 17:34

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 05:23

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 11:05

NU PAGAMENTOS S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 8/16/11/2020 11:14

fls. 934



41935480820: MADALENA OLIVEIRA DA SILVA R$ 350,81

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 02:41

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 350,81 30 SET 2020 05:27

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 350,81 Não enviada - -

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 12:38

BCO VOTORANTIM

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

42218891875: DANIELA OLIVEIRA DA SILVA R$ 78,85

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

6 8/16/11/2020 11:14

fls. 935



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 78,85 30 SET 2020 05:30

16 NOV 2020
11:14

Desbloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 78,85 Não enviada - -

BCO SANTANDER

43644867879: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 02:41

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 11:07

NU FINANCEIRA S.A. CFI

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

7 8/16/11/2020 11:14

fls. 936



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 05:16

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020
17:20

Bloqueio de Valores ALVARO AMORIM
DOURADO
LAVINSKY

protocolado por
(CÉLIA MÁRCIA DE

ALMEIDA
SANTANA
TEIXEIRA)

R$ 708.446,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 11:16

NU PAGAMENTOS S.A.

8 8/16/11/2020 11:14

fls. 937



 Foro de Macaubal  Emitido em: 18/11/2020 08:45 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0515/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   da   decisão   de   fls.   926,   foram   procedidos   os   desbloqueios   dos   valores 
 encontrados   nas   contas   dos   devedores   junto   ao   sistema   Sisbajud,   conforme   detalhamento   que   segue. 
 Cumpra-se o já determinado nos autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 18 de novembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 20/11/2020 11:02 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0515/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1564/1565   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   da   decisão   de   fls.   926,   foram   procedidos   os   desbloqueios   dos   valores 
 encontrados   nas   contas   dos   devedores   junto   ao   sistema   Sisbajud,   conforme   detalhamento   que   segue. 
 Cumpra-se o já determinado nos autos. Int." 

           Macaubal, 20 de novembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2239953552020826000000000*
Processo nº: 2239953-55.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito 

Agravante: Silmara Cristina da Silva e outros

Agravado: Daniela Oliveira da Silva e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 06/10/2020

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PREVENÇÃO 0000679-46.2015.8.26.0334

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Hugo Crepaldi

ÓRGÃO JULGADOR: 25ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 07/10/2020 14:42:08.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. HUGO CREPALDI.

                      São Paulo, 7 de outubro de 2020.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2239953-55.2020.8.26.0000

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SONIA ISABEL 

SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSO ANTONIO DA 

SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL DA SILVA nos 

autos da ação de indenização em fase de cumprimento de sentença movida em 

face de CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, 

MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA e 

THOMAS DAVID TENORIO LEITE, objetivando a reforma da decisão proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro 

Amorim Dourado Lavinsky, que acolheu parcialmente a impugnação à penhora 

dos agravados e reconheceu a impenhorabilidade do imóvel matriculado sob o nº 

13.615 perante o Registro de Imóveis de Monte Aprazível em razão da proteção 

ao bem de família.

Ausente pedido de concessão de efeito suspensivo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dispensada a contraminuta, intimem-se e tornem conclusos para 

julgamento.

Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2020.

HUGO CREPALDI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 
- São Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

Processo nº: 2239953-55.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante: Silmara Cristina da Silva e outros

Agravado: Daniela Oliveira da Silva e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB: 303985/SP) - Osmanir Moreira 

de Souza (OAB: 284267/SP) - Rafael Navarro Silva (OAB: 260233/SP)

São Paulo, 14 de outubro de 2020 

______________________________________________________
Tarso Augusto Cafardo Thomaz  Matrícula M120641

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.00001

Registro: 2020.0000892086

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2239953-55.2020.8.26.0000, da Comarca de Macaubal, em que são 

agravantes SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSO ANTONIO DA SILVA, 

SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, SANDRO CABRAL DA SILVA e SONIA 

ISABEL SILVA DE SOUZA, são agravados DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, 

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

THOMAS DAVID TENORIO LEITE, ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, 

MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO e CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA 

DA SILVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 25ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do 

Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores HUGO 

CREPALDI (Presidente), CLAUDIO HAMILTON E CARMEN LUCIA DA SILVA.

São Paulo, 29 de outubro de 2020.

HUGO CREPALDI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.00002

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.0000
Agravante: Sonia Isabel Silva de Souza e outros 
Agravado: Carmelita Maria de Oliveira da Silva e outros
Interessado: Thomas David Tenório Leite
Voto nº 25.754

AÇÃO INDENIZATÓRIA  ACIDENTE DE 
TRÂNSITO  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
BEM DE FAMÍLIA  Executados que são 
proprietários de mais de um imóvel  Caso em 
que é impenhorável o bem que serve de moradia, 
ainda que haja outros imóveis em seu nome  
Nesta hipótese, a proteção recairá sobre o imóvel 
de menor valor que sirva como domicílio, uma vez 
que a lei protege, antes de mais nada, a moradia  
Caso dos autos em que o único bem imóvel 
utilizado para moradia é aquele sobre o qual os 
agravados pleitearam a proteção do bem de 
família  Hipótese em que os exequentes poderão 
penhorar os demais imóveis não utilizados como 
moradia  Exceção prevista pelo art. 3º, VI da Lei 
8.009/90 que não se aplica ao caso dos autos  
Imóveis indicados a penhora que não pertencem 
ao executado condenado criminalmente  Negado 
provimento.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSO 

ANTONIO DA SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL 

DA SILVA nos autos da ação de indenização em fase de cumprimento de 

sentença movida em face de CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.00003

ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA e THOMAS DAVID TENORIO LEITE, 

objetivando a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara 

Única da Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro Amorim Dourado Lavinsky, que 

acolheu parcialmente a impugnação à penhora dos agravados e reconheceu a 

impenhorabilidade do imóvel matriculado sob o nº 13.615 perante o Registro de 

Imóveis de Monte Aprazível em razão da proteção ao bem de família.

Sustentam os agravantes que o imóvel descrito 

acima não deveria ser protegido pela impenhorabilidade do bem de família por 

não ser o único imóvel dos agravados e tampouco haver prova de que seria o 

de menor valor. Afirmam, ainda, que por ter ocorrido a condenação criminal de 

um dos coexecutados, aplica-se ao caso a exceção do art. 3º, VI da Lei 

8.009/90.

Recurso tempestivo, acompanhado de 

documentos, não houve pedido de concessão de efeito suspensivo.

Dispensada a contraminuta, os autos foram 

encaminhados a julgamento.

É o relatório.

Como é cediço, a Lei nº 8.009/90, com o escopo 

de assegurar o direito constitucional à moradia (art. 6º da Constituição 

Federal), isenta o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, 

da responsabilidade por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam.

De outro viés, a existência de outros imóveis em 

nome dos executados, por si só, não desconfigura os requisitos necessários 

ao reconhecimento dos efeitos da proteção concedida por lei àquele utilizado 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
23

99
53

-5
5.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

13
0C

A
F

A
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

U
G

O
 C

R
E

P
A

LD
I N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

10
/2

02
0 

às
 1

7:
39

 .

fls. 17

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

61
C

94
3A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

A
 C

H
E

F
E

 L
O

N
G

U
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

12
/2

02
0 

às
 1

8:
05

 .

fls. 946



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.00004

como moradia.

Com efeito, é impenhorável o bem que serve de 

moradia, ainda que haja outros imóveis em nome do executado, ressalvando-

se apenas que, neste caso, a proteção recairá sobre o imóvel de menor valor 

que sirva como moradia ou residência, uma vez que a lei protege, antes de 

mais nada, a moradia, cabendo ao credor buscar a satisfação do crédito por 

meio dos demais bens existentes.

A respeito do tema, leciona ÁLVARO VILLAÇA 

AZEVEDO: 

"(...) o caput do art. 5º, sob estudo, reforça o requisito da 

indispensabilidade da fixação de residência, no imóvel instituído como 

bem de família, previsto, principalmente, no caput do art. 1º e no art. 

4º da lei ora examinada. O dispositivo analisado deixa claro que os 

efeitos da impenhorabilidade beneficiam somente um imóvel, desde 

que utilizado como 'moradia permanente' do casal ou da entidade 

familiar (...) Para efeito de proteção, como bem de família, entretanto, 

estabelece o legislador de emergência, no parágrafo único do art. 5º 

sob cogitação, que, possuindo o casal ou entidade familiar vários 

imóveis, utilizados como residência ou como domicílio, o benefício de 

isenção de penhora recairá, tão-somente, sobre o imóvel de menor 

valor, a não ser que, voluntariamente, tenha sido criado bem de 

família, sob o modelo do art. 70 do Código Civil, com a observância, 

então, de todas as formalidades exigidas legalmente para a existência 

do mesmo." (Bem de família com comentários à Lei 8.009/90. 5ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 204)

Neste mesmo sentido, cita-se a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO. 

PENHORA. BEM DE FAMÍLIA (LEI 8.009/90, ARTS. 1º E 5º). 

CARACTERIZAÇÃO. IMÓVEL RESIDENCIAL DO DEVEDOR. ÔNUS 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.00005

DA PROVA. RECURSO PROVIDO. 1. Tendo a devedora provado 

suficientemente (ab initio) que a constrição judicial atinge imóvel da 

entidade familiar, mostra-se equivocado exigir-se desta todo o ônus 

da prova, cabendo agora ao credor descaracterizar o bem de família 

na hipótese de querer fazer prevalecer sua indicação do bem à 

penhora. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não é 

necessária a prova de que o imóvel onde reside o devedor seja o 

único de sua propriedade, para o reconhecimento da 

impenhorabilidade do bem de família, com base na Lei 8.009/90. 

Precedentes. 3. Recurso especial provido. (REsp nº 1.014.698/MT, 

Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 06.10.2016)

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. 

BEM DE FAMÍLIA. PROPRIETÁRIA DE OUTROS BENS. LEI Nº 

8.009/1990. IMÓVEL DE RESIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONSTRIÇÃO. 1. Na origem, os embargos à execução foram 

julgados improcedentes e o Tribunal estadual manteve a penhora 

sobre o bem de família da recorrente, reconhecendo a existência de 

outro bem de sua propriedade de menor valor. 2. A jurisprudência 

deste Tribunal é firme no sentido de que a Lei nº 8.009/1990 não 

retira o benefício do bem de família daqueles que possuem mais de 

um imóvel. 3. O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 8.009/1990 

dispõe expressamente que a impenhorabilidade recairá sobre o bem 

de menor valor na hipótese em que a parte possuir vários imóveis 

utilizados como residência, o que não ficou demonstrado nos autos. 

4. Recurso especial provido. (REsp nº 1.608.415/SP, Rel. Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, j. 02.08.2016)

Nesse passo, diferentemente do que defendem 

os agravantes, a impenhorabilidade não deve recair sobre o imóvel de menor 

valor, mas sobre o imóvel de menor valor que seja utilizado como moradia, 

caso haja mais de um imóvel utilizado para este fim. Entendo, portanto, que 

deve ser mantida a decisão agravada que reconheceu a impenhorabilidade do 

imóvel matriculado sob o nº 13.615 perante o Registro de Imóveis de Monte 

Aprazível, tendo em vista que os executados comprovaram de forma 

satisfatória que serve de moradia para os executados CARMELITA, 

MADALENA, MARCOS e ROBERTO (fls. 825/838 dos autos originários), 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2239953-55.2020.8.26.00006

sendo certo que aparentemente não há óbice de se realizar a penhora dos 

outros dois imóveis não utilizados como residência pelos agravantes.

Por fim, afasta-se a aplicação ao caso da 

exceção prevista pelo art. 3º, VI da Lei 8.009/90, tendo em vista que apenas o 

executado THOMAS foi condenado criminalmente pelo falecimento de José 

Cabral da Silva e o referido executado não é coproprietário dos imóveis objeto 

de penhora.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

HUGO CREPALDI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 
- São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2239953-55.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante: Silmara Cristina da Silva e outros

Agravado: Daniela Oliveira da Silva e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB: 303985/SP) - Osmanir 

Moreira de Souza (OAB: 284267/SP) - Rafael Navarro Silva (OAB: 

260233/SP)

São Paulo, 10 de novembro de 2020.

_______________________________________________
Thiago Nunes Freire - Matrícula M366645

Escrevente Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Processo nº: 2239953-55.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante Silmara Cristina da Silva e outros

Agravado Daniela Oliveira da Silva e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 02/12/2020.

                             

                         São Paulo, 10 de dezembro de 2020.

_______________________________________________________
Luiz Gustavo Correa Toloza - Matrícula: M371722

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 - 
São Paulo/SP

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2239953-55.2020.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Acidente de Trânsito

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes SILMARA CRISTINA DA SILVA E 
OUTROS, é agravados DANIELA OLIVEIRA DA 
SILVA E OUTROS

Foro/Vara de origem: Foro de Macaubal - Vara Única

Nº do processo na origem: 0000413-20.2019.8.26.0334

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 

Luiz Gustavo Correa Toloza - Matrícula M371722
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2231161152020826000000000*
Processo nº: 2231161-15.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito 

Agravante: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e outros

Agravado: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2231161-15.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 25/09/2020

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PREVENÇÃO APELAÇÃO 0000679-46.2015.8.26.0334

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Hugo Crepaldi

ÓRGÃO JULGADOR: 25ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 28/09/2020 11:08:01.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. HUGO CREPALDI.

                      São Paulo, 28 de setembro de 2020.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2231161-15.2020.8.26.0000

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARMELITA MARIA 

DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA 

OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, MARTA OLIVEIRA 

SILVA SANTIAGO e ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA, nos autos da ação 

indenizatória em fase de cumprimento de sentença movida por SONIA ISABEL 

SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSON ANTONIO DA 

SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL DA SILVA, 

constando ainda no polo passivo THOMAS DAVID TENORIO LEITE, objetivando 

a reforma da decisão proferida pelo pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da 

Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro Amorim Dourado Lavinsky, que rejeitou a 

impugnação à penhora dos agravante e a alegação de excesso de execução 

formulada pelos herdeiros agravantes.

Não vislumbro, na hipótese, verossimilhança nas alegações dos 

agravantes, que não demonstraram a probabilidade de provimento do recurso. 

Em sede de cognição superficial, não se verifica a alegada falha na aplicação do 

direito por parte do MM. Magistrado a quo, tendo em vista que o valor dos imóveis 

constantes no formal de partilha do inventário não parecem corresponder com o 

valor de mercado dos bens recebidos a título de herança.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ausente, portanto, um dos requisitos autorizadores da medida, 

INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido.

Dispensada a contraminuta, intimem-se e tornem conclusos para 

julgamento.

Int.

São Paulo, 7 de outubro de 2020.

HUGO CREPALDI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 
- São Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

Processo nº: 2231161-15.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e outros

Agravado: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB: 303985/SP) - Osmanir Moreira 

de Souza (OAB: 284267/SP)

São Paulo, 8 de outubro de 2020 

______________________________________________________
Tarso Augusto Cafardo Thomaz  Matrícula M120641

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2231161-15.2020.8.26.00001

Registro: 2020.0000891895

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2231161-15.2020.8.26.0000, da Comarca de Macaubal, em que são 

agravantes MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA DA 

SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO, CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA e DANIELA 

OLIVEIRA DA SILVA, são agravados SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, 

SILMARA CRISTINA DA SILVA, CELSO ANTONIO DA SILVA, SÉRGIO 

APARECIDO DA SILVA e SANDRO CABRAL DA SILVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 25ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do 

Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores HUGO 

CREPALDI (Presidente), CLAUDIO HAMILTON E CARMEN LUCIA DA SILVA.

São Paulo, 29 de outubro de 2020.

HUGO CREPALDI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2231161-15.2020.8.26.00002

Agravo de Instrumento nº 2231161-15.2020.8.26.0000
Agravante: Carmelita Maria de Oliveira da Silva e outros
Agravado: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Interessado: Thomas David Tenório Leite
Voto nº 25.728

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO 
INDENIZATÓRIA  ACIDENTE DE TRÂNSITO  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  Insurgência 
contra a decisão que rejeitou impugnação à 
penhora e a alegação de excesso de execução  
Agravantes incluídos no polo passivo após o 
falecimento de Ademir Jovino da Silva, 
proprietário da motocicleta causadora do acidente 

 Após a partilha dos bens, os herdeiros 
respondem pela dívida do “de cujus” até os 
limites da herança  Pretensão dos agravante 
baseia-se no valor do quinhão hereditário que 
constou do inventário  Alegação de que a 
penhora deve se limitar à forças da herança 
expressamente contida no formal de partilha  
Impossibilidade  Herança composta em parte por 
imóveis que foram avaliados pelo valor venal no 
momento da partilha  Excesso de execução que 
somente poderá ser verificado após a avaliação 
dos imóveis pelo valor de mercado  Art. 1.792 do 
CC  Ônus probatório dos herdeiros acerca da 
penhora que exceda as forças da herança  
Precedentes deste E. TJSP  Manutenção da 
decisão agravada  Negado provimento. 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, DANIELA OLIVEIRA DA 

SILVA, MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS DE OLIVEIRA DA 

SILVA, MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO e ROBERTO DE OLIVEIRA DA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2231161-15.2020.8.26.00003

SILVA, nos autos da ação indenizatória em fase de cumprimento de sentença 

movida por SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, SILMARA CRISTINA DA 

SILVA, CELSON ANTONIO DA SILVA, SERGIO APARECIDO DA SILVA e 

SANDRO CABRAL DA SILVA, constando ainda no polo passivo THOMAS 

DAVID TENORIO LEITE, objetivando a reforma da decisão proferida pelo pelo 

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Macaubal, Dr. Alvaro 

Amorim Dourado Lavinsky, que rejeitou a impugnação à penhora dos 

agravante e a alegação de excesso de execução formulada pelos herdeiros 

agravantes.

Sustentam os agravantes que há evidente 

excesso de execução, uma vez que foi autorizada a penhora no valor total do 

débito de R$ 692.046,92, tendo sido ignorado que eles respondem apenas até 

os limites da herança e que constou no inventário que o valor total da herança 

partilhada foi de R$ 75.379,90. Pugnam pela reformada da decisão para que 

seja reconhecido o excesso de execução.

Recurso tempestivo, foi recebido sem a 

concessão da liminar pleiteada.

Dispensada a contraminuta, os autos foram 

encaminhados para julgamento.

É o relatório.

Conforme tivemos a oportunidade de relatar no 

julgamento do recurso de apelação nº 0000679-46.2015.8.26.0334 e do agravo 

de instrumento nº 2255130-93.2019.8.26.0000, tratam os autos de ação 

indenizatória por acidente de trânsito envolvendo José Cabral da Silva, pai dos 

agravados, falecido em razão do evento danoso, e a motocicleta de 

propriedade de Ademir Jovino da Silva, falecido e substituído no polo passivo 

da demanda pelos herdeiros agravantes, que era conduzida por THOMAS no 
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momento dos fatos. A dinâmica do acidente consistiu no atropelamento de 

José Cabral da Silva pela motocicleta na Rua Jerônimo Narciso Ramos, altura 

do nº 980, que vinha na contramão de direção, em alta velocidade e sem que o 

piloto tivesse habilitação.

A ação foi julgada parcialmente procedente pelo 

Juízo de Origem e houve reforma parcial da sentença por esta C. Câmara no 

julgamento do mencionado recurso de apelação:

APELAÇÃO  AÇÃO INDENIZATÓRIA  RESPONSABILIDADE CIVIL 

EXTRACONTRATUAL SUBJETIVA  ACIDENTE DE TRÂNSITO  Ação 

movida pelos filhos de vítima de atropelamento  Culpa do corréu condutor 

da motocicleta comprovada em ação penal já transitada em jugado (art. 935 

do CC)  Pedestre atropelado por motocicleta conduzida na contramão de 

direção, em alta velocidade e por condutor não habilitado  

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO  RESPONSABILIDADE  Reconhecida  

Teoria do "fato da coisa"  Rejeição da tese defensiva acerca da 

propriedade da motocicleta  Ônus da prova (art. 373, II, do CPC)  

Sucessores do proprietário que respondem até o limite da herança  

DANOS MORAIS  Configurados  Abalos que fogem à normalidade, 

atentando contra os direitos personalíssimos dos requeridos, ante ao 

falecimento do pai em acidente de trânsito  "QUANTUM" INDENIZATÓRIO 

 Majoração do valor fixado na r. sentença que se mostra justa, sem que se 

possa cogitar enriquecimento ilícito da parte  Majoração dos honorários 

recursais  Negado provimento aos recursos dos réus  Recurso dos 

autores parcialmente provido.  (Apelação Cível 0000679-46.2015.8.26.0334; 

Relator: Hugo Crepaldi; 25ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

14/03/2019; Data de Registro: 14/03/2019)

Com o trânsito em julgado do acórdão, os 

agravados deram início à fase de cumprimento de sentença e pleitearam a 

intimação dos requeridos ao pagamento da quantia de R$ 533.635,32.

Os agravantes apresentaram impugnação ao 

cumprimento de sentença, que acabou rejeitada, e ofereceram a título de 
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dação em pagamento um imóvel que teria o valor de R$ 260.000,00, que não 

foi aceito pelos exequentes.

Com o prosseguimento da fase executiva da 

demanda, os agravados pleitearam a utilização dos sistemas eletrônicos à 

disposição do E. TJSP para tentativa de localização de bens em nome dos 

executados e para inclusão do nome deles nos cadastros de maus pagadores.

Neste cenário, o MM. Magistrado a quo proferiu a 

decisão que foi objeto do primeiro agravo de instrumento, nos seguintes 

termos:

“Vistos. Por primeiro, informe o exequente de forma clara e de preferência 

na mesma página, contribuindo assim para a celeridade e economicidade 

processual, o nome e CPF ou CNPJ do credor, nome e CPF ou CNPJ do 

devedor, valor total dívida atualizado, acompanhado do respectivo memorial 

de cálculo de forma discriminada. Para tanto, poderá se valer dos sistemas 

de atualização oferecidos pelo site do E. TJSP ou pelas Associações de 

Classe (Ex:AASP). Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias. Sem prejuízo, 

oficie-se para inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de 

inadimplentes, na forma requerida pelo exequente. Intimem-se e cumpra-se.

A decisão foi mantida por esta C. Câmara:

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO INDENIZATÓRIA  ACIDENTE DE 

TRÂNSITO  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  Decisão agravada que 

determina o prosseguimento da execução e defere a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros de inadimplentes  Alegação de que bens 

particulares não podem responder pela dívida  Agravantes afirmam que os 

atos constritivos devem se restringir aos bens recebidos a título de herança 

 Alegação rejeitada  Herdeiros respondem à execução até o limite da 

herança, todavia os atos constritivos não devem se restringir 

especificamente aos bens recebidos na sucessão  Bens particulares 

podem ser constritos até o limite do quinhão hereditário recebido pelo 

herdeiro  Precedentes deste E. TJSP  Inclusão do nome dos executados 

nos cadastros de proteção ao crédito  Inteligência do art. 728, §3º do CPC 
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 Precedentes do STJ  Decisão agravada que deve ser mantida  Negado 

provimento.  (Agravo de Instrumento 2255130-93.2019.8.26.0000; Relator: 

Hugo Crepaldi; 25ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

25/05/2020; Data de Registro: 25/05/2020)

Prosseguiu a fase executiva da demanda com 

pedido de penhora de bens imóveis deixados pelo de cujus aos agravantes, 

afirmando a parte agravada que concordava com a limitação da penhora à 

força da herança, todavia defendendo que ocorresse a avaliação dos bens 

imóveis deixados aos herdeiros, afastando-se a possibilidade de limitar a 

execução aos valores dos bens constantes do inventário, que estariam 

desatualizados e não representariam o valor de mercado.

Neste cenário, sobreveio a decisão de fls. 

798/800, que entre outras coisas decidiu:

“Vistos. Fls. 743-744: Dentre os imóveis transferidos aos executados (fls. 

442-443), somente o indicado à penhora cuja matrícula se encontra a fls. 

761-763 foi avaliado unilateralmente pelos devedores no importe de R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), de modo que o limite dos 

quinhões hereditários de R$ 75.379,90 (setenta e cinco mil trezentos e 

setenta e nove reais e noventa centavos), apurado no inventário no ano de 

2012 com base em valor venal, se à época já não refletia o valor real do 

patrimônio transferido, quanto mais agora neste ano de 2020, não se 

admitindo que fique congelado em prejuízo do credor. De tal modo, 

considera-se não demonstrado pelo inventário o real valor das quotas 

hereditárias dos executados, cuja necessidade se extrai por interpretação 

do art. 1.792 do Código Civil. Portanto, não há que se falar em garantia do 

juízo sem demonstração do real valor do patrimônio transferido em cotejo 

com o bem ofertado à penhora, cuja matrícula juntada a fls. 761-763, 

ademais, ressente-se de atualização com o registro da partilha. Some-se a 

isso que a questão da inscrição do nome dos executados nos cadastros 

desabonadores encontra-se decidida pelo Eg. Tribunal de Justiça (fls. 

745-759). Assim, atento às assertivas de fls. 793/796, os quinhões dos 

imóveis transferidos aos executados deverão ser avaliados, preservada a 

meação do cônjuge supérstite. (...) Defiro as pesquisas de bens e valores 
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nos sistemas servidos à Justiça Bandeirante, quais sejam, BACENJUD, 

INFOJUD, ARISP e RENAJUD, em relação aos executados indicados a fl. 

795, observando-se a gratuidade processual dos exequentes (fls. 655). Para 

a prática de tais atos, deverá, por ora, ser considerado o cálculo 

apresentado a fl. 797, dividido pelo número de executados, uma vez que 

eles não se desincumbiram de demonstrar o valor efetivo da transferência 

patrimonial, pois no inventário ficou constando apenas os valores venais dos 

imóveis. (...) Ante a indicação dos bens de fls. 795, providenciem os 

exequentes a juntada das competentes matrículas atualizadas dos imóveis. 

Com as matrículas, tornem para exame quanto à avaliação dos bens e ao 

pedido de penhora. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.

Deferida a penhora dos imóveis pela decisão de 

fls. 814/815, foi reiterado que a penhora seria realizada pelo valor total do 

débito executado, uma vez que os herdeiros executados não teriam se 

desincumbido do ônus de comprovar o valor real do quinhão hereditários 

recebido.

Apresentaram os agravantes impugnação à 

penhora, alegando excesso de execução e pleiteando a proteção do bem de 

família ao imóvel matriculado sob o nº 13.615 perante o Registro de Imóveis 

de Monte Aprazível.

Após manifestação da parte exequente (fls. 

857/863), sobreveio a decisão agravada que acolheu o pedido de proteção ao 

bem de família em relação ao imóvel descrito acima e sobre o excesso de 

execução decidiu nos seguintes termos:

“(...) Afasto a alegação de excesso de execução, pois, como determinado 

na decisão irrecorrida de fls. 798-800, compete aos executados 

demonstrarem "o valor efetivo da transferência patrimonial, pois no 

inventário ficou constando apenas os valores venais dos imóveis" (fl. 799). 

Assim, até que se proceda à avaliação dos bens, não há que se cogitar em 

excesso de execução, interpretação que se extrai do próprio art.1.792 do 

Código Civil diante da insuficiência dos dados constantes do inventário, já à 
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época utilizando-se dos valores venais dos imóveis. (...) (fls. 865/869).

Insurgem-se os agravantes, todavia sem razão.

Inicialmente, deve-se esclarecer que a matéria 

impugnada pelos agravantes em sede de impugnação à penhora pode ser 

conhecida neste momento processual, não havendo que se falar em preclusão 

em razão da ausência de interposição de recurso contra a mencionada 

decisão de fls. 798/800.

Isto porque, tratando-se da fase executiva de 

ação indenizatória, deve ser observado o procedimento estabelecido pelos 

arts. 523 e seguintes do Código de Processo Civil. Referido regramento, por 

sua vez, é claro ao estabelecer que o executado será intimado para 

pagamento no prazo de 15 dias, e, não realizado o adimplemento voluntário, 

torna-se possível a concretização de atos de penhora, conforme dispõe o 

artigo 523, §3º do CPC.

Percebe-se, portanto, que a realização de 

penhora não pressupõe fase prévia para discussão, já que o procedimento 

executivo não se destina à verificação do direito de crédito, já demonstrado a 

partir do título executivo judicial, mas sim à sua concretização. Isso não 

significa, no entanto, que o procedimento executivo não observa o 

contraditório e a ampla defesa. 

Tratando-se de princípios de origem 

constitucional, derivações diretas do devido processo legal, tais normas devem 

incidir sobre todos os ritos processuais, inclusive na execução. No entanto, o 

contraditório na fase executiva é feito a posteriori, por meio de incidentes de 

defesa iniciados pelo próprio devedor, notadamente a impugnação ao 

cumprimento de sentença, exceção de pré-executividade e impugnação à 

penhora. 
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Nesse sentido, válida a lição de FREDIE DIDIER:

“O contraditório no procedimento executivo, no aspecto do direito de defesa 

assegurado à parte demandada, é eventual, porquanto depende da 

provocação do executado, que não é chamado a juízo para defender-se, 

mas sim para cumprir a obrigação. O procedimento executivo adota a 

técnica monitória, que consiste, basicamente, na inversão do ônus de 

provocar o contraditório: o réu, em vez de citado para manifestar-se sobre a 

pretensão do autor, é convocado para cumprir uma determinada obrigação. 

Não é correto dizer, então, que não há contraditório no procedimento 

executivo: ele é previsto, até mesmo como consequência da garantia 

constitucional, mas é eventual na parte concernente à defesa do executado. 

É inegável a existência de contraditório na execução.” (in Curso de Direito 

Processual Civil, 5º Vol, 4ª ed., Ed. JusPodivm, p. 55)

Assim, tendo em vista as características próprias 

do contraditório exercido no da fase executiva, não há que se falar em 

preclusão da matéria impugnada neste agravo de instrumento, já que os 

agravantes corretamente impugnaram as questões após serem intimados da 

penhora dos imóveis deixados pelo falecido.

Isto posto, quanto à questão do excesso de 

execução, entendo que os agravantes não têm razão, devendo ser mantido o 

entendimento exarado pelo MM. Magistrado a quo. 

Em regra, o espólio responde pelas dívidas do 

falecido. Entretanto, realizada a partilha, os herdeiros respondem pela dívida, 

dentro das forças da herança, e na proporção da parte que lhes coube, nos 

termos do art. 796 do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 276, 

1.792 e 1.997 do Código Civil:

Código de Processo Civil

Art. 796.  O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, 
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cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na 

proporção da parte que lhe coube.

Código Civil

Art. 276. Se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, 

nenhum destes será obrigado a pagar senão a quota que corresponder ao 

seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisível; mas todos 

reunidos serão considerados como um devedor solidário em relação aos 

demais devedores. 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da 

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver 

inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados.

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; 

mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção 

da parte que na herança lhe coube.

Sobre o tema, válida a lição de FREDIE DIDIER 

JR.:

“Feita a partilha da herança entre seus herdeiros e sucessores, eles 

responderão proporcionalmente pelas dívidas do de cujus, dentro dos 

limites da força da herança, e passarão a ter legitimidade passiva exclusiva 

para a execução. Respondem na proporção da parte da herança que lhe 

couber. O ônus da prova do excesso é do herdeiro (...) Mas a 

responsabilidade dos herdeiros não se restringe aos bens herdados. Os 

seus bens próprios e pessoais respondem pela dívida do de cujus, na 

proporção do que foi herdado. É por isso que se diz que, se os bens 

herdados pereceram, foram alienados para terceiro ou eram, desde a 

origem, impenhoráveis (exemplo: bem residencial), isso não exime o 

herdeiro de responder pela execução com seus particulares.” (Curso de 

Direito Processual Civil, vol. 5, p. 369/370, 7ª ed., Ed. Jus Podivm 2016, 

Salvador).

Válido, ainda, o comentário ao art. 796 do Código 
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de Processo Civil realizado por ANDRÉ VASCONCELOS ROQUE em obra escrita 

em coautoria com FERNANDO DA FONSECA GAJARDONI, LUIZ DELLORE e 

ZULMAR DUARTE DE OLIVEIRA JR.:

“Falecido o devedor, responderá pela dívida o seu espólio, ente formal que 

representava a massa patrimonial correspondente, compreendendo os seus 

ativos e passivos, até o momento em que ocorrer a partilha dos bens 

deixados pelo de cujus. Após a partilha, a responsabilidade patrimonial 

passa a recais sobre os herdeiros, na proporção de seu quinhão (art. 1.997 

do Código Civil) e limitada às forças da herança, conforme estabelecem o 

dispositivo em análise e também o art. 1.792 do Código Civil. Esse é mais 

um caso de responsabilidade patrimonial secundária, pois a obrigação foi 

contraída pelo falecido, mas os herdeiros responderão pela execução. 

Observe-se que, após a partilha, respondem pela execução todos os bens 

do herdeiro (e não especificamente os que recebeu pela herança), desde 

que respeitados os limites do quinhão.” (Execução e recursos: comentários 

ao CPC de 2015, p. 116, 1ª ed., Ed. Método, 2017, São Paulo)

In casu, os agravantes são herdeiros de Ademir 

Jovino da Silva, tendo sido realizado o inventário do falecido e partilhado entre 

os herdeiros os seguintes bens: (i) um terreno na Cidade de Franco da Rocha 

com valor venal de R$ 47.307,32; (i) um terreno na cidade da Macaubal com o 

valor venal de R$ 23.689,60; (iii) um terreno na cidade de Macaubal com valor 

venal de R$ 4.216,64; (iv) um automóvel VW Gol no valor de R$ 5.826,00; (v) 

uma motocicleta Honda CG 125 Titan no valor de R$ 2.703,00; e (vi) saldo em 

dinheiro no valor de R$ 19.709,92 (fls. 438/445). O valor declarado total dos 

bens deixados pelo de cujus foi de R$ 103.452,48 e, descontado o valor de R$ 

28.072,58 da meação do cônjuge supérstite, o valor da soma dos quinhões 

dos herdeiros foi de R$ 75.379,90.

Em sua impugnação à penhora alegaram que 

não podem responder pelo valor total do débito executado, apegando-se a 

redação do art. 1.792 do CC para afirmar que o valor executado ultrapassa o 

valor da herança recebida, o que configuraria excesso de execução:
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Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da 

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver 

inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados.

Acontece que, no caso dos autos, o inventário 

não demonstra o valor real dos bens herdados, sendo notório que o valor 

venal dos imóveis não representa o valor de mercado dos bens recebidos a 

título de herança. Tanto é verdade que os próprios agravantes ofereceram à 

penhora o imóvel localizado na cidade de Franco da Rocha pelo valor de R$ 

260.000,00 (fls. 678/683), sendo que este mesmo bem no inventário foi 

partilhado pelo valor venal de apenas R$ 47.307,32.

Com isso, mostra-se correta a decisão do MM. 

Magistrado a quo que não reconhece o excesso de execução enquanto os 

agravantes não providenciarem a avaliação dos imóveis recebidos a título de 

herança. E o Juízo de Origem agiu com acerto ao decidir que o ônus 

probatório neste caso é dos agravantes, conforme previsão expressa do 

mencionado art. 1.792 do Código Civil.

Neste sentido já se pronunciou este E. TJSP no 

julgamento de casos análogos:

VOTO Nº 30390 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de sentença. 

Direito civil. Responsabilidade dos herdeiros. Forças da herança. 

Inteligência do art. 1.792 do CC. Hipótese em que o herdeiro declarou 

expressamente inexistir dívidas do de cujos no momento da partilha. Má-fé 

configurada. Imóvel. Necessidade de avaliação. Irrelevância do valor venal. 

Precedentes deste E. Tribunal. Ônus do herdeiro. Doutrina. Ademais, débito 

trabalhista do de cujus pago por um dos herdeiros que deve ser 

compensado no limite do quinhão hereditário. Decisão reformada. Recurso 

provido. (Agravo de Instrumento 2264390-97.2019.8.26.0000; Relator: 

Tasso Duarte de Melo; 12ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

15/07/2020; Data de Registro: 15/07/2020)
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EXECUÇÃO  Venda de imóvel  Forças da herança  Imóvel vendido em 

valor superior ao descrito na escritura extrajudicial do inventário - Pretensão 

de que a força da herança limite-se ao valor venal do imóvel do IPTU ou 

ITCMD  Impossibilidade  O que importa é o valor real da venda do imóvel 

 Necessidade de satisfação do débito - Decisão mantida - Recurso 

desprovido. (Agravo de Instrumento 2115422-67.2015.8.26.0000; Relator: 

Achile Alesina; 38ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 

11/09/2015; Data de Registro: 11/09/2015)

Logo, não prospera o argumento dos agravantes 

em relação ao excesso de execução, uma vez que enquanto não for 

providenciada a avaliação dos bens imóveis deixados pelo de cujus não será 

possível aferir se a execução ultrapassa as forças da herança. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

HUGO CREPALDI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 
- São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2231161-15.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e outros

Agravado: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB: 303985/SP) - Osmanir 

Moreira de Souza (OAB: 284267/SP)

São Paulo, 10 de novembro de 2020.

_______________________________________________
Thiago Nunes Freire - Matrícula M366645

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 
- São Paulo/SP - 3399-6035

CERTIDÃO

Processo nº: 2231161-15.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA e outros

Agravado SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA e outros

Relator(a): HUGO CREPALDI

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 02/12/2020.

                             

                         São Paulo, 10 de dezembro de 2020.

_______________________________________________________
Luiz Gustavo Correa Toloza - Matrícula: M371722

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.1.1 - Serv. de Proces. da 25ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 3º andar - Centro - CEP: 01511-000 - 
São Paulo/SP

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2231161-15.2020.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Acidente de Trânsito

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA E 
OUTROS, é agravados SONIA ISABEL SILVA DE 
SOUZA E OUTROS

Foro/Vara de origem: Foro de Macaubal - Vara Única

Nº do processo na origem: 0000413-20.2019.8.26.0334

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 

Luiz Gustavo Correa Toloza - Matrícula M371722
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, . - Centro
CEP: 15270-000 - Macaubal - SP
Telefone: (17) 3874-1908 - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Considerando o julgamento definitivo dos AIs, por meio dos quais negaram 
provimento aos recursos interpostos (fls. 940/972), intime-se a parte requerente para 
apresentar manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int.

Macaubal, 16 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 17/12/2020 12:59 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0570/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   julgamento   definitivo   dos   AIs,   por   meio   dos   quais   negaram 
 provimento   aos   recursos   interpostos   (fls.   940/972),   intime-se   a   parte   requerente   para   apresentar   manifestação 
 em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 17 de dezembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 18/12/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0570/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2186/2187   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   julgamento   definitivo   dos   AIs,   por   meio   dos   quais   negaram 
 provimento   aos   recursos   interpostos   (fls.   940/972),   intime-se   a   parte   requerente   para   apresentar   manifestação 
 em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Macaubal, 18 de dezembro de 2020. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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1 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção as r. decisões que negaram provimento aos Agravos de 

Instrumento as fls. 940/972, bem como, ao r. despacho de fls. 

973, REQUERER seja averbadas as penhoras sobre os bens 

indicados (100% matrícula nº 36.256 CRI de Franco da Rocha e 

50% matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível) através do 

sistema ARISP ou através de ofício encaminhado por este r. 

Juízo aos respectivos CRI’s, bem como, posterior avaliação dos 
bens penhorados. 

 

 Requer, também, seja enviado ofício ao 

sistema informatizado SERASAJUD para que se efetue inscrições 

em nome dos executados.  

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Foi realizado o pedido de averbação da penhora junto ao sistema Arisp, conforme 
detalhamento que segue.

Aguarde-se resposta.
Oficie-se ao Serasa para inclusão dos nomes dos devedores no cadastro dos 

inadimplentes, na forma requerida as fls. 976, providenciando a serventia o necessário.
Int.

Macaubal, 29 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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29/01/2021 Protocolo de Remessa
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  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  29/01/2021

  Solicitante:  CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA

  Nº do Processo:  413-20.2019.8.26.0334

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000351578 Franco Da Rocha - 01º Cartório
PH000351579 Monte Aprazível - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL

Foro:Foro:Foro:Foro: MACAUBAL - Foro Distrital MACAUBAL - Foro Distrital MACAUBAL - Foro Distrital MACAUBAL - Foro Distrital

Vara:Vara:Vara:Vara: OFICIO JUDICIAL OFICIO JUDICIAL OFICIO JUDICIAL OFICIO JUDICIAL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 413-20.2019.8.26.0334

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SONIA ISABEL SILVA

CPF: 263.772.108-17

SILMARA CRISTINA DA SILVA

CPF: 216.705.198-05

CELSO ANTONIO DA SILVA

CPF: 259.009.068-41

SERGIO APARECIDO DA SILVA

CPF: 261.646.298-29

SANDRO CABRAL DA SILVA

CPF: 343.180.128-59

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

ADEMIR JOVINO DA SILVA

CPF: 008.080.958-89
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MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO

CPF: 369.085.478-41

ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 402.147.798-58

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 422.188.918-75

MADALENA OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 419.354.808-20

MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 436.448.678-79

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 708.446,43

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000351578

Comarca: Franco Da Rocha

Endereço do imóvel: Rua Varsóvia nº 32

Bairro: Parque Vitoria

Município: Franco Da Rocha

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 36256

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FRANCO
DA ROCHA - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 30/07/2020

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ADEMIR JOVINO DA SILVA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim
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Nome do depositário: ADEMIR JOVINO DA SILVA

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000351579

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: Rua Santos Reis

Bairro: Santos Reis

Município: Macaubal

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 19169

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 30/07/2020

Percentual penhorado (%): 10,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 10,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: DANIELA OLIVEIRA DA SILVA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: DANIELA OLIVEIRA DA SILVA

3.

Protocolo de Penhora Online: PH000351579

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: Rua Santos Reis

Bairro: Santos Reis

Município: Macaubal

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 19169

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 30/07/2020

Percentual penhorado (%): 10,00
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Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 10,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO

4.

Protocolo de Penhora Online: PH000351579

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: Rua Santos Reis

Bairro: Santos Reis

Município: Macaubal

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 19169

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 30/07/2020

Percentual penhorado (%): 10,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 10,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA

5.

Protocolo de Penhora Online: PH000351579

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: Rua Santos Reis

Bairro: Santos Reis

Município: Macaubal

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 19169

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:
4
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TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 30/07/2020

Percentual penhorado (%): 10,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 10,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MADALENA OLIVEIRA DA SILVA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MADALENA DE OLIVEIRA SILVA

6.

Protocolo de Penhora Online: PH000351579

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: Rua Santos Reis

Bairro: Santos Reis

Município: Macaubal

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 19169

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 30/07/2020

Percentual penhorado (%): 10,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 10,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 14/07/2015

Folhas: 313

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE
5
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Nome: LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA

Telefone para contato: (17)3308-0290

E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com

Número OAB: 303.985

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 29/01/2021 13:18:0829/01/2021 13:18:0829/01/2021 13:18:0829/01/2021 13:18:08

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRACELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRACELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRACELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: DIRETOR DE SERVIÇODIRETOR DE SERVIÇODIRETOR DE SERVIÇODIRETOR DE SERVIÇO

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 01/02/2021 14:29 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Foi   realizado   o   pedido   de   averbação   da   penhora   junto   ao   sistema   Arisp,   conforme 
 detalhamento   que   segue.   Aguarde-se   resposta.   Oficie-se   ao   Serasa   para   inclusão   dos   nomes   dos   devedores 
 no cadastro dos inadimplentes, na forma requerida as fls. 976, providenciando a serventia o necessário. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 1 de fevereiro de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 02/02/2021 09:50 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1798/1800   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Foi   realizado   o   pedido   de   averbação   da   penhora   junto   ao   sistema   Arisp,   conforme 
 detalhamento   que   segue.   Aguarde-se   resposta.   Oficie-se   ao   Serasa   para   inclusão   dos   nomes   dos   devedores 
 no cadastro dos inadimplentes, na forma requerida as fls. 976, providenciando a serventia o necessário. Int." 

           Macaubal, 2 de fevereiro de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver feito a inclusão dos nomes dos devedores, por meio 
do sistema SerasaJud, no cadastro de inadimplentes, como determinado à fl. 
977. Nada Mais. Macaubal, 04 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Eliana Chefe 
Longui, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Junte-se resposta do sistema Arisp, conforme detalhamento que seguem.
Manifeste-se os exequentes em 15 (quinze) dias, visando o prosseguimento do 

feito.
Int.

Macaubal, 28 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D A T A
Em ____/____/____, recebi estes autos em cartório com o r.despacho supra. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

66
65

87
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 A

M
O

R
IM

 D
O

U
R

A
D

O
 L

A
V

IN
S

K
Y

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
02

1 
às

 0
9:

28
 .

fls. 988



28/02/2021 ARISP - Penhora Online

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

Solicitar Penhora Consultar Pedidos de Penhora Solicitar Certidões Consultar Pedido

E-CPF: CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA - 0623 XPr
ec

is
a 

de
 a

ju
da

 ?

São Paulo

Protocolo
PH000351578 

Tipo de Solicitação
Pedido Penhora

Data de Solicitação
29/01/2021

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE FRANCO DA ROCHA - SP

Nº Processo
413-20.2019.8.26.0334

Número da Prenotação
219132

Data da Prenotação
29/01/2021

Resposta

Matrículas Associadas:
Documento Matrícula Averbado Download Visualizar

008.080.958-89 36256 P7S

 

 
  Exigências      Certidão/Mandado       Voltar      

A penhora foi averbada.
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 03/03/2021 12:19 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0078/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Junte-se   resposta   do   sistema   Arisp,   conforme   detalhamento   que   seguem.   Manifeste-se   os 
 exequentes em 15 (quinze) dias, visando o prosseguimento do feito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 3 de março de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 04/03/2021 12:42 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1783/1787   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Junte-se   resposta   do   sistema   Arisp,   conforme   detalhamento   que   seguem.   Manifeste-se   os 
 exequentes em 15 (quinze) dias, visando o prosseguimento do feito. Int." 

           Macaubal, 4 de março de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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1 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao r. despacho de fls. 988, efetuada a penhora e 

intimados os executados, transcorreu in albis o prazo para 

oferecimento de embargos. 

 

 Isto Posto, REQUER os exequentes que se 

promovam as avaliações dos bens penhorados. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 18 de março de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                 

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos, 

O art.871, do Código de Processo Civil, estabelece que não se procederá à 
avaliação quando: 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de 
mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios 
de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o 
encargo de comprovar a cotação. 

Assim, antes de avaliar a necessidade de indicação de oficial de justiça ou 
nomeação de perito com conhecimentos especializados para o encargos, deverá a parte exequente 
trazer sua própria estimativa, providenciando a juntada aos autos de declaração de pelo menos 
três corretores, além de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência.

Decorrido o prazo para manifestação do exequente, no prazo subsequente de 5 
dias, sem nova intimação, deverá a parte executada se manifestar se concorda com a avaliação ou 
apresentar impugnação, que deverá ser acompanhada de estimativa e devidamente instruída com 
os documentos pertinentes, sob pena de imediata rejeição, prosseguindo pelo valor indicado pela 
parte exequente.

Int. 
Macaubal, 19 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 23/03/2021 09:24 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0121/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   O   art.871,   do   Código   de   Processo   Civil,   estabelece   que   não   se   procederá   à 
 avaliação   quando:   IV   -   se   tratar   de   veículos   automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado 
 possa   ser   conhecido   por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda 
 divulgados   em   meios   de   comunicação,   caso   em   que   caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar 
 a   cotação.   Assim,   antes   de   avaliar   a   necessidade   de   indicação   de   oficial   de   justiça   ou   nomeação   de   perito 
 com   conhecimentos   especializados   para   o   encargos,   deverá   a   parte   exequente   trazer   sua   própria   estimativa, 
 providenciando   a   juntada   aos   autos   de   declaração   de   pelo   menos   três   corretores,   além   de   outros   anúncios 
 publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Decorrido   o   prazo   para   manifestação   do   exequente,   no   prazo 
 subsequente   de   5   dias,   sem   nova   intimação,   deverá   a   parte   executada   se   manifestar   se   concorda   com   a 
 avaliação   ou   apresentar   impugnação,   que   deverá   ser   acompanhada   de   estimativa   e   devidamente   instruída 
 com   os   documentos   pertinentes,   sob   pena   de   imediata   rejeição,   prosseguindo   pelo   valor   indicado   pela   parte 
 exequente. Int" 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 23 de março de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 24/03/2021 09:02 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1423/1426   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   O   art.871,   do   Código   de   Processo   Civil,   estabelece   que   não   se   procederá   à 
 avaliação   quando:   IV   -   se   tratar   de   veículos   automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado 
 possa   ser   conhecido   por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda 
 divulgados   em   meios   de   comunicação,   caso   em   que   caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar 
 a   cotação.   Assim,   antes   de   avaliar   a   necessidade   de   indicação   de   oficial   de   justiça   ou   nomeação   de   perito 
 com   conhecimentos   especializados   para   o   encargos,   deverá   a   parte   exequente   trazer   sua   própria   estimativa, 
 providenciando   a   juntada   aos   autos   de   declaração   de   pelo   menos   três   corretores,   além   de   outros   anúncios 
 publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Decorrido   o   prazo   para   manifestação   do   exequente,   no   prazo 
 subsequente   de   5   dias,   sem   nova   intimação,   deverá   a   parte   executada   se   manifestar   se   concorda   com   a 
 avaliação   ou   apresentar   impugnação,   que   deverá   ser   acompanhada   de   estimativa   e   devidamente   instruída 
 com   os   documentos   pertinentes,   sob   pena   de   imediata   rejeição,   prosseguindo   pelo   valor   indicado   pela   parte 
 exequente. Int" 

           Macaubal, 24 de março de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao r. despacho de fls. 993, REQUERER o sobrestamento 

do presente feito pelo prazo de 15 (quinze) dias a fim de 

aguardar a confecção das declarações pelos corretores de 

imóveis, para posterior juntada das avaliações do imóvel 

penhorado conforme determinado. 

 

 Nestes termos, 

 Pede e espera deferimento. 

 S. J. Rio Preto/SP, 16 de abril de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

DEFIRO o pedido dos autores e concedo a dilação do prazo para manifestação por 

mais 15 (quinze) dias.

Decorridos, intime-se pessoalmente para dar andamento ao feito, suprindo a 

omissão, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (artigo 485, inciso III, § 1º, do CPC).

Intime-se.

Macaubal, 16 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 20/04/2021 09:11 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0174/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "DEFIRO   o   pedido   dos   autores   e   concedo   a   dilação   do   prazo   para   manifestação   por   mais 
 15   (quinze)   dias.   Decorridos,   intime-se   pessoalmente   para   dar   andamento   ao   feito,   suprindo   a   omissão,   no 
 prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (artigo 485, inciso III, § 1º, do CPC). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 20 de abril de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 22/04/2021 09:12 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0174/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1561/1564   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "DEFIRO   o   pedido   dos   autores   e   concedo   a   dilação   do   prazo   para   manifestação   por   mais 
 15   (quinze)   dias.   Decorridos,   intime-se   pessoalmente   para   dar   andamento   ao   feito,   suprindo   a   omissão,   no 
 prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (artigo 485, inciso III, § 1º, do CPC). Intime-se." 

           Macaubal, 22 de abril de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, através do seu advogado e procurador que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento a r. decisão de fls. 993, REQUERER 

a juntada de 03 (três) avaliações de 100% do imóvel 

matriculado sob o nº 19.169 no CRI de Monte Aprazível. 

Lembrando sobre este imóvel recai a penhora de apenas 50% 

(cinquenta por cento). 

 

 Com relação ao imóvel localizado na cidade 

de Franco da Rocha, matriculado sob o nº 36.256 no CRI daquela 

cidade, a avaliação a ser utilizada deverá ser a juntada aos 

autos pelos próprios executados às fls. 678/683. 

  

 Termos em que; 

 Pede deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 7 de maio de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação da parte executada para manifestar, em 05 dias, se 
concorda com a avaliação ou apresentar impugnação, que deverá 
ser acompanhada de estimativa e devidamente instruída com os 
documentos pertinentes, sob pena de imediata rejeição, 
prosseguindo pelo valor indicado pela parte exequente, como 
determinado na decisão de fl. 993.
Nada Mais. Macaubal, 07 de maio de 2021. Eu, ___, Eliana 
Chefe Longui, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 10/05/2021 09:31 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0212/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   executada   para   manifestar,   em   05   dias,   se   concorda   com   a   avaliação 
 ou   apresentar   impugnação,   que   deverá   ser   acompanhada   de   estimativa   e   devidamente   instruída   com   os 
 documentos   pertinentes,   sob   pena   de   imediata   rejeição,   prosseguindo   pelo   valor   indicado   pela   parte 
 exequente, como determinado na decisão de fl. 993." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 10 de maio de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 11/05/2021 10:12 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0212/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1375/1376   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   executada   para   manifestar,   em   05   dias,   se   concorda   com   a   avaliação 
 ou   apresentar   impugnação,   que   deverá   ser   acompanhada   de   estimativa   e   devidamente   instruída   com   os 
 documentos   pertinentes,   sob   pena   de   imediata   rejeição,   prosseguindo   pelo   valor   indicado   pela   parte 
 exequente, como determinado na decisão de fl. 993." 

           Macaubal, 11 de maio de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA; 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA; MADALENA OLIVEIRA DA SILVA; MARCOS 

DE OLIVEIRA DA SILVA; MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO; ROBERTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, 

todos já qualificados nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta 

peça subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ofertar impugnação às 

avaliações carreadas aos autos às fls.1001/1003, consoante as razões abaixo declinadas. 

 

Como se observa dos documentos carreados aos autos às 

fls. 1001/1003, os exequentes ofertaram pareceres de avaliação imobiliária do imóvel 

penhorado nos autos, o qual é objeto da matrícula 19.169 do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Monte Aprazível, tendo o bem sido avaliado de R$ 160.000,00 até R$ 

175.000,00. 

 

Todavia, conforme bem demonstram os pareceres 

avaliativos anexos, citado bem possui o valor de mercado de R$ 62.000,00 até R$ 70.000,00, 

observando-se que os avaliadores se atentaram à localização do imóvel, à questão da falta de 

asfalto do entorno, inclusive tendo apresentados fotografias do imóvel. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Por outro lado, observa-se que os pareceres avaliativos 

ofertados pelos exequentes foram confeccionados por corretores do município de São José do 

Rio Preto, os quais não se ativeram para a realidade da localidade em que inserido o bem 

imóvel em questão (cidade de pequeno porte, como Macaubal, bem afastado do centro, 

localizado em rua parcialmente asfaltada), sendo que sequer compareceram no imóvel 

avaliado. 

 

Desse modo, pugnam-se os executados pelo acolhimento e 

homologação das avaliações ora apresentadas, fixando-se o preço da totalidade do imóvel 

objeto da matrícula 19.169 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte 

Aprazível, ora penhorado nestes autos, em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), que é a 

média dos pareceres ora ofertados pelos devedores. 

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 19 de maio de 2021. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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ERICA SANCHES BATISTA 

CORRETORA DE IMÓVEIS 

CRECI 2a. REGIÃO N° 19.1907 F 
Rua Martins Flores nº 350, Centro, Macaubal - São Paulo 

CEP 15270-000 – fone (17) 98190-5488 

 
 

PARECER SOBRE PREÇO DE COMERCIALIZAÇÃO 

 

 

  Pelo presente, declaramos para os devidos fins e a pedido da parte 

interessada Spólio de Ademir Jovino da Silva que, na data de 15 de Maio de 2021, 

comparecemos no imóvel registrado sob a Matrícula Nº 19.169 localizado a Rua 

SANTOS REIS, N° 305, BAIRRO SANTOS REIS, na cidade de MACAUBAL, SP. 

Descrição proveniente da Matrícula Original:  

 “Um lote de terreno na cidade de Macaubal, distrito e município do mesmo nome, 

comarca de Monte Aprazível, situado à Rua “SANTOS REIS”, medindo  8,70 metros 

de frente, igual dimensão nos fundos por vinte (20)  metros de frente aos fundos, 

encerrando uma área superficial de Cento e Setenta e quatro (174) metros 

quadrados , confrontando-se pela frente com a Rua Santos Reis; pelo lado direito 

com a antiga Estrada Municipal; pelo lado esquerdo com o lote 24; e, finalmente, 

pelos fundos com o Cemitério Municipal”. R.01 MATRICULA19.169 DO REGISTRO 

DE IMÓVEIS DE MONTE APRAZÍVEL. O imóvel também constituído por uma casa 

residencial térrea, com área construída de 129,72 metros quadrados, compostos por, 

um quarto maior com um banheiro pequeno; um quarto menor; uma sala; uma 

cozinha; e um banheiro social; uma varanda grande com churrasqueira, balcão e um 

lavabo; um despejo; corredor lateral, que leva até um quintal de terra; garagem 

coberta para um automóvel, varanda lateral coberta. O imóvel se encontra em  bom 

estado de conservação, paredes de tijolos , telhado de telas francesas, todos os 

cômodos internos com forro de PVC e muro de placa em todo o entorno do terreno,  

localizado em bairro afastado do centro comercial da cidade, sendo a última casa 

residencial da rua e levando em consideração a situação precária referente a 

pavimentação das ruas de acesso ao imóvel e a fim de proceder a sua avaliação 

para fins de comercialização imobiliária, tendo concluído que o seu valor de 

mercado, gira atualmente em torno de R$70.000,00 (Setenta mil reais ).  

Em anexo seguem fotos do imóvel, visitado  

 

E para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, eu, Erica Sanches Batista, 

Corretora de Imóveis inscrito no CRECI da 2a. Região sob n° 19.1907, assino e 

certifico este parecer, que foi elaborado de acordo com o art. 3º da Lei 6.530/78.  

 

MACAUBAL, 15 de MAIO de 2021. 

 

 

......................................................................................... 
                      ERICA SANCHES BATISTA CRECI 191907 F 
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ERICA SANCHES BATISTA 

CORRETORA DE IMÓVEIS 

CRECI 2a. REGIÃO N° 19.1907 F 
Rua Martins Flores nº 350, Centro, Macaubal - São Paulo 

CEP 15270-000 – fone (17) 98190-5488 
 

ANEXO I FOTOS CORREDOR LATERAL 1/ VARANDA DOS FUNDOS/ 
SALA/COZINHA/LAVABO 
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ERICA SANCHES BATISTA 

CORRETORA DE IMÓVEIS 

CRECI 2a. REGIÃO N° 19.1907 F 
Rua Martins Flores nº 350, Centro, Macaubal - São Paulo 

CEP 15270-000 – fone (17) 98190-5488 

 
ANEXO II FOTOS QUARTO CASAL E BANHEIRO – QUARTO SOLTEIRO 
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ANEXO III FOTOS CORREDOR LATERAL2/ DESPEJO/QUINTAL DE TERRA 
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ANEXO IV – FOTOS VISTA FRONTAL/ GARAGEM/VARANDA LATERAL/ 
VISTA LATERAL RUA SEM PAVIMENTAÇÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exeqüente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
Executado ESPOLIO DE ADEMIR JOVINO DA SILVA e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos. 

Diante da divergência significativa de avaliações apresentadas pelas 

partes por conta de peculiaridades (fls. 1000-1003 e 1007-1016), indispensável 

perícia para avaliação. Para tanto, nomeio perito judicial Humberto Dizaró 

Arantes, que cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de 

termo de compromisso.

Atribuo a responsabilidade pelo recolhimento dos honorários de 

avaliação aos exequentes, posto que requereram (fl. 992), sem prejuízo de 

reembolso de tal verba oportunamente, como despesas da execução.

As partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes 

técnicos (devendo informar telefone e e-mail para contato do respectivo 

assistente) e formular quesitos. A parte que formular quesito cuja resposta 

implique trabalho excessivamente oneroso deverá se responsabilizar pelo 

pagamento dos honorários correspondentes ao quesito, sob a pena de 

indeferimento.

Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para que manifeste 

concordância com a nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que, em 

aceitando, apresente sua estimativa de honorários, devendo atualizar seu 

cadastro no Portal dos Auxiliares da Justiça (e-mail: 

humberto_engenheiro@hotmail.com). 

Havendo escusa, retornem os autos conclusos para nova nomeação de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

perito. Em caso de concordância, intimem-se as partes para que no prazo 

comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários. 

Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o 

perito para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos 

conclusos a seguir para arbitramento. Caso não haja oposição ao valor dos 

honorários, homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no 

montante apresentado pelo perito; nesta hipótese, a seguir intimem-se as partes 

para que a parte a que foi atribuído o custeio dos honorários periciais providencie 

o depósito do montante no prazo de 10 (dez) dias. Feito o depósito, comunique-

se o perito (por correio eletrônico) para que sejam iniciados os trabalhos. 

O laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos 

trabalhos.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que no prazo comum de 

quinze dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que 

deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como ofício de 

comunicação ao perito (devendo o correio eletrônico ser remetido com senha 

para acesso ao processo digital).

Int.

Macaubal, 21 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 26/05/2021 11:34 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0243/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   divergência   significativa   de   avaliações   apresentadas   pelas   partes   por 
 conta   de   peculiaridades   (fls.   1000-1003   e   1007-1016),   indispensável   perícia   para   avaliação.   Para   tanto, 
 nomeio   perito   judicial   Humberto   Dizaró   Arantes,   que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente, 
 independentemente   de   termo   de   compromisso.   Atribuo   a   responsabilidade   pelo   recolhimento   dos   honorários 
 de   avaliação   aos   exequentes,   posto   que   requereram   (fl.   992),   sem   prejuízo   de   reembolso   de   tal   verba 
 oportunamente,   como   despesas   da   execução.   As   partes,   no   prazo   comum   de   quinze   dias,   poderão   indicar 
 assistentes   técnicos   (devendo   informar   telefone   e   e-mail   para   contato   do   respectivo   assistente)   e   formular 
 quesitos.   A   parte   que   formular   quesito   cuja   resposta   implique   trabalho   excessivamente   oneroso   deverá   se 
 responsabilizar   pelo   pagamento   dos   honorários   correspondentes   ao   quesito,   sob   a   pena   de   indeferimento. 
 Após   a   apresentação   dos   quesitos,   intime-se   o   perito   para   que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   no 
 prazo   de   05   (cinco)   dias   e   para   que,   em   aceitando,   apresente   sua   estimativa   de   honorários,   devendo   atualizar 
 seu   cadastro   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça   (e-mail:   humberto_engenheiro@hotmail.com).   Havendo 
 escusa,   retornem   os   autos   conclusos   para   nova   nomeação   de   perito.   Em   caso   de   concordância,   intimem-se   as 
 partes   para   que   no   prazo   comum   de   cinco   dias,   querendo,   manifestem-se   sobre   a   proposta   de   honorários.   Se 
 ocorrer   oposição   quanto   ao   valor   da   proposta   de   honorários,   intime-se   o   perito   para   que   se   manifeste   a 
 respeito   em   cinco   dias,   tornando   os   autos   conclusos   a   seguir   para   arbitramento.   Caso   não   haja   oposição   ao 
 valor   dos   honorários,   homologo   desde   logo   o   valor   da   proposta,   fixando   a   quantia   no   montante   apresentado 
 pelo   perito;   nesta   hipótese,   a   seguir   intimem-se   as   partes   para   que   a   parte   a   que   foi   atribuído   o   custeio   dos 
 honorários   periciais   providencie   o   depósito   do   montante   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Feito   o   depósito, 
 comunique-se   o   perito   (por   correio   eletrônico)   para   que   sejam   iniciados   os   trabalhos.   O   laudo   pericial   deverá 
 ser   entregue   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   contados   a   partir   da   data   em   que   o   perito   for   comunicado   para   dar 
 início   aos   trabalhos.   Apresentado   o   laudo,   intimem-se   as   partes   para   que   no   prazo   comum   de   quinze   dias   se 
 manifestem   sobre   o   resultado,   mesma   oportunidade   em   que   deverão   providenciar   a   apresentação   de   seus 
 pareceres   técnicos.   Via   digitalmente   assinada   desta   decisão   servirá   como   ofício   de   comunicação   ao   perito 
 (devendo o correio eletrônico ser remetido com senha para acesso ao processo digital). Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 26 de maio de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 27/05/2021 09:29 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0243/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1673/1676   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   divergência   significativa   de   avaliações   apresentadas   pelas   partes   por 
 conta   de   peculiaridades   (fls.   1000-1003   e   1007-1016),   indispensável   perícia   para   avaliação.   Para   tanto, 
 nomeio   perito   judicial   Humberto   Dizaró   Arantes,   que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente, 
 independentemente   de   termo   de   compromisso.   Atribuo   a   responsabilidade   pelo   recolhimento   dos   honorários 
 de   avaliação   aos   exequentes,   posto   que   requereram   (fl.   992),   sem   prejuízo   de   reembolso   de   tal   verba 
 oportunamente,   como   despesas   da   execução.   As   partes,   no   prazo   comum   de   quinze   dias,   poderão   indicar 
 assistentes   técnicos   (devendo   informar   telefone   e   e-mail   para   contato   do   respectivo   assistente)   e   formular 
 quesitos.   A   parte   que   formular   quesito   cuja   resposta   implique   trabalho   excessivamente   oneroso   deverá   se 
 responsabilizar   pelo   pagamento   dos   honorários   correspondentes   ao   quesito,   sob   a   pena   de   indeferimento. 
 Após   a   apresentação   dos   quesitos,   intime-se   o   perito   para   que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   no 
 prazo   de   05   (cinco)   dias   e   para   que,   em   aceitando,   apresente   sua   estimativa   de   honorários,   devendo   atualizar 
 seu   cadastro   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça   (e-mail:   humberto_engenheiro@hotmail.com).   Havendo 
 escusa,   retornem   os   autos   conclusos   para   nova   nomeação   de   perito.   Em   caso   de   concordância,   intimem-se   as 
 partes   para   que   no   prazo   comum   de   cinco   dias,   querendo,   manifestem-se   sobre   a   proposta   de   honorários.   Se 
 ocorrer   oposição   quanto   ao   valor   da   proposta   de   honorários,   intime-se   o   perito   para   que   se   manifeste   a 
 respeito   em   cinco   dias,   tornando   os   autos   conclusos   a   seguir   para   arbitramento.   Caso   não   haja   oposição   ao 
 valor   dos   honorários,   homologo   desde   logo   o   valor   da   proposta,   fixando   a   quantia   no   montante   apresentado 
 pelo   perito;   nesta   hipótese,   a   seguir   intimem-se   as   partes   para   que   a   parte   a   que   foi   atribuído   o   custeio   dos 
 honorários   periciais   providencie   o   depósito   do   montante   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Feito   o   depósito, 
 comunique-se   o   perito   (por   correio   eletrônico)   para   que   sejam   iniciados   os   trabalhos.   O   laudo   pericial   deverá 
 ser   entregue   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   contados   a   partir   da   data   em   que   o   perito   for   comunicado   para   dar 
 início   aos   trabalhos.   Apresentado   o   laudo,   intimem-se   as   partes   para   que   no   prazo   comum   de   quinze   dias   se 
 manifestem   sobre   o   resultado,   mesma   oportunidade   em   que   deverão   providenciar   a   apresentação   de   seus 
 pareceres   técnicos.   Via   digitalmente   assinada   desta   decisão   servirá   como   ofício   de   comunicação   ao   perito 
 (devendo o correio eletrônico ser remetido com senha para acesso ao processo digital). Int." 

           Macaubal, 27 de maio de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, através do seu advogado e procurador que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, diante da r. decisão de fls. 1017/1018, REQUERER 

que os honorários do Ilmo. Sr. Perito sejam pagos na forma da 

Deliberação CSDP nº 92, de 29/08/2008 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, por serem os exequentes 

beneficiários da justiça gratuita. 

 

Artigo 1º – O pagamento de perito indicado 
para atuar em processo judicial de natureza 

cível, de competência da Justiça Estadual, 

em que o ônus da prova pericial tenha sido 

atribuído à parte beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, será feito 

com recursos do Fundo de Assistência 

Judiciária – FAJ, quando houver recursos 

orçamentários e financeiros disponíveis, 

até os limites previstos na seguinte 

tabela: 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

 
 

 Por outro lado, INFORMAR que deixa de 

indicar assistentes técnicos, seja por confiar na lisura dos 

trabalhos a serem realizados por perito de confiança do juízo, 

seja por não ter condição financeira para o pagamento dos 

honorários dos mesmos. 

 

QUESITOS 

 

1) Qual o valor do metro² do imóvel avaliado? 

 

2) em sendo necessário, a reclamada se reserva o direito de 

apresentar quesitos suplementares ou requerer esclarecimentos. 

 

 Termos em que; 

 Pede deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 1 de junho de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Considerando que os exequentes são beneficiários da justiça gratuita, defiro o 

pedido de fls. 1021/1022.

Revejo parcialmente a decisão de fls. 1017/1018, relativamente ao pagamento dos 

honorários periciais pelos exequentes.

Providencie a serventia a intimação do perito por e-mail para que manifeste 

concordância com a nomeação, fornecendo- se senha para acesso ao processo eletrônico. Observe o 

perito que se trata de perícia a ser custeada nos moldes do convênio da assistência judiciária 

gratuita. Em havendo concordância, deverá aguardar futura comunicação para início dos trabalhos.

Caso ocorra concordância, oficie-se à Defensoria Pública requisitando a reserva de 

honorários.

Defiro os quesitos apresentados pelos exequentes as fls. 1021/1022.

No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 1017/1018.

Intime-se.

Macaubal, 02 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 07/06/2021 09:38 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0264/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   que   os   exequentes   são   beneficiários   da   justiça   gratuita,   defiro   o   pedido   de 
 fls.   1021/1022.   Revejo   parcialmente   a   decisão   de   fls.   1017/1018,   relativamente   ao   pagamento   dos   honorários 
 periciais   pelos   exequentes.   Providencie   a   serventia   a   intimação   do   perito   por   e-mail   para   que   manifeste 
 concordância   com   a   nomeação,   fornecendo-   se   senha   para   acesso   ao   processo   eletrônico.   Observe   o   perito 
 que   se   trata   de   perícia   a   ser   custeada   nos   moldes   do   convênio   da   assistência   judiciária   gratuita.   Em   havendo 
 concordância,   deverá   aguardar   futura   comunicação   para   início   dos   trabalhos.   Caso   ocorra   concordância, 
 oficie-se   à   Defensoria   Pública   requisitando   a   reserva   de   honorários.   Defiro   os   quesitos   apresentados   pelos 
 exequentes as fls. 1021/1022. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 1017/1018. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 7 de junho de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 08/06/2021 10:10 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1978/1983   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   que   os   exequentes   são   beneficiários   da   justiça   gratuita,   defiro   o   pedido   de 
 fls.   1021/1022.   Revejo   parcialmente   a   decisão   de   fls.   1017/1018,   relativamente   ao   pagamento   dos   honorários 
 periciais   pelos   exequentes.   Providencie   a   serventia   a   intimação   do   perito   por   e-mail   para   que   manifeste 
 concordância   com   a   nomeação,   fornecendo-   se   senha   para   acesso   ao   processo   eletrônico.   Observe   o   perito 
 que   se   trata   de   perícia   a   ser   custeada   nos   moldes   do   convênio   da   assistência   judiciária   gratuita.   Em   havendo 
 concordância,   deverá   aguardar   futura   comunicação   para   início   dos   trabalhos.   Caso   ocorra   concordância, 
 oficie-se   à   Defensoria   Pública   requisitando   a   reserva   de   honorários.   Defiro   os   quesitos   apresentados   pelos 
 exequentes as fls. 1021/1022. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 1017/1018. Intime-se." 

           Macaubal, 8 de junho de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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09/06/2021 Email – ELIANA CHEFE LONGUI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210524004.18 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

Entregue: Nomeação - perito  Baixar  Salvar no OneDrive

Entregue: Nomeação - perito

Qua, 09/06/2021 14:44

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

humberto_engenheiro@hotmail.com (humberto_engenheiro@hotmail.com)

Assunto: Nomeação - perito

P
postmaster@outlook.com

Para:  postmaster@outlook.com

Nomeação - perito
56 KB

Responder Encaminhar

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

6D
4A

9F
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 C
H

E
F

E
 L

O
N

G
U

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
06

/2
02

1 
às

 1
4:

46
 .

fls. 1026

mailto:humberto_engenheiro@hotmail.com


                       
 
 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   
 VARA ÚNICA DO FORO  DE MACAUBAL – SP . 

 
 
 

                      PROCESSO Nº 0000413-20.2019.8.26.0334. 
 
 
 
 
 
                       

               Exequente : Sonia Isabel Silva de Souza e outros 
                 
               Executado : Espólio de Ademir Jovino da Silva e outro 
 
 

Humberto Dizaró Arantes, Engenheiro Agrônomo, registado no CREA-SP 
sob o Nº 060.053.127-6 , perito judicial, nomeado e compromissado nos 
autos de Cumprimento de Sentença – Acidenbte de Trânsito nº acima 
que Sonia Isabel Silva de Souza e outros movem contra : Espólio de 
Ademir Jovino da Silva e outro. Em trâmite por esse R. Juízo e respectivo 
ofício judicial às fls.. 1023, vem com o devido respeito informar a V. 
Excia. que aceita a nomeação para o cumprimento da honrosa tarefa   a 
ser confiada. 
Segue em anexo, planilha Defensoria Pública para fins de requisitar  a 
reserva de honorários. 
 
 
 

 

Nestes termos, pede e espera, respeitosamente, deferimento. 
 
 
Pereira Barreto (SP), 18 de junho   de 2021. 
 
 
 
 
                                              ------------------------------------- 

Engº Agrº Humberto Dizaró Arantes 
Perito Judicial 

CREA Nº 060.053.127-6 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de ofício.

Nada Mais. Macaubal, 21 de junho de 2021. Eu, ___, Rosiani 
Canuto Da Silveira Zoccal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000413-20.2019.8.26.0334

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Macaubal, 21 de junho de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: (  x ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Avaliação imóvel
Comarca e Vara: Comarca de Macaubal, Vara Única
Endereço: Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, Macaubal-SP - 
E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Sonia Isabel Silva de Souza e outros
CPF: 263.772.108-17
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
( X) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (  x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( x  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(X) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
(   ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( X ) sim     (   ) não
Valor da causa:  R$ 533.635,32
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim (  x ) não
Nome do perito: Humberto Dizaró Arantes
RG: 54437027
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000413-20.2019.8.26.0334

CPF: 864.369.108-91

Endereço residencial completo com CEP: Av. Gregório Sulian, 1745, Vila Municipal, Pereira Barreto, 
cep: 15370-000
Número de inscrição no INSS: *
Ou Número do PIS: 1072474352-6
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: *
Data de nascimento: *                       Estado Civil: casado
Telefone: *                                          E-mail: humberto_engenheiro@hotmail.com

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
6785-7

Conta Corrente nº:
8535-9

Nome do Perito:
Humberto Dizaró Arantes

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Marechal Deodoro, 3131 – Centro
Cep. 15.010-070 – São José do Rio Preto/SP 
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16/07/2021 Email – LISLENE CRISTINA FERRARI CASTANHEIRO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGJiZThmYjg0LWViNTktNDhmMi1hN2ViLWNjODA5NTFlZTc5YQAQAFAGo%2Fs8NVlDuNQTVB3X… 1/1

Fwd: Reserva de honorários de periciais de julho/2021

MACAUBAL - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <macaubal@tjsp.jus.br>
Qui, 15/07/2021 17:30
Para:  LISLENE CRISTINA FERRARI CASTANHEIRO <lcastanheiro@tjsp.jus.br>

1 anexos (33 KB)
oficio_de_liberacao_7_2021 (13).pdf;

Obter o Outlook para Android

From: Regional São José do Rio Preto <regional.saojosedoriopreto@defensoria.sp.def.br> 
Sent: Thursday, July 15, 2021 5:29:14 PM 
To: MACAUBAL - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <macaubal@tjsp.jus.br> 
Subject: Reserva de honorários de periciais de julho/2021
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

Prezados, boa tarde.

Segue anexo Reserva de honorários de periciais de julho/2021.

 
 

Atenciosamente

Coordenadoria Regional de São José do Rio Preto
Defensoria Pública do Estado de São Paulo

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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REGIONAL SAO JOSE DO RIO PRETO

18005 072021

JULHO/2021

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em JULHO/2021 foi efetuada a reserva de valor
para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

OFÍCIO SPP Nº:

ASSUNTO:
MÊS DE REFERÊNCIA:

RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

PROCESSO N°: 0000413-20.2019.8.26.0334

REQUERENTE: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS

REQUERIDO: ESPOLIO DE ADEMIR JOVINO DA SILVA E OUTRO

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS

VALOR BRUTO: R$ 883,00

PERITO: HUMBERTO DIZARO ARANTES

PROCESSO N°: 1000095-49.2021.8.26.0334

REQUERENTE: VALDECIR ROBERTO FERNANDES E OUTRO

REQUERIDO: CUNHA E GONSALVES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - LTDA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: VALDECIR ROBERTO FERNANDES E OUTRO

VALOR BRUTO: R$ 484,00

PERITO: HUMBERTO DIZARO ARANTES

15 de Julho de 2021

Aguarda-se a comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberação CSDP nº 92/2008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80

Ao
Excelentíssimo(a)

Juiz(a) de Direito da VARA DISTRITAL

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta

MACAUBAL

Pagina: 1

Rua Marechal Deodoro 3131 - CENTRO - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP CEP: 15010070
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1

ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL

De: postmaster@outlook.com

Para: humberto_engenheiro@hotmail.com

Enviado em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 14:21

Assunto: Entregue: Intimação do perito para iniciar os trabalhos no processo nº 

0000413-20.2019.8.26.0334, tendo em vista a reserva de honorários periciais

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 

humberto_engenheiro@hotmail.com (humberto_engenheiro@hotmail.com) 

 

Assunto: Intimação do perito para iniciar os trabalhos no processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334, tendo em vista a 
reserva de honorários periciais 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   
 VARA ÚNICA DO FORO  DE MACAUBAL – SP . 

 
 
 

                      PROCESSO Nº 0000413-20.2019.8.26.0334. 
 
 
 
      
                       

               Exequente : Sônia Isabel Silva de Souza e outro 
                 
              Requerido : Espólio de Ademir Jovino da Silva   outro 
 

Humberto Dizaró Arantes, Engenheiro Agrônomo, registado no CREA-SP 

sob o Nº 060.053.127-6 , perito judicial, nomeado e compromissado nos autos de 

Cumprimento de Sentença – Acidente de Trânsito que Sônia Isabel Silva de 

Souza e outro  movem contra Espólio de Ademir Jovino da Silva e outro. Em 

trâmite por esse R. Juízo e respectivo ofício judicial, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência designar a data, hora e local para realização dos 

trabalhos periciais no dia 12 de agosto de 2021 às 13,30 horas, defronte ao imóvel 

de Matrícula 13.615 localizado para Rua João Gonçalves de Aguiar e depois o 

outro de Matrícula  19.169 à Rua Santos Reis , na Cidade  de Macaubal (SP). 

 

 

 

                                    Termos em que, 

                                      P. Deferimento. 

                                      Pereira Barreto (SP), 29 de julho de 2021 

 
 
 
                                              ------------------------------------- 

Engº Agrº Humberto Dizaró Arantes 
Perito Judicial 

CREA Nº 060.053.127-6 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação das partes, na pessoa de seus procuradores, da 
designação da perícia a ser realizada pelo perito do juízo, Sr. 
Humberto Dizaró Arantes, no dia 12 de agosto de 2021, às 
13h30m, defronte ao imóvel de Matrícula nº 13.615, localizado 
na Rua João Gonçalves de Aguiar e em seguida no outro de 
Matrícula 19.169, localizado na Rua Santos Reis, ambos na 
Cidade de Macaubal/SP.
Nada Mais. Macaubal, 30 de julho de 2021. Eu, ___, Rosiani 
Canuto Da Silveira Zoccal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 02/08/2021 09:14 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0388/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes,   na   pessoa   de   seus   procuradores,   da   designação   da   perícia   a   ser 
 realizada   pelo   perito   do   juízo,   Sr.   Humberto   Dizaró   Arantes,   no   dia   12   de   agosto   de   2021,   às   13h30m,   defronte 
 ao   imóvel   de   Matrícula   nº   13.615,   localizado   na   Rua   João   Gonçalves   de   Aguiar   e   em   seguida   no   outro   de 
 Matrícula 19.169, localizado na Rua Santos Reis, ambos na Cidade de Macaubal/SP." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 2 de agosto de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 03/08/2021 09:13 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0388/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2237/2240   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes,   na   pessoa   de   seus   procuradores,   da   designação   da   perícia   a   ser 
 realizada   pelo   perito   do   juízo,   Sr.   Humberto   Dizaró   Arantes,   no   dia   12   de   agosto   de   2021,   às   13h30m,   defronte 
 ao   imóvel   de   Matrícula   nº   13.615,   localizado   na   Rua   João   Gonçalves   de   Aguiar   e   em   seguida   no   outro   de 
 Matrícula 19.169, localizado na Rua Santos Reis, ambos na Cidade de Macaubal/SP." 

           Macaubal, 3 de agosto de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
           Oficial Maior 
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                    EXCELENTÍSSIMO ( A )  SENHOR ( A )   DOUTOR ( A )  JUIZ ( A ) DE 

DIREITO DA   VARA ÚNICA DO FORO DE MACAUBAL-SP  DA COMARCA 

DE MONTE APRAZÍVEL (SP). 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL N.º 0000413-20 2019.8.26.0334 

EXEQUENTE : SÔNIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS 

EXECUTADO : ESPÓLIO DE ADEMIR  JOVINO DA SILVA E OUTRO 

 

 
 
 

  HUMBERTO DIZARÓ ARANTES, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 

REGISTRADO NO CREA-SP SOB N.º  060.053.127-6, PERITO JUDICIAL, 

NOMEADO E COMPROMISSADO NOS AUTOS DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – ACIDENTE DE TRÂNSITO N.º ACIMA QUE SÔNIA ISABEL 

SILVA DE SOUZA E OUTROS MOVEM CONTRA : ESPÓLIO DE ADEMIR  

JOVINO DA SILVA E OUTRO  EM TRÂMITE POR ESSE R. JUIZO E 

RESPECTIVO OFÍCIO JUDICIAL, VEM  MUI RESPEITOSAMENTE, À 

PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, NO PRAZO LEGAL , APRESENTAR  

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO. 
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Humberto Dizaró Arantes 

Engº Agrº CREA-SP Nº 060.053.127-6 

Perito Judicial 

   

 

 
 

1. PRELIMINARES 

 

O presente parecer técnico refere-se à Ação : Cumprimento e Sentença – Acidente de 

Trânsito pessoa física, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 263.772.108-17 domiciliado na Rua Cláudio 

Malagoli  nº: 171, São José do Rio Preto -SP  CEP :15.042-064.  

A referida Ação foi ajuizada em 28 de julho  de 2019, protocolado e distribuída na  Vara única 

do Foro Distrital de Macaubal  da Comarca de Monte Aprazível   (SP), onde foi autuado sob nº 

0000413-20.2019.8.26.0334 objeto de  avaliação  do imóvel urbano para fins comerciais. 

 

De  acordo com a cópia da Matrícula nº 19.169  fornecida pelo CRI de Monte Aprazível (SP), 

o Executado é proprietário  do imóvel urbano 

A Autor protestando, finalmente, pelas provas de estilo, não indicando Assistente Técnico e nem 
apresentou  quesitos. 
 
O Réu apresentou manifestação elucidativa quanto à referida ação, não indicando 
Assistente Técnico e nem apresentou  quesitos. 
  

Nomeado Perito Judicial no feito às folhas nº 1017 , assumiu o signatário o compromisso às folhas 

1027 e seguintes , de bem e fielmente, apresentar parecer técnico sobre a matéria focalizada, e 

que submete a apreciação do E. JULGADOR, conforme segue: 

              
1.1 :- LOCALIZAÇÃO  

                     
                O imóvel urbano localiza-se na  Rua Santos Reis nº 505, Bairro Santos Reis na 
Cidade de Macaubal (SP) e Comarca de Monte Aprazível (SP).  
O imóvel urbano, Matricula nº 19.169, do CRI de Monte Aprazível-SP ,onde consta 
registrada área de terreno de 174,00 m2 às fls 809 dos autos. Apresentando  baixo 
potencial residencial. Pela frente mede 8,70 metros e confronta com  “ Rua Santos Reis ”. 
Pelos fundos mede 20,00 metros e confronta com Cemitério ( Campo - Santo ). Pelo lado direito 
mede 20,00 metros e pelo lado esquerdo na mesma metragem, com a Rua São João de chão 
batido. 
 
 Setor 2   Quadra 1-SR   
 Área Territorial = 174,00 m2   
 Valor Venal Territorial.  R$   5.319,81 
 Valor Venal Predial :     R$ 23.690,00 
 Valor Venal Total :        R$ 29.009,81 
 Cadastro Imobiliário: nº 1527 . Exercício 2021 
 Área edificada 129,72 m2 
 Vide Cadastro Imobiliário fornecido pela Prefeitura Municipal. 
 OBS: Este signatário segue a documentação oficial do imóvel avaliando fornecida pela Prefeitura  
Municipal de Macaubal-SP. 
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1.2  - SITUAÇÃO DA ÁREA  

           Esquina e uma frente   

           Área = 174,00 m2 . 

           Frente = 8,70 metros com grades de ferro. 

           Fundo =  20,00 meros murado com placas de cimento 

           Lado esquerdo = 20,00 metros murado com placas de cimento 

           Lado direito = 56,99 metros murado com blocos de cerâmica. 

           Com recuo de frente e fundos. 

 

 

O município de Macaubal (SP) possui uma área de 248,12 Km², e está localizado na 3º Região 
de Governo de Nhandeara (SP), que por sua vez é parte integrante da Região Administrativa de 
São José do Rio Preto (SP). Conforme dados preliminares do Censo 2010 possui 7.663 habitantes, 
dos quais 88,56% ( 6.773 ) residem em área urbana e 11,44% ( 890 ) residem em área rural. 
Possui hospital e conta com  estabelecimentos de ensino  fundamental e ensino médio. 
Quanto a região, a mesma possui estabelecimentos de ensino superior, boa malha viária, com 
rodovias,  rede de telecomunicações, de armazenamento e bancária. 
 
 
 

                                          
1.3 :- VISTORIA  

          Aos doze dias do  mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, em comprimento 

ao presente Mandado de Avaliação às fls. 1037  do bem  avaliando nestes autos, sendo Eu, 

Humberto Dizaró Arantes ( Perito Judicial ) acompanhado pela senhora que mora no imóvel 

Daniela Oliveira da Silva CPF : 422.188.918-75  por volta das 13,30  , gentilmente, acompanhou 

o trabalho pericial nas dependências da casa. Então procedemos a vistoria “ in loco “ do prédio 

residencial  e observando as formalidades legais.  CONSTATAMOS  a existência de “um imóvel 

urbano”, o qual corresponde a  um terreno  com área de 174,00 m², dentro das seguintes divisas 

e confrontações: “ Pela frente, medindo 8,70 metros de frente para a Rua Santos Reis. Pelo lado 

esquerdo de quem olha o terreno de frente, medindo 20,00 metros confrontando com a Rua São 

João  de chão batido, pelo lado direito, na mesma distância de 20,00 metros e finalmente pelos 

fundos,  medindo 8,70 metros com Cemitério ( Campo-Santo ), mesma  quadra ”. 

 No referido terreno urbano foi encontrado um prédio  residencial  de alvenaria, coberto com telhas 

francesas, com portas metálicas e janelas de vidros e venezianas , área construída de 129,72 m2, 

pé direito  2,70 metros, em condições de habitabilidade , composta de por 2 quartos, 2 banheiros   

1 sala, 1 cozinha, dispensa, área de serviço com lavanderia cobertura telha francesa, garagem 
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coberta para abrigar 1 carro, todos os cômodos com forro de PVC  e piso de cerâmica , nos 

banheiros azulejo até a metade da parede. 

 

1.4- CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

Os imóveis ( avaliando e comparativos ) se localizam em região de alta densidade demográfica, 

ocupação comercial, composto por imóveis comerciais e de prestadores de  serviços, de pequeno 

e médio porte, de casas comerciais de padrão construtivos classificados como simples. 

serão utilizadas para a determinação do valor do imóvel urbano, as metragens tituladas no  IPTU 

de 2021  do  imóvel objeto da lide. 

Cadastrado na Prefeitura Municipal Macaubal (SP) sob o Nº 1527. Dotado dos seguintes 

melhoramentos públicos: vias públicas asfaltadas, guias e sarjetas, energia domiciliar, 

arborização, iluminação pública, limpeza de vias públicas, coleta de lixo, rede elétrica, rede 

hidráulica , rede telefônica, rede de esgoto e rede de águas pluviais.  

A região onde situa-se o imóvel avaliando possui topografia plana e superfície seca. 

 

FATORES DESVALORIZANTE NA REGIÃO: 

Este item visa determinar se há no entorno do imóvel avaliando características incompatíveis com 

o uso do imóvel, ou que possam provocar a desvalorização do mesmo. 

Fatores naturais :                              

Risco de Deslizamento : Não                 Risco de Alagamento : Não                                           

Risco de Erosão : Não                           Outros : Não 

Fatores Ambientais e Sociais: 

Favela : Não                                           Penitenciaria : Não 

Indústria Poluente: Não                          Usina Poluente : Não 

Usina de Lixo : Não                                Matadouro : Não                     

Cemitério: SIM  3,0%                            Clube Noturno : Não 

Feira Livre : Não                                    Oficinas : Não 

Hospital : Não                                         Via Expressa : Não 

Outros : Não há.                                     Indústria Reciclagem: SIM   2,0%,                     

 

 BENFEITORIAS E MELHORAMENTOS: 

 No local encontra-se uma área construída de 270,51m², conforme cadastro da prefeitura local, 
construção, em alvenaria, padrão médio de acabamento. 
 
Dependências encontradas no imóvel avaliando : 
 
Principais Itens Construtivos : 
 
Fachadas : Paredes rebocadas e pintura em látex. 
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Pisos : Paviflex e cerâmico. 
 
Paredes : Revestimento cerâmico e massas, pintadas com látex; azulejo até a metade do teto  
nas áreas molhadas. 
 
Teto : Forro de PVC em bom estado de conservação 
 
Esquadrias : De ferro. 
 
Luminárias : Luminárias fluorescentes de sobrepor. 
 
Cobertura : Cobertura com telhas francesas 
 
  
 

       

 

2.PESQUISA DE PREÇOS DE   TERRENOS 

 

MUNICÍPIO :        Macaubal (SP). 

 

DATA DE REFERÊNCIA  : AGOSTO DE  2021. 

 

OBJETIVO: 

A presente pesquisa de preços tem por objetivo, a determinação de valores unitários básicos, a 

serem utilizados, na elaboração de laudo de avaliação judicial do valor dos  terrenos residenciais 

situados dentro do perímetro urbano de Macaubal, no Estado de São Paulo. 

Nesta importante fase do trabalho, procuramos identificar e avaliar na região onde se situam os 

imóveis, elementos efetivamente transacionados, priorizando àqueles que guardassem 

semelhança com os imóveis em questão, especificamente na mesma região geo-econômica , com 

o fito de obter uma amostragem representativa e sem qualquer viés.                                         

 

2.1   METODOLOGIA  

Em função das características do imóvel e diante das consultas efetuadas ao mercado imobiliário 

da região, para a determinação do valor de venda conclui-se pela aplicação do  MÉTODO 

COMPARATIVO DIRETO DE VALORES DE MERCADO IMOBIÁRIO.  

Foi efetuada pesquisa de mercado de terrenos em oferta para venda, negócio realizado, e opinião 

situados na mesma região do imóvel avaliando. 

Após investigados e selecionados, estes dados de mercado foram  homogeneizados quanto à 

situação, formato, dimensões e localização. 
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Os valores obtidos na pesquisa conduziram ao valor médio unitário praticado no mercado local, 

decorrendo deste, o valor de venda do terreno ocupado pelo imóvel  em estudo. 

 

Para a avaliação dos bens, face a complexidade dos mesmos, este perito teve o cuidado de 

fazer uma pesquisa detalhada,  junto a Corretores de Imóveis de Macaubal (SP)  , considerados 

pelo signatário como de confiança e de boa fé. 

Foram pesquisados , analisados  e saneados um total de 06 ( Seis) elementos comparativos de 

Avaliação. 

Para a presente pesquisa foram obedecidos os ditames recomendados pela Normas NBR Nº 

14.653-2  PARTE 2 e NBR 2011: IMÓVEIS URBANOS Norma para  Avaliação de Imóveis 

Urbanos, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) , utilizando-se o Método 

Comparativo Direto. Cujo método permite obter o valor de locação através da comparação de 

dados referentes a outros imóveis ofertados ou transacionados, em regime de livre mercado. 

Justificativa da utilização deste método: 

Disponibilidade de elementos e confiabilidade do mercado. 

 

Considerações sobre as normas – 14.653 1 e 2 
 

3 ) TRATAMENTO POR FATORES  
O tratamento por fatores é aplicável a uma amostra composta por dados de mercado com 
características mais próximas possíveis do imóvel .avaliando. 
 
O Fator Oferta é conhecido também como Fator Fonte, Fator Especulação e Fator  Elasticidade 
de Preços. 
O mesmo tem a função de descontar “gorduras” geradas devido a especulação de 
Mercado nos elementos comparativos. 
Na impossibilidade da sua determinação, recomenda - se aplicar o fator consagrado de 
0,90. 
No presente caso , foram utilizados  seis elementos que compuseram a amostra ,sendo todos do 
tipo: Oferta , ou seja. Negócio ofertado. Portanto o fator é = 0,9                                                       
 
Fator Índice Fiscal :Também conhecido como Fator de Localização, ou ainda Fator de 
Transposição e leva em conta, ao engenheiro de avaliações atribuir possíveis índices de 
valorizações e desvalorizações em relação a diferença de localização entre os elementos 
comparativos e o objeto da avaliação.  
Os índices fiscais são valores unitários de terrenos expressos em R$/m², estabelecidos pela 
Prefeitura Municipal através de pesquisas de mercado, visando a cobrança do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU ). 
 
Fatores Testada e Profundidade. 
 
Observados determinados limites, adiante estudados,, verifica-se no mercado imobiliário que o 

valor de um lote decresce com o aumento de sua profundidade e cresce com o aumento de 

sua testada, em função das melhores facilidades de acesso do mesmo.  
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A forma dos lotes urbanos é estudada com base nas suas medidas  de frente e de fundos, levando-

se em conta o aproveitamento econômico recomendável para o local de situação do lote. 

Assim a primeira tarefa é identificarmos para qual intervalo de profundidade e para qual medida 

de frente, os terrenos situados no local da avaliação permitem este aproveitamento, de acordo 

com a ocupação predominante do local avaliando e respeitadas as imposições legais. 

Estes parâmetros denominam-se “ Profundidade Limites” ( Pmi , Pma ) e “ Frente de Referência “  

( Fr ) respectivamente. 

 

A seguir montamos uma tabela para facilitar os estudos. 

 

ZONA OCUPAÇÃO Fr Pmi  - Pma 

1 Residências isoladas de padrão 

elevado. 

16,00 m 30,00m  -  60,00m 

2 Apartamentos e escritórios de 

padrão elevado. 

20,00m 30,00m  -  60,00m 

3 Comércio de intensidade alta 

 

10,00m 20,00m  -  40,00m 

4 Residência de padrão médio e/ou 

comércio de densidade média. 

10,00m 25,00m  -  40,00m 

5 Apartamentos / escritórios de 

padrão médio 

16,00m 25,00m  -  50,00m 

6 Residências de  padrão modesto 10,00m 15,00m  -  30,00m 

FONTE: NORMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS /  IBAPE. 

 

Deve-se observar que a classificação das Zonas “Z” das Normas não devem ser confundidas com 

as zonas pertinentes ao zoneamento urbano. 

Denomina-se terreno paradigma, com frente Fr e profundidade variando de Pmi ( 

profundidade mínima recomendada para zona ) à   Pma (profundidade máxima recomendada para 

zona. 

Assim, comparativamente ao nosso terreno paradigma, lotes com frentes superiores à Fr 

valerão mais; lotes com frentes inferiores à “Fr” valerão menos e terrenos cuja profundidade não 

esteja contida no intervalo estabelecido ( Pmi – Pma ), valerão menos.  
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O presente terreno pesquisado e periciado enquadra-se na Z. 6 da Norma /IBAPE  

ZONA OCUPAÇÃO Fr Pmi  - Pma 

6 Residência de padrão médio e/ou 

comércio de densidade média. 

10,00m 15,00m  -  30,00m 

 
 
Fator Testada ou Frente 
 
O fator testada ou frente é expresso pela função exponencial da proporção entre a frete projetada 

( Fp ) e a frente de referência ( Fr ), pela seguinte fórmula :      ( 𝑭𝒓𝑭𝒑 )0,20    
 

 
O Expoente f , varia de 0,15 a 0,25 de acordo com a zona de classificação do IBAPE 
 
   
Fator Profundidade 
 
O fator profundidade (Cp) é expresso por uma função exponencial da proporção entre a 
profundidade equivalente (Pe) e as profundidades Limites indicadas nas zonas de 
Classificação do IBAPE das profundidades mínimas (Pmi) e profundidades máximas (Pma). 
 

A profundidade equivalente é calculada da seguinte fórmula: Pe =  ( 𝐴𝑡𝑭𝒑 )0,50    
 

 
Sendo: 
At = Área do terreno e Fp = Frente projetada para rua ou avenida do estudo pormenorizado. 
 
 
 
Fator Topografia  :  Quanto ao fator topografia do terreno, onde se localiza o avaliando “ 
Pavimento térreo situado ao nível do solo utilizado para fins de moradia  “, bem como os  
seis elementos comparativos que foram pesquisados, analisados, tomando como base 
Instituto Brasileiro de Avaliações de Perícia de Engenharia -IBAPE a seguinte tabela: 
Situação Paradigma: Terreno Plano ...................................1,00 

Caído para os fundos até 5,0%........................................... 0,95  

Caído para os fundos de  5,0%  até 10,%........................... 0,90  

Caído para os fundos de  10  até 20%................................ 0,95  

Caído para os fundos mais de 20%  .................................. 0,70 

Em aclive até 10%............................................................... 0,95 

Em aclive até 20%............................................................... 0,90 

Em aclive acima de 20% ..................................................   0,85 

Abaixo do nível da rua até 1,00m ....................................    1,00 

Abaixo do nível da rua de 1,00m até 2,50m ....................    0,90 

Abaixo do nível da rua de 2,50m até 4,00m ....................    0,80 
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Acima do nível da rua até 2,00m .....................................    1,00 

Abaixo do nível da rua até 2,00m  até 4,00m...................    0,90 

A consistência do terreno poderá também ser levada em conta pelo critério geral do item 

anterior ou, mesma forma, adotando-se os seguintes fatores corretivos: 

Situação Paradigma: Terreno Seco ...................................  1,00 

Terreno inundável ..............................................................  0,50 

Terreno brejoso ou pantanoso ..........................................   0,60 

Terreno alagadiço.............................................................    0,70 

Diante do exposto, o elemento o avaliando, bem como os elementos comparativos 

enquadram-se na Situação Paradigma: Terreno Plano , Solo Seco e Firme = 1,0.  

 
Fator Padrão : Leva em consideração o padrão construtivo  do imóvel avaliando em relação aos 
padrões dos elementos comparativos.  
Os elementos comparativos foram corrigidos em função de sua, observando-se que existe uma 
diferença de valores unitários de acordo com a área construída, sendo os de maior área com 
unitários menores de oferta /negociação, os de menor área com unitários maiores de oferta 
negociação, limitando-se a sua influência à parcela com que os mesmos contribuem na composição 
do valor final do imóvel. 
 
Fator Área:   Será utilizada a fórmula exponencial do “ Curso Básico de Engenharia Legal e de 
Avaliações ”autor Sérgio Antônio Abunahman, 2ª Edição, Editora PINI.       ( 𝑨𝒑𝑨𝒄 )0,125    

Quando a diferença entre as áreas comparando/avaliando for ≥ a 30% 

    

  ( 𝑨𝒑𝑨𝒄 )0,25       
Quando a diferença entre as áreas comparando/avaliando for ≤ a 30% 
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1- ELEMENTO Nº  01 
 
ENDEREÇO: Avenida Camilo Figueiredo  S /nº 669. Centro   
 
MUNICÍPIO:  Macaubal                                                   ESTADO:  São Paulo 
 
SETOR: 1                                                                            TESTADA:   9,50 metros 
 
QUDRA:   67                                                                      PROF. EQUIVALENTE:  22,00 metros 
 
ÍNDICE FISCAL : 1,0                                                      SUPERFÍCIE :  Solo seco e firme 
 
Edificação  Não tem                                                       TOPOGRAFIA:  Plana em nível com a rua. 
 
ÁREA : 209,00 m2                                                                                         PADRÃO CONSTRUTIVO :   
 
SITUAÇÃO :  Meio de Quadra e uma frente                     MELHOR. PÚBLICOS: * ( TODOS ) 
 

* P- PAVIMENTAÇÃO, GS- GUIAS/SARGETAS, A- REDE DE ÁGUA, E- REDE 
DE ESGOTO, LP- LUZ PRUBLICA, LD- LUZ DOMICILIAR, T- REDE 
TELEFÔNICA 
TIPO:  Oferta                                                         
Proprietário: Luiz Ernesto Baffi Calil Fernandes 
                        
PREÇO DO TERRENO R$:  50.000,00  
 
VALOR DO TERRENO À VISTA  FONTE      ATUALIZAÇÃO               VALOR DO TERRENO   ATUALIZ. 

         
 
Valor Comparativo de Partida 
 
 
 
FONTE: Imobiliária JM & JF 
ENDEREÇO:  R. Jerônimo Narciso Ramos, 1133 - Centro   FONE: (17) 3874-3197 
MUNICÍPIO: Macaubal    ESTADO:  (SP) 
DATA : 12/08/2021 Tec. Responsável : Perito Judicial : Humberto Dizaró Arantes 
                                                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

    1,0 R$ 50.000,00    1,00       R$ 50.000,00 X X X 

R$  239,00     /m2 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

72
8B

77
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

U
M

B
E

R
TO

 D
IZ

A
R

O
 A

R
A

N
TE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
08

/2
02

1 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
21

70
00

84
54

2 
   

 .

fls. 1052



Humberto Dizaró Arantes 

Engº Agrº CREA-SP Nº 060.053.127-6 

Perito Judicial 

   

 

 

 

 
1-ELEMENTO Nº  02 

 
2-SITUAÇÃO PARADIGMA 
 
ENDEREÇO: Rua João Aves Filho nº 665 , Santos Reis 
MUNICÍPIO:  Macaubal                                                    ESTADO:  São Paulo 
 
SETOR:   2                                                                          TESTADA:   10,00 metros 
 
QUADRA:  10- SR                                                          PROF. EQUIVALENTE:  20,00 metros 
 
ÍNDICE FISCAL :  1,0                                                    SUPERFÍCIE :  Solo seco e firme 
 
IDADE APARENTE : 40 anos                                        TOPOGRAFIA:  Plana em nível com a rua. 
 
 
ÁREA : 135,43,00 m2                                                                                              PADRÃO CONSTRUTIVO :  0,990 
  
 
SITUAÇÃO :  Meio de Quadra e uma frente                      MELHOR. PÚBLICOS: * ( TODOS ) 
 

* P- PAVIMENTAÇÃO, GS- GUIAS/SARGETAS, A- REDE DE ÁGUA, E- REDE 
DE ESGOTO, LP- LUZ PRUBLICA, LD- LUZ DOMICILIAR, T- REDE 
TELEFÔNICA 
TIPO:   Oferta                                                       
Proprietário: Rosângela Aparecida Lete  
 
PREÇO DO TERRENO R$ 35.000,00  e   CASA = R$ 60.000,00 
 
VALOR DO TERRENO À VISTA  FONTE      ATUALIZAÇÃO               VALOR DO TERRENO  ATUALIZ. 

         
 
Valor Comparativo de Partida 
 
 
 
 
FONTE: Imobiliária JM & JF 
ENDEREÇO:  R. Jerônimo Narciso Ramos, 1133 - Centro   FONE: (17) 3874-3197 
MUNICÍPIO: Macaubal    ESTADO:  (SP) 
DATA : 12/08/2021 Tec. Responsável : Perito Judicial : Humberto Dizaró Arantes 
                                                                     

 
 
 
 

 

    1,0 R$ 50.000,00    1,00       R$ 50.000,00 X X X 
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1-ELEMENTO Nº  03 
 

2-SITUAÇÃO PARADIGMA 
 
ENDEREÇO: Rua José Roberto Costa e Silva  S/nº  , Centro .  
 
MUNICÍPIO:  Macaubal                                                  ESTADO:  São Paulo 
 
SETOR:   1                                                                          TESTADA:   10,00 metros 
 
QUDRA:   19                                                                        PROF. EQUIVALENTE:  40,00 metros 
 
ÍNDICE FISCAL : 1,0                                                            SUPERFÍCIE :  Solo seco e firme 
 
IDADE APARENTE :                                                          TOPOGRAFIA:  Plana em nível com a rua. 
 
ÁREA : 400,00 m2                                                                                              PADRÃO CONSTRUTIVO :  
 
SITUAÇÃO :  Meio de Quadra e uma frente                      MELHOR. PÚBLICOS: * ( TODOS ) 
 

* P- PAVIMENTAÇÃO, GS- GUIAS/SARGETAS, A- REDE DE ÁGUA, E- REDE 
DE ESGOTO, LP- LUZ PRUBLICA, LD- LUZ DOMICILIAR, T- REDE 
TELEFÔNICA 
TIPO:   Oferta                                                        
Proprietário:                   
PREÇO DO TERRENO R$:  80.000,00   PREÇO DA CASA R$  
 
VALOR DO TERRENO À VISTA  FONTE      ATUALIZAÇÃO               VALOR DO TERRENO  ATUALIZ. 

         
 
Valor Comparativo de Partida 
 
 
 
FONTE: Sr. Noel Servidor Público (Prefeitura Municipal ) 
ENDEREÇO: Pça Dep. Arlindo A. Santos , 235 Centro Fone 17 3874-6080 
MUNICÍPIO: Macaubal    ESTADO:  (SP) 
DATA : 12-04-2021 Tec. Responsável : Perito Judicial : Humberto Dizaró Arantes 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

    1,0 R$ 80.000,00    1,00       R$ 220.000,00 X X X 

R$  200,00     /m2 
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1-ELEMENTO Nº  04 
 

2-SITUAÇÃO PARADIGMA 
 
ENDEREÇO: Rua Manoel Marques Luiz   nº 515 Jardim Florença 
 
MUNICÍPIO:  Macaubal                                                   ESTADO:  São Paulo 
 
SETOR: 2                                                                              TESTADA:   10,00 metros 
 
QUDRA:  5-JF                                                                   PROF. EQUIVALENTE:  20,00 metros 
 
ÍNDICE FISCAL :   1,0                                                        SUPERFÍCIE :  Solo seco e firme. 
 
IDADE APARENTE : 40 anos                                             TOPOGRAFIA:  Plana em nível com a rua. 
 
ÁREA : 200,00 m2 

   
Área Construída 160,00 m2                                                             PADRÃO CONSTRUTIVO : 1,25 
 
 
SITUAÇÃO :  Meio de Quadra e uma frente                      MELHOR. PÚBLICOS: * ( TODOS ) 
 

* P- PAVIMENTAÇÃO, GS- GUIAS/SARGETAS, A- REDE DE ÁGUA, E- REDE 
DE ESGOTO, LP- LUZ PRUBLICA, LD- LUZ DOMICILIAR, T- REDE 
TELEFÔNICA 
TIPO:   Negócio Realizado                                                       
Proprietário:                          
PREÇO DO TERRENO R$:  56.760,00  
 
VALOR DO TERRENO À VISTA  FONTE      ATUALIZAÇÃO               VALOR DO TERRENO ATUALIZ. 

         
 
Valor Comparativo de Partida 
 
 
 
FONTE: Essencial Imobiliária Creci Nº 2711.J 
ENDEREÇO : Carlos Buíssa,632       FONE: (17) 3874-1354 
MUNICÍPIO: Macaubal    ESTADO:  (SP) 
DATA : 12-04-2021  Tec. Responsável : Perito Judicial : Humberto Dizaró Arantes 
                                                                     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    1,0 R$ 56.760,00    1,00       R$ 56.760,00 X X X 

R$  283,80     /m2 
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ELEMENTO Nº  05 
 

2-SITUAÇÃO PARADIGMA 
 
ENDEREÇO: Rua Braz Pirondi  nº 645  , Jardim Florença 
 
MUNICÍPIO:  Macaubal                                                  ESTADO:  São Paulo 
 
SETOR:  2                                                                           TESTADA:   10,00 metros 
 
QUADRA:   01-JF                                                               PROF. EQUIVALENTE:  20,124 metros 
 
ÍNDICE FISCAL :  1,0                                                      SUPERFÍCIE :  Solo seco e firme 
 
IDADE APARENTE :                                                       TOPOGRAFIA:  Plana em nível com a rua. 
 
 
ÁREA : 201,124 m2                                                                                              PADRÃO CONSTRUTIVO :  
 
SITUAÇÃO :  Meio de Quadra e uma frente                      MELHOR. PÚBLICOS: * ( TODOS ) 
 

* P- PAVIMENTAÇÃO, GS- GUIAS/SARGETAS, A- REDE DE ÁGUA, E- REDE 
DE ESGOTO, LP- LUZ PRUBLICA, LD- LUZ DOMICILIAR, T- REDE 
TELEFÔNICA 
TIPO:   Oferta                                                        
Proprietário: Éder Pereira da Silva 
                         
PREÇO DO TERRENO R$:  55.696,00  
 
VALOR DO TERRENO À VISTA  FONTE      ATUALIZAÇÃO               VALOR TERENO  ATUALIZ. 

         
 
Valor Comparativo de Partida 
 
 
 
                                                                     
FONTE: Essencial Imobiliária Creci Nº 2711.J 
ENDEREÇO : Carlos Buíssa,632       FONE: (17) 3874-1354 
MUNICÍPIO: Macaubal    ESTADO:  (SP) 
DATA : 12-08-2021  Tec. Responsável : Perito Judicial : Humberto Dizaró Arantes 
 
 
 
 

 

 
 

 

    1,0 R$ 55.696,00    1,00       R$ 55.696,00 X X X 

R$  276,92     /m2 
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1-ELEMENTO Nº  06 

 
2-SITUAÇÃO PARADIGMA 
 
ENDEREÇO: Rua Vanderlei  Alvarez  nº 630 , Jardim Florença 
 
MUNICÍPIO:  Macaubal                                                  ESTADO:  São Paulo 
 
SETOR:  2                                                                           TESTADA:   10,00 metros 
 
QUDRA:   11-JF                                                                  PROF. EQUIVALENTE:  18,964 metros 
 
ÍNDICE FISCAL :  1,0                                                      SUPERFÍCIE :  Solo seco e firme 
 
IDADE APARENTE :                                                       TOPOGRAFIA:  Plana em nível com a rua. 
 
 
ÁREA : 189,64 m2                                                                                              PADRÃO CONSTRUTIVO :  
 
SITUAÇÃO :  Meio de Quadra e uma frente                      MELHOR. PÚBLICOS: * ( TODOS ) 
 

* P- PAVIMENTAÇÃO, GS- GUIAS/SARGETAS, A- REDE DE ÁGUA, E- REDE 
DE ESGOTO, LP- LUZ PRUBLICA, LD- LUZ DOMICILIAR, T- REDE 
TELEFÔNICA 
TIPO:   Oferta                                                        
Proprietário: William Frederico Buissa 
                         
PREÇO DO TERRENO R$:  45.000,00  
 
VALOR DO TERRENO À VISTA  FONTE      ATUALIZAÇÃO               VALOR DO TERRENOL  ATUALIZ. 

         
 
Valor Comparativo de Partida 
 
 
 
                                                                     
FONTE: Essencial Imobiliária Creci Nº 2711.J 
ENDEREÇO : Carlos Buíssa, 632       FONE: (17) 3874-1354 
MUNICÍPIO: Macaubal    ESTADO:  (SP) 
DATA : 12-08-2021  Tec. Responsável : Perito Judicial : Humberto Dizaró Arantes 
 
 

 
 

 

    1,0 R$ 45.000,00    1,00       R$ 45.000,00 X X X 

R$  237,29    /m2 
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4- Resumo dos Elementos Comparativos 

 

Ele

me

nto 

Endereço: 

Rua/Avenida 

Tipo 

de 

Negó

cio 

Área/m2 Valor Total R$ Valor R$/m2 Fonte/ Referência 

1 Av:Camilo Figuei 

redo, 669 Centro    

Oferta 209,00   50.000,00 239,23 Imobiliária JM & JF Creci 
71339 Fone (17) 3874-3197 
R:Jerônimo N. Ramos Nº 1133  

2 R.João A. Filho,  

665 Santos Reis 

Oferta 200,00  50.000,00 250,00 Imobiliária JM & JF Creci 
71339 Fone (17) 3874-3197 
R:Jerônimo N. Ramos Nº 1133 

3 R:José R. Costa 

Silva , s/nº Centro 

Oferta   400,00 80.000,00 200,00 Imobiliária JM & JF Creci 
71339 Fone (17) 3874-3197 
R:Jerônimo N. Ramos Nº 1133 

 4 R:Manoel M.Luiz  

Nº 515 J.Florença 

N.Rea-

lizado 

200,00 56.760,00 283,80 Essencial Imobiliária Creci 
2711.J Fone (17) 3874-1354 
R:Carlos Buíssa Nº 632 

5 R.Vanderlei Avarez  

Nº 645 J.Florença 

N.Rea-

lizado 

201,24 55.696,00 276,76 Essencial Imobiliária Creci 
2711.J Fone (17) 3874-1354 
R:Carlos Buíssa Nº 632 

6 Vanderlei Alvarez 

Nº 630 J.Florença 

Oferta 189,64 45.000,00 237,29 Essencial Imobiliária Creci 
2711.J Fone (17) 3874-1354 
R:Carlos Buíssa Nº 632 
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Nº
Valor de 

Oferta
F. Oferta

Área          

útil m2
VU

INDICE 

FISCAL FI (Vu x FI)-Vu Vu homog.

coef. 

Topog. FI (Vu x FI)-Vu Vu homog.

1 50.000,0     0,90 209,00 215,31 1,00 1,00 0,00 215,31 1,000 1,000 0,00 215,31

2 50.000,0     0,90 200,00 225,00 1,00 1,00 0,00 225,00 1,000 1,000 0,00 225,00

3 80.000,0     0,90 400,00 180,00 1,00 1,00 0,00 180,00 1,000 1,000 0,00 180,00

4 56.760,0     1,00 200,00 200,00 1,00 1,00 0,00 200,00 1,000 1,000 0,00 200,00

5 55.696,0     0,90 201,64 248,59 1,00 1,00 0,00 248,59 1,000 1,000 0,00 248,59

6 45.000,0     0,90 189,64 213,56 1,00 1,00 0,00 213,56 1,000 1,000 0,00 213,56

Média 213,745 Média 213,74 Média 213,74

L Inf. 149,621 L Inf. 149,62 L Inf. 149,62

L Sup. 277,868 L Sup. 277,87 L Sup. 277,87

Desvio Pad 23,11 Desvio 23,11 Desvio 23,11

CV 10,81 CV 10,81 CV 10,81

Homogeneização do fator indice Fiscal Homogeneização do fator TopografiaHomogeneização do fator  Oferta/Fonte

5)   HOMOGENEIZAÇÃO DA AMOSTRA

 

Tabela de Student 

1 3,080 
2 1,886 
3 1,638 
4 1,533 
5 1,476 
6 1,640 
7 1,415 
8 1,387 
9 1,383 

10 1,372 
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VU F.frente (Vu x Ff)-Vu Vu homog. F. prof. (Vu x FI)-Vu Vu homog.  Amostra fa (VuxFI)-Vu Vu homog.

215,31 1,01 -137,02 217,53 0,94 -152,57 62,74 209,00 1,02 1,45 64,19

225,00 1,00 -16,74 225,00 0,94 -30,67 194,33 200,00 1,02 3,41 197,74

180,00 1,00 -39,71 180,00 0,71 -92,43 87,57 400,00 1,11 9,60 97,17

200,00 1,00 14,05 200,00 0,89 -7,06 192,94 200,00 1,02 3,39 196,32

248,59 1,00 9,95 248,59 0,90 -15,52 233,07 201,24 1,02 4,28 237,35

213,56 1,00 -8,03 213,56 0,87 -35,61 177,95 189,64 1,01 1,92 179,88

media 214,11 media 135,51 media 162,11

L Inf. 12,23 L Inf. 11,11 L Inf. 9,29

L Sup. 14,72 L Sup. 13,54 L Sup. 11,30

Desvio 23,16 Desvio 67,24 Desvio 66,67

CV 10,82 CV 49,62 CV 41,12

Homogeneização do fator Frente Homogeneização do fator Profundidade Homogeneização do fator Área
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Amostra V.Oferta (R$) A. Equiv. (m²)V. Unit (R$ m²)F1 F2 F3 F4 F5 F6 V.Hom(R$/ m²)

1 50.000,00      209,00 239,23 0,9 1,0 1,00 1,01 0,94 1,02 208,50

2 50.000,00      200,00 250,00 0,9 1,0 1,00 1,00 0,94 1,02 215,73

3 80.000,00      400,00 200,00 0,9 1,0 1,00 1,00 0,71 1,11 141,86

4 56.760,00      200,00 283,80 0,9 0,85 1,00 1,00 0,89 1,02 197,09

5 55.696,00      201,24 276,76 1,0 0,80 1,00 1,00 0,90 1,02 203,26

6 45.000,00      189,64 237,29 0,9 0,80 1,00 1,00 0,87 1,01 150,13

1116,56

MÉDIA 186,09

130,27

241,92

DESVIO PADRÃO 31,77

17,07

F2: Fiscal F3 : Topografia

F4 : Frente F5 : Profund. F6:  Área

TOTAL

F1: Oferta

LIMITE  INFERIOR
LIMITE  SUPERIOR

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO

 

 

 

 

Portanto, o valor do terreno por metro quadrado ( m2 ) é de R$ 186,09. Multiplicando este valor 

pela área de 174,00 m2,apura-se o valor do terreno em R$ 32.379,66 ou seja,; 

 Trinta e Dois Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais , Sessenta e Seis Centavos. 
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Média Aritmética Saneada:   186,09 R$/ m2 
 
Desvio Padrão     31,77 
 
Coeficiente de Variação (CV):  17,07 
 

 
 

Campo de Arbítrio do VTN 
 

 
Limite Inferior      Limite Superior 
 

1−
−

n

stX
                                                            

1−

+

n

stX
 

 
186,09 – 1,44 x 31,77 = 165,63 ;  186,09 +   1,44 x 31,77 = 206,55 
                      √6-1                                          √6-1   

 
165,63  186,09   206,55 

 
  
 

 

 

                             

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
13

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
03

34
 e

 c
ód

ig
o 

72
8B

77
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

U
M

B
E

R
TO

 D
IZ

A
R

O
 A

R
A

N
TE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
08

/2
02

1 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
21

70
00

84
54

2 
   

 .

fls. 1062



Humberto Dizaró Arantes 

Engº Agrº CREA-SP Nº 060.053.127-6 

Perito Judicial 

   

 

 6-   TRATAMENTO ESTATÍSTICO E REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
 
 

• Somatória dos Elementos () 

• Média Aritmética (X) 

 

Xi
n

1
X

1i

=

=
 

 
Onde: 
 
N = quantidade de elementos 
Xi = elemento (Ofertas, Negócios Realizados e Opiniões) 
 
 

• Desvio Padrão (S) 
 

( ) ( )( )
1n

X.nX
S

22

−

−
= 

 

 
Onde:  
 

2
X  = Somatória dos elementos Xi (Ofertas, Negócios Realizados e Opiniões) elevados ao quadrado, ou 

seja a Média Aritmética elevada ao ( )X quadrado. 
 

( )2x  = Quadrado das somatórias dos elementos Xi (Ofertas, Negócios Realizados e Opiniões) 

 
n = Quantidade de elementos. 
 
 
 

• Coeficiente de Variação (CV) 
 
 

.100
X

S
CV =

 

 
 
 
Onde: 
 
S = Desvio Padrão  
 

X = Média Aritmética  
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• Confiabilidade (80%) em torno da média. 

 

tT.
1n

S
%80.Conf

−
= ) 

 
S = Desvio Padrão  
 
n = Quantidade de elementos 
 
Tt = Graus de liberdade 
 
I.C. para U com 80% de confiança 
 

 
 
I.C. com 80% de confiança 
 

n

S
.X;

n

S
.X tt %10;1n%10;1n −−

+−
 

 
 
I.C. para verdadeiro valor de U com 80% de confiança 
 

t %10;1n−  → Tabela t de Student com (n-1) g.I. e que deixa de 10% de probabilidade em cada cauda 

da distribuição.  
t = 1,44 

Limites do Intervalo 
 
Aplicando a fórmula acima, encontramos os seguintes valores: 
 186,09 − (1,44). 31,77√6 ; 1 86,09 + (1,44). 31,77√6 ;  

 
Temos: 
Limite inferior   = R$ 204,76                     167,42  186,09   204,76 
Limite superior = R$ 207,46 
 
 

Todos os  seis elementos pesquisados, analisados e saneados estão dentro da curva 
da figura apresentada, portanto eles são aceitos,  não existe nenhum elemento discrepante a ser 
eliminado na amostra, e a confiabilidade (80%) em torno da média. 
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7- VALOR DA EDIFICAÇÃO. 

Setor 1 padrao 1,452 KD índice vagas 1,00

Quadra 1-SR Idade AP. 38 0,464

Indice Fiscal 1 Área Equiv. 174,00 considerado 1

Vagas 1 Área Edif. 129,72 fixo 0

Topografia 1 Frente 8,70m

Cadastro 1527 Lados 20,00m

indice fiscal

 

Para determinação de valores das edificações, a ABNT NBR 12.721 : recomenda que se utilizem 

tabelas de custos de Construção Civil de cada Estado. 

No Estado de São Paulo, em particular, existem várias tabelas e neste caso vamos utilizar  a 

Tabela do :  Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI  

Custo m2 médio (em julho/2021) de acordo com IBGE (SINAPI) e Sinduscon (CUB) em suas 

publicações oficiais. Nesta página os preços e índices são atualizados mensalmente logo após a 

divulgação oficial do SINAPI e Sinduscon. Custo m2/médio varia por estado, oficialmente pode 

ficar entre R$ 1.595,14/ m2 e R$1.547,91/ m2. Dependendo do padrão de construção 

De acordo com a ABNT NBR 12.721: 2006, o Projeto-Padrão Residencial, sendo adotado o tipo  

Padrão SIMPLES  utilizado no custo médio  e índices, segundo as áreas geográficas – junho de 

2021. Região Sudeste –Estado de São Paulo : R$ 1.595,14 /m2 + R$ 1.547,91 m2, /2 = R$ 

1.571,52 conforme ANEXO 1, em destaque no final da avaliação. 

VALOR DA OBRA NOVA : R$ 1.571,52 X 129,72 m2 = R$ 203.858,22 

A residência necessita de  importantes reparos porque ficou constatado algumas fissuras ,  

reparos simples a importantes, dentre outros, portanto o imóvel necessita de  uma reforma geral 

, para conservar  e manter a originalidade   PADRÃO SIMPLES  .  

O imóvel apresenta , idade aparente de 38 anos, em bom estado de funcionamento e conservação  

e pode ser classificado, de acordo com o estudo “índices da Tabela de Valores Unitários de 

Edificações de Imóveis Urbanos – IBABE-SP . Site : ibape.sp .org.br  

 
REFERÊNCIA :  VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS –  

UNIDADES ISOLADAS  2019.  
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8 ) Quadro 1– Classificação das Tipologias Construtivas. 

 

 

GRUPO VALIDADE DOS ÍNDICES * PADRÃO 

1.BARRACO A partir de 01/04/2019 1.1- Padrão Rústico 

1.2- Padrão Simples 

 

 

 

2 .CASA 

 

 

 

A partir de 01/11/2017 

1.1- Padrão Rústico 

 2.2- Padrão Proletário  

2.3- Padrão Econômico 

 2.4- Padrão Simples  

2.5- Padrão Médio  

2.6 - Padrão Superior 

 2.7- Padrão Fino 

 2.8 - Padrão Luxo 

 

3. GALPÃO 

A partir de 01/11/2017 3.1- Padrão Econômico  

3.2- Padrão Simples  

3.3- Padrão Médio 

 3.4- Padrão Superior 

4. COBERTURA A partir de 01/11/2017 4.1- Padrão Simples 

 4.2- Padrão Médio  

4.3- Padrão Superior 

 

GRUPO 2   :  CASA 

 

PADRÃO ECONÔMICO  

Construídas sem preocupação com projeto arquitetônico, satisfazendo distribuição 

interna básica, compostas geralmente de dois ou mais cômodos, cozinha e banheiro. Na 

maioria das vezes são térreas, erigidas em estrutura simples e alvenaria de tijolos de barro 

ou de blocos de concreto, total ou parcialmente revestida. Cobertura em laje pré-moldada 

impermeabilizada por processo simples ou telhas de cimento amianto ou barro sobre 

estrutura de madeira, podendo apresentar forros. Áreas externas em cimentado rústico ou 

revestidas com caco de cerâmica ou similar. Fachadas normalmente com emboço ou 

reboco, podendo ter pintura comum.  

Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos básicos e pelo emprego de 

acabamentos de qualidade inferior, restritos a alguns cômodos, tais como: 

Pisos: cimentado, cerâmica ou caco de cerâmica.   
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Paredes: pintura simples sobre emboço ou reboco; barra impermeável ou azulejo comum 

nas áreas molhadas, eventualmente até o teto.   

Forros: sem revestimentos ou pintura sobre emboço e reboco sobre a própria laje; ou 

sobre madeira comum.  

Instalações hidráulicas: mínimas, geralmente embutidas; aparelhos sanitários de louça 

comum e metais de modelo simples.   

Instalações elétricas: sumárias, em geral embutidas e com número mínimo de pontos de 

luz, interruptores e tomadas, utilizando componentes comuns.   

Esquadrias: madeira, alumínio com perfis econômicos e/ou ferro comum. 

  

PADRÃO Intervalos de índices -Pc 

       Mínimo Médio Máximo  

2.1 Padrão Econômico 0,919 1,070 1,221  
 

 

PADRÃO SIMPLES.  

Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser geminadas, inclusive de ambos os 

lados, satisfazendo a projeto arquitetônico simples, geralmente compostas de sala, um 

ou mais dormitórios, banheiro, cozinha, podendo dispor de dependências externas 

para serviços e cobertura simples para um veículo. Estrutura simples de concreto e 

alvenaria de tijolos de barro ou de blocos de concreto, revestidas interna e externamente. 

Cobertura em laje pré-moldada impermeabilizada ou telhas de cimento amianto ou barro 

sobre estrutura de madeira, com forro. Áreas externas sem tratamentos especiais, 

eventualmente pisos cimentados ou revestidos com caco de cerâmica ou cerâmica 

comum. Fachadas normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, podendo ter 

aplicação de pastilhas, cerâmicas ou equivalentes, na principal. Caracterizam-se pela 

utilização de materiais construtivos e acabamentos econômicos e simples, tais como:  

Pisos: cerâmica comum, taco, forração de carpete.  

Paredes: pintura sobre emboço ou reboco; eventualmente azulejo até o teto nas áreas 

molhadas.  

Forros: pintura sobre emboço ou reboco aplicados na própria laje; ou sobre madeira 

comum. 

Instalações hidráulicas: embutidas e restritas aos componentes essenciais, dotadas de 

peças sanitárias comuns e metais de modelo simples. 
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Instalações elétricas: embutidas, com pontos de iluminação básicos, reduzido número de 

tomadas e utilizando componentes comuns. 

Esquadrias: madeira, ferro e/ou de alumínio de padrão popular. 

PADRÃO Intervalos de índices -Pc 

       Mínimo Médio Máximo  

2.2 Padrão Simples 1,251 1,497 1,243  
 

 
 
Avaliando: Como sendo “Casa de  Padrão Simples e Sem/ Elevador”:  
 
Obsolescência: 
Vamos utilizar no presente caso a Depreciação Pela Idade através do Método do Valor 
Decrescente para razão variando de acordo como padrão construtivo do imóvel, conforme fórmula: 
 
KD = ( 1,00 - r ) ^ n     onde: 
KD = Coeficiente de depreciação 
r = Razão de deprecação : 2,0% a.a. 
n = Idade aparente = 38 anos . Idade aparente é aquela atribuída pelo avaliador tendo em vista as 
características visuais de projeto e conservação, atribuídas pela sua experiência profissional. 
Assim, para benfeitorias tratadas, conservadas ou mesmo reformadas, a idade aparente será 
menor que a idade real e, inversamente, ocorrendo  falta de tratos, a idade aparente será maior 
que a idade real. 
 
Resumindo, os principais fatores que contribuem para que a idade aparente seja sempre menor 
do que a idade real são:  
Manutenção de boa qualidade, com mão de obra qualificada e pinturas constantes;  
Reformas parciais e totais. Vê-se que a atribuição de idade aparente é muito subjetiva, motivo pelo 
qual não é utilizado atualmente para cálculo de depreciação. O único método citado a seguir que 
utiliza a idade aparente é o do Valor Decrescente.  
 
Substituindo-se e calculando, resulta : 

KD = ( 1,00 – 0,02 )38 
  Avaliando: 
 
38 anos : KD = 0,4640  

 

FATORES DESVALORIZANTE NA REGIÃO: Cemitério 1,5% e Indústria Reciclagem 1,0% 

 
 
 

Logo temos R$ R$ 203.858,22 x  0,4640  x ( -  0,025 ) = R$ 92.225,45 

 

 Valor do terreno + Valor da Edificação:  R$ 32.379,66 + R$ 92.225,45  = R$ 124.605,11 

 Cento e Vinte Quatro Mil, Seicentos  e Cinco Reais e Onze Centavos.                                               
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                                                               8)    CONSIDERAÇÕES: 

Este Perito tem observado que o mercado imobiliário na cidade de  Macaubal -SP está em baixa 
assim como em outras regiões do estado e do país. 
De uma forma geral assim como em outros locais houve um arrefecimento ou uma acomodação 
de valores de terrenos , edificações e  locatícios no mercado imobiliário 
 
Hoje, diferentemente dos períodos anteriores, até 2014, 60% das pessoas que procuravam um 
novo lar tinham interesse em comprar e alugar. Hoje esse número virou e apenas 60%  das 
pessoas pensam em alugar e vender. 
  
Em decorrência da  recessão econômica que arrasa o país, podemos afirmar que os valores de 
terrenos, casas e locatícios têm viés de baixa.  
 
Baixa no mercado favorece compra e aluguel de imóveis. O Brasil registrou um crescimento de 
121% no setor imobiliário entre os anos 2008 e 2011. Situação bem diferente da que podemos 
observar hoje devido à instabilidade política e econômica do país. 
 
 
 Com base nas tabelas abaixo conclui-se que o presente Laudo Pericial possui GRAU DE 
FUNDAMENTAÇÃO II E GRAU DE PRECISÃO III. 
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13.1 Método comparativo direto de dados de mercado

13.1.1 Requisitos para fundamentação no tratamento por fatores: Conforme Tabela 3. 

Tabela 3 — Grau de fundamentação no caso de util ização do tratamento por fatores 

III II I

1
Caracterização do 

imóvel avaliando 

Completa quanto a todos os 

fatores analisados

Completa quanto aos 

fatores util izados no 

tratamento

Adoção de situação 

paradigma 

2

Quantidade mínima de 

dados de mercado, 

efetivamente util izados 

12 5 3

3
Identificação dos dados 

de mercado 

Apresentação de 

informações relativas a 

todas as características 

dos dados analisadas,        

com foto e      

características 

observadas pelo autor do 

laudo

Apresentação de 

informações relativas a 

todas as características 

dos dados analisadas 

Apresentação de 

informações relativas a 

todas as características 

dos dados 

correspondentes aos 

fatores util izados 

4

Intervalo admissível de 

ajuste para o conjunto 

de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 *a 

Para atingir o Grau III são obrigatórias:

a) Apresentação do laudo na modalidade completa; 

b) Identificação completa dos endereços dos dados de mercado, bem como das fontes de informação; 

c) Valor final adotado coincidente com a estimativa pontual de tendência central. 

a) Na Tabela 3, identificam-se três campos (graus III, II e I) e itens

b) O atendimento a cada exigência do Grau I terá 1 ponto; do Grau II, 2 pontos; e do Grau III, 3 pontos; 

III II I

Grau
item Descrição

*a No caso de util ização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de ajuste é de  0,80 a 1,25, 

pois é desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra seja menos heterogênea

Para fins de enquadramento global do laudo em graus de fundamentação, 

devem ser considerados os seguintes critérios:

c) O enquadramento global do laudo deve considerar a soma de pontos obtidos 

para o conjunto de itens, atendendo à Tabela 4 a seguir: 

Tabela 4 - Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização de 

tratamento por fatores 

Grau  
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Amplitude do intervalo de confiança de 80%
em torno do valor central da estimativa

≤ 30% 30 - 50% >50%

Quanto à Pecisão:-  As avaliações de imóveis  serão especificadas  quanto à precisão no caso
de  utilização de tratamento por fatores 

Decrição
GRAU

III III I

 
 
 

09) MAPA DE LOCALIZAÇÃO  
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10-RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Imóvel avaliando localizado na Rua Santos dos Reis, nº 305,  Bairro Santos Reis 

esquina ,uma frente com recuo e lados, perfil plano, nível com a rua.  

 
 

 

               .  
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Vista parcial externa lateral esquerda do imóvel periciado, cobertura telhas romana apoiadas em 

estrutura de madeir me forroe PVC. 
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Vista parcial externa lado direito do imóvel cercado com placas de cimento e recuo. 
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Vista interna do imóvel avaliando, forro de PVC .  ventilador .Senhora Daniela Oliveira da Silva 

que acompanhou os trabalhos periciais e mora no  móvel. 
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 Vista interna da cozinha, Piso porcelanato e forro de PVC. 
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Vista parcial interna do imóvel. Lavanderia cobertura  com telhas romanas e  apoiadas  em 

estrutura de madeira sem forro e piso cerâmico. 
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11-ENCERRAMENTO 

 

Esperando ter realizado um trabalho sintético, objetivo e esclarecedor, segue este laudo em 29 folhas 
impressas de um só lado.   Dados Cadastras Prefeitura Municipal de Macaubal(SP) 1 folha digitalizada, 
custo m2 construção civil 1 folha digitalizada e relatório fotográfico Composto de 06 fotos, meramente, 
ilustrativas.  
 

              Sendo todas assinadas eletronicamente, perfazendo um total de 29 folhas. 

 
 

Pereira Barreto (SP), 26 de agosto de 21 
 

 
--------------------------------------- 

HUMBERTO DIZARÓ ARANTES 

ENGº AGRº CREA-SP Nº 060.053 127-6 

PERITO JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMO ( A )  SENHOR ( A )   DOUTOR ( A )  JUIZ ( A ) DE DIREITO 

DA   VARA ÚNICA DO FORO DE MACAUBAL-SP  DA COMARCA DE 

MONTE APRAZÍVEL -SP. 

 

PROCESSO DIGITAL N.º  000413-20.2019.8.26.0334 

 

EXEQUENTE : Sônia Isabel  Silva  de Souza e outros  

EXECUTADO : Espólio de Ademir  Jovino da Silva  e outro 
 
         HUMBERTO DIZARÓ ARANTES, brasileiro, casado, com CPF nº 864.369.108-91, 
Engenheiro Agrônomo, com inscrição no Conselho Regional de Engenharia Agronômica e 
Arquitetura, seção São Paulo sob o n.º 060.053.127-6, residente e domiciliado na Avenida Gregório 
Sulian nº 1745, Vila Municipal, na cidade de Pereira Barreto/ SP- CEP: 15.370-000, nomeado Perito 
Judicial nos autos supra citados ( Fl..94.) , vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
entregar o LAUDO PERICIAL  e requer o quanto segue: 
Com relação aos honorários periciais; uma vez que os mesmos já reservados  

às fls ...), requer seja autorizado o seu levantamento com expedição competente guia de 

levantamento. Bem como ainda, que sobre o valor arbitrado incidam os consectários 

legais até a data do efetivo pagamento. 

    

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

                                  Pereira Barreto / SP , 26 de agosto de 2021. 

                                              Humberto Dizaró Arantes 

                                                      Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Sobre Laudo Pericial de fls. 1043/1081, manifestem as partes no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
Nada Mais. Macaubal, 27 de agosto de 2021. Eu, ___, Rosiani 
Canuto Da Silveira Zoccal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 27/08/2021 10:39 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0455/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Sobre   Laudo   Pericial   de   fls.   1043/1081,   manifestem   as   partes   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias." 

           Macaubal, 27 de agosto de 2021. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 30/08/2021 04:30 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0455/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   Laudo   Pericial   de   fls.   1043/1081,   manifestem   as   partes   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias." 

           Macaubal, 30 de agosto de 2021. 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

 

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 
face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao ato ordinatório fls. 1082, bem como, ao laudo 

pericial fls. 1043/1081, CONCORDAR com a avaliação do imóvel 

registrado na matrícula nº 19.169 no CRI de Monte 

Aprazível/SP, localizado Rua Santos Reis, nº 505, Santos Reis, 

na Cidade de Macaubal/SP, realizada e trazida aos autos pelo 

Ilmo. Sr. Perito Judicial às fls. 1068 no valor de R$ 

124.605,11 (cento e vinte e quatro mi, seiscentos e cinco 

reais e onze centavos). 

 

 Sendo assim, REQUER a realização das praças 

públicas com a finalidade de venda dos bens penhorados nos 

autos, quais sejam, 100% matrícula nº 36.256 CRI de Franco da 

Rocha e 50% matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível. 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

 Por fim, diante da informação recebida e 

confirmada pelos exequentes de que os executados estariam 

vendendo o imóvel da matrícula nº 13.615 do CRI de Monte 

Aprazível, localizado à Rua João Gonçalves de Aguiar, nº 393, 

na cidade de Macaubal/SP (fotos em anexo), REQUER seja 

averbada e existência da presente ação judicial envolvendo o 

imóvel da referida matrícula, para que se dê ciência a 

eventuais compradores, haja vista que com a eventual venda do 

imóvel este não estará mais protegido pelo benefício do bem de 

família, inclusive caracterizando fraude à execução. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 21 de setembro de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem a 

manifestação do(a)(s) requerido(a)(s) sobre o Laudo. Nada Mais. 

Macaubal, 05 de outubro de 2021. Eu, ___, Rosiani Canuto Da Silveira 

Zoccal, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado Thomas David Tenório Leite e Espolio de Ademir Jovino da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos, 

Homologo o laudo de avaliação apresentado nos autos para que produza seus 
efeitos legais.

Oficie-se a Defensoria Publica do Estado, comunicando-se que os trabalhos foram 
realizados à contento, para liberação dos honorários periciais reservados em favor do avaliador.

Expeça-se a certidão nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil, 
cabendo ao interessado apresentá-la junto aos órgãos competentes para fins de averbação.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) José Valero 
Santos Júnior Matrícula JUCESP: 809 Inscrição no Cadastro de Auxiliares da Justiça nº: 
7731 Novo Portal: www.iniciativabr.Com E-mail para intimações: 
nomeacoes@iniciativabr.Com, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 
JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668 - Macaubal-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Macaubal, 06 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0543/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Homologo   o   laudo   de   avaliação   apresentado   nos   autos   para   que   produza   seus 
 efeitos   legais.   Oficie-se   a   Defensoria   Publica   do   Estado,   comunicando-se   que   os   trabalhos   foram   realizados   à 
 contento,   para   liberação   dos   honorários   periciais   reservados   em   favor   do   avaliador.   Expeça-se   a   certidão   nos 
 termos   do   artigo   828   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   interessado   apresentá-la   junto   aos   órgãos 
 competentes   para   fins   de   averbação.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá 
 ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   José   Valero 
 Santos   Júnior   Matrícula   JUCESP:   809   Inscrição   no   Cadastro   de   Auxiliares   da   Justiça   nº:   7731   Novo 
 Portal:www.iniciativabr.Com   E-mail   para   intimações:   nomeacoes@iniciativabr.Com,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
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 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 8 de outubro de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0543/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Homologo   o   laudo   de   avaliação   apresentado   nos   autos   para   que   produza   seus   efeitos 
 legais.   Oficie-se   a   Defensoria   Publica   do   Estado,   comunicando-se   que   os   trabalhos   foram   realizados   à   contento, 
 para   liberação   dos   honorários   periciais   reservados   em   favor   do   avaliador.   Expeça-se   a   certidão   nos   termos   do 
 artigo   828   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   interessado   apresentá-la   junto   aos   órgãos   competentes   para 
 fins   de   averbação.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em 
 dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento 
 deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   José   Valero   Santos   Júnior   Matrícula   JUCESP:   809   Inscrição 
 no   Cadastro   de   Auxiliares   da   Justiça   nº:   7731   Novo   Portal:www.iniciativabr.Com   E-mail   para   intimações: 
 nomeacoes@iniciativabr.Com,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e 
 habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em 
 5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum 
 lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até 
 o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
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 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o 
 bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se 
 datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que, 
 se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Macaubal, 11 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Macaubal, 08 de outubro de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias, no sentido de 

ser efetivado o crédito pelo Fundo de Assistência Judiciária, na conta corrente do perito 

HUMBERTO DIZARÓ ARANTES, portador do RG nº 5.443.702-7, CPF nº 864.369.108-91, na 

importância de R$ 883,00, conta nº 8.535-9, agência 6785-7, Banco do Brasil S.A, nos termos do 

artigo 2º, inciso IV da Deliberação CSDP nº 92/2008, tendo em vista a realização do trabalho 

pericial a contento.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR
COORDENADOR REGIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
RUA MARECHAL DEODORO, 3131  CENTRO
CEP. 15010-070  SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro
Justiça Gratuita

CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA, Escrivão Judicial II do Cartório da 

Vara Única do Foro de Macaubal, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente SONIA ISABEL SILVA DE 

SOUZA e outros, CPF 263.772.108-17, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 

veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi 

distribuída, no dia 29/05/2015 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

sob o nº 0000413-20.2019.8.26.0334, à Vara Única do Foro de Macaubal, em que são partes: 

CELSO ANTONIO DA SILVA, CPF 259.009.068-41, SANDRO CABRAL DA SILVA, CPF 

343.180.128-59, SERGIO APARECIDO DA SILVA, CPF 261.646.298-29, SILMARA 

CRISTINA DA SILVA, CPF 216.705.198-05 e SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA, CPF 

263.772.108-17 - exequente(s), e ESPOLIO DE ADEMIR JOVINO DA SILVA e THOMAS 

DAVID TENÓRIO LEITE - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 533.635,32(QUINHENTOS 

E TRINTA E TRES MIL E SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E   DOIS 

CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Macaubal, 08 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL

De: nomeacoes@iniciativabr.com
Enviado em: sexta-feira, 8 de outubro de 2021 14:58
Para: ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL
Cc: valerojr@iniciativabr.com
Assunto: RES: Intimação do leiloeiro para realização de leilão dos imóveis de matrícula 

nº 36.256 CRI de Franco da Rocha e matrícula nº 19.169 CRI de Monte 
Aprazível, referente ao processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça 

o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Prezada, boa tarde! 

 

Acuso recebimento do presente e informo que estaremos procedendo à confecção da minuta do edital para 

posterior envio para aprovação de datas. 

 

Honrado pela nomeação, 

 

 
 

 

 

De: ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL <rcszoccal@tjsp.jus.br>  

Enviada em: sexta-feira, 8 de outubro de 2021 14:14 

Para: José Valero Santos Júnior <nomeacoes@iniciativabr.com> 

Assunto: Intimação do leiloeiro para realização de leilão dos imóveis de matrícula nº 36.256 CRI de Franco da Rocha 

e matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível, referente ao processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 
Prezado Sr. José Valero Santos Júnior, 
 
Vem pelo presente intimar Vossa Senhoria para realizar leilão dos imóveis de matrícula nº 36.256 
CRI de Franco da Rocha (100%) e matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível (50%, referente 
ao processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334, conforme decisão de fls. 1090/1092. 
Segue senha para acessar os autos. 
   

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. Petições, ofícios, documentos etc, 
devem ser enviados ao Juízo por meio de peticionamento eletrônico em formato PDF. 
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Att. 
  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
Logotipo TJSP

ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Vara Única da Comarca de Macaubal/SP 

Rua Sebastião Dib, 668 - Centro - Macaubal/SP - CEP: 15270-000 

Tel: (17) 3874-1908  

E-mail: rcszoccal@tjsp.jus.br 

 Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL

De: postmaster@defensoria.sp.def.br

Para: regional.saojosedoriopreto@defensoria.sp.def.br

Enviado em: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 13:31

Assunto: Entregue: Ofício referente ao processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 

regional.saojosedoriopreto@defensoria.sp.def.br (regional.saojosedoriopreto@defensoria.sp.def.br) 

 

Assunto: Ofício referente ao processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

 

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 

face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, diante 

da informação recebida e confirmada pelos exequentes de que os 

executados estariam vendendo o imóvel da matrícula nº 13.615 

do CRI de Monte Aprazível, localizado à Rua João Gonçalves de 

Aguiar, nº 393, na cidade de Macaubal/SP (fotos em anexo), 

REITERAR o pedido de fls. 1085/1088 a fim de seja averbada e 

existência da presente ação judicial envolvendo o imóvel da 

referida matrícula, para que se dê ciência a eventuais 

compradores, haja vista que com a eventual venda do imóvel 

este não estará mais protegido pelo benefício do bem de 

família, inclusive caracterizando fraude à execução. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 14 de outubro de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação do(s) exequente(s) para providenciar o envio da 
certidão expedida à fl. 1099 ao(s) órgão(s) competente(s) para 
fins de averbação. 
Nada Mais. Macaubal, 15 de outubro de 2021. Eu, ___, Rosiani 
Canuto Da Silveira Zoccal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 15/10/2021 13:19 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0568/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   do(s)   exequente(s)   para   providenciar   o   envio   da   certidão   expedida   à   fl.   1099 
 ao(s) órgão(s) competente(s) para fins de averbação." 

           Do que dou fé.  
           Macaubal, 15 de outubro de 2021. 

           Lislene Cristina Ferrari Castanheiro 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 18/10/2021 04:24 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   do(s)   exequente(s)   para   providenciar   o   envio   da   certidão   expedida   à   fl.   1099   ao(s) 
 órgão(s) competente(s) para fins de averbação." 

           Macaubal, 18 de outubro de 2021. 
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           EXCELENTÍSSIMO ( A )  SENHOR ( A )   DOUTOR ( A )  JUIZ ( A ) DE 

DIREITO DA   VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE MACAUBAL -SP. 

 

PROCESSO DIGITAL N.º  000413-20.2019.8.26.0334 

 

EXEQUENTE : Sônia Isabel  Silva  de Souza e outros  

EXECUTADO : Espólio de Ademir  Jovino da Silva  e outro 
 
         HUMBERTO DIZARÓ ARANTES, brasileiro, casado, com CPF nº 864.369.108-91, 
Engenheiro Agrônomo, com inscrição no Conselho Regional de Engenharia Agronômica e 
Arquitetura, seção São Paulo sob o n.º 060.053.127-6, residente e domiciliado na Avenida Gregório 
Sulian nº 1745, Vila Municipal, na cidade de Pereira Barreto/ SP- CEP: 15.371-266, nomeado Perito 
Judicial nos autos supra citados ( Fl..94.) , vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
informar que o LAUDO PERICIAL já foi realizado a contento  e requer o quanto segue: 
 
REATUALIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS DO PERITO JUDICIAL. 
 
CPF nº  864.369108-91 
Endereço Completo : Avenida Gregório Sulian nº 1745, Vila Municipal, na cidade de 
Pereira Barreto/ SP- CEP: 15.371-266 
Número de inscrição no INSS 
Ou Número do PASEP:* 
Ou Número do PIS : 1072474352-6 
Ou Número de inscrição no CCM -Cadastro de Contribuinte  Mobiliário: * Não Tem. 
Data do Nascimento : 19/05/1948 Estado Civil : Casado 
Telefone : (18) 3704-1549 . Celular : (18) 9.9139-7077 e (18) 9.9774-0405 
E-mail : Humberto_engenheiro@hotmail.com  
Banco do Brasil S/A : 000.000.000/0001-91 
Agência nº: 0440-5 
Conta Corrente nº 4.312-5 
Nome do Perito : Humberto Dizaró Arantes 
 
Com relação aos honorários periciais; uma vez que os mesmos já foram reservados na 

Importância de R$ 883,00 , requer no sentido de ser  efetivado o crédito pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, nos termos do artigo 2º ,inciso IV da Deliberação CSDP nº 92/2008, 

tendo em vista a realização do trabalho pericial a contento.  

Requer seu levantamento com expedição competente guia de levantamento. Bem como 

ainda, que sobre o valor supramencionado  incidam os consectários legais até a data do 

efetivo pagamento.          
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Humberto Dizaró Arantes 

Engº Agrº CREA-SP Nº 060.053.127-6 

Perito Judicial 

   

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

                                  Pereira Barreto / SP , 24 de outubro de 2021. 

                                              Humberto Dizaró Arantes 

                                                      Perito Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAUBAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
  JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, leiloeiro público oficial 

devidamente credenciado perante este Egrégio Tribunal, vem mui respeitosamente 

perante Vossa Excelência, honrado por sua nomeação nos presentes autos para 

realização do leilão do imóvel aqui penhorado, por intermédio de seu advogado que esta 

subscreve, expor e requerer o quanto segue. 

 

  Excelência, após análise exauriente do presente feito, foi constatado que 

a penhora que recai sobre o imóvel de matrícula 19.169 do Cartório de Registro de 

Imóveis constringiu apenas a parte ideal correspondente a 50% do mesmo. 

 

  Contudo, a decisão de fls. 1090/1092 em nada se refere com relação à 

porcentagem do imóvel que será levado a hasta, ou seja, se 50% ou 100% do referido 

imóvel. Ademais, o laudo de avaliação do referido imóvel homologado nestes autos 

levou em consideração a totalidade do imóvel. 

 

  Desta feita, a fim de se evitar qualquer confusão por parte deste 

peticionante, questiona-se qual a porcentagem do imóvel será levada a hasta, para que 

se possa redigir a minuta de edital para aprovação de datas. 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Macaubal-SP, 27 de outubro de 2021. 

 

VINICIUS RAMOS MALTA 
OAB/SP 427.995   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Fls. 1107/1108: Defiro.
Oficie-se a Defensoria Publica do Estado comunicando-se que os trabalhos foram 

realizados a contento, para liberação dos honorários periciais em favor do perito judicial.
Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 1090/1092.
Int.

Macaubal, 26 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 28/10/2021 00:28 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0615/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1107/1108:   Defiro.   Oficie-se   a   Defensoria   Publica   do   Estado   comunicando-se   que   os 
 trabalhos   foram   realizados   a   contento,   para   liberação   dos   honorários   periciais   em   favor   do   perito   judicial. 
 Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 1090/1092. Int." 

           Macaubal, 28 de outubro de 2021. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 29/10/2021 02:23 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0615/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1107/1108:   Defiro.   Oficie-se   a   Defensoria   Publica   do   Estado   comunicando-se   que   os 
 trabalhos   foram   realizados   a   contento,   para   liberação   dos   honorários   periciais   em   favor   do   perito   judicial. 
 Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 1090/1092. Int." 

           Macaubal, 29 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO - RETIFICAÇÃO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Macaubal, 28 de outubro de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias, no sentido de 

ser efetivado o crédito pelo Fundo de Assistência Judiciária, na conta corrente do perito 

HUMBERTO DIZARÓ ARANTES, portador do RG nº 5.443.702-7, CPF nº 864.369.108-91, na 

importância de R$ 883,00 conta corrente nº 4.312-5, agência 0440-5, Banco do Brasil S.A, nos 

termos do artigo 2º, inciso IV da Deliberação CSDP nº 92/2008, tendo em vista a realização do 

trabalho pericial a contento e a informação de nova conta corrente do perito.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR
COORDENADOR REGIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
RUA MARECHAL DEODORO, 3131  CENTRO
CEP. 15010-070  SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N C L U S Ã O
Em ____/_____/______, faço os presentes autos conclusos ao Dr(a).ÁLVARO 
AMORIM DOURADO LAVINSKY, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única do 
Foro Distrital de Macaubal da Comarca de Comarca de Monte Aprazível. 
Eu,________________________, escr. Subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRESSA MARIA TAVARES MARCHIORI

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre a petição de fls. 1109.
Int.

Macaubal, 03 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 04/11/2021 00:27 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0622/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Intimem-se as partes para manifestação sobre a petição de fls. 1109. Int." 

           Macaubal, 4 de novembro de 2021. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 05/11/2021 02:34 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0622/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor do ato: "Intimem-se as partes para manifestação sobre a petição de fls. 1109. Int." 

           Macaubal, 5 de novembro de 2021. 
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Osmanir Moreira de Souza 

Advogado 

OAB/SP 284.267 

__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA; 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA; MADALENA OLIVEIRA DA SILVA; MARCOS 

DE OLIVEIRA DA SILVA; MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO; ROBERTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, 

todos já qualificados nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta 

peça subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestarem-se em 

conformidade com os seguintes termos. 

 

Como bem observado pelo ínclito leiloeiro público, a 

penhora realizada nestes autos sobre o imóvel objeto da matrícula 19.169 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Aprazível constringiu, com acerto, quota ideal de 50% do 

imóvel em tela, haja vista ter afastado a constrição sobre a quota parte da viúva meeira. 

 

Desse modo, caso seja determinada a alienação da 

totalidade do bem em questão, haja vista a indivisibilidade do mesmo, pugnam os executados 

pela devida aplicação do disposto no § 2º do artigo 843 do Código de Processo Civil, onde se 

diz com todas as letras que: “Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da 

avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge 

alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da 
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Osmanir Moreira de Souza 

Advogado 

OAB/SP 284.267 

__________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 

e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

avaliação”, desse modo, reservando-se à viúva meeira (CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA) sua quota parte de 50% do valor da avaliação do bem então 

constrito.  

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

Macaubal, 09 de novembro de 2021. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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1 

Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

 

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 

face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao ato ordinatório fls. 1119, REQUER a realização das 

praças públicas com a finalidade de venda dos bens penhorados 

nos autos, quais sejam, 100% matrícula nº 36.256 CRI de Franco 

da Rocha e 50% matrícula nº 19.169 CRI de Monte Aprazível. 

 

 Todavia, na eventualidade de ser 

determinada a alienação de 100% do imóvel da matrícula 19.169, 

a reserva da meação deverá incidir sobre o valor da 

arrematação. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 16 de novembro de 2021. 

 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 
3874-1908, Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem a 

manifestação do(a) requerido THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE. 

Nada Mais. Macaubal, 02 de dezembro de 2021. Eu, ___, Rosiani 

Canuto Da Silveira Zoccal, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Diante da concordância das partes (fls. 1122/1123 e 1124) , o imóvel objeto da 

matrícula nº 19.169  do CRI da Comarca de Monte Aprazível-SP, por ser indivísivel, deverá ser 

levado à hasta publica em sua totalidade, reservando-se à viúva meeira Carmelita Maria de 

Oliveira da Silva sua cota parte de 50%.

Todavia, a reserva da viúva meeira deve ser feita  sobre o valor da avaliação e não 

da arrematação. Nesse sentido:

"Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Reserva de meação deferida, 

contudo, vinculada ao valor da arrematação. Inconformismo. Acolhimento. Preservação da cota patrimonial 

da agravante deve ser dar com base no valor da avaliação do bem. Inteligência do art. 843, §2º, do CPC. 

Precedente do STJ. Precedente desta Câmara. Decisão reformada. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2178649-21.2021.8.26.0000; Relator (a): Jonize Sacchi de Oliveira; Órgão Julgador: 24ª 

Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 32ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2021; Data de 

Registro: 30/11/2021)"

Intime-se o sr. Leiloeiro para realização da hasta publica dos imóveis penhorados, 

reservando em favor da viúva meeira sua cota parte de 50% do valor da avaliação do imóvel objeto 

da matricula nº nº 19.169  do CRI da Comarca de Monte Aprazível-SP.

Int.

Macaubal, 06 de dezembro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MACAUBAL
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
Rua Sebastião Dib, 668, ., Centro - CEP 15270-000, Fone: (17) 3874-1908, 
Macaubal-SP - E-mail: macaubal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uhserver.com>

Para: nomeacoes@iniciativabr.com

Enviado em: segunda-feira, 6 de dezembro de 2021 17:53

Assunto: Retransmitidas: Intimação do leiloeiro sobre a decisão de fls. 1126/1127 dos 

autos nº 0000413-20.2019.8.26.0334

*** ENGLISH MESSAGE BELOW *** 

Mensagem do serviço de email no servidor a2-snowball5.uhserver.com 
Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com 

sucesso na caixa postal do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, você ainda poderá 

receber notificações de erros de entrega de correio de outros serviços de e-mail.  

 

This is the mail system at host a2-snowball5.uhserver.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 
 

<nomeacoes@iniciativabr.com>: delivery via 

mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.183]:25: 250 2.0.0 

<nomeacoes@iniciativa4.dominiotemporario.com> 6AL7LS54rmHaZAAARyoKLQ Saved 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 07/12/2021 00:28 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0712/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   concordância   das   partes   (fls.   1122/1123   e   1124)   ,   o   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 19.169   do   CRI   da   Comarca   de   Monte   Aprazível-SP,   por   ser   indivísivel,   deverá   ser   levado   à   hasta   publica   em   sua 
 totalidade,   reservando-se   à   viúva   meeira   Carmelita   Maria   de   Oliveira   da   Silva   sua   cota   parte   de   50%.   Todavia,   a 
 reserva   da   viúva   meeira   deve   ser   feita   sobre   o   valor   da   avaliação   e   não   da   arrematação.   Nesse   sentido:   "Agravo 
 de   instrumento.   Execução   de   título   extrajudicial.   Reserva   de   meação   deferida,   contudo,   vinculada   ao   valor   da 
 arrematação.   Inconformismo.   Acolhimento.   Preservação   da   cota   patrimonial   da   agravante   deve   ser   dar   com   base 
 no   valor   da   avaliação   do   bem.   Inteligência   do   art.   843,   §2º,   do   CPC.   Precedente   do   STJ.   Precedente   desta 
 Câmara.   Decisão   reformada.   Recurso   provido.(TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2178649-21.2021.8.26.0000;   Relator 
 (a):Jonize   Sacchi   de   Oliveira;   Órgão   Julgador:   24ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   -32ª   Vara   Cível; 
 Data   do   Julgamento:   30/11/2021;   Data   de   Registro:   30/11/2021)"   Intime-se   o   sr.   Leiloeiro   para   realização   da   hasta 
 publica   dos   imóveis   penhorados,   reservando   em   favor   da   viúva   meeira   sua   cota   parte   de   50%   do   valor   da 
 avaliação do imóvel objeto da matricula nº nº 19.169 do CRI da Comarca de Monte Aprazível-SP. Int." 

           Macaubal, 7 de dezembro de 2021. 
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1

ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL

De: valerojr@iniciativabr.com
Enviado em: segunda-feira, 6 de dezembro de 2021 19:14
Para: ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL
Cc: contato@iniciativabr.com; vinicius@iniciativabr.com
Assunto: RES: Intimação do leiloeiro sobre a decisão de fls. 1126/1127 dos autos nº 

0000413-20.2019.8.26.0334

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça 

o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Boa tarde! 

 

Acuso o recebimento. 

 

Ciente da respeitável decisão. 

 

Honrado com a nomeação nos autos. 

 

Estaremos providenciando o necessário para a divulgação do bem, em leilão judicial eletrônico. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

 

 

De: ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL <rcszoccal@tjsp.jus.br>  

Enviada em: segunda-feira, 6 de dezembro de 2021 17:50 

Para: valerojr@iniciativabr.com 

Assunto: Intimação do leiloeiro sobre a decisão de fls. 1126/1127 dos autos nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

Prezado Sr. José Valero Santos Junior, 
 
Vem pelo presente intimar Vossa Senhoria sobre a decisão de fls. 1126/1127 dos autos nº 0000413-
20.2019.8.26.0334. 
 
OBSERVAÇÃO: No caso de processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados via 

petionamento eletrônico. 

 

Att. 

  

ROSIANI CANUTO DA SILVEIRA ZOCCAL 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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Vara Única da Comarca de Macaubal/SP 

Rua Sebastião Dib, 668 - Centro - Macaubal/SP - CEP: 15270-000

Tel: (17) 3874-1908  

E-mail: rcszoccal@tjsp.jus.br 
 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente  
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em esconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.  
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 08/12/2021 01:24 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   concordância   das   partes   (fls.   1122/1123   e   1124)   ,   o   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 19.169   do   CRI   da   Comarca   de   Monte   Aprazível-SP,   por   ser   indivísivel,   deverá   ser   levado   à   hasta   publica   em   sua 
 totalidade,   reservando-se   à   viúva   meeira   Carmelita   Maria   de   Oliveira   da   Silva   sua   cota   parte   de   50%.   Todavia,   a 
 reserva   da   viúva   meeira   deve   ser   feita   sobre   o   valor   da   avaliação   e   não   da   arrematação.   Nesse   sentido:   "Agravo 
 de   instrumento.   Execução   de   título   extrajudicial.   Reserva   de   meação   deferida,   contudo,   vinculada   ao   valor   da 
 arrematação.   Inconformismo.   Acolhimento.   Preservação   da   cota   patrimonial   da   agravante   deve   ser   dar   com   base 
 no   valor   da   avaliação   do   bem.   Inteligência   do   art.   843,   §2º,   do   CPC.   Precedente   do   STJ.   Precedente   desta 
 Câmara.   Decisão   reformada.   Recurso   provido.(TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2178649-21.2021.8.26.0000;   Relator 
 (a):Jonize   Sacchi   de   Oliveira;   Órgão   Julgador:   24ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   -32ª   Vara   Cível; 
 Data   do   Julgamento:   30/11/2021;   Data   de   Registro:   30/11/2021)"   Intime-se   o   sr.   Leiloeiro   para   realização   da   hasta 
 publica   dos   imóveis   penhorados,   reservando   em   favor   da   viúva   meeira   sua   cota   parte   de   50%   do   valor   da 
 avaliação do imóvel objeto da matricula nº nº 19.169 do CRI da Comarca de Monte Aprazível-SP. Int." 

           Macaubal, 8 de dezembro de 2021. 
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Rua Fritz Jacobs, nº 1848, Boa Vista, CEP: 15025-500 – São José Rio Preto/SP 

17 3308-0290 / 17 99195-5393 - E-mail: leonardo.viveiros@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE MACAUBAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP 
 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

 

Processo nº 0000413-20.2019.8.26.0334 

 

 

 SONIA ISABEL SILVA DE SOUZA E OUTROS, já 

qualificados, nos autos da ação em epígrafe, que promove em 

face de THOMAS DAVID TENÓRIO LEITE E OUTROS, também já 

qualificados, vem, por seu advogado que esta subscreve, em 

atenção a r. decisão de fls. 1126/1127, INFORMAR que não houve 

concordância por parte dos exequentes da realização de hasta 

pública da totalidade do imóvel objeto da matrícula nº 19.16 

do CRI da Comarca de Monte Aprazível/SP. 

 

 Na petição de fls. 1124 os exequentes 

requerem a realização das hastas públicas com a finalidade de 

venda dos bens penhorados nos autos, quais sejam, 100% 

matrícula nº 36.256 CRI de Franco da Rocha e 50% matrícula nº 

19.169 CRI de Monte Aprazível, e, na eventualidade de ser 

determinada a alienação de 100% do imóvel da matrícula 19.169, 

para que a reserva da meação incida sobre o valor da 

arrematação. 

 

 Assim, REQUER seja determinada realizada 

hastas públicas nos termos da petição de fls. 1124. 

 

 Termos em que; 

 Pede e espera deferimento. 

 S.J. Rio Preto/SP, 9 de dezembro de 2021. 

 

LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA 

OAB/SP nº 303.985 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Fls. 1133: Constata-se dos autos que o imóvel objeto da matricula nº 19.169 do 

Cartório de Registro de Monte Aprazível-SP, contendo um prédio residencial, trata-se de bem 

indivisível.

Dessa forma, deverá ser  levado à hasta publica em sua totalidade e não 50% 

conforme pretendido, reservando-se a parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução, a 

preferência na arrematação, conforme disposto no artigo 843 e § 1º do CPC, a seguir: "Tratando-

se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à 

execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge 

não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições".

Nesse sentido: 

"CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Penhora sobre bem imóvel – Insurgência da 

executada – Descabimento – Hipótese em que a devedora somente detém a propriedade de fração ideal do 

bem constrito – Imóvel indivisível que deverá ser levado à hasta pública para alienação, preservando-se o 

equivalente à fração ideal dos coproprietários alheios à execução sobre o produto da alienação – 

Inteligência do artigo 843, caput, do CPC – Precedentes do E. TJSP – RECURSO NÃO PROVIDO.  (TJSP; 

 Agravo de Instrumento 2242111-49.2021.8.26.0000; Relator (a): Renato Rangel Desinano; Órgão 

Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

09/12/2021; Data de Registro: 09/12/2021)".

Int.

Macaubal, 13 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 15/12/2021 00:25 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0735/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1133:   Constata-se   dos   autos   que   o   imóvel   objeto   da   matricula   nº   19.169   do   Cartório   de 
 Registro   de   Monte   Aprazível-SP,   contendo   um   prédio   residencial,   trata-se   de   bem   indivisível.   Dessa   forma,   deverá 
 ser   levado   à   hasta   publica   em   sua   totalidade   e   não   50%   conforme   pretendido,   reservando-se   a   parte   do 
 coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução,   a   preferência   na   arrematação,   conforme   disposto   no   artigo   843   e 
 §   1º   do   CPC,   a   seguir:   "Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário 
 ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   §   1º   É   reservada   ao   coproprietário 
 ou   ao   cônjuge   não   executado   a   preferência   na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições".   Nesse   sentido: 
 "CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   Penhora   sobre   bem   imóvel   Insurgência   da   executada   Descabimento   Hipótese 
 em   que   a   devedora   somente   detém   a   propriedade   de   fração   ideal   do   bem   constrito   Imóvel   indivisível   que   deverá 
 ser   levado   à   hasta   pública   para   alienação,   preservando-se   o   equivalente   à   fração   ideal   dos   coproprietários   alheios 
 à   execução   sobre   o   produto   da   alienação   Inteligência   do   artigo   843,   caput,   do   CPC   Precedentes   do   E.   TJSP 
 RECURSO   NÃO   PROVIDO.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2242111-49.2021.8.26.0000;   Relator   (a):Renato 
 Rangel   Desinano;   Órgão   Julgador:   11ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Santos   -3ª.   Vara   Cível;   Data   do 
 Julgamento: 09/12/2021; Data de Registro: 09/12/2021)". Int." 

           Macaubal, 15 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 16/12/2021 01:32 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0735/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2021 à 31/12/2021 - Recesso. - Suspensão 
 01/01/2022 à 06/01/2022 - Recesso - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2022 à 20/01/2022 - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1133:   Constata-se   dos   autos   que   o   imóvel   objeto   da   matricula   nº   19.169   do   Cartório   de 
 Registro   de   Monte   Aprazível-SP,   contendo   um   prédio   residencial,   trata-se   de   bem   indivisível.   Dessa   forma,   deverá 
 ser   levado   à   hasta   publica   em   sua   totalidade   e   não   50%   conforme   pretendido,   reservando-se   a   parte   do 
 coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução,   a   preferência   na   arrematação,   conforme   disposto   no   artigo   843   e 
 §   1º   do   CPC,   a   seguir:   "Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário 
 ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   §   1º   É   reservada   ao   coproprietário 
 ou   ao   cônjuge   não   executado   a   preferência   na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições".   Nesse   sentido: 
 "CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   Penhora   sobre   bem   imóvel   Insurgência   da   executada   Descabimento   Hipótese 
 em   que   a   devedora   somente   detém   a   propriedade   de   fração   ideal   do   bem   constrito   Imóvel   indivisível   que   deverá 
 ser   levado   à   hasta   pública   para   alienação,   preservando-se   o   equivalente   à   fração   ideal   dos   coproprietários   alheios 
 à   execução   sobre   o   produto   da   alienação   Inteligência   do   artigo   843,   caput,   do   CPC   Precedentes   do   E.   TJSP 
 RECURSO   NÃO   PROVIDO.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2242111-49.2021.8.26.0000;   Relator   (a):Renato 
 Rangel   Desinano;   Órgão   Julgador:   11ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Santos   -3ª.   Vara   Cível;   Data   do 
 Julgamento: 09/12/2021; Data de Registro: 09/12/2021)". Int." 

           Macaubal, 16 de dezembro de 2021. 
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE MACAUBAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0000413-20.2019.8.26.0334 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA; 

DANIELA OLIVEIRA DA SILVA; MADALENA OLIVEIRA DA SILVA; MARCOS 

DE OLIVEIRA DA SILVA; MARTA OLIVEIRA SILVA SANTIAGO; ROBERTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA, na condição de sucessores de ADEMIR JOVINO DA SILVA, 

todos já qualificados nos autos de processo em epígrafe, através de seu advogado que esta 

peça subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestarem-se em 

conformidade com os seguintes termos. 

 

Às fls. 1.126/1.127 este douto juízo fora bem claro em 

determinar que “Intime-se o sr. Leiloeiro para realização da hasta publica dos imóveis 

penhorados, reservando em favor da viúva meeira sua cota parte de 50% do valor da 

avaliação do imóvel objeto da matricula nº nº 19.169 do CRI da Comarca de Monte 

Aprazível-SP”, isso em atenção ao disposto no artigo 843, § 2º do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre que às fls. 1.134 sobrevêm novo despacho, onde 

não ficara bem claro se a quota parte da viúva meeira incidirá mesmo sobre o valor da 

avaliação do bem imóvel em questão, atendendo ao disposto no artigo 843, §2º do CPC, tendo 

citado despacho preconizado o direito de preferência da viúva meeira.   
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Osmanir Moreira de Souza 
Advogado 

OAB/SP 284.267 
__________________________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Camilo Figueiredo, nº 932, bairro centro, Macaubal-SP. 

Telefones: escritório: (17) 981534888 ; pessoal: (17) 99639-1995 
e-mail: osmanirmoreira@adv.oabsp.org.br 

 

Desse modo, como fora determinada a alienação da 

totalidade do bem em questão, haja vista a indivisibilidade do mesmo, reiteram os executados 

o pleito de devida aplicação do disposto no § 2º do artigo 843 do Código de Processo Civil, 

onde se diz com todas as letras que: “Não será levada a efeito expropriação por preço 

inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário 

ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor 

da avaliação”, assim, reservando-se à viúva meeira (CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA 

DA SILVA) sua quota parte de 50% do valor da avaliação do bem então constrito, 

evitando-se qualquer novo questionamento por parte dos exequentes.  

 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 
 

Macaubal, 17 de dezembro de 2021. 

 
 
 

 
OSMANIR MOREIRA DE SOUZA 

OAB/SP 284.267 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Macaubal
FORO DE MACAUBAL
VARA ÚNICA
RUA SEBASTIÃO DIB, 668, MACAUBAL-SP - CEP 15270-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000413-20.2019.8.26.0334

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: Sonia Isabel Silva de Souza e outros

Executado: Espolio de Ademir Jovino da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Fls. 1137/1138: Nos termos da decisão de fls. 1126/1127, o imóvel objeto da 
matrícula nº 19.169 do CRI da Comarca de Monte Aprazível-SP, por ser indivísivel, deverá 
ser levado à hasta publica em sua totalidade, reservando-se à viúva meeira Carmelita Maria 
de Oliveira da Silva sua cota parte de 50%.

Assim, intime-se o sr. Leiloeiro para realização da hasta publica dos imóveis 
penhorados, reservando em favor da viúva meeira sua cota parte de 50% do valor da 
avaliação do imóvel objeto da matricula nº nº 19.169 do CRI da Comarca de Monte 
Aprazível-SP, na forma já determinada.

Int.

Macaubal, 11 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 14/01/2022 00:30 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0022/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP)  D.J.E 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP)  D.J.E 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP)  D.J.E 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP)  D.J.E 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1137/1138:   Nos   termos   da   decisão   de   fls.   1126/1127,   o   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 19.169   do   CRI   da   Comarca   de   Monte   Aprazível-SP,   por   ser   indivísivel,   deverá   ser   levado   à   hasta   publica   em   sua 
 totalidade,   reservando-se   à   viúva   meeira   Carmelita   Maria   de   Oliveira   da   Silva   sua   cota   parte   de   50%.   Assim, 
 intime-se   o   sr.   Leiloeiro   para   realização   da   hasta   publica   dos   imóveis   penhorados,   reservando   em   favor   da   viúva 
 meeira   sua   cota   parte   de   50%   do   valor   da   avaliação   do   imóvel   objeto   da   matricula   nº   nº   19.169   do   CRI   da 
 Comarca de Monte Aprazível-SP, na forma já determinada. Int." 

           Macaubal, 14 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Macaubal  Emitido em: 17/01/2022 01:25 
 Certidão - Processo 0000413-20.2019.8.26.0334  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0022/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rafael Navarro Silva (OAB 260233/SP) 
 Leonardo Antonio Viveiros Pereira (OAB 303985/SP) 
 Luciana Gaspar Moreno (OAB 351929/SP) 
 Osmanir Moreira de Souza (OAB 284267/SP) 
 Josimar Cesar Bonfim (OAB 372039/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1137/1138:   Nos   termos   da   decisão   de   fls.   1126/1127,   o   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 19.169   do   CRI   da   Comarca   de   Monte   Aprazível-SP,   por   ser   indivísivel,   deverá   ser   levado   à   hasta   publica   em   sua 
 totalidade,   reservando-se   à   viúva   meeira   Carmelita   Maria   de   Oliveira   da   Silva   sua   cota   parte   de   50%.   Assim, 
 intime-se   o   sr.   Leiloeiro   para   realização   da   hasta   publica   dos   imóveis   penhorados,   reservando   em   favor   da   viúva 
 meeira   sua   cota   parte   de   50%   do   valor   da   avaliação   do   imóvel   objeto   da   matricula   nº   nº   19.169   do   CRI   da 
 Comarca de Monte Aprazível-SP, na forma já determinada. Int." 

           Macaubal, 17 de janeiro de 2022. 
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